
MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNP/ N° 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PA~Á 

Planalto-Pr.,29 de Janeiro de 2019 

DE: Rudinei Paulo Marques Correa - Secretaria Municipal de Administração 
Érica Tomazoni - Secretaria Municipal de Educação 
Nadiane Carla Schlosser - Secretaria Municipal de Saúde 
Andreia Elaene Barros - Secretaria Municipal de Indústria/Comércio e Turismo 
Darei Francisco dos Santos - Secretaria Municipal da Agricultura 
Jair Dilceu Weich - Secretaria Municipal de Esportes/Cultura. 
PARA: Inácio José Werle - Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente 
autorização objetivando a contratação de empresa especializada em Engenharia, para 
a prestação de serviços na Perfuração / Deso bstrução / retirada/ conserto e colocação 
de bombas de POÇOS ARTESIANOS, com fornecimento de todos os materiais, 
ferramentas, equipamentos e mão de obra especializada neste Município de Planalto, 
conforme abaixo segue: 
LOTE 01 

VALOR 
ITEM QUANT. UN OBJETO VALORUNIT. TOTAL 

1 10 UN Disjuntor K32 / 10 A R$18,10 R$181,OO 
2 10 UN Disjuntor K32 / 32 A R$21,05 R$21 0,50 
3 10 UN Disjuntor K32 / 40 A R$23,30 R$233,OO 
4 10 UN Disjuntor K32 / 50 A R$26,15 R$261,50 
5 5 UN Capacitar de arranque de 216- R$58,10 R$290,50 

259MFP A 250V 
6 5 UN Capacitar de arranque de 270A R$65,08 R$325,40 
7 5 UN Contactor auxiliar 22M7 220V. R$82,15 R$410,75 
8 5 UN Capacitar permanente 20,OUF R$38,20 R$191,OO 
9 5 UN Capacitar permanente 30,OUF R$46,35 R$231,75 
10 5 UN Capacitar permanente 40,OUF R$54,75 R$273,75 
11 5 UN Capacitar permanente 60,OUF R$63,60 R$318,OO 
12 5 UN Rele bimetal TH 9-13 LRD16 R$134,10 R$1.340,OO 
13 5 UN Rele bimetal TH 12-18 LRD21 R$150,50 R$752,50 
14 5 UN Rele bimetal TH 16-24 LRD22 R$162,45 R$812,25 
15 5 UN Rele bimetal TH 23-32 LRD32 R$190,70 R$953,50 
16 5 UN Contactor D09M7 09.A R$138,40 R$692,OO 

telemecanique. 
17 5 UN Contactor D12M7 12.A R$160,85 R$804,25 

telemecanique. 
18 5 UN Contactor D18M7 18.A R$174,75 R$873,75 

telemecanique. 
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19 5 UN Contactor D32M7 32.A R$273,OO R$1.365,OO 
telemecanique. 

20 5 UN Contactor D25M7 25.A R$224,45 R$1.122,25 
telemecanique. 

21 5 UN Rele falta de fase N 220V R$137,25 R$686,25 
60HZ 

22 5 UN Rele falta de fase N 380V R$148,70 R$743,50 
60HZ 

23 8 UN Chave Reversora liga-desliga R$63,50 R$508,OO 
24 8 UN Caixa de montagem de quadro R$225,OO R$1.800,OO 

de comando 40x40x20 
25 2 UN Bobinado moto-bomba R$2.370,OO R$4.740,OO 

submersível. 3,0 HP 
Monofásico. 254V. 

26 2 UN Bobinado moto-bomba R$2.490,OO R$4.980,OO 
submersível. 3,5 HP 
Monofásico.254V. 

27 2 UN Bobinado moto-bomba R$2.635,OO R$5.270,OO 
submersível. 4,0 HP 
Monofásico.254V. 

28 2 UN Bobinado moto-bomba R$2.960,OO R$5.920,OO 
submersível. 5,0 HP 
Monofásico. 254V. 

29 2 UN Bobinado moto-bomba R$2.715,OO R$5.430,OO 
submersível. 4,0 HP Trifásico. 
220j380V. 

30 2 UN Bobinado moto-bomba R$3.800,OO R$7.600,OO 
submersível. 7,0 HP Trifásico. 
220j380V. 

31 2 UN Bobinado moto-bomba R$4.440,OO R$8.880,OO 
submersível. 7,5 HP Trifásico. 
220j380V. 

32 2 UN Moto-bomba submersível. 3,5 R$5.140,OO R$10.280,00 
HP monofásica 254V 

33 2 UN Moto-bomba submersível. R$5.975,OO R$11.950,00 
5,OHP monofásica 254V 

34 1 UN Moto-Bomba submersível. 7,0 R$6.710,OO R$6.710,OO 
HP Trifásica 220j380V. 

35 1 UN Moto-Bomba submersível. 7,5 R$7.895,OO R$7.895,OO 
HP Trifásica 220j380V. 

36 20 Serviços Mão de obra manutenção R$1.245,OO R$24.900,OO 
equipamento, retirada de 
bomba e instalação de bomba 

37 200 M Cabo submersível P. P. 3 x 04 R$10,45 R$2.090,OO 
mm 

38 200 M Cabo submersível P. P. 3 x R$14,15 R$2.830,OO 
06mm 
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39 400 M Cabo submersível P. P. 3 x R$24,85 R$9.940,00 
10mm 

40 300 M Cabo submersível P. P. 3 x R$27,85 R$8.355,00 
16mm 

41 200 M Cabo submersível P. P. 3 x R$43,95 R$8.790,00 
25mm 

42 4 UN Válvula de retenção horizontal R$142,00 R$568,00 
1 %" polegada 

43 5 UN Válvula de retenção horizontal R$169,00 R$845,00 
1 W' polegada 

44 10 UN Boia de nível automática. R$61,00 R$610,00 
45 20 Barras Tubo de PVC soldável50mm R$59,15 R$1.183,00 
46 20 Barras Tubo de PVC soldável 32mm R$36,40 R$728,00 
47 20 Barras Tubo de PVC soldável40mm. R$37,85 R$757,00 
48 20 Barras Tubo de PVC soldável 25mm. R$18,20 R$364,00 
49 50 Barras Tubo de ferro galvanizado R$312,50 R$15.625,00 

1.1/2" polegada 
50 50 UN Luvas de ferro galvanizado R$24,85 R$1.242,50 

1.1/2" polegada 
51 250 M Aprofundamento de poço com R$158,00 R$39.500,00 

máquina rotopneumática 6" 
52 3 Serviço Desobstrução e limpeza de R$4.250,00 R$12.750,00 

poço com máquina roto. 
pneumática. 

53 4 UN Protocolo de Dispensa de R$2.550,00 R$10.200,00 
Outorga do poço, completa 
com análises e ART 

54 200 H Teste de vazão c/rnoto bomba R$147,50 R$29.500,00 
submersa até 10HP com 
gerador 

55 2 UN Reservatório de polietileno R$4.662,00 R$9.324,00 
10.000lts 

56 30 Barras Tubo de ferro galvanizado I" R$186,15 R$5.584,50 
(polegada) 

57 30 UN Luvas de ferro galvanizado I" R$17,25 R$517,50 
polegada 

58 3 UN Tampa de poço 6" R$125,00 R$375,00 
59 50 Barras Tubo Edutor geomecânico 6" R$117,50 R$5.875,00 
60 48 M Tubo de revestimento GEO R$124,00 R$5.952,00 

Mecânico 06 polegadas (06 
metros) 

TOTALR$ 293.440,90 
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LOTE 02 
ITE QUAN VALOR 
M T. UN OBJETO VALOR UNIT. TOTAL 
1 18 M Perfuração do poço diâmetro R$116,00 R$2.088,00 

1011 (polegadas) 
2 432 M Perfuração do poço diâmetro 6" R$103,50 R$44.712,00 

até 150 m de profundidade 
3 150 M Perfuração do poço diâmetro 6" R$135,00 R$I.350,00 

de 151m de profundidade até 
200 m de profundidade 

4 28 M Tubo de revestimento GEO R$124,00 R$I.240,00 
mecânico 06 polegadas (06 
metros) 

5 3 UN Mão de obra para perfuração R$3.175,00 R$9.525,00 
do poço 

6 3 UN Cirnentação do revestimento e R$500,00 R$I.500,00 
sapata de apoio 

7 3 UN Protocolo da Dispensa de R$2.550,00 R$7.650,00 
Outorga do poço, completa 
com análises e ART 

8 96 Barras Tubo de Ferro Galvanizado R$312,50 R$30.000,00 
1.1/2" (polegada) 

9 96 UN Luva de Ferro Galvanizado R$27,35 R$2.625,60 
1.1/2" (polegada) 

10 3 UN Tampa de poço 6" R$145,00 R$435,00 
11 3 UN Barrilete PVC branco completo R$205,00 R$615,00 
12 3 UN Moto-bomba submersíveL R$5.975,00 R$17.925,00 

5,OHP monofásica 254V 
13 3 UN Painel de comando completo R$I.392,33 R$4.176,99 

5,OHP Monofásico 254V 
14 3 UN Mão de obra para montagem R$285,00 R$855,00 

do painel de comando 
15 600 M Cabo submersível P.P 3x16rnrn R$27,85 R$16.710,00 
16 3 UN Mão de obra para instalação R$I.445,00 R$4.335,00 

dos equipamentos 
TOTALR$ 145.742,59 

o custo total estimado da solicitação acima, importa no valor aproximado de R$ 
439.183,49 (Quatrocentos e trinta e nove mil, cento e oitenta e três reais e quarenta e 
nove centavos). 

Cordialmente, 
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Fone: 
PLANAL 

Rudinei Marques Correa 
Secretário Municipal de Administração 

Dar . dos Santos 
Secretário Municipal da Agricultura 

g~. 
EricaTo~~ 

Secretária Munici~Vct: '-'Educação 

Secretário Municipal de Cultura e Esportes 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 
1.1.5ecretarias Municipais de: Administração, Esporte/ Cultura, Agricultura, 
Educação, Saúde, Meio Ambiente/Obras e Serviços Urbanos, Indústria/Comércio e 
Turismo. 

2. OBJETO 
2.1 Constitui objeto do presente Termo de Referência a contratação de Empresa 
especializada em Engenharia, para a prestação de serviços na 
Perfuração/Desobstrução/retirada/conserto e colocação de bombas de POÇOS 
ARTESIANOS, com fornecimento de todos os materiais, ferramentas, equipamentos e 
mão de obra especializada, conforme exigências e especificações constantes na 
planilha, memorial, projetos e demais exigências do edital e deste termo. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1.Rudinei Paulo Marques Correa, Érica Tomazoni, Nadiane Cada Schlosser, Andreia 
Elaene Barros, Darei Francisco dos Santos, Jair Dilceu Weich. 

4. JUSTIFICA TIV A PARA A AQUISIÇÃO 
4.1.A presente contratação se justifica por tratar-se de serviços e equipamentos 
essenciais à manutenção e garantia do abastecimento público de água potável à 
população dos Distritos de Centro Novo, Barra Grande, Sagrada Família, Valério, na 
sede do Ginásio Municipal de Esportes, futuramente no pátio do Parque de 
Exposições, uma vez que estes locais não são providos dos serviços da Empresa de 
água Sanepar, responsável pelo abastecimento de água no município de Planalto. 
Diante da responsabilidade do município em garantir o fornecimento de saneamento 
aos cidadãos, inclusive às Escolas e Unidade Básica de Saúde são serviços desta 
contratação são de extrema importância na Gestão Pública dos Distritos 
4.2. O valor foi definido através do preço médio obtido por três orçamentos solicitados 
pela administração a empresas distintas: Hidronoroeste Construções Civis Ltda, 
Perfuribel Poços Artesianos Ltda e Geoágua Poços Artesianos Ltda e que seguem 
anexo a este Termo. 

1 
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4.4. Servidora responsável pela cotação de preços: Jeane Maria de Souza. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
LOTE 01 

VALOR VALOR 
ITEM QUANT. UN OBJETO UNIT. TOTAL 

1 10 UN Disjuntor K32 / 10 A R$18,10 R$181,OO 
2 10 UN Disjuntor K32 / 32 A R$21,05 R$210,50 
3 10 UN Disjuntor K32 / 40 A R$23,30 R$233,OO 
4 10 UN Disjuntor K32 / 50 A R$26,15 R$261,50 
5 5 UN Capacitor de arranque de R$58,10 R$290,50 

216-259MFP A 250V 
6 5 UN Capacitor de arranque de R$65,08 R$325,40 

270A 
7 5 UN Contactor auxiliar 22M7 R$82,15 R$410,75 

220V. 
8 5 UN Capacitor permanente R$38,20 R$191,OO 

20,OUF 
9 5 UN Capacitor permanente R$46,35 R$231,75 

30,OUF 
10 5 UN Capacitor permanente R$54,75 R$273,75 

40,OUF 
11 5 UN Capacitor permanente R$63,60 R$318,OO 

60,OUF 
12 5 UN Rele bimetal TH 9-13 LRD16 R$134,10 R$1.340,OO 
13 5 UN Rele bimetal TH 12-18 R$150,50 R$752,50 

LRD21 
14 5 UN Rele bimetal TH 16-24 R$162,45 R$812,25 

LRD22 
15 5 UN Rele bimetal TH 23-32 R$190,70 R$953,50 

LRD32 
16 5 UN Contactor D09M7 09.A R$138,40 R$692,OO 

telemecanique. 
17 5 UN Contactor D12M7 12.A R$160,85 R$804,25 

telemecanique. 
18 5 UN Contactor D18M7 18.A R$174,75 R$873,75 

telemecanique. 
19 5 UN Contactor D32M7 32.A R$273,OO R$1.365,OO 

telemecanique. 

2 
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20 5 UN Contactor D25M7 25.A R$224,45 R$1.122,25 
telemecanique. 

21 5 UN Rele falta de fase N R$137,25 R$686,25 
220V 60HZ 

22 5 UN Rele falta de fase N R$148,70 R$743,50 
380V 60HZ 

23 8 UN Chave Reversora liga-desliga R$63,50 R$508,00 
24 8 UN Caixa de montagem de R$225,00 R$1.800,00 

quadro de comando 
40x40x20 

25 2 UN Bobinado moto-bomba R$2.370,00 R$4.740,00 
submersível. 3,0 HP 
Monofásico.254V. 

26 2 UN Bobinado moto-bomba R$2.490,00 R$4.980,00 
submersível. 3,5 HP 
Monofásico.254V. 

27 2 UN Bobinado moto-bomba R$2.635,00 R$5.270,00 
submersível. 4,0 HP 
Monofásico.254V. 

28 2 UN Bobinado moto-bomba R$2.960,00 R$5.920,00 
submersível. 5,0 HP 
Monofásico.254V. 

29 2 UN Bobinado moto-bomba R$2.715,00 R$5.430,00 
submersível. 4,0 HP 
Trifásico.220j380V. 

30 2 UN Bobinado moto-bomba R$3.800,00 R$7.600,00 
submersível. 7,0 HP 
Trifásico.220j380V. 

31 2 UN Bobinado moto-bomba R$4.440,00 R$8.880,00 
submersível. 7,5 HP 
Trifásico.220j380V. 

32 2 UN Moto-bomba submersível. R$5.140,00 R$10.280,00 
3,5 HP monofásica 254V 

33 2 UN Moto-bomba submersível. R$5.975,00 R$11.950,00 
5,OHP monofásica 254V 

34 1 UN Moto-Bomba submersível. R$6.710,00 R$6.710,00 
7,0 HP Trifásica 220j380V. 

35 1 UN Moto-Bomba submersível. R$7.895,00 R$7.895,00 
7,5 HP Trifásica 220j380V. 

3 
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36 20 Serviços Mão de obra manutenção R$1.245,OO R$24.900,OO 
equipamento, retirada de 
bomba e instalação de 
bomba 

37 200 M Cabo submersível P. P. 3 x 04 R$10,45 R$2.090,OO 
mm 

38 200 M Cabo submersível P. P. 3 x R$14,15 R$2.830,OO 
06mm 

39 400 M Cabo submersível P. P. 3 x R$24,85 R$9.940,OO 
10mm 

40 300 M Cabo submersível P. P. 3 x R$27,85 R$8.355,OO 
16mm 

41 200 M Cabo submersível P. P. 3 x R$43,95 R$8.790,OO 
25mm 

42 4 UN Válvula de retenção R$142,OO R$568,OO 
horizontal 1 %" polegada 

43 5 UN V álvula de retenção R$169,OO R$845,OO 
horizontal 1 lH' polegada 

44 10 UN Boia de nível automática. R$61,OO R$610,OO 
45 20 Barras Tubo de PVC soldável 50mm R$59,15 R$1.183,OO 
46 20 Barras Tubo de PVC soldável 32mm R$36,40 R$728,OO 
47 20 Barras Tubo de PVC soldável R$37,85 R$757,OO 

40mm. 
48 20 Barras Tubo de PVC soldável R$18,20 R$364,OO 

25mm. 
49 50 Barras Tubo de ferro galvanizado R$312,50 R$15.625,OO 

1.1/2" polegada 
50 50 UN Luvas de ferro galvanizado R$24,85 R$1.242,50 

1.1/2" polegada 
51 250 M Aprofundamento de poço R$158,OO R$39.500,OO 

com máquina 
rotopneumática 6" 

52 3 Serviço Desobstrução e limpeza de R$4.250,OO R$12.750,OO 
poço com máquina roto. 
pneumática. 

53 4 UN Protocolo de Dispensa de R$2.550,OO R$10.200,OO 
Outorga do poço, completa 
com análises e ART 

54 200 H Teste de vazão c/rnoto R$147,50 R$29.500,OO 
bomba submersa até 10HP 
com gerador 

4 
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55 2 UN Reservatório de polietileno R$4.662,OO R$9.324,OO 
10.000lts 

56 30 Barras Tubo de ferro galvanizado 1" R$186,15 R$5.584,50 
(polegada) 

57 30 UN Luvas de ferro galvanizado R$17,25 R$517,50 
1" polegada 

58 3 UN Tampa de poço 6" R$125,OO R$375,OO 
59 50 Barras Tubo Edutor geomecânico 6" R$117,50 R$5.875,OO 
60 48 M Tubo de revestimento GEO R$124,OO R$5.952,OO 

Mecânico 06 polegadas (06 
metros) 

TOTAL R$ 293.440,90 

LOTE 02 
ITE QUA 
M NT. UN OBJETO VALOR UNIT. VALOR TOTAL 
1 18 M Perfuração do poço diâmetro R$116,OO R$2.088,OO 

10" (polegadas) 
2 432 M Perfuração do poço diâmetro R$103,50 R$44.712,OO 

6" até 150 m de 
profundidade 

3 150 M Perfuração do poço diâmetro R$135,OO R$1.350,OO 
6" de 151m de profundidade 
até 200 m de profundidade 

4 28 M Tubo de revestimento GEO R$124,OO R$1.240,OO 
mecânico 06 polegadas (06 
metros) 

5 3 UN Mão de obra para perfuração R$3.175,OO R$9.525,OO 
do poço 

6 3 UN Cimentação do revestimento R$500,OO R$1.500,OO 
e sapata de apoio 

7 3 UN Protocolo da Dispensa de R$2.550,OO R$7.650,OO 
Outorga do poço, completa 
com análises e ART 

8 96 
I 

Barras Tubo de Ferro Galvanizado R$312,50 R$30.000,OO 
1.1/2" (polegada) 

9 96 
I 

UN Luva de Ferro Galvanizado R$27,35 R$2.625,60 
1.1/211 (polegada) 

10 3 UN Tampa de poço 6" R$145,OO R$435,OO 
11 3 UN Barrilete PVC branco R$205,OO R$615,OO 

5 
aJo 
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completo 
12 3 UN Moto-bomba submersível. R$5.975,OO R$17.925,OO 

5,OHP monofásica 254V 
13 3 UN Painel de comando completo R$1.392,33 R$4.176,99 

5,OHP Monofásico 254V 
14 3 ! UN Mão de obra para montagem R$285,OO R$855,OO 

do painel de comando 
15 600 M Cabo submersível P.P R$27,85 R$16.710,OO 

3x16mm 
16 3 UN Mão de obra para instalação R$1.445,OO R$4.335,OO 

-- dos equipamentos 
TOTAL R$ 145.742,59 

Obs: O quantitativo e valores do Lote 02 foram definidos com base na perfuração de 
três poços. 

O valor total estimado para a contratação é de R$ 439.183,49 (Quatrocentos e trinta e 
nove mil, cento e oitenta e três reais e quarenta e nove centavos). 

6. CONDIÇÕES DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
6.1. A empresa vencedora do certame deverá executar o serviço de perfuração de 
poço artesiano no prazo máximo de 30(trinta) dias, entregando a obra concluída, 
sendo testada J vazão de água. 
6.2. Para o serviço de aprofundamento de poço, englobando troca de peças e 
tubulações o prazo para a realização é de 15(quinze) dias, para a entrega da obra 
concluída. 
6.3. Os serviços de manutenção, consertos, trocas de peçaslbomba incluindo 
retirada, conserto e recolocação, sendo feito o teste para ver se ficou funcionando a 
contento, deverá ser realizado no prazo máximo de 48(quarenta e oito) horas, após o 
recebimento do requerimento formal emitido pela secretaria municipal solicitante. 
6.4. O requerimento formal citado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a)Secretaria Municipal solicitante; 
b)Dia e local da prestação de serviços; 
c)Discriminação dos serviços a serem realizados; 
d)Assinatura do Secretário(a) municipal solicitante; 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ N°76.460.526j0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PARANÁ 

e)Ao término do trabalho, deverá ser emitido um laudo, caso haja peças a 
serem substituídas, deverão aparecer listadas no laudo, o mesmo deve ser 
datado, assinado e carimbado. 

6.5. A empresa contratada para serviço deverá OBRIGATORIAMENTE apresentar 
um responsável técnico da área de engenharia e um geólogo devidamente vinculados 
com a empresa e registrados em seus conselhos regulamentadores. 
6.5.0 pagamento será efetuado em até 15(quinze) dias após a entrega do objeto, com a 
apresentação da respectiva nota fiscal; 
A empresa contratada deverá negar a execução dos serviços sem o recebimento do 
requerimento formal emitido pela Secretaria solicitante. 
6.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 
6.7.Demais atos pertinentes a execução dos serviços serão exigidas no edital e juntamente 
com o contrato definido pelo setor de compras e licitações, que deverá passar por 
aprovação do setor jurídico desta municipalidade. 
6.S.As solicitações provenientes da Secretaria, após o recebimento definitivo dos serviços 
prestados, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle Interno ou no 
Departamento de Compras do Município ou na própria Secretaria Solicitante, permitindo 
a fiscalização de órgão interno e externos. 

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO CONTRATO 
7.1. O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado 

pela Secretaria de Administração desta municipalidade. 

Planal to - PR, 29 de Janeiro de 2019. 

arques Correa 
Secretário Municipal de Administração 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPI N°76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PARANÁ 

Secretário Municipal da Agricultura 

Secretária Municipal de Educação 

Secretário Muriíêipal de Cultura e Esportes 

~~~::G L<v~ 
lnácio J osnfferle 

Prefeito Municipal de Planalto 
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I RELAÇÃO DE MATERIAtS-BARRILETE J 
I INSTALAÇAo HIDRÁULICA I 
I N_O I DISCRIMINAÇÃO I aUANT I UNID I ---~ - - - - ,---- 

EaUIPAAlENTOS DO POÇO 

1 TUBO FG 1.112"'- EOUrOR 2·'.(:0 •• 
2 LWARll.1J7' ",00 PEÇA(SI 

3 TIIMPA DO POÇO Ft:RROh ',112"' .• ,12'" 1.00 PEÇ"",SI . BARRILETE PVC BRANCO COIoIPlETO DE , li"'- 1.00 PECAl!) I 
I e MOTO BOMBA SUBNERSA 5.5 HP TRWASICO 'Z2fN 1.00 PEÇAtS, I 
I 8 PAINEL Df COIroIANOO COMPLETO 5.5 HP TRFÁStco 21'íN 1.00 PEÇAtS, I 

7 CA80 SUBMERStvEl P.P. 3 .• 1& IM\ 150,00 '" I 
SERVIÇOS E "'ATERIAlS I 

PERF\JiltAÇÁOOO POÇOoc.A.MORO 1fT 8.00 "" 
2 P(RFURAÇlo DO POÇO OLAJ.lETAO r '''.00 '" 
3 TUBO DE REVESTlMENTO ore MEcANtCO PVC 6' 8.00 '" 
• ClMENTAÇAo DO REVESTIMENTO E SAPATA DE APOIO 1.00 '" , OUTORGA PREVIA E OUTORGA DE USO DAS AGUAS 1.00 '" I 
- - -- 

DETALHE 01 
TAMPNBOCA DO POÇO 

REV1SÁO RESP.T~CNICoIUNIDAoel DATA N" 



LOTE 01 
ITEM QUANTIDADE HIDRONOROESTE PERFURIBEL MÉDIO TOTAL 

1 10 R$ 20,00 R$ 16,20 R$ 18,10 R$ 181,00 
2 10 R$ 25,00 R$ 17,10 R$ 21,05 R$ 210,50 
3 10 R$ 28,00 R$ 18,60 R$ 23,30 R$ 233,00 
4 10 R$ 32,00 R$ 20,30 R$ 26,15 R$ 261,50 
5 5 R$ 55,00 R$ 61,20 R$ 58,10 R$ 290,50 
6 5 R$ 60,00 R$ 70,15 R$ 65,08 R$ 325AO 
7 5 R$ 75,00 R$ 89,30 R$ 82,15 R$ 410,75 
8 5 R$ 48,00 R$ 28AO R$ 38,20 R$ 191,00 
9 5 R$ 60,00 R$ 32JO R$ 46,35 R$ 231J5 
10 5 R$ 70,00 R$ 39,50 R$ 54,75 R$ 273,75 
11 5 R$ 85,00 R$ 42,20 R$ 63,60 R$ 318,00 
12 5 R$ 120,00 R$ 148,20 R$ 134,10 R$ 1.340,00 
13 5 R$ 140,00 R$ 161,00 R$ 150,50 R$ 752,50 

~ 

14 5 R$ 160,00 R$ 164,90 R$ 162A5 R$ 812,25 
15 5 R$ 180,00 R$ 201AO R$ 190,70 R$ 953,50 
16 5 R$ 140,00 R$ 136,80 R$ 138AO R$ 692,00 
17 5 R$ 170,00 R$ 151JO R$ 160,85 R$ 804,25 
18 5 R$ 190,00 R$ 159,50 R$ 174J5 R$ 873J5 
19 5 R$ 230,00 R$ 316,00 R$ 273,00 R$ 1.365,00 
20 5 R$ 250,00 R$ 198,90 R$ 224A5 R$ 1.122,25 
21 5 R$ 160,00 R$ 114,50 R$ 137,25 R$ 686,25 
22 5 R$ 160,00 R$ 137AO R$ 148,70 R$ 743,50 
23 8 R$ 80,00 R$ 47,00 R$ 63,50 R$ 508,00 
24 8 R$ 300,00 R$ 150,00 R$ 225,00 R$ 1.800,00 
25 2 R$ 2.600,00 R$ 2.140,00 R$ 2.370,00 R$ 4.740,00 
26 2 R$ 2.800,00 R$ 2.180,00 R$ 2.490,00 R$ 4.980,00 
27 2 R$ 3.000,00 R$ 2.270,00 R$ 2.635,00 R$ 5.270,00 
28 2 R$ 3.300,00 R$ 2.620,00 R$ 2.960,00 R$ 5.920,00 

e 29 2 R$ 3.000,00 R$ 2.430,00 R$ 2.715,00 R$ 5.430,00 
30 2 R$ 4.500,00 R$ 3.100,00 R$ 3.800 R$ 7.600,00 
31 2 R$ 5.600,00 R$ 3.280,00 R$ 4.440,00 R$ 8.880,00 
32 2 R$ 5.000,00 R$ 5.280,00 R$ 5.140,00 R$ 10.280,00 
33 2 R$ 6.000,00 R$ 5.950,00 R$ 5.975,00 R$ 11.950,00 
34 1 R$ 8.000,00 R$ 5.420,00 R$ 6.710,00 R$ 6.710,00 
35 1 R$ 9.000,00 R$ 6.790,00 R$ 7.895,00 R$ 7.895,00 
36 20 R$ 1.800,00 R$ 690,00 R$ 1.245,00 R$ 24.900,00 
37 200 R$ 12,00 R$ 8,90 R$ 10A5 R$ 2.090,00 
38 200 R$ 16,00 R$ 12,30 R$ 14,15 R$ 2.830,00 
39 400 R$ 27,00 R$ 22JO R$ 24,85 R$ 9.940,00 
40 300 R$ 28,00 R$ 27JO R$ 27,85 R$ 8.355,00 
41 200 R$ 44,00 R$ 43,90 R$ 43,95 R$ 8.790,00 
42 4 R$ 130,00 R$ 154,00 R$ 142,00 R$ 568,00 
43 5 R$ 160,00 R$ 178,00 R$ 169,00 R$ 845,00 
44 10 R$ 65,00 R$ 57,00 R$ 61,00 R$ 610,00 
45 20 R$ 60,00 R$ 58,30 R$ 59,15 R$ 1.183,00 



46 20 R$ 30,00 R$ 42,80 R$ 36,40 R$ 728,00 
47 20 R$ 40,00 R$ 35,70 R$ 37,85 R$ 757,00 
48 20 R$ 20,00 R$ 16,40 R$ 18,20 R$ 364,00 
49 50 R$ 360,00 R$ 265,00 R$ 312,50 R$ 15.625,00 
50 50 R$ 25,00 R$ 24,70 R$ 24,85 R$ 1.242,50 
51 250 R$ 200,00 R$ 116,00 R$ 158,00 R$ 39.500,00 
52 3 R$ 5.500,00 R$ 3.000,00 R$ 4.250,00 R$ 12.750,00 
53 4 R$ 2.800,00 R$ 2.300,00 R$ 2.550,00 R$ 10.200,00 
54 200 R$ 180,00 R$ 115,00 R$ 147,50 R$ 29.500,00 
55 2 R$ 5.500,00 R$ 3.824,00 R$ 4.662,00 R$ 9.324,00 
56 30 R$ 200,00 R$ 172,30 R$ 186,15 R$ 5.584,50 
57 30 R$ 16,00 R$ 18,50 R$ 17,25 R$ 517,50 
58 3 R$ 140,00 R$ 110,00 R$ 125,00 R$ 375,00 
59 50 R$ 100,00 R$ 135,00 R$ 117,50 R$ 5.875,00 
60 48 R$ 100,00 R$ 148,00 R$ 124,00 R$ 5.952,00 

e TOTAL R$ 293.440,90 
r I 
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LOTE 02 
ITEM QUANTIDADE HIDRONOROESTE PERFURIBEL MÉDIO TOTAL 

1 18 R$ 160,00 R$ 72,00 R$ 116,00 R$ 2.088,00 
2 432 R$ 135,00 R$ 72,00 R$ 103,50 R$ 44.712,00 
3 10 R$ 180,00 R$ 90,00 R$ 135,00 R$ 1.350,00 
4 10 R$ 100,00 R$ 148,00 R$ 124,00 R$ 1.240,00 
5 3 R$ 5.500,00 R$ 850,00 R$ 3.175,00 R$ 9.525,00 
6 3 R$ 750,00 R$ 250,00 R$ 500,00 R$ 1.500,00 
7 3 R$ 2.800,00 R$ 2.300,00 R$ 2.550,00 R$ 7.650,00 
8 96 R$ 360,00 R$ 265,00 R$ 312,50 R$ 30.000,00 
9 96 R$ 30,00 R$ 24,70 R$ 27,35 R$ 2.625,60 
10 3 R$ 180,00 R$ 110,00 R$ 145,00 R$ 435,00 
11 3 R$ 320,00 R$ 90,00 R$ 205,00 R$ 615,00 
12 3 R$ 6.000,00 R$ 5.950,00 R$ 5.975,00 R$ 17.925,00 
13 3 R$ 1.700,00 R$ 1.084,65 R$ 1.392,33 R$ 4.176,99 

~ 
14 3 R$ 450,00 R$ 120,00 R$ 285,00 R$ 855,00 
15 600 R$ 28,00 R$ 27JO R$ 27,85 R$ 16.710,00 
16 3 R$ 2.200,00 R$ 690,00 R$ 1.445,00 R$ 4.335,00 

TOTAL R$ 145.742,59 

Responsável preço mé . 
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17/01/2019 
Email - Jeane Souza - Outlook 

PROPOSTA 

HIDRONOROESTE < hidronoroeste@gmail.com> 
Qui 17/01/2019, 16:29 
Para: jejuysouza@hotmail.com <jejuysouza@hotmail.com> 

@ 2 anexos (498 KB) 
PLANALTO PERFURAÇÃO.pdf; PLANALTO MANUTENÇÃO.pdf; 

Boa tarde 
Conforme solicitado segue propostas 

Grato 
Luciano 

(44) 3622-6650 - 8406-9455 
WWW.HIDRONOROESTE.COM.BR 

https:lloutlook.live.com/mail/inboxlid/AOMkADAwATYOMDABLTgwNWMtZGIZyyoWMAltMDAKAEYAAAOqU8fPITONOlwh23tfLSOAAOcAdF%2FO'l ~ 



www.hidronoroeste.com.br 

Cliente: 

Endereço: 
Município: 
Cnpj: 

MUNiCíPIO DE PLANALTO 

PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 
PLANALTO 
76.460.526;0001-16 

Fone: 
Cep: 
Estado: 

Insc. Est: 
Data: 

(46) 3555-8100 
85.750-000 

PR 
ISENTO 
17 DE JANEIRO DE 2019 Local da Obra: DIVERSOS 

PROPOSTA PARA PERFURAÇÃO DE POÇO TUBULAR PROFUNDO 

ITEM QUANT UN ESPECIFICAÇÃO MARCA UNITÁRIO TOTAL 

1 18 M Perfuração do poço diâmetro 10" (polegadas) R$ 160,00 R$ 2.880,00 

2 432 M Perfuração do poço diâmetro 6" até 150 m de profundidade R$ 135,00 R$ 58.320,00 

3 150 M 
Perfuração do poço diâmetro 6" de 151m de profundidade até 

R$ 180,00 R$ 27.000,00 
200 m de profundidade 

4 28 M 
Tubo de revestimento GEO mecânico 06 polegadas (06 

R$ 100,00 R$ 2.800,00 
metros) 

(15 3 UN Mão de obra para perfuração do poço R$ 5.500,00 R$ 16.500,00 
V6 3 UN Cimentação do revestimento e sapata de apoio R$ 750,00 R$ 2.250,00 

7 3 UN 
Protocolo da Dispensa de Outorga do poço, completa com 

R$ 2.800,00 R$ 8.400,00 
análises e ART 

8 96 Barras Tubo de Ferro Galvanizado 1.1/2" (polegada) TUPER R$ 360,00 R$ 34.560,00 

9 96 UN Luva de Ferro Galvanizado 1.1/2" (polegada) TUPER R$ 30,00 R$ 2.880,00 

10 3 UN Tampa de poço 6" R$ 180,00 R$ 540,00 

11 3 UN Barrilete PVC branco completo KRONA R$ 320,00 R$ 960,00 

12 3 UN Moto-bomba submersível. 5,OHP monofásica 254V LEÃO R$ 6.000,00 R$ 18.000,00 

13 3 UN Painel de comando completo 5,OHP Monofásico 254V LEÃO R$ 1.700,00 R$ 5.100,00 

14 3 UN Mão de obra para montagem do painel de comando R$ 450,00 R$ 1.350,00 

15 600 M Cabo submersivel P.P 3x16mm CONDUMIG R$ 28,00 R$ 16.800,00 

16 3 UN Mão de obra para instalação dos equipamentos R$ 2.200,00 R$ 6.600,00 

TOTAL GERAL R$ 204.940,00 

CLIENTE 

~arantia: 12 Meses contra defeitos de fabricação. 

Qondições de pagamento: A vista 

Prazo de entrega: 30 dias. 

Validade da proposta: 60 dias 

LUCIAN(H>A ROSA HOFFMANN 
_$Gero ADMINISTRADOR 

HIDRONOROESTE 

Rua do Acesso, 1230 - Jd. Morada do Sol - 
CNPJ: 06.019.646/0001-05 

Fone: (44) 3622-6650 - Cep: 87.507-170 - Umuarama - Pr 
INSC. EST: 902.97759-71 CREA: 41.813 - F 



Cliente: 
Endereço: 
Município: 
Cnpj: 

MUNiCíPIO DE PLANALTO 
PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 

PLANALTO 
76.460.526/0001-16 

Fone: 
Cep: 
Estado: 
Insc. Est: 
Data: 

(46) 3555-8100 
85.750-000 

PR 
ISENTO 
17 DE JANEIRO DE 2019 

www.hidronoroeste.com.br 

Local da Obra: DIVERSOS 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE SERViÇOS E MATERIAIS 

ITEM QUANT UN ESPECIFICAÇÃO MARCA UNITÁRIO TOTAL 

1 10 UN Disjuntor K32 /10 A LUKMA R$ 20,00 R$ 200,00 

2 10 UN Disjuntor K32 / 32 A LUKMA R$ 25,00 R$ 250,00 

3 10 UN Disjuntor K32 / 40 A LUKMA R$ 28,00 R$ 280,00 

4 10 UN Disjuntor K32 / 50 A LUKMA R$ 32,00 R$ 320,00 

5 5 UN Capacitor de arranque de 216-259MFP A 250V LUKMA R$ 55,00 R$ 275,00 

6 5 UN Capacitor de arranque de 270A LUKMA R$ 60,00 R$ 300,00 

Mil ••• 
7 5 UN Contactor auxiliar 22M7 220V. LUKMA R$ 75,00 R$ 375,00 

(.) 8 5 UN Capacitor permanente 20,OUF LUKMA R$ 48,00 R$ 240,00 

9 5 UN Capacitor permanente 30,OUF LUKMA R$ 60,00 R$ 300,00 

10 5 UN Capacitor permanente 40,OUF LUKMA R$ 70,00 R$ 350,00 

11 5 UN Capacitor permanente 60,OUF LUKMA R$ 85,00 R$ 425,00 

12 5 UN Rele bimetal TH 9-13 LRD16 LUKMA R$ 120,00 R$ 600,00 

13 5 UN Rele bimetal TH 12-18 LRD21 LUKMA R$ 140,00 R$ 700,00 

14 5 UN Rele bimetal TH 16-24 LRD22 LUKMA R$ 160,00 R$ 800,00 

15 5 UN Rele bimetal TH 23-32 LRD32 LUKMA R$ 180,00 R$ 900,00 

16 5 UN Contactor D09M7 09.A telemecanique. LUKMA R$ 140,00 R$ 700,00 

17 5 UN Contactor D12M7 12.A telemecanique. LUKMA R$ 170,00 R$ 850,00 

18 5 UN Contactor D18M7 18.A telemecanique. LUKMA R$ 190,00 R$ 950,00 

19 5 UN Contactor D32M7 32.A telemecanique. LUKMA R$ 230,00 R$ 1.150,00 

20 5 UN Contactor D25M7 25.A telemecanique. LUKMA R$ 250,00 R$ 1.250,00 

21 5 UN Rele falta de fase N 220V 60HZ LUKMA R$ 160,00 R$ 800,00 

••• 22 5 UN Rele falta de fase N 380V 60HZ LUKMA R$ 160,00 R$ 800,00 

C_.l 23 8 UN Chave Reversora liga-desliga LUKMA R$ 80,00 R$ 640,00 

24 8 UN Caixa de montagem de quadro de comando 40x40x20 LUKMA R$ 300,00 R$ 2.400,00 

25 2 UN Bobinado moto-bomba submersível. 3,0 HP Monof. 254V. LEÃO R$ 2.600,00 R$ 5.200,00 

26 2 UN Bobinado moto-bomba submersível. 3,5 HP Monof. 254V. LEÃO R$ 2.800,00 R$ 5.600,00 

27 2 UN Bobinado moto-bomba submersível. 4,0 HP Monof. 254V. LEÃO R$ 3.000,00 R$ 6.000,00 

28 2 UN Bobinado moto-bomba submersível. 5,0 HP Monof. 254V. LEÃO R$ 3.300,00 R$ 6.600,00 

29 2 UN Bobinado moto-bomba submersível. 4,0 HP Trif. 220/380V. LEÃO R$ 3.000,00 R$ 6.000,00 

30 2 UN Bobinado moto-bomba submersível. 7,0 HP Trif. 220/380V. LEÃO R$ 4.500,00 R$ 9.000,00 

31 2 UN Bobinado moto-bomba submersível. 7,5 HP Trif. 220/380V. LEÃO R$ 5.600,00 R$ 11.200,00 

32 2 UN Moto-bomba submersível. 3,5 HP monofásica 254V LEÃO R$ 5.000,00 R$ 10.000,00 

33 2 UN Moto-bomba submersível. 5,OHP monofásica 254V LEÃO R$ 6.000,00 R$ 12.000,00 

34 1 UN Moto-Bomba submersível. 7,0 HP Trifásica 220/380V. LEÃO R$ 8.000,00 R$ 8.000,00 

35 1 UN Moto-Bomba submersível. 7,5 HP Trifásica 220/380V. LEÃO R$ 9.000,00 R$ 9.000,00 

36 20 Servo 
Mão de obra manutenção equipamento, retirada de bomba e 

R$ 1.800,00 R$ 36.000,00 
instalação de bomba 

37 200 M Cabo submersível P. P. 3 x 04 mm CONDUMIG R$ 12,00 R$ 2.400,00 

38 200 M Cabo submersível P. P. 3 x 06mm CONDUMIG R$ 16,00 R$ 3.200,00 

Rua do Acesso, 1230 - Jd. Morada do Sol - Fone: (44) 3622-6650 - Cep: 87.507-170 - Umuarama - Pr 
CNPJ: 06.019.646/0001-05 INSC. EST: 902.97759-71 CREA: 41.813 - F 

--------------------------------------------~~ 



www.hidronoroeste.com.br 

Cliente: MUNiCíPIO DE PLANALTO Fone: (46) 3555-8100 
Endereço: PRAÇA SÃO FRANCISCO DE ASSIS, 1583 Cep: 85.750-000 
Município: PLANALTO Estado: PR 
Cnpj: 76.460.526/0001-16 Insc. Est: ISENTO 

local da Obra: DIVERSOS Data: 17 DE JANEIRO DE 2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE SERViÇOS E MATERIAIS 

ITEM QUANT UN ESPECIFICAÇÃO MARCA UNITÁRIO TOTAL 

39 400 M Cabo submersível P. P. 3 x 10mm CONDUMIG R$ 27,00 R$ 10.800,00 

40 300 M Cabo submersível P. P. 3 x 16mm CONDUMIG R$ 28,00 R$ 8.400,00 

41 200 M Cabo submersível P. P. 3 x 25mm CONDUMIG R$ 44,00 R$ 8.800,00 

42 4 UN Válvula de retenção horizontal 1 X" polegada DOCOL R$ 130,00 R$ 520,00 

43 5 UN Válvula de retenção horizontal 1 )1," polegada DOCOL R$ 160,00 R$ 800,00 

44 10 UN Boia de nível automática. MARGIRU5 R$ 65,00 R$ 650,00 

-'íI • 45 20 Barras Tubo de PVC soldável 50mm KRONA R$ 60,00 R$ 1.200,00 

t...~ 46 20 Ba rras Tubo de PVC soldável 32mm KRONA R$ 30,00 R$ 600,00 

47 20 Barras Tubo de PVC soldável 40mm. KRONA R$ 40,00 R$ 800,00 

48 20 Barras Tubo de PVC soldável 25mm. KRONA R$ 20,00 R$ 400,00 

49 50 Barras Tubo de ferro galvanizado 1.1/2" polegada TUPER R$ 360,00 R$ 18.000,00 

50 50 UN Luvas de ferro galvanizado 1.1/2" polegada TUPER R$ 25,00 R$ 1.250,00 

51 250 M Aprofundamento de poço com máquina rotopneumática 6" R$ 200,00 R$ 50.000,00 

52 3 Serviço 
Desobstrução e limpeza de poço com máquina roto. 

R$ 5.500,00 R$ 16.500,00 
pneumática. 

53 4 UN 
Protocolo de Dispensa de Outorga do poço, completa com 

R$ 2.800,00 R$ 11.200,00 
análises e ART 

54 200 H 
Teste de vazão c/moto bomba submersa até 10HP com 

R$ 180,00 R$ 36.000,00 
gerador 

55 2 UN Reservatório de polietileno 10.0001ts BAKOF R$ 5.500,00 R$ 11.000,00 

56 30 Barras Tubo de ferro galvanizado 1" (polegada) TUPER R$ 200,00 R$ 6.000,00 

57 30 UN Luvas de ferro galvanizado 1" polegada TUPER R$ 16,00 R$ 480,00 

C, 58 3 UN Tampa de poço 6" R$ 140,00 R$ 420,00 

59 50 BR Tubo Edutor geomecânico 6" HIPERFORT R$ 100,00 R$ 5.000,00 

60 48 M 
Tubo de revestimento GEO Mecânico 06 polegadas (06 

HIPERFORT R$ 100,00 R$ 4.800,00 
metros) 

TOTAL GERAL R$ 336.475,00 

CLIENTE 

Garantia: 12 Meses contra defeitos de fabricação. 

Condições de pagamento: A vista 

Prazo de entrega: 30 dias. 

Validade da proposta: 60 dias 

il,.1 _/ 
r; .ri J,.tlt /~ 
.] • , l.,tvv ___ I tltv\. .• J 

LUCIAN(j.:OA J'WSA H""O"""F-eF-M-A-N-N 
jiÓCIO ADMINISTRADOR 

HIDRONOROESTE 

Rua do Acesso, 1230 - Jd. Morada do Sol - Fone: (44) 3622-6650 - Cep: 87.507-170 - Umuarama - Pr 
CNPJ: 06.019.646/0001-05 - INSC. EST: 902.97759-71 - CREA: 41.813 - F 



17l01l2019 
Email - Jeane Souza - Outlook 

Re: Orçamento 

Isa I Perfuribel <financeiro@perfuribel.com.br> 
Qui 17/01/2019, 15:30 

Para: Jeane Souza <jejuysouza@hotmail.com> 

@ 1 anexos (898 KB) 

PROPOSTA DE PREÇOS - PM PLANALTO.pdf; 

Boa tarde! 

Segue anexo. 

Att, 
Isadora Venturini Consorte 
Gerente Financeiro 
Perfuribel Poços Artesianos Ltda - Água, Gota de vida! 
Avenida Attílio Fontana, 3323 - Pinheirinho - CEP 85603025 - Francisco Beltrão - PR 
Tel + 55 (46) 3527-1212 
financeiro@perfuribel.com.brlperfuribel@perfuribel.com.br 
www.perfuribel.com.br 

From: Jeane Souza 
Sent: Thursday, January 17, 2019 11:38 AM 
To: Isa I Perfuribel 
Subject: Orçamento 

Isadora, segue o orçamento 

Obrigada 
Jeane Maria de Souza 
46 3555-8100 
46999783286 

* FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO 

https:lloutlook.live.com/mail/inboxlid/AOMkAOAwATYOMOABLTgwNWMtZGlzYyOwMAltMOAKAEYAAAOQU8fPITONOlwh23tfLSOAAOcAdFO/o2()c2.:f 
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PROPOSTA DE PRECOS 
EMPRESA: PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA - EPP 

ENDEREÇO: AVENIDA ATTÍLIO FONTANA, 3323 - PINHEIRINHO 

CNPJ: 04.949.630/0001-68 

CIDADE: FRANCISCO BEL TRÃO ESTADO: PARANÁ 

OBJETO: Contratação de empresa para Perfuração e Aprofundamento de 
poços artesianos, desobstrução e limpeza de poços artesianos, mão de 
obra, peças para conserto de equipamentos necessários ao bom 
funcionamento dos poços artesianos, deste Município de Planalto. 

VALOR 
ITEM QUANT. UN OBJETO MARCA UNIT. VALOR TOTAL 

1 10 UN Disjuntor K32 / 10 A Schneider 16,20 162,00 
2 10 UN Disjuntor K32 / 32 A Schneider 17,10 171,00 
3 10 UN Disjuntor K32 / 40 A Schneider 18,60 186,00 
4 10 UN Disjuntor K32 / 50 A Schneider 20,30 203,00 
5 5 UN Capacitor de arranque de 216- IFG 61,20 306,00 

259MFP A 250V 
6 5 UN Capacitor de arranque de 270A IFG 70,15 350,75 
7 5 UN Contactor auxiliar 22M7 220V. Schneider 89,30 446,50 
8 5 UN Capacitor permanente 20,OUF IFG 28,40 142,00 
9 5 UN Capacitor permanente 30,OUF IFG 32,70 163,50 
10 5 UN Capacitor permanente 40,OUF IFG 39,50 197,50 
11 5 UN Capacitor permanente 60,OUF IFG 42,20 211,00 
12 5 UN Rele bimetal TH 9-13 LRD16 Schneider 148,20 741,00 
13 5 UN Rele bimetal TH 12-18 LRD21 Schneider 161,00 805,00 
14 5 UN Rele bimetal TH 16-24 LRD22 Schneider 164,90 824,50 
15 5 UN Rele bimetal TH 23-32 LRD32 Schneider 201,40 1.007,00 
16 5 UN Contactor D09M7 09.A Schneider 136,80 684,00 

telemecanique. 
17 5 UN Contactor D12M7 12.A Schneider 151,70 758,50 

telemecanique. 
18 5 UN Contactor D18M7 18.A Schneider 159,50 797,50 

telemecanique. 
19 5 UN Contactor D32M7 32.A Schneider 316,00 1.580,00 

telemecanique. 
20 5 UN Contactor D25M7 25.A Schneider 198,90 994,50 

telemecanique. 
21 5 UN Rele falta de fase N 220V 60HZ Seltron 114,50 572,50 
22 5 UN Rele falta de fase N 380V 60HZ Seltron 137,40 687,00 
23 8 UN Chave Reversora liga-desliga Margirius 47,00 376,00 

O~ 
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24 8 UN Caixa de montagem de quadro de Star 150,00 1.200,00 
comando 40x40x20 

25 2 UN Bobinado moto-bomba submersível. Vanbro 2.140,00 4.280,00 
3,0 HP Monofásico. 254V. 

26 2 UN Bobinado moto-bomba submersível. Vanbro 2.180,00 4.360,00 
3,5 HP Monofásico. 254V. 

27 2 UN Bobinado moto-bomba submersível. Vanbro 2.270,00 4.540,00 
4,0 HP Monofásico. 254V. 

28 2 UN Bobinado moto-bomba submersível. Vanbro 2.620,00 5.240,00 
5,0 HP Monofásico. 254V. 

29 2 UN Bobinado moto-bomba submersível. Vanbro 2.430,00 4.860,00 
4,0 HP Trifásico. 220/380V. 

30 2 UN Bobinado moto-bomba submersível. Vanbro 3.100,00 6.200,00 
7,0 HP Trifásico. 220/380V. 

31 2 UN Bobinado moto-bomba submersível. Vanbro 3.280,00 6.560,00 
7,5 HP Trifásico. 220/380V. 

32 2 UN Moto-bomba submersível. 3,5 HP Vanbro 5.280,00 10.560,00 
monofásica 254V 

33 2 UN Moto-bomba submersível. 5,OHP Vanbro 5.950,00 11.900,00 
monofásica 254V 

34 1 UN Moto-Bomba submersível. 7,0 HP Vanbro 5.420,00 5.420,00 
Trifásica 220/380V. 

35 1 UN Moto-Bomba submersível. 7,5 HP Vanbro 6.790,00 6.790,00 
Trifásica 220/380V. 

36 20 Serviços Mão de obra manutenção Serviço 690,00 13.800,00 
equipamento, retirada de bomba e 
instalação de bomba 

37 200 M Cabo submersível P. P. 3 x 04 mm Condumig 8,90 1.780,00 
38 200 M Cabo submersível P. P. 3 x 06mm Condumig 12,30 2.460,00 
39 400 M Cabo submersível P. P. 3 x 10mm Condumig 22,70 9.080,00 
40 300 M Cabo submersível P. P. 3 x 16mm Eletrocal 27,70 8.310,00 
41 200 M Cabo submersível P. P. 3 x 25mm Eletrocal 43,90 8.780,00 
42 4 UN Válvula de retenção horizontal 1 114" Docol 154,00 616,00 

polegada 
43 5 UN Válvula de retenção horizontal 1 1f2" Docol 178,00 890,00 

polegada 
44 10 UN Boia de nível automática. Anauger 57,00 570,00 
45 20 Barras Tubo de PVC soldável 50mm Plastilit 58,30 1.166,00 

46 20 Barras Tubo de PVC soldável 32mm Plastilit 42,80 856,00 
47 20 Barras Tubo de PVC soldável 40mm. Plastilit 35,70 714,00 
48 20 Barras Tubo de PVC soldável 25mm. Plastilit 16,40 328,00 

49 50 Barras Tubo de ferro galvanizado 1.1/2" Usiminas 265,00 13.250,00 
polegada 

50 50 UN Luvas de ferro galvanizado 1.1/2" Hidroconex 24,70 1.235,00 
polegada 

51 250 M Aprofundamento de poço com Perfuribel 116,00 29.000,00 
máquina rotopneumática 6" 
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52 3 Serviço Desobstrução e limpeza de poço Serviço 3.000,00 9.000,00 
com máquina roto. pneumática. 

53 4 UN Protocolo de Dispensa de Outorga Serviço 2.300,00 9.200,00 
do poço, completa com análises e 
ART 

54 200 H Teste de vazão c/rnoto bomba Serviço 115,00 23.000,00 
submersa até 10HP com gerador 

55 2 UN Reservatório de polietileno Fortlev 3.824,00 7.648,00 
10.0001ts 

56 30 Barras Tubo de ferro galvanizado i" Usiminas 172,30 5.169,00 
(polegada) 

57 30 UN Luvas de ferro galvanizado 1" Hidroconex 18,50 555,00 
polegada 

58 3 UN Tampa de poço 6" Tonetti 110,00 330,00 
59 50 Barras Tubo Edutor geomecânico 6" Tigre 135,00 6.750,00 
60 48 M Tubo de revestimento GEO Tigre 148,00 7.104,00 

Mecânico 06 polegadas (06 metros) 

TOTAL R$ 245.867,75 

VALOR VALOR 
ITEM QUANT. UN OBJETO MARCA UNIT. TOTAL 

1 18 M Perfuração do poço diâmetro 10" Perfuribel 72,00 1.296,00 
(polegadas) 

2 432 M Perfuração do poço diâmetro 6" até Perfuribel 72,00 31.104,00 
150 m de profundidade 

3 150 M Perfuração do poço diâmetro 6" de Perfuribel 90,00 13.500,00 
151m de profundidade até 200 m de 
profundidade 

4 28 M Tubo de revestimento GEO mecânico Tigre 148,00 4.144,00 
06 polegadas (06 metros) 

5 3 UN Mão de obra para perfuração do poço Perfuribel 850,00 2.550,00 

6 3 UN Cimentação do revestimento e sapata Perfuribel 250,00 750,00 
de apoio 

7 3 UN Protocolo da Dispensa de Outorga do Perfuribel 2.300,00 6.900,00 
poço, completa com análises e ART 

8 96 Barras Tubo de Ferro Galvanizado 1.1/2" Usiminas 265,00 25.440,00 
(polegada) 

9 96 UN Luva de Ferro Galvanizado 1.1/2" Hidrocone 24,70 2.371,20 
(polegada) x 

10 3 UN Tampa de poço 6" Tonetti 110,00 330,00 

11 3 UN Barrilete PVC branco completo Plastilit 90,00 270,00 
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12 3 UN Moto-bomba submersível. 5,OHP Vanbro 5.950,00 17.850,00 
monofásica 254V 

13 3 UN Painel de comando completo 5,OHP Perfuribel 1.084,65 3.253,95 
Monofásico 254V 

14 3 UN Mão de obra para montagem do Perfuribel 120,00 360,00 
painel de comando 

15 600 M cabo submersível P.P 3x16mm Eletrocal 27,70 16.620,00 
16 3 UN Mão de obra para instalação dos Perfuribel 690,00 2.070,00 

equipamentos 
TOTAL R$ 128.809,15 

VALOR TOTAL:R$ 374.676,90 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS 

DATA: 17/01/2019 



24/01~2019 Email - Jeane Souza - Outlook 

Re: orçamento de poços 

Wagner Verçosa <wagner@geoagua.com> 
Qua 23/01/2019, 20:09 

Para: Jeane Souza <jejuysouza@hotmail.com> 

@ 1 anexos (928 KB) 

PROPOSTA POÇOS GEOAGUA PLANALTO.docx; 

Em qui, 17 dejan de 2019 às 11:36, Jeane Souza <j~j1dysouza@hotmail.com> escreveu: 

Bom dia 
Obrigada 
Jeane Maria de Souza 
463555-8100 
46 999783286 

*FAVOR ACUSAR RECEBIMENTO 

Wagner Verçosa 
+5545999637457 
Geoágua Poços Artesianos 

https://outlook.live.com/mail/inbox/id/AOMkADAwATYOMDABLTgwNWMtZGIzYyOwMAltMDAKAEYAAAOqu8fPITONOlwh23tfLSOAAOcAdF%2Fe.~ 
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_ELANALIO - _~~~______PARANÁ _ 

PROPOSTA DE PRECOS 
EMPRESA:GEOÁGUAPOÇOSARTE~ANOSLTDA 

ENDEREÇO: RUA VENCESLAU BRAZ 268 , PQ PRESIDENTE I 

CNPJ: 03.920.554/0001-03 

CIDADE: FOZ DO IGUAÇU ESTADO: PR 

OBJETO: Contratação de empresa para Perfuração e Aprofundamento de 
poços artesianos, desobstrução e limpeza de poços artesianos, mão de 
obra, peças para conserto de equipamentos necessários ao bom 
f t d tesi d t M . / . d PI I uncionamen o os poços ar esianos, es e unlClplO e ana to. 

VALOR 
ITEM QUANT. UN OBJETO MARCA UNIT. VALOR TOTAL 

1 10 UN Disjuntor K32 / 10 A MG ELETRIC 106,00 1.160,00 
2 10 UN Disjuntor K32 / 32 A MG ELETRIC 140,00 1.400,00 

3 10 UN Disjuntor K32 / 40 A MG ELETRIC 172,00 1.720,00 
4 10 UN Disjuntor K32 / 50 A MG ELETRIC 195,00 1.950,00 

5 5 UN Capacitor de arranque de 216- WEG 52,00 260,00 
259MFP A 250V 

6 5 UN Capacitor de arranque de 270A WEG 140,00 700,00 

7 5 UN Contactor auxiliar 22M7 220V. SIEMENS 220,00 1.100,00 

8 5 UN Capacitor permanente 20,OUF SIEMENS 65,00 325,00 

9 5 UN Capacitor permanente 30,OUF SIEMENS 90,00 450,00 

10 5 UN Capacitor permanente 40,OUF SIEMENS 110,00 550,00 

11 5 UN Capacitor permanente 60,OUF SIEMENS 140,00 700,00 

12 5 UN Rele bimetal TH 9-13 LRD16 MG ELETRIC 325,00 1.625,00 

13 5 UN Rele bimetal TH 12-18 LRD21 MG ELETRIC 432,00 2.160,00 

14 5 UN Rele bimetal TH 16-24 LRD22 MG ELETRIC 495,00 2.475,00 

15 5 UN Rele bimetal TH 23-32 LRD32 MG ELETRIC 629,00 3.145,00 

16 5 UN Contactor D09M7 09.A TELEMECANI 162,00 810,00 
telemeca n iq ue. QUE 

17 5 UN Contactor D12M7 12.A TELEMECANI 195,00 975,00 
telemecanique. QUE 

18 5 UN Contactor D18M7 18.A TELEMECANI 310,00 1.550,00 
telemecanique. QUE 

19 5 UN Contactor D32M7 32.A TELEMECANI 625,00 3.125,00 
telemecanique. QUE 

20 5 UN Contactor D25M7 25.A TELEMECANI 592,00 2.960,00 
telemecanique. QUE 

21 5 UN Rele falta de fase N 220V 60HZ WEG 142,00 710,00 

22 5 UN Rele falta de fase N 380V 60HZ WEG 155,00 775,00 

23 8 UN Chave Reversora liga-desliga LV 125,00 1.000,00 
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24 8 UN Caixa de montagem de quadro de LV 285,00 2.280,00 
comando 40x40x20 

25 2 UN Bobinado moto-bomba 
submersível. 3,0 HP Monofásico. 
254V. 

26 2 UN Bobinado moto-bomba 
submersível. 3,5 HP Monofásico. 
254V. 

27 2 UN Bobinado moto-bomba 
submersível. 4,0 HP Monofásico. 
254V. 

28 2 UN Bobinado moto-bomba 
submersível. 5,0 HP Monofásico. 
254V. 

29 2 UN Bobinado moto-bomba 
submersível. 4,0 HP Trifásico. 
220j380V. 

30 2 UN Bobinado moto-bomba 
submersível. 7,0 HP Trifásico. 
220j380V. 

31 2 UN Bobinado moto-bomba 
submersível. 7,5 HP Trifásico. 
220j380V. 

32 2 UN Moto-bomba submersível. 3,5 HP LEAO 4.272,00 8.544,00 
monofásica 254V 

33 2 UN Moto-bomba submersível. 5,OHP LEÃO 6.924,00 13.848,00 
monofásica 254V 

34 1 UN Moto-Bomba submersível. 7,0 HP LEÃO 8.935,00 8.935,00 
Trifásica 220j380V. 

35 1 UN Moto-Bomba submersível. 7,5 HP LEAO 9.422,00 9.422,00 
Trifásica 220j380V. 

36 20 Serviços Mão de obra manutenção 2.500,00 50.000,00 
equipamento, retirada de bomba 
e instalação de bomba 

37 200 M Cabo submersível P. P. 3 x 04 CORFIO 13,90 2.780,00 
mm 

38 200 M Cabo submersível P. P. 3 x 06mm CORFIO 16,80 3.360,00 

39 400 M Cabo submersível P. P. 3 x 10mm CORFIO 21,20 8.480,00 

40 300 M Cabo submersível P. P. 3 x 16mm CORFIO 27,42 8.226,00 

41 200 M Cabo submersível P. P. 3 x 25mm CORFIO 35,25 7.050,00 

42 4 UN Válvula de retenção horizontal 1 DOCOL 197,00 788,00 
1f4" polegada 

43 5 UN Válvula de retenção horizontal 1 DOCOL 178,00 890,00 
'12" polegada 

44 10 UN Boia de nível automática. LIDER 92,00 920,00 

45 20 Barras Tubo de PVC soldável 50mm AMANCO 68,00 1.360,00 
46 20 Barras Tubo de PVC soldável 32mm AMANCO 58,00 1.160,00 

47 20 Barras Tubo de PVC soldável 40mm. AMANCO 62,00 1.240,00 

48 20 Barras Tubo de PVC soldável 25mm. AMANCO 51,00 1.020,00 
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49 50 Barras Tubo de ferro galvanizado 1.1/2" 56,00 2.800,00 
polegada 

50 50 UN Luvas de ferro galvanizado 1.1/2" TUPY 26,00 1.300,00 
polegada 

51 250 M Aprofundamento de poço com 250,00 62.500,00 
máquina rotopneumática 6" 

52 3 Serviço Desobstrução e limpeza de poço 4.000,00 12.000,00 
com máquina roto. pneumática. 

53 4 UN Protocolo de Dispensa de Outorga 1.800,00 7.200,00 
do poço, completa com análises e 
ART 

54 200 H Teste de vazão c/rnoto bomba 80,00 16.000,00 
submersa até 10HP com gerador 

55 2 UN Reservatório de polietileno 5.950,00 11.900,00 
10.0001ts 

56 30 Barras Tubo de ferro galvanizado 1" 395,00 11.850,00 
(polegada) 

57 30 UN Luvas de ferro galvanizado 1" TUPY 22,00 660,00 
polegada 

58 3 UN Tampa de poço 6" 180,00 540,00 
59 50 Barras Tubo Edutor geomecânico 6" 310,00 15.500,00 
60 48 M Tubo de revestimento GEO 310,00 14.880,00 

Mecânico 06 polegadas (06 
metros) 

TOTAL R$ 316.778,00 

VALOR VALOR 
ITEM QUANT. UN OBJETO MARCA UNIT. TOTAL 

1 18 M Perfuração do poço diâmetro 10" 220,00 3.960,00 
(polegadas) 

2 432 M Perfuração do poço diâmetro 6" até 180,00 77.760,00 
150 m de profundidade 

3 150 M Perfuração do poço diâmetro 6" de 220,00 33.000,00 
151m de profundidade até 200 m de 
profundidade 

4 28 M Tubo de revestimento GEO mecânico 310,00 8.680,00 
06 polegadas (06 metros) 

5 3 UN Mão de obra para perfuração do poço 7.000,00 21.000,00 

6 3 UN Cimentação do revestimento e sapata 650,00 1.950,00 
de apoio 

7 3 UN Protocolo da Dispensa de Outorga do 1.800,00 5.400,00 
poço, completa com análises e ART 

8 96 Barras Tubo de Ferro Galvanizado 1.1/2" 456,00 43.776,00 
(polegada) 
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9 96 UN Luva de Ferro Galvanizado 1.1/2" TUPY 26,00 2.496,00 
(polegada) 

10 3 UN Tampa de poço 6" 180,00 540,00 

11 3 UN Barrilete PVC branco completo 

12 3 UN Moto-bomba submersível. 5,OHP 6.924,00 20.772,00 
monofásica 254V 

13 3 UN Painel de comando completo 5,OHP 1.119,00 3.357,00 
Monofásico 254V 

14 3 UN Mão de obra para montagem do 600,00 1.800,00 
painel de comando 

15 600 M Cabo submersível P.P 3x16mm 27,42 16.452,00 
16 3 UN Mão de obra para instalação dos 2.500,00 7.500,00 

--'-- 
equipamentos 

TOTAL R$ 248.443,00 

VALOR TOTAL:R$ 565.221,00 

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS 

DATA: 23/01/19 

ASSINATURA COM CARIMBO 
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Planalto-Pr., 29 de Janeiro de 2019 

DE: Inácio José Werle - Prefeito Municipal 

03;2.; 

Preliminarmente para a autorização solicitada para a 
contratação de empresa especializada em Engenharia, para a prestação de serviços na 
Perfuração! Desobstrução/ retirada! conserto e colocação de bombas de POÇOS 
ARTESIANOS, com fornecimento de todos os materiais, ferramentas, equipamentos 
e mão de obra especializada neste este Município de Planalto, encaminhamos: 

PARA: Secretaria de Finanças; 
à fins de indicação de recursos de ordem orçamentária 
para fazer frente à despesa; 

PARA: Departamento de Materiais e Compras; 
à fins de elaboração da minuta do instrumento 
convocatório da licitação; 

PARA: Departamento Jurídico; 
à fins de análise e indicação da modalidade a ser adotada. 

Cordialmente, 

_j~__.b< ~_J 
INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal. 
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DE: 

PARA: 

Planalto-Pr., 29 de Janeiro de 2019 

Secretaria de Finanças 

Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito, 

Em atenção à solicitação visando a contratação de empresa especializada 
em Engenharia, para a prestação de serviços na 
Perfuração / Desobstrução / retirada/ conserto e colocação de bombas de POÇOS 
ARTESIANOS, com fornecimento de todos os materiais, ferramentas, equipamentos 
e mão de obra especializada neste Município de Planalto, expedido por Vossa 
Excelência na data de 29/01/2019, informamos a existência de previsão de recursos 
orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes da solicitação 
supra, sendo ue o a amento será efetuado através das Dotações Orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

00090 02.103.04.122.0402.1010 4.4.90.51.00.00.00000 
00480 05.115.15.512.1501.1051 4.4.90.51.00.00.00000 
00780 07.121.12.361.1201.1035 4.4.90.51.00.00.00000 
01430 08.124.27.813.2701.1068 4.4.90.51.00.00.00000 
02510 11.133.20.661.2201.1063 4.4.90.51.00.00.00000 
02740 13.136.18.541.0801.1056 4.4.90.51.00.00.00000 

Cordialmente, 

Secretário de Finanças 

033 



refeitura Municipal de Planalto' - 2019 
Saldo das contas de despesa 

Calculado em: 29/01/2019 

Fq: iT!-_J!Y~ Página:1 

Órgão/ Unidade/ Prcjetoou Ali"dade/ CCTIlade despesa/ FCTIlede recurso ( F. PADRÃO/ ORIGI APU DES/ DET) Valor autorizado Valor atualizado Liquido anperha10 Saldo atual 

04.122,0«12.1010 Refcnnas de Espaços f'tj)jicos 100.000.00 100.000.00 0,00 100.000,00 - 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇOES 

00090 E 00000 CXXJJ/01/07/OO1OO ROCLrsos Ordirários (LilKes) 100.000,00 100.000,00 0,00 100.000,00 

32UDO,GO -tOO,OO 3112.221,93 
~. ~ . - ~-'-- - -.,._--_ ... -- _ .. ,-_ .-''' -"'.- .. .- -----_--- "'_ ... -- """''''--, .. ,.''--~- -"".- 

15.452.1501.1052 Pallimerjação Urbana 250.000.00 250.000.00 23.878,07 226.321,93 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇOES 

00450 E 00000 CXXJJ/01/07/00/00 Recursos Ordirários (LilKes) 250.000,00 250000,00 23.678,07 226.321,93 

15.512.1501.1051 " ~õB~co 
~ ~ - -- .-._. _ __. .•... _~--_.....,...---------. n_ - -;:-500,00 - ,. n 

5.500,00 0,00 5.500,00 -- - - -----_._-_.- ------- --~ _--'-----_ ---_._---- --- .. _._~--- - -- - 
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇOES 

00480 E 00000 CXXJJ/01/07/00/00 Recursos Ordirários (Lives) 5.500,00 5.500,00 0,00 5.500,00 

C~trução do Lago MLrlicipal - -_----_--- - - - 
16,451.1501.1072 15.500,00 16.500,00 0,00 16.500,00 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇOES 

00490 E 00000 CXXJJ/01/07/OO1OO ROCLrSOS Ordirários (Iíves) 16.500,00 16.500.00 0,00 16.500,00 

16,451. 150tio73 Construção do PlYq ue de Elçosição 
n - .- ~- 

22.000,00 22.000.00 0,00 22.000,00 

44.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇOES 

00500 E 00000 CXXJJ/01/07/00/00 Recursos Ordirários (LilKes) 22.000,00 22.000,00 0,00 22.000,00 - -- - 16.451.1501,1074 Cortrução de Rua Cdlerta 9.900,00 9.tOO,OO 0,00 9.900,00 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇOES 

00510 E 00000 CXXJJ/01/07/00/00 Recursos Ordirários (Lives) 9.900,00 9.900,00 0,00 9.900,00 
-- - 16,482,1601,1054 Construção de Núcleos Habítacionals 22.000,00 22.000.00 0,00 22.000,00 

44.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇOES 

00530 E 00000 CXXJJ/01/07/00/00 Recursos Ordirários (LilKes) 22000,00 22.000,00 0,00 22.000,00 

SIer ••• de~~ 
13) Oepa1anerto de Fiscalizaçlo de EstradBt 

.. 0.-._ ._ m_."" _'"- _', __ .••. _. __ "L.~".--,- _-'-- <,.-.-,_'" -_.,-- _ _..._... ... ,. -.-.- .--_._.,_., --~- .....,.._ - ---.~'-.''''- -.-~.----- .,.._,..,_.- ..•.. 
26,762.2601 1066 PallÍmerjação e Restauração de Estradas MLrlicipals 100.000.00 100.000.00 0,00 100.000.00 ------ _ ._.- , ___ " ...... _-_ ..... ---- _ ••• _-_._----- - -_ - -_.- - __ o ~ _____ 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇOES 

00770 E 00000 CXXJJ/01/07/00/00 Recursos Ordirários (LilKes) 100.000,00 100000,00 0,00 100000,00 

Secrelsrlade~ ....., K8OO,OD 3O,2S 1U88,12 
,YW' """ • ~. _._ 

'""" "" ~~o -~ - - - - - - ~ 
121 Oepa1anerto de EnsiI'P 55.000.00 55.000.00 30,28 5"'88,72 - --- ,...,W~~. -- .. - - - .•.. ~ ~ - - ~ ~ .~-_. ~ ..•.. -:"""",.,.. ._'._- ------_-.'_ .".,.." ._ . __ ._~ ~~-- - ..,. 

12.361.13)1.1035 AmpIiaçã:>' Reforma e Construção na Rede de Ensino 55.000,00 55.000.00 30,28 54.969,72 
_._ m .• -- -- - .-~ -- - - ---- .~--~ _-_---- - _. ~ ,- -_ ".....<. --~ ~~~~-,~-~~ - 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇOES 

00760 E 00000 CXXJJ/01107/00/00 Recursos Ordinários (Lives) 55.000,00 55.000,00 30.28 54.969,72 

're Secr8llria de Esporte , 10.0l1O,OO 10.000.00 0,00 10.000.00 _.~ '-'.~-'~ ."._-~- -. ""'_A ,r __ .~ •• _ '.~ . -- - . .,..... ~ ~ 
124 Deç«lamerto de Esportes 10.000.00 10.000.00 0,00 10.000.00 _ ... _---- --- - - - --- - - --- 

Emtido por' JONES ROBERTO KINNER, na l.el'são· 5521 i ~1/2019162956 

Ó E - Grupo da fCTlle do exercíCIO / EA - Grupo da fCTlle de exercicios a'lteriores 

~ 
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refeitura Municipal de Planalto - 2019, 
Saldo das contas de despesa 

Calculado em: 29/01/2019 

F':~: ir,1tan',"'l Página:2 

Varx atualizaOO LiqLido empertla:1o Saldo atual 

10.000.00 0,00 10,000,00 

10CXXJ,00 0,00 10.CXXJ,00 

7UIt"OD •• - ",.".~,~ 
75.000.00 0.00 

75,000,00 0,00 75,000,00 _. ~ 

75.CXXJ,00 0,00 75.CXXJ,00 

•••••• 
50.000,00 

","._--~~.- 
5D.000.00 0,00 

oo_._,. 

SO.CXXJ,oo 0,00 SO.CXXJ,oo --- 0.00 

236.200,00 0.00 

97.700,00 0,00 97.700,00 _ .. 

97.700,00 0,00 97.700,00 -- 100.000,00 0,00 100.000,00 
-- 

1oo.CXXJ,00 0,00 1oo.CXXJ,00 -- 38.500,00 0,00 38.500,00 -- ._ 

38.500,00 0,00 38.500,00 

uoo.ao 0.00 uoo.oo 
"" - s.soo,OO 0.00 5.800,00 ._,-- .. 

5.500,00 0,00 5.500,00 ~~.- 

5.500,00 0,00 5.500,00 

•••••• - •••••• 
38.000.00 0.00 38.000,00 _ .. - 
35.000,00 0,00 35.000,00 - 
35 CXXJ.oo 0.00 35.CXXJ,oo 

3OO.OOO,OD 0.00 
o '.~ 

300.000.00 0,00 300.000,00 
- 

300.000,00 0,00 300.000,00 

29/011201916'2956 

27.8132701.1008 Malhaia na Estrwa Física na Área Espalo.,." 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇOES 

Órgão / Uridade / Projeto 00 Ati"dade / Coota de despesa / Foote de recu-so ( F. PADRÃO/ ORIG/ APU DES/ DET ) 

0143) E OOCXXJ r:JYJJI011071OOJ(JJ Recu-sos Orciná"ios (Liwes) 

08.241.00J1.1020 ConstruçêolAmpllação de Centros de Multiplo Uso Para as Ccm..nidade 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇOES 

02210 E OOCXXJ rxxJJI011071OOJ(JJ RecIJsos Ordiná"ios (Lives) 

1'1 ~de1.gtlclAl. 
1133 Depo;r1aTIeI1o de AgriWttra 

2O.EOl.2001.2057 Apoio aos Prodirxes RIJais 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇOES 

02510 E OOCXXJ r:JYJJI011071OOJ(JJ Recu-sos Orciná"ios (Iives) 

2 __ ia de hi'MiaeCcln*<:loe TIl'Iemo 
134 Di";são de Incüstria 

22.661.2201.1003 Aqlisiçao de Terrenos e Construções de Barracão 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E iNSTALAÇOES 

02610 E OOCXXJ rxxJJI01107/00/00 RectJsos Ordiná"ios (uves) 

22.661.2201.2062 IncentiloOS as Ati"dades COOlerciais, IrdJstriais e ao Ttrisrm 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E tNSTALAÇOES 

02680 E OOCXXJ rxxJJI01107/00/00 Recu-sos Ordiná"ios (Líves) 

22.661,2201.2084 Apoio'Promoção de Díwtgação de Feiras e na Área do TIJismo 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E iNSTALAÇOES 

02720 E OOCXXJ r:JYJJI011071OOJ(JJ RecIJsos Ordiná"íos (Lives) 
13 __ ladoMelo~ 

136 DepIJianer10 de Meoo Arrtliefie 
18.541.00J1.1056 Obras 'oOItadas ao Meio Ambiente 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇOES 

02740 E OOCXXJ rxxJJI01/07/00/00 Recu-sos Ordiná"ios (Líves) 

Valrx aJlrxizaOO 

10.000,00 

10.CXXJ,00 

1IUIO.OO 
75.000,00 

75.000.00 

75.CXXJ,oo 

~ 
5D.000.00 

50.000,00 

SO.CXXJ.oo 

DUIIO,8O 
238.200,00 

97.700,00 

97.700,00 

100.000.00 

1oo.CXXJ,00 

38.500,00 

38.500,00 

uoo.. 
5.500,00 

5.500,00 

5.500.00 

14 Secr •••. iade CIMua 
138 Depa1amenIo de Ctikla 

13.392.1301.2048 ConstruçãoAteas de Lazer 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

02930 E OOCXXJ rxxJJI011071OOJ(JJ Recu-sos Ordiná"ios (Líves) 

1

17 CàTa"a MlI1icipal 

101 Cêmara MUlicipal 

01.031.0101.1005 Construção da Sede da Cânara Mt.ricipat 

•••••• 
,00 

38.000.00 

35.CXXJ.oo 

3011.000.00 

300.000,00 

300.000,00 

* 
Emitido por: JONES ROBERTO KINNER, na \ef'são: 5521 i 

E . GrL4JO da fonte do exercicio I EA - GrL4JO da foote de e>ercicios anterirxes 



refeitura Municipal de Planalto - 2019, 
Sa Ido das contas de despesa 

Calculado em: 29/01/2019 

F~~, j,ri 3.!1::~ Página:3 

Órgão I Unidade I Prqeto ()J Atilidade I Cmta de despesa I Fmte de recu-so ( F. PADRÃOI ORIGI APU DESI DET ) Valor a.rtorizado Valor atualizado LiqLido empertlado Saldo atual 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

02940 E CXXJOJ roxJI011071OJ/00 Recursos Ordinários (Lives) 300.000,00 300.000,00 0,00 300.000,00 

Total Geral 1.292.600,00 1.292.600,00 23.708,35 1.268.891,65 

Critério de seleção: 

Datadocálruo: 29/0112019 
Natll"eza de despesa entre: 4.4.90.51.00.00 e 4.4.90.51.00.00 
Fmte de recurso entre: CXXJOJ e CXXJOJ 

o 
~ 

Emitido por: JONES ROBERTO KINNER. na I.€fsão: 5521 i 29/011201916:29:56 

E - GrL.pOda fmte do exerciciol EA - Grupo da fmte de e>ercicios anteriores 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPT N° 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000. 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PARANÁ 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° ... ./2019 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

1- PREÂMBULO: 
1.1- O MUNICIPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e 
Licitações, através dota) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria n" 
019/2018, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Inácio José Werle, de 
conformidade com a Lei n? 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Municipal 
de n? 2727/2007 de 26106/2007, e subsidiariamente a Lei n". 8.666 de 21 de junho de 1993, suas 
alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar n" 147, de 7 de agosto de 2014 e 
demais legislações aplicáveis, toma pública a realização de licitação, no dia ... ./ ... ./..... às .... : ... 
( ) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n? 1583, 
Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, processada 
pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos constante no item 2 do presente 
instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente licitação do tipo 
MENOR PREÇO POR LOTE: 

1.1.1- O Município não tem obrigatoriedade de aquisição dos itens licitados, sendo apenas 
Registro de Preços para aquisição em eventual necessidade. 

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação, 
deverão ser entregues no máximo até às : ( ) horas do dia ./ ./ . 

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto - 
www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555-8100 
Ramal 204, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação do 
Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07:30 às 11 :30 e 
das 13:00 às 17:00 h. 

2 -DO OBJETO 
2.1- É objeto desta licitação a contratação de empresa especializada em Engenharia, para a 
prestação de serviços na PerfuraçãolDesobstrução/retirada/conserto e colocação de bombas de 
POÇOS ARTESIANOS, com fornecimento de todos os materiais, ferramentas, equipamentos e 
mão de obra especializada, nas condições fixadas neste edital e seus anexos. 

LOTE 01 
VALOR VALOR 

ITEM QUANT UN OBJETO UNIT TOTAL 
1 10 UN Disjuntor K32 / 10 A R$18,10 R$181,00 
2 10 UN Disjuntor K32 1 32 A R$21,05 R$210,50 
3 10 UN Disjuntor K32 140 A R$23,30 R$233,00 
4 10 UN Disjuntor K32 / 50 A R$26,15 R$261,50 

031- 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNP/ N° 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000. 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PARANÁ 

5 5 UN Capacitor de arranque de 216- R$58,10 R$290,50 
259MFP A 250V 

6 5 UN Capacitor de arranque de 270A R$65,08 R$325,40 
7 5 UN Contactor auxiliar 22M7 220V. R$82,15 R$410,75 
8 5 UN Capacitor permanente 20,OUF R$38,20 R$191,00 
9 5 UN Capacitor permanente 30,OUF R$46,35 R$231,75 
10 5 UN Capacitor permanente 40,OUF R$54,75 R$273,75 
11 5 UN Capacitor permanente 60,OUF R$63,60 R$318,00 
12 5 UN Rele bimetal TH 9-13 LRD 16 R$134,10 R$670,50 
13 5 UN Rele bimetal TH 12-18 LRD21 R$150,50 R$752,50 
14 5 UN Rele bimetal TH 16-24 LRD22 R$162,45 R$812,25 
15 5 UN Rele bimetal TH 23-32 LRD32 R$190,70 R$953,50 
16 5 UN Contactor D09M7 09.A R$138,40 R$692,00 

telemecanique. 
17 5 UN Contactor D12M7 12.A R$160,85 R$804,25 

telemecanique. 
18 5 UN Contactor D18M7 18.A R$174,75 R$873,75 

telemecanique. 
19 5 UN Contactor D32M7 32.A R$273,00 R$1.365,00 

telemecanique. 
20 5 UN Contactor D25M7 25.A R$224,45 R$1.122,25 

telemecanique. 
21 5 UN Rele falta de fase N 220V 60HZ R$137,25 R$686,25 
22 5 UN Rele falta de fase N 380V 60HZ R$148,70 R$743,50 
23 8 UN Chave Reversora liga-desliga R$63,50 R$508,00 
24 8 UN Caixa de montagem de quadro de R$225,00 R$1.800,00 

comando 40x40x20 
25 2 UN Bobinado moto-bomba R$2.370,00 R$4.740,00 

submersível. 3,0 HP Monofásico. 
254V. 

26 2 UN Bobinado moto-bomba R$2.490,00 R$4.980,00 
submersível. 3,5 HP Monofásico. 
254V. 

27 2 UN Bobinado moto-bomba R$2.635,00 R$5.270,00 
submersível. 4,0 HP Monofásico. 
254V. 

28 2 UN Bobinado moto-bomba R$2.960,00 R$5.920,00 
submersível. 5,0 HP Monofásico. 
254V. 

29 2 UN Bobinado moto-bomba R$2.715,00 R$5.430,00 
submersível. 4,0 HP Trifásico. 
220/380V. 

30 2 UN Bobinado moto-bomba R$3.800,00 R$7.600,00 
submersível. 7,0 HP Trifásico. 
220/380V. 

~2 
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31 2 UN Bobinado moto-bomba R$4.440,00 R$8.880,00 
submersível. 7,5 HP Trifásico. 
220/380V. 

32 2 UN Moto-bomba submersível. 3,5 HP R$5.140,00 R$10.280,00 
monofásica 254V 

33 2 UN Moto-bomba submersível. 5,OHP R$5.975,00 R$11.950,00 
monofásica 254V 

34 1 UN Moto-Bomba submersível. 7,0 HP R$6.710,00 R$6.710,00 
Trifásica 220/380V. 

35 1 UN Moto-Bomba submersível. 7,5 HP R$7.895,00 R$7.895,00 
Trifásica 220/380V. 

36 20 Serviços Mão de obra manutenção R$1.245,00 R$24.900,00 
equipamento, retirada de bomba e 
instalação de bomba 

37 200 M Cabo submersível P. P. 3 x 04 mm R$10,45 R$2.090,00 
38 200 M Cabo submersível P. P. 3 x 06mm R$14,15 R$2.830,00 
39 400 M Cabo submersível P. P. 3 x 10mm R$24,85 R$9.940,00 
40 300 M Cabo submersível P. P. 3 x 16mm R$27,85 R$8.355,00 
41 200 M Cabo submersível P. P. 3 x 25mm R$43,95 R$8.790,00 
42 4 UN V álvula de retenção horizontal 1 14" R$142,00 R$568,00 

polegada 
43 5 UN V álvula de retenção horizontal 1 Y2" R$169,00 R$845,00 

polegada 
44 10 UN Boia de nível automática. R$61,00 R$610,00 
45 20 Barras Tubo de PVC soldável50mm R$59,15 R$1.183,00 
46 20 Barras Tubo de PVC soldável 32mm R$36,40 R$728,00 
47 20 Barras Tubo de PVC soldável 40mm. R$37,85 R$757,00 
48 20 Barras Tubo de PVC soldável 25mm. R$18,20 R$364,00 
49 50 Barras Tubo de ferro galvanizado 1.1/2" R$312,50 R$15.625,00 

polegada 
50 50 UN Luvas de ferro galvanizado 1.1/2" R$24,85 R$1.242,50 

polegada 
51 250 M Aprofundamento de poço com R$158,00 R$39.500,00 

máquina rotopneumática 6" 
52 3 Serviço Desobstrução e limpeza de poço R$4.250,00 R$12.750,00 

com máquina roto. pneumática. 
53 4 UN Protocolo de Dispensa de Outorga R$2.550,00 R$10.200,00 

do poço, completa com análises e 
ART 

54 200 H Teste de vazão c/moto bomba R$147,50 R$29.500,00 
submersa até 10HP com gerador 

55 2 UN Reservatório de polietileno R$4.662,00 R$9.324,00 
10.000lts 

56 30 Barras Tubo de ferro galvanizado 1" R$186,15 R$5.584,50 
(polegada) 

3 
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57 30 UN Luvas de ferro galvanizado 1" R$17,25 R$517,50 
polegada 

58 3 UN Tampa de poço 6" R$125,00 R$375,00 
59 50 Barras Tubo Edutor geomecânico 6" R$117,50 R$5.875,OO 
60 48 M Tubo de revestimento GEO R$124,00 R$5.952,00 

Mecânico 06 polegadas (06 metros) 

TOTALR$ 292.770,40 

LOTE 02 
VALOR VALOR 

ITEM QUANT UN OBJETO UNIT. TOTAL 
1 18 M Perfuração do poço diâmetro 10" R$116,00 R$2.088,00 

(polegadas) 
2 432 M Perfuração do poço diâmetro 6" até R$103,50 R$44.712,OO 

150 m de profundidade 
3 150 M Perfuração do poço diâmetro 6" de R$135,OO R$20.250,00 

151m de profundidade até 200 m de 
profundidade 

4 28 M Tubo de revestimento GEO R$124,00 R$3.472,00 
mecânico 06 polegadas (06 metros) 

5 3 UN Mão de obra para perfuração do poço R$3.175,00 R$9.525,00 

6 3 UN Cimentação do revestimento e sapata R$500,00 R$1.500,00 
de apoio 

7 3 UN Protocolo da Dispensa de Outorga do R$2.550,00 R$7.650,00 
poço, completa com análises e AR T 

8 96 Barras Tubo de Ferro Galvanizado 1.1/2" R$312,50 R$30.000,OO 
(polegada) 

9 96 UN Luva de Ferro Galvanizado 1.1/2" R$27,35 R$2.625,60 
(polegada) 

10 3 UN Tampa de poço 6" R$145,00 R$435,00 
11 3 UN Barrilete PVC branco completo R$205,00 R$615,00 
12 3 UN Moto-bomba submersível. 5,OHP R$5.975,00 R$17.925,00 

monofásica 254V 
13 3 UN Painel de comando completo 5,OHP R$1.392,33 R$4.176,99 

Monofásico 254V 
14 3 UN Mão de obra para montagem do R$285,00 R$855,00 

painel de comando 
15 600 M Cabo submersível P.P 3x16mm R$27,85 R$16.710,00 
16 3 UN Mão de obra para instalação dos R$1.445,00 R$4.335,00 

equipamentos 
TOTALR$ 166.874,59 

~ 4 
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2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 459.644,99 (Quatrocentos e 
cinquenta e nove mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e noventa e nove centavos), conforme 
demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório. 

3 - DA ABERTURA: 
3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) Pregoeiro (a), a 
ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo 
deste edital. 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR 
Praça São Francisco de Assis, n" 1583 - Centro - CEP: 85.750-000. 
Planalto - PR 
DATA: .. ./.../. .... 
HORA: .... : .... horas. 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
4.1-Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a todas as 
exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que: 
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município de Planalto - PR; 
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso 
de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem 
aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Planalto, 
bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou 
empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as exigencias 
constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele exigidos, em original 
ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e Oficio competente, ou por 
servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão, devidamente qualificado, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas. 

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes): 

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir 
no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme mOdeIO).~ 5 
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5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será 
efetuado da seguinte forma: 

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário: 
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de Sociedades Empresariais; 
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário 
Individual; 
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo 
(Anexo lU); 

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente 
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos 
seguintes documentos: 
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal 
da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da 
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo 
(Anexo nn, 
5.2.2.5 - A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em desconformidade 
com as exigências previstas impossibilitará, exclusivamente, a prática de atos presenciais. 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) 
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo). 

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou 
desclassificação de sua proposta. 

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n" 123/06 e 
147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar: 
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas 
ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI. 
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante, expedida em no 
máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação. 

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1): 
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá preferencialmente 
ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link: 
http://planalto.pr.gov.br/uploadldownloads/esProposta.exe), e apresentada na forma eletrônica 
em (CD ou Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em 01 
(uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com poderes para tanto, 
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redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de 
tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas 
neste edital e preferencialmente no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada 
eletronicamente pelo Departamento de Licitação: 

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição do CNPJ 
do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço 
completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último, para contato e envio de 
documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na proposta de preços será considerado como 
endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado 
endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes documentos. 
b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir 
todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente licitação, no local indicado 
pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e 
na proposta específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário 
e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e 
será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta de 
preços sob pena de desclassificação. 
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias, 
inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita execução 
das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada 
em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabeleci das neste instrumento 
convocatório e seus anexos. 
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato convocatório ou da 
legislação em vigor. 
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e 
total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a realização 
dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços até a conclusão 
dos mesmos. 
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, 
condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos 
originais ofertados. 
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em 
submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital. 
1) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de 
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preço. 

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 
proponente: 
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve 
do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de 
reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar 
dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da 
sessão marcada para a licitação. 
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta 
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado. 
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabelecidas no Edital e que sendo 
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento 
do objeto licitado de acordo com as especificações propostas. 

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital. 

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal 
vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com 
cotação equivalente a zero. 

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que deverá 
ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c". 

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste 
edita} de licitação. 

6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto) e no 
anexo I (proposta de preços). 

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das 
Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a) ou equipe de apoio, os 
documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados, 
distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo: 

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE PLANALTO 
(NOME COMPLETO DO LICITANTE) ___j~ 
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(CNPJ DA LICITANTE) 
PREGÃO PRESENCIAL N° ... ./20 19 

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICIPIO DE PLANALTO 
(NOME COMPLETO DO LICITANTE) 
(CNPJ DA LICITANTE) 
PREGÃO PRESENCIAL N° ..... ./2019 

8 - DA HABILITAÇÃO. 
8.1- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° II): 

8.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter, 
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 

8.2.1- Da Regularidade Fiscal 

8.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

8.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedida 
pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

8.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

8.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do 
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

8.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira 

8.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedi da pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a certidão 
expedida até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas. 

8.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei nO 12.440 de 7 de 
julho de 2011. 

8.2.4- Qualificação Técnica 

8.2.4.1- Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 
CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 

8.2.4.2 - Prova de registro do profissional da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 
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8.2.4.3 - Prova de registro do profissional da empresa no Conselho Federal de Engenharia e 
Agronomia - CONFEA; 

8.2.4.4 - Comprovação de que a licitante possui em seu quadro funcional profissional com 
formação de nível superior Geólogo e em Engenharia Civil, levando em consideração as 
competências definidas na Resolução n.? 218, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia - CONFEA. 

8.2.4.5 - Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela execução dos serviços 
(anexo VII). 

8.2.5 - Documentos Complementares: 

8.2.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de 
emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

8.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; 

8.2.5.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV) 

8.2.5.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição 
Federal (anexo V); 

8.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento: 

8.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em 
cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio, mediante conferência 
com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível (Fac - simile). 

a) serão aceitas apenas cópias legíveis; 
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas; 
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência 
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60(sessenta) 
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 

8.3.2- OCa) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a 
qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora 
da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5°, da Lei n" 8.666/93. 

8.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua ocorrência, 
fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo 2°, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores; 

8.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão ser 
apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas 
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autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no respectivo 
"site" de emissão. 

8.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que 
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer outro 
que contrarie as disposições contidas neste Edital. 

8.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão 
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por 
cartório ou por membros da comissão de licitação. 

8.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão ser 
apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes, evitando assim, situações 
que atrasem o procedimento do certame. A autenticação, quando feita pelos membros da 
comissão de licitação do Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em horário de 
expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada 
na Praça São Francisco de Assis, n? 1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 
17:00 h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame, desde que 
acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferencias necessárias. 

8.3.8- O CNPJ/MF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá 
ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da 
presente licitação. 

8.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de 
preço. 

9 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
9.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as 
licitantes, devidamente credenciadas, ota) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão, após abertura da 
mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste edital, de cada 
licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas. 

9.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, ota) Pregoeiro (a) comunicará 
aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao 
certame. 

9.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, oCa) Pregoeiro (a) 
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos 
representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes da 
abertura da sessão. 

9.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos 
representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas. 
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9.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a). 

10 - DO JULGAMENTO: 
10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e 
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR PREÇO 
POR LOTE. 

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas 
as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes 
proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da 
primeira classificada, quanto ao valor. 

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços. 
Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações para consulta de 
preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito 
ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item. 

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro 
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital. 

10.2- Etapa de Classificação de Preços: 

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes. 

10.2.2- OCa) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores 
ofertados. 

10.2.3- OCa) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de 
todas as licitantes. 

10.2.4- OCa) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e 
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 
10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos 
lances verbais. 

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances 
verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado 
por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal. 

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, oía) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, até o 
máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas escritas. 

~~ 
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10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos 
pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que deverão ser formulados 
de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do 
primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 

10.2.7- OCa) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances 
verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas 
classificada como menor preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem decrescente de valor. 

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o 
item a ser adquirido. 

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 
ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE. 

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado 
pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de 
lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na 
final da etapa competitiva. 

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, ota) Pregoeiro (a) 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e 
expressamente a respeito. 

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, oCa) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital. 

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão. 

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, oia) Pregoeiro (a) poderá 
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para 
a administração. 

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente ás 
sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital. 

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto condicionados 
a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão; 

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. 
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10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 
FEDERAL 123/06. 

10.3.1- Para os beneficiários da Lei Complementar n" 123/2006, caso sua proposta se situe no 
intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma LC 
12312006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor 
caracterizando desempate legal. 

10.3.2 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a proposta de preço, que 
se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços 
com os demais licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para a 
situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar. 

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E 
ADJUDICAÇÃO. 

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável 
a proposta classificada em primeiro lugar, ota) Pregoeiro (a) anunciará a abertura do envelope 
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante. 

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, serão inabilitadas. 

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à 
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, 
negativa. 

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 
implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a) Pregoeiro (a), na 
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular 
do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos, 
face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 
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10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, ota) Pregoeiro (a) examinará 
a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso positivo, 
verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 
declarado vencedor, ota) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido preço melhor. 

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra­ 
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro (a), sua equipe de apoio. 

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do (a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que seja 
retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por 20 (vinte) dias 
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, 
serão destruídos. 

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do 
Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão quanto à contratação. 

11- DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
11.1 - Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros colocados para 
assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, em até 05 (cinco) dias, nos casos em que o 
Termo da Ata de Registro de Preços for encaminhada via correio, a contratada terá o mesmo 
prazo para devolução (em até 05 (cinco) dias), sob pena de decair ao direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n? 8.666/93, que terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas. 
11.2 - A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela Municipalidade, por 
intermédio da emissão da Nota de Empenho. 

12 - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
12.1 A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do 
Departamento solicitante, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões 
determinados pela Lei de Licitações e Contratos n08.666/93, que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e 
adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados 
previstos no contrato. 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNP/ N° 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000. 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLAUVALTO PA~Á 

12.2 Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 
especificamente no art 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso 
de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 
12.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas 
à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

13- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
13.1 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 
obedecerão à disciplina do Decreto n° 4673/2017. 
13.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § lOdo art. 65 da Lei n" 8.666/93, sem prejuízo da 
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 
13.3 - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 
13.4- Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar 
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, lI, "d", da Lei n? 8.666/93. 
13.5- O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: 
13.5.1- A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; 
13.5.2- Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 
13.5.2.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
13.5.2.2- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva 
Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
13.5.2.3- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior 
àqueles praticados no mercado; 
13.6- Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento 
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 
13.7- O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo 
processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que 
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 

14- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO 
14.1- A empresa vencedora do certame deverá executar o serviço de perfuração de poço artesiano 
no prazo máximo de 30(trinta) dias, entregando a obra concluída, sendo testada a vazão de água. 

14.2 - Para o serviço de aprofundamento de poço, englobando troca de peças e tubulações o prazo 
para a realização é de 15(quinze) dias, para a entrega da obra concluída. 

14.3 - Os serviços de manutenção, consertos, trocas de peçaslbomba incluindo retirada, conserto 
e recolocação, sendo feito o teste para ver se ficou funcionando a contento, deverá ser realizado no 
prazo máximo de 48( quarenta e oito) horas, após o recebimento do requerimento formal emitido 
pela secretaria municipal solicitante. 

14.4 - O requerimento formal citado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
a)Secretaria Municipal solicitante; 
b )Dia e local da prestação de serviços; 
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c )Discriminação dos serviços a serem realizados; 
d)Assinatura do Secretário(a) municipal solicitante; 
e)Ao término do trabalho, deverá ser emitido um laudo, caso haja peças a serem substituídas, 
deverão aparecer listadas no laudo, o mesmo deve ser datado, assinado e carimbado. 

14.5 - A empresa contratada para serviço deverá OBRIGATORIAMENTE apresentar um 
responsável técnico da área de engenharia e um geólogo devidamente vinculados com a empresa e 
registrados em seus conselhos regulamentadores. 

14.6- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s) que vier a 
ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

14.7- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade does) objeto(s), 
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito. 

14.8- A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de 
seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes 
sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis, 
lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da 
Detentora, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados 
a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do 
presente contrato. 

15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA: 
15.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ 
CONTRATUAL; 
15.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela, 
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades: 
15.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de 
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens 
seguintes; 
15.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo 
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta; 
15.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal. 
15.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de 
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas 
neste Edital; 
15.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO CONTRATO FASE 
CONTRATUAL 
15.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, Ata de Registro 
de Preços que se tornar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, 
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. 
15.2.2- A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a 
saber: 
a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração; 
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c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de 
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que: 
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 
Preços; 
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
3. Apresentar documentação falsa; 
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
5. Não mantiver a proposta; 
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata; 
7. Comportar-se de modo inidôneo; 
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

15.2.3- A inexecução c ontratual , inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de 
Registro de Preços, sujeitará o detentor da Ata à multa de mora, que será graduada de acordo 
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos. 
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, 
injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de 1 % (um por cento) sobre o valor 
total percebido pela Detentora da Ata, por dia de atraso na entrega. 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de 
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua 
convocação; 
c) 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços por infração a qualquer 
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência; 
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento do objeto; 
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por 
cada dia subsequente ao trigésimo; 
f) 2% (dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer 
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência; 
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da administração, 
motivado por culpa da detentora da Ata, garantida defesa prévia, independentemente das demais 
sanções cabíveis; 

15.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato conforme discriminado a seguir: 
1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 
licitante e/ou Detentor da Ata, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao município. 
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e 
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às 
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo. 
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3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente a 
Ata de Registro de Preços e aplique as demais sanções previstas na lei. 
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
detentor da Ata faltoso. 
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a detentora da Ata 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à Detentora da Ata o valor de qualquer multa porventura 
imposta. 
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
a Detentora da Ata da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citadas. 
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 
incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

16- DO REAJUSTE 
16.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do objeto 
são FIXOS E IRREAJUST Á VEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a situação 
prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03. 

16.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata, esta deverá 
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de 
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da 
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tomou-se 
inviável nas condições inicialmente avençadas. 

16.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da 
Municipalidade. 

16.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a 
revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata. 

16.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise 
técnica e jurídica do Município de Planalto 

16.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisao de preços estiverem sendo analisadas, a 
Detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos 
preços acordados no presente instrumento. 
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17- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o 15° (décimo quinto) dia útil 
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) 
fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo 
Municipal. 

17.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos 
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

00090 02.103.04.122.0402.1010 4.4.90.51.00.00.00000 
00480 05.115.15.512.1501.1051 4.4.90.51.00.00.00000 
00780 07.121.12.361.1201.1035 4.4.90.51.00.00.00000 
01430 08.124.27.813.2701.1068 4.4.90.51.00.00.00000 
02510 11.133.20.661.2201.1063 4.4.90.51.00.00.00000 
02740 13.136.18.541.0801.1056 4.4.90.51.00.00.00000 

17.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo. 

17.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da 
Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos 
definidos no item 17.1. 

17.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes 
sejam tomadas por parte da Detentora da Ata, emitente da fatura. 

17.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já declinado no 
preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, PREGÃO PRESENCIAL n? 
... ./2019. 

17.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante. 

17.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 

18 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS 

18.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão estar 
devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no item 
15.2, mediante: 
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São 
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Francisco de Assis, n" 1583, centro, de 23 a 63 feira, no horário compreendido entre as 07h30 e 
llh30 e das 13hOO e 17hOO. 
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de recebimento, 
não o prazo de postagem; 

18.2- O prazo para impugnação do Edital é de 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou 
impugnar o ato convocatório. 

18.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109, da 
Lei n" 8.666/93. 

18.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese das 
suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o prazo de 03(três) dias 
corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso. 

18.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, oCa) Pregoeiro (a) concederá 
àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das 
correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para apresentar contra-razões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada a vista imediata dos autos. 

18.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a prec1usão do direito de 
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da sessão do 
pregão. 

18.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos. 

18.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

19 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
19.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (dose) meses, contados a partir 
da data de assinatura do instrumento contatual, não podendo ser prorrogado. 

20 - DA CONTRA TAÇÃO 
20.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE, e a licitante 
vencedora que será denominada de Detentora da Ata, a qual observará todas as normas legais e 
regulamentares, além das previstas neste Edital e seus Anexos. 

20.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será 
formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

20.2.1- As condições de aquisição constam no presente Edital, e poderão ser detalhadas, em cada 
contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 
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20.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta. 

20.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n." 8.666/93. 

20.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial da Ata de Registro de Preços. 

20.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos termos 
do art. 64, § 1°, da Lei n." 8.666, de 1993. 

20.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura da 
Ata de Registro de Preços, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos de 
manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso XXIII, da Lei n.? 
10.520/02. 

20.5.1- Até a efetiva celebração da Ata de Registro de Preços com o adjudicatário, a retomada do 
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas 
licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n." 10.520/02, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos assumidos no 
certame. 

21- DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados, pelo 
Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, 
Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR. 

21.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as quais serão assinadas pelos membros da 
Comissão de Licitação e proponentes presentes. 

21.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 10.520, Lei 
8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, são 
complementares entre si. 

21.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou 
totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou indenização. 

21.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de Planalto. 
Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver 
conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao 
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrativa. 
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22 - ANEXOS DO EDITAL 
22.1- Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo: 

ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital); 
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° 
da Constituição Federal; 
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP 
ANEXOVII- 
ANEXO VIII - Minuta de Ata de Registro de Preços; 
ANEXO IX - Termo de Referência 

Planalto-PR, de de . 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

~~ 
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PREGÃO PRESENCIAL N° ... ./2019 

ANEXO 11 - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: -------------------------------------------------- 

CNPJN° -------------------------------------------------------- 

ENDEREÇO FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. _ 

Credenciamos o( a) Sr.(a) _ 

portador(a) da cédula de identidade sob n" 

e CPF sob n? --------------------- ------------------------------ 
A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 

... ./2019, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, 

com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, 

interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Local e data ____:/ __:/ _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

(assinatura com firma reconhecida) 
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PREGÃO PRESENCIAL N° .... /2019 

ANEXO lU - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

(documento obrigatório) 

RAZÃO SOCIAL: ------------------------------------------------ 

CNPJN° ------------------------------------------------------ 

ENDEREÇO FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. _ 

O representante legal da empresa _ 

_____________________________ , na qualidade de Proponente do procedimento 

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° ... ./2019, instaurado pelo Município 

de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os requisitos 

de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / __ --' ---------------__;---- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL N° ... ./2019 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: ------------------------------------------------ 

CNPJN° _ 

ENDEREÇO FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. _ 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° .... ./2019, instaurado 

pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 

Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data. __:/ ,/ _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL N° .... /2019 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROPONENTE: _ 

CNPJN° _ 

ENDEREÇO FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. _ 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL N° .... ./2019, por seu representante, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos 

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n" 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 

XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data 1 1 ----- ----------------- ------- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL N° ..... 12019 

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

RAZÃO SOCIAL: -------------------------------------------------- 

CNPJN° -------------------------------------------------------- 

ENDEREÇO FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. _ 

° representante legal da empresa _ 

____________________________ ------;;:;--, na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° .... ./2019, instaurado pelo 
Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data 1 1 ______ o o _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL N° .... ./2019 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

RAZÃO SOCIAL: ------------------------------------------------ 

CNPJN° ------------------------------------------------------ 

ENDEREÇO FONE: _ 

MUNICIPIO: .EST. _ 

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que o responsável 

técnico referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação é: 

NOME ESPECIALIDADE CREAlCAU ASSINATURA 

N° 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima relacionado(s) 
pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Local e data / / ---- ----------------------' ----- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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ANEXO VIII - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE PLANALTO-PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° . 

PREGÃO PRESENCIAL N° .... /2019 

Aos dias do mês de de , o Município de Planalto - PR, inscrito no CNPJIMF 
sob o n? 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, centro, 
doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. , nos 
termos do art. 15 da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n" 
2727/2007, Decreto Municipal 4673/2017 e da Lei n? 10.520/02, em face da classificação das 
propostas apresentada no Pregão Presencial SRP n° .... /2019 , por deliberação do Pregoeiro, 
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto em , 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem . 

CPF n° . 

................................................ , sediada na , n" , na cidade de 

................. , Estado do , inscrita no CNPJ sob o n° e Inscrição 
Estadual sob o n" , doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu Sr , portador do RG n° e do 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a contratação de empresa especializada em Engenharia, para a 

prestação de serviços na PerfuraçãolDesobstrução/retirada/conserto e colocação de bombas de 
POÇOS ARTESIANOS, com fornecimento de todos os materiais, ferramentas, equipamentos e 
mão de obra especializada, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

DESCRIÇÃO/ MARCA! PREÇO PREÇO 
ITEM ESPECIFICAÇÃO FABRICA QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 

NTE R$ R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Planalto - PR. 
3.2. O Município de Planalto efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 
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fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 
informações: 

3.2.1. Número da Ata; 
3.2.3. Número do item conforme Ata; 
3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 
3.2.4. Valor do material; 
3.2.5. Requerimento. 

3.3. O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos solicitados atendendo a 
todos os requisitos constantes no item 14 do edital, a qual somente poderá ocorrer 
posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Discriminação dos objetos a serem adquiridos; 
c) Local onde serão entregues; 
d) Prazo para entrega; 
e) Quantidade e medidas, quando for o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da( o) Secretária( o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitações do Município que 
verificará a possibilidade da aquisição/prestação de serviços e encaminhará o respectivo pedido à 
empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento do objeto caso estes sejam solicitados 
sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a 
empresa vencedora do certame. 

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

4.6. O fornecimento de materiais/serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia 
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 
configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho 
emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 
aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo dos serviços. 

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 
Controle Interno ou no Departamento de Licitações do Município ou na própria Secretaria 
Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
•.. - 
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0.1. O pagamento será feito pelo Município de PlanaltolPR, de acordo com o item 
17 do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 
recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 14 do edital do certame. 

0.1. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

0.2. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Detentora da Ata, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 
Preços. 

0.3. 
nas t 

As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 
d t - tá . segum es o açoes orçamen anas: 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

00090 02.103.04.122.0402.1010 4.4.90.51.00.00.00000 
00480 05.115.15.512.1501.1051 4.4.90.51.00.00.00000 
00780 07.121.12.361.1201.1035 4.4.90.51.00.00.00000 
01430 08.124.27.813.2701.1068 4.4.90.51.00.00.00000 
02510 11.133.20.661.2201.1063 4.4.90.51.00.00.00000 
02740 13.136.18.541.0801.1056 4.4.90.51.00.00.00000 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por representante da 

Secretaria Municipal de Administração conforme termo de referência, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da Ata, e de tudo dará ciência à 
Administração, bem como atestar a prestação de serviços, nos termos do item 14 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o 
servidor Rudinei Paulo Marques Correa para, junto ao representante da detentora da Ata, 
solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 
sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à Detentora da Ata, para 
aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à Detentora da Ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1 ° do art. 65 da Lei n? 8.666/93. 

7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n" 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

7.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

7.3.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 
o registro, sem aplicação de penalidade; 

7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

7.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "dO> do inciso II do caput do art. 65 da Lei nO 
8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

7.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

7.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

7.7. É vedado à Detentora da Ata interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do 
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos 
do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

7.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
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7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 
acima. 

7.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
8.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n? 
8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 
8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

8.2.1. Por razões de interesse público; 
8.2.2. A pedido do fornecedor. 
8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o orgao gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Comete infração administrativa, a licitante/ Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços, 
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

9.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, a Ata de 
Registro de Preçosque se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela 
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a 
Lei de Licitações. 

9.3- A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções 
legais, a saber: 

a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de 
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que: 

c-f~34 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNP/ N° 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000. 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PARANÁ 

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro 
de Preços; 

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
3. Apresentar documentação falsa; 
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
5. Não mantiver a proposta; 
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços; 
7. Comportar-se de modo inidôneo; 
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
9.4 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de 

Registro de Preços, sujeitará o Detentor à multa de mora, que será graduada de acordo com a 
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos. 

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, 
injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de 1 % (um por cento) sobre o valor 
total percebido pela Detentora da Ata, por dia de atraso na entrega. 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, em caso de 
descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar a Ata, ou 
ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
ata de sua convocação; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preço por infração a qualquer 
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência; 

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento do objeto; 

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em 
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo; 

f) 2% (dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer 
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência; 

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da 
administração, motivado por culpa da Detentora da Ata, garantida defesa prévia, 
independentemente das demais sanções cabíveis; 

9.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato conforme discriminado a seguir: 

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado 
do licitante e/ou Detentor, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao município. 

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n" 8.666/93 e 
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às 
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo. 

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
detentor da ata faltoso. 

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a Detentora da 
Ata responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
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6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à detentora da Ata o valor de qualquer multa porventura 
imposta. 

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a detentora da Ata da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citadas. 

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 
incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO 
10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
10.1. As obrigações do contratante e da detentora da Ata são aquelas previstas no edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 14 do edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO 
13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. A execução da Ata de Registro de Preços, bem como os casos nele omissos, regular­ 

se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na 
forma do artigo 54, da Lei n" 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo 
diploma legal. 

14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP n" .... ./2019 , o seu respectivo Termo de 
referência, e a proposta da empresa. 

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigi das no Pregão Presencial SRP n° .... ./2019 . 

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor lnácio José Werle, Prefeito Municipal do Município de Planalto, e 
pelo (a) Sr.(a) ----------, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

rr~ 
36 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNP/ N° 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000. 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PARANÁ 

Planalto - PR, de de 2019. 

Inácio José Werle 
Prefeito Municipal 

Detentora da Ata (NOME) 
Representante Legal 
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PARECER JURÍDICO 

Senhor Prefeito, 

1. Trata-se de procedimento licitatório, na modalidade Pregão Presencial, 
com vistas à contratação de empresa para a prestação de serviços de 
aprofundamento de poços, conserto de moto-bombas e fornecimento de peças para 
o Município de Planalto-PR, cujas especificações estão estabelecidas em solicitação 
data de 29 de janeiro de 2019, conforme especificações do Termo de Referência. 

2. Foram anexados 03 (três) orçamentos acostados aos autos, porém não 
há pesquisa junto ao banco de preços, o que serviu de base de cálculo para a 
estipulação dos preços da licitação. 

3. Os autos foram devidamente paginados e não há o número do 
pregão a ser realizado. 
4. O procedimento licitatório encontra-se instruído com os seguintes 
documentos, no que importa à presente análise: 

a) Solicitação; 

b) Termo de referência; 

c) Orçamentos; 

d) Despacho do Prefeito Municipal determinando a remessa dos 
presentes autos ao Contador para indicação de recursos de ordem 
orçamentária para garantir a despesa; Remessa à Procuradoria 
Jurídica para emissão de parecer jurídico, datado de 29 de janeiro de 
2019; 
e) Parecer Contábil da Secretaria de finanças datado de 29 de janeiro 
de 2019; 
f) Minuta do edital, anexos e minuta do contrato; 

5. Na sequência, em data de 04 de fevereiro de 2019, o processo foi 
remetido a esta Procuradoria, para a análise prévia dos aspectos jurídicos da 
minuta de edital elaborada e minuta do contrato, prescrita no art. 38, parágrafo 
único, da Lei nO 8.666/93. Este Parecer, portanto, tem o escopo de assistir a 
municipalidade no controle interno da legalidade dos atos administrativos 
praticados na fase preparatória da licitação. 

PARECER JURíDICO - PROCURADORIA JURíDICA 



ANÁLISE JURÍDICA 

I. DA ADEQUAÇÃO DA MODALIDADE LICITATÓRIA ELEITA 

6. O pregão consiste em modalidade de licitação instituída pela Lei nO 
10.520/2002, para a aquisição de bens e serviços comuns no âmbito da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios. 

7. Nos termos do parágrafo único do art. 10 do referido diploma leqal', 
são considerados bens e serviços comuns aqueles cujos padrões de desempenho e 
qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado. 

8. No caso vertente, pressupõe-se correta a aquisição dos bens 
pretendidos com o presente certame, o que viabiliza a adoção do pregão como 
modalidade licitatória e o exame dos demais aspectos jurídicos relativos ao certame 
proposto. 

9. Contudo, na hipótese, a Administração optou pela utilização do pregão 
presencial, o que foi justificado. 

10. Considere-se também, no que concerne especificamente ao Sistema de 
Registro de Preços-SRP, que, a par da modalidade concorrência prevista no art. 15, 
§30, inc. I, da Lei nO 8.666 de 1993, o art. 11 da Lei nO 10.520, de 20022 admitiu a 
utilização do Pregão para a efetivação do registro de preços para eventual 
contratação de bens e serviços comuns. 

11. Importante ressaltar que o Decreto nO 7.892/2013, que regulamenta o 
SRP, em seu art. 3°, caput, fez previsão no mesmo sentido, de maneira que se 
pode concluir que a utilização do pregão para registro de preços de bens comuns é 
a modalidade licitatória compatível com a legislação pertinente. 

12. Por fim, o artigo 20 do Decreto nO 7.892, de 2003 enumera as 
situações nas quais deverá ser adotado, preferencialmente, o Sistema de Registro 
de Preços. Tais hipóteses não são exaustivas, dependendo a utilização de referido 
sistema mais do atendimento ao interesse público do que do enquadramento 
preciso em uma delas. 

13. A Administração Municipal acertadamente pretende que a contratação 
se dê por Ata de Registro de Preços. 

I Art. 1° da Lei n? 10.520/2002: "Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na moda/idade de 
pregão, que será regida por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 
especificações usuais no mercado." 
2 Art. 1,. As compras e contrafações de bens e serviços comuns, no âmbito da Uniào, dos Estados, do Distrito Federal e dos Munidpios, quando efetuadas pelo 
sistema de registro de preços previsto no art. 15 da lei n' 8.666, de 21 de Junho de 1993, poderão adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento especifico 
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11. DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A REALIZAÇÃO DO PREGÃO 

14. O pregão é regido pela Lei nO 10.520/2002, o Decreto nO 3.555/2000, 
e, subsidiariamente, a Lei nO 8.666/93. 

15. Os requisitos a serem observados na fase preparatória da licitação 
foram estabelecidos no art. 30 da Lei nO 10.520/2002, que assim dispõe: 

I - a autoridade competente justificará a necessidade de 
contratação e definirá o objeto do certame, as exigências de 
habilitação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções 
por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com 
fixação dos prazos para fornecimento; 
11 - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, 
vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou 
desnecessárias, limitem a competição; 

111 - dos autos do procedimento constarão a justificativa das 
definições referidas no inciso I deste artigo e os indispensáveis 
elementos técnicos sobre os quais estiverem apoiados, bem como o 
orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da licitação, 
dos bens ou serviços a serem licitados; e 

IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores 
do órgão ou entidade promotora da licitação, o pregoeiro e 
respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, dentre outras, o 
recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do 
certame ao licitante vencedor. 

16. A seguir, passa-se ao cotejo entre estas exigências legais e a instrução 
dos autos, no intuito de verificar a regularidade jurídica do caso em exame, ou, se 
for o caso, apontar as providências que ainda devem ser adotadas pela 
Administração. 

2.1. Da justificativa da contratação 

17. Sobre a justificativa da necessidade da contratação, extrai-se da 
legislação de regência, tratar-se de ato atribuído à autoridade competente (ou, por 
delegação de competência, ao ordenador de despesa ou, ainda, ao agente 
encarregado da contratação no âmbito da Adrnlnlstração)", a quem cabe indicar os 
elementos técnicos fundamentais que o apoiamo 

18. Nos autos, se encontram encartados a justificativa da contratação, 
com exposição da sua motivação e dos benefícios dela resultantes, constando no 
termo de referência a necessidade de contratação para suprir as necessidades da 
Administração Municipal, não tendo este Procurador Jurídico como analisar as 

3 Lei n? 10.520/2002, art. 3°, I; Decreto n? 3.555/2000, art. 8°, III a. 
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questões de conveniência e necessidade, sendo de responsabilidade de quem às 
declarou e solicitou e de quem autorizou a sua compra. 

19. Verifica-se, ainda, a necessidade de chancela da autoridade 
competente à justificativa apresentada, a fim de que se possa considerar 
atendida a exigência normativa neste quesito, ao menos no que tange aos 
seus aspectos jurídico-formais. 
20. É importante lembrar que a teoria dos motivos determinantes 
preconiza que os atos administrativos, quando motivados, ficam vinculados aos 
motivos expostos, para todos os efeitos jurídicos. Até mesmo sua validade 
dependerá da efetiva existência dos motivos apresentados. Recomenda-se, por 
isso, especial cautela quanto aos seus termos, que devem ser claros, precisos e 
corresponder à real demanda do Município, sendo inadmissíveis especificações que 
não agreguem valor ao resultado da contratação, ou superiores às necessidades da 
municipalidade, ou, ainda, que estejam defasadas tecnológica e/ou 
metodologicamente. 

21. A Lei nO 10.520/2002 (art. 30, I) determina também que a autoridade 
competente estabeleça, de modo motivado, as exiqências de 
habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as sanções por 
inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato. Estes quesitos foram atendidos 
na minuta do edital e do contrato administrativo. 

2.2. Do Termo de Referência e da definição do objeto 
22. O Termo de Referência consiste em um dos atos essenciais do pregão 
e deve conter todos os elementos caracterizadores do objeto que se pretende 
licitar, como a sua descrição detalhada, o orçamento estimativo de custos. Deve 
propiciar a avaliação do custo pela Administração, a definição dos métodos, a 
estratégia de suprimento e o prazo de execução contratual. 

23. Em atendimento à exigência legal, o termo de referência fora 
devidamente juntado aos autos deve ser chancelado pelo Prefeito Municipal, eis que 
ainda não há autorização para a contratação. 

24. Ainda quanto ao Termo de Referência, infere-se do art. 80, lII, "ali do 
Decreto nO 3.555/2000 que balizará a definição do objeto do certame pela 
autoridade competente, exigida na Lei do Pregão (nO 10.520/2002). Nos autos, 
percebe-se a consonância entre o objeto detalhado pela área requisitante e aquele 
definido pela autoridade competente, constante da minuta de Edital. 

25. Para a licitude da competição, impende também que a definição do 
objeto, refletida no Termo de Referência, corresponda às reais necessidades do 
Município, evitando-se detalhes excessivos, irrelevantes ou desnecessários, capazes 
de conduzir à limitação da competitividade do certame. Registre-se que não 
incumbe à Procuradoria avaliar as especificações utilizadas, dado o seu caráter 
eminentemente técnico, recomendando-se à Administração que verifique o 
cumprimento deste requisito. 

26. Convém lembrar que o art. 70, § 40 da Lei nO 8.666/93, veda a 
inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais e serviços sem 
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previsão de quantidades. Em atenção ao preceito legal, a correta definição do 
objeto impõe a apresentação dos quantitativos estimados para a licitação, de forma 
justificada, mesmo que sucintamente. 

27. Ao que tudo indica, tal requisito foi atendido. 

2.3. Da pesquisa de preços e do orçamento estimado 
28. A especificação clara e precisa do objeto, bem assim de todos os 
elementos que o caracterizam (quantidades, metodologia e tecnologia a serem 
empregados, critérios ambientais, etc.), possibilita a adequada pesquisa dos 
preços, imposta pelo nosso ordenamento jurídico. 

29. A cotação de preços deve ser ampla e atualizada, de modo a refletir, 
efetivamente, a realidade do mercado. Para tanto, o TCU orienta que a 
Administração obtenha, no mínimo, três cotações válidas. Se não for possível, deve 
consignar a justificativa nos autos. 

30. Alerta-se, porém, que o atendimento à orientação da Egrégia Corte de 
Contas nem sempre é suficiente para fixar um parâmetro de preços aceitável. 
Falhas comuns são a limitação ao universo de empresas pesquisadas e a cotação 
dos preços praticados no varejo, quando o volume da contratação permitiria 
eventual ganho de escala, com redução dos preços obtidos. 

31. Assim, para evitar distorções, além de realizar pesquisa que seja 
adequada às características do objeto licitado e tão ampla quanto a característica 
do mercado recomende, é salutar que a Administração busque ampliar sua base de 
consulta através de outras fontes de pesquisa, tais como bases de sistemas de 
compras e avaliação de contratos recentes ou vigentes. 

32. Observe-se que as empresas pesquisadas devem ser do ramo 
pertinente à contratação desejada (Acórdão nO 1. 782j2010-Plenário) e que não 
pode haver vínculo societário entre as empresas pesquisadas CAcórdão nO 
4.S61/2010-1a Câmara). 

33. Para fins de documentação, devem ser acostados nos autos: 
a) A identificação do servidor responsável pela cotação (AC-0909-10/07-1); 

b) A caracterização completa das empresas consultadas, com menção ao 
endereço e números de telefones (AC-3889-25/09-1); 

c) Indicação dos valores praticados (AC-2602-36/10-P) de maneira 
fundamentada e detalhada (AC-1330-27/08-P); 
d) Data e local de expedição dos orçamentos apresentados (AC-3889-25/09- 
1). 

34. Ademais, vale asseverar que a adequada pesquisa de preços é 
essencial para aquilatar o orçamento da contratação, sendo imprescindível para a 
verificar a existência de recursos suficientes para acobertá-Ia. 
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35. Serve, também, para afastar o risco de limitação ou ampliação 
indevida da participação no certame", uma vez que o valor contratual estimado é 
determinante para definir se a licitação deve ser destinada exclusivamente às 
microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas. 

36. No presente caso, houve a apresentação de 03 (três) orçamentos, bem 
como apresentação de justificativa pelo Secretário de Administração de que os 
preços estão dentro dos parâmetros de mercado, o que foi constado em pesquisa 
por amostragem na internet, tendo em vista a impossibilidade de consulta junto ao 
Banco de Preços. 

37. Friso que é essencial uma pesquisa efetiva de preços, devendo a CPL 
se ater às formas de pesquisa junto ao Banco de Preços e contratos com outros 
municípios vizinhos, a fim de basilar o preço do produto a ser licitado, 
recomendando seja realizada pesquisa escorreita no presente caso. 

2.4. Das Exigências de Habilitação 

38. A Lei nO 10.520/02 determina que a habilitação far-se-á com a 
verificação de que "o licitante está em situação regular perante a Fazenda Nacional, 
a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, e as 
Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, com a comprovação de que 
atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e qualificações técnica e 
econômico-financeira". 

39. Como se pode perceber da análise da minuta de edital, os requisitos 
estão presentes, porém faço ressalvas quanto à capacidade econômico-financeira 
que deve ser comprovada no presente processo licitatório e nos demais a serem 
realizados, visto que exigir somente a apresentação de certidão negativa de 
falência ou concordata, não me parece seguro para a Administração Pública, visto 
que a "saúde" econômica de grande parte das empresas brasileiras não encontram­ 
se em situação invejável, recomendando-se exigir a apresentação da documentação 
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato possa ser 
cumprido em seus ulteriores termos. 

Dos critérios de Aceitação das Propostas 

40. Outra exigência da Lei nO 10.520/2002 é que a autoridade competente 
defina os critérios de aceitação das propostas feitas pelos licitantes (art. 30, I). 

41. Do exame da minuta de edital, verifica-se satisfeita a recomendação 
tocante aos critérios de aceitação das propostas. 

4 Art. 18, I da LC n? 123/2006; Art. 6° do Decreto n° 6.204/2007 e art. 34 da Lei n° 11.488/2007. 
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2.5. Da Previsão de existência de recursos orcamentários 

42. A Lei nO 8.666/93, aplicável ao presente caso, estabelece que a 
realização de licitação depende da previsão de recursos orçamentários que 
assegurem o pagamento das obrigações decorrentes das aquisições e da 
contratação dos serviços comuns. 

43. Assim, conforme se denota do processo de licitação, o parecer contábil 
é genérico, merecendo seja o mesmo sanado, apontando todas as exigências legais 
para a realização do processo licitatório, no que tange às finanças públicas. 

2.6. Autorizacão para a abertura da licitacão 

44. Superadas as etapas relativas ao planejamento da contratação, como 
a definição do objeto e a indicação do recurso próprio para a despesa, torna-se 
possível ao gestor avaliar a oportunidade e a conveniência de se realizar a 
contratação. 

45. Caso conclua por deflagrar a licitação pretendida, deve emitir a 
autorização para a abertura da licitação, prevista no art. 21, inciso V do Decreto nO 
3.555/2000. 

46. No presente caso, tal exigência foi cumprida. 

2.7. Da Minuta do Edital e seus Anexos 

47. Segundo o art. 21, incisos VIII e IX do Decreto nO 3.555/2000, o 
processo licitatório deve ser instruído com a minuta de edital e seus anexos, dentre 
os quais a minuta do contrato - o que foi atendido. 

48. Há dúvida somente quanto a necessidade de responsável 
técnico para a execução dos serviços listados na minuta do edital, sendo 
necessário o encaminhamento ao Departamento de Engenharia Municipal a 
fim de averiguar se os itens do edital que se pretende ser licitados 
necessitam de responsável técnico, projeto básico e afins, ou se 
encontram-se dentro das exigências do CREA e das normas técnicas. 

CONCLUSÃO 

49. Ante o exposto, a proposrçao está em condições de ser aprovada, 
desde que observadas todas as recomendações dispostas no presente 
parecer, especialmente: 

a) Que o presente processo licitatório seja numerado, nos termos do art. 38, 
caput, da Leí n. 8.666/93; 
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b) Recomenda-se exigir dos licitantes a apresentação da documentação 
prevista no artigo 31 da Lei 8.666/93, objetivando sempre que o contrato 
possa ser cumprido em seus ulteriores termos. 

c) Devem ser adequadas no edital e na minuta do contrato todas as 
recomendações ora apresentadas; 

d) Deve ser juntado aos autos parecer contábil que atenda às exigências 
legais; 

e) Solicito que a justificativa para a não utilização de tais critérios e métodos 
deverá vir por escrito aos autos, sob responsabilidade de quem as declarar; 

f) É necessário que o Ilustre Prefeito Municipal emita autorização 
para a realização da presente licitação; 

g) É necessário o encaminhamento ao Departamento de Engenharia 
Municipal, a fim de que emitam parecer sobre a necessidade ou não 
de responsável técnico para a execucão dos servicos listados na 
minuta do edital. sendo necessano o encaminhamento ao 
Departamento de Engenharia Municipal a fim de averiguar se os itens 
do edital gue se pretende ser licitados necessitam de responsável 
técnico, projeto básico e afins, ou se encontram-se dentro das 
exigências do CREA e das normas técnicas. 

50. Caso o parecer do Departamento de Engenharia recomende 
alterações que repercutam na alteração da minuta do edital, solicito que os 
autos retornem à Procuradoria Jurídica para emissão de novo parecer. 

51. Registro, por fim, que a análise consignada neste parecer se 
ateve às questões jurídicas observadas na instrução processual e no edital, com 
seus anexos, nos termos do parágrafo único do art. 38 da Lei nO 8.666/93. Não se 
incluem no âmbito de análise da Procuradoria os elementos técnicos pertinentes ao 
certame, como aqueles de ordem financeira ou orçamentária, cuja exatidão deverá 
ser verificada pelos setores responsáveis e autoridade competente do Município. 

54. Concluída a análise, encaminhem-se os autos ao setor de origem, 
para as providências cabíveis e posteriormente que remetam à esta Procuradoria 
Jurídica para novo parecer. 

Após, à consideração superior. 

Planalto/PR, 04 de fevereiro de 2019 . 

. o - OAB/PR n. 61.323 Pro 
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MUNicíPIO DE PLANALTO 

CNPJ 76.460.526/0001-16 
Praça São Francisco de Assis, 1583. 

Fones: (046) 3555-8100 - Fax: 3555-8101 
85750-000 PLANALTO PARANÁ 

PARECER DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Declaramos para os devidos fins, que em referência ao parecer jurídico 
do processo licitatório para a contratação de empresa para a prestação de 
serviços de aprofundamento de poços, consertos de motobombas e 
fornecimento de peças, que há a necessidade da empresa contratada possuir 
vinculo junto ao CREA, pois no processo possuem serviços que requerem 
observância técnica e a empresa deve possuir em seu quadro técnico 
profissionais da área. 

Para os serviços de manutenção, o entendimento deste departamento, 
delibera a necessidade apenas da apresentação da ART do profissional da área 
em questão. 

Quanto aos novos poços, devem ser exigidos, da empresa executora, a 
apresentação de projeto executivo (entenda-se: projetos, memorial descritivo, e 
quantitativo) bem como a ART do profissional vinculado. 

Planalt ,05 de fevereiro de 2019 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNP/ N° 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PARANÁ 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

Planalto-Pr., 06 de fevereiro de 2019. 

DE: lnácio José Werle 

PARA: Pregoeira/ Comissão de Licitações 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente Processo, 
Autorizo a Licitação sob a Modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, pelo 
critério de julgamento de MENOR PREÇO, que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada em Engenharia, para a prestação de serviços na 
PerfuraçãofDesobstrução/retiradafconserto e colocação de bombas de POÇOS 
ARTESIANOS, com fornecimento de todos os materiais, ferramentas, 
equipamentos e mão de obra especializada neste Município de Planalto, nos 
termos da Lei Federal n. o 10.520 de 17 de julho de 2002 e subsidiariamente a Lei n. o 
8.666/93 e suas alterações, LC 123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e o Decreto 
Municipal n.? 2727/2007 de 26/06/2007, LC 147/2014 e demais disposições legais, e 
demais disposições legais, e demais disposições legais. 

A Pregoeira e a Equipe de Apoio nomeada pela Portaria 019/2018. 

Encaminhe-se ao Departamento de Compras e Licitações para as 
providências necessárias. 

r.::r~ h' V--~ 
INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNP/ N° 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000. 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PARANÁ 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019 

SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS 

TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

1- PREÂMBULO: 
1.1- O MUNICIPIO DE PLANALTO - ESTADO DO PARANÁ, Setor de Compras e 
Licitações, através dota) Pregoeiro (a) e respectiva equipe de apoio, designados pela Portaria n" 
019/2018, com a devida autorização expedida pelo Prefeito Municipal Sr. Inácio José Werle, de 
conformidade com a Lei n? 10.520, de 17 de julho de 2002 e suas alterações, Decreto Municipal 
de n" 2727/2007 de 26/06/2007, e subsidiariamente a Lei n", 8.666 de 21 de junho de 1993, suas 
alterações, Lei Complementar 123/06 e Lei Complementar n? 147, de 7 de agosto de 2014 e 
demais legislações aplicáveis, toma pública a realização de licitação, no dia 21/02/2019 às 
09:00 (nove) horas, no Prédio da Prefeitura Municipal sito a Praça São Francisco de Assis, n? 
1583, Município de Planalto, Estado do Paraná, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
processada pelo SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, nos termos constante no item 2 do 
presente instrumento, nas condições fixadas neste Edital e seus Anexos, sendo a presente 
licitação do tipo MENOR PREÇO POR LOTE: 

1.1.1- O Município não tem obrigatoriedade de aquisição dos itens licitados, sendo apenas 
Registro de Preços para aquisição em eventual necessidade. 

1.2- Recebimento dos envelopes para protocolo, propostas e documentação de habilitação, 
deverão ser entregues no máximo até às 09:00 (nove) horas do dia 21/02/2019. 

1.3- O edital completo poderá ser obtido pelos interessados no site do Município de Planalto - 
www.planalto.pr.gov.br. Outras informações poderão ser obtidas pelo telefone (46) 3555-8100 
Ramal 204, e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br ou junto ao Departamento de Licitação do 
Município no endereço acima citado, de segunda a sexta feira, no horário das 07:30 às 11 :30 e 
das 13:00 às 17:00 h. 

2-DOOBJETO 
2.1- É objeto desta licitação a contratação de empresa especializada em Engenharia, para a 
prestação de serviços na PerfuraçãolDesobstrução/retirada/conserto e colocação de bombas de 
POÇOS ARTESIANOS, com fornecimento de todos os materiais, ferramentas, equipamentos e 
mão de obra especializada, nas condições fixadas neste edital e seus anexos. 

LOTE 01 
VALOR VALOR 

ITEM QUANT UN OBJETO UNIT TOTAL 
1 10 UN Disjuntor K32 / 10 A R$18,10 R$181,00 
2 10 UN Disjuntor K32 / 32 A R$21,05 R$210,50 
3 10 UN Disjuntor K32 / 40 A R$23,30 R$233,00 
4 10 UN Disjuntor K32 / 50 A R$26,15 R$261,50 
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5 5 UN Capacitor de arranque de 216- R$58,10 R$290,50 
259MFP A 250V 

6 5 UN Capacitor de arranque de 270A R$65,08 R$325,40 
7 5 UN Contactor auxiliar 22M7 220V. R$82,15 R$410,75 
8 5 UN Capacitor permanente 20,OUF R$38,20 R$191,00 
9 5 UN Capacitor permanente 30,OUF R$46,35 R$231,75 
10 5 UN Capacitor permanente 40,OUF R$54,75 R$273,75 
11 5 UN Capacitor permanente 60,OUF R$63,60 R$318,00 
12 5 UN Rele bimetal TH 9-13 LRD 16 R$134,10 R$670,50 
13 5 UN Rele bimetal TH 12-18 LRD21 R$150,50 R$752,50 
14 5 UN Rele bimetal TH 16-24 LRD22 R$162,45 R$812,25 
15 5 UN Rele bimetal TH 23-32 LRD32 R$190,70 R$953,50 
16 5 UN Contactor D09M7 09.A R$138,40 R$692,00 

telemecanique. 
17 5 UN Contactor D 12M7 12.A R$160,85 R$804,25 

telemecanique. 
18 5 UN Contactor D18M7 18.A R$174,75 R$873,75 

telemecanique. 
19 5 UN Contactor D32M7 32.A R$273,00 R$1.365,00 

telemecanique. 
20 5 UN Contactor D25M7 25.A R$224,45 R$1.122,25 

telemecanique. 
21 5 UN Rele falta de fase N 220V 60HZ R$137,25 R$686,25 
22 5 UN Rele falta de fase N 380V 60HZ R$148,70 R$743,50 
23 8 UN Chave Reversora liga-desliga R$63,50 R$508,00 
24 8 UN Caixa de montagem de quadro de R$225,00 R$1.800,00 

comando 40x40x20 
25 2 UN Bobinado moto-bomba R$2.370,00 R$4.740,00 

submersível. 3,0 HP Monofásico. 
254V. 

26 2 UN Bobinado moto-bomba R$2.490,00 R$4.980,00 
submersível. 3,5 HP Monofásico. 
254V. 

27 2 UN Bobinado moto-bomba R$2.635,00 R$5.270,00 
submersível. 4,0 HP Monofásico. 
254V. 

28 2 UN Bobinado moto-bomba R$2.960,00 R$5.920,00 
submersível. 5,0 HP Monofásico. 
254V. 

29 2 UN Bobinado moto-bomba R$2.715,00 R$5.430,00 
submersível. 4,0 HP Trifásico. 
220/380V. 

30 2 UN Bobinado moto-bomba R$3.800,00 R$7.600,00 
submersível. 7,0 HP Trifásico. 
220/380V. 
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31 2 UN Bobinado moto-bomba R$4.440,00 R$8.880,00 
submersível. 7,5 HP Trifásico. 
220/380V. 

32 2 UN Moto-bomba submersível. 3,5 HP R$5.140,00 R$10.280,00 
monofásica 254V 

33 2 UN Moto-bomba submersível. 5,OHP R$5.975,00 R$11.950,00 
monofásica 254V 

34 1 UN Moto-Bomba submersível. 7,0 HP R$6.710,00 R$6.710,00 
Trifásica 220/380V. 

35 1 UN Moto-Bomba submersível. 7,5 HP R$7.895,00 R$7.895,00 
Trifásica 220/380V. 

36 20 Serviços Mão de obra manutenção R$1.245,00 R$24.900,00 
equipamento, retirada de bomba e 
instalação de bomba 

37 200 M Cabo submersível P. P. 3 x 04 mm R$10,45 R$2.090,00 
38 200 M Cabo submersível P. P. 3 x 06mm R$14,15 R$2.830,00 
39 400 M Cabo submersível P. P. 3 x 10mm R$24,85 R$9.940,00 
40 300 M Cabo submersível P. P. 3 x 16mm R$27,85 R$8.355,00 
41 200 M Cabo submersível P. P. 3 x 25mm R$43,95 R$8.790,00 
42 4 UN V álvula de retenção horizontal 1 W' R$142,00 R$568,00 

polegada 
43 5 UN Válvula de retenção horizontal 1 \Ií" R$169,00 R$845,00 

polegada 
44 10 UN Boia de nível automática. R$61,00 R$610,00 
45 20 Barras Tubo de PVC soldável50mm R$59,15 R$1.183,00 
46 20 Barras Tubo de PVC soldável 32mm R$36,40 R$728,00 
47 20 Barras Tubo de PVC soldável40mm. R$37,85 R$757,00 
48 20 Barras Tubo de PVC soldável 25mm. R$18,20 R$364,00 
49 50 Barras Tubo de ferro galvanizado 1.112" R$312,50 R$15.625,00 

polegada 
50 50 UN Luvas de ferro galvanizado 1.1/2" R$24,85 R$I.242,50 

polegada 
51 250 M Aprofundamento de poço com R$158,00 R$39.500,00 

máquina rotopneumática 6" 
52 3 Serviço Desobstrução e limpeza de poço R$4.250,00 R$12.750,00 

com máquina roto. pneumática. 
53 4 UN Protocolo de Dispensa de Outorga R$2.550,00 R$10.200,00 

do poço, completa com análises e 
ART 

54 200 H Teste de vazão c/moto bomba R$147,50 R$29.500,00 
submersa até 10HP com gerador 

55 2 UN Reservatório de polietileno R$4.662,00 R$9.324,00 
10.000lts 

56 30 Barras Tubo de ferro galvanizado 1" R$186,15 R$5.584,50 
(polegada) 

~ 3 
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57 30 UN Luvas de ferro galvanizado 1" R$17,25 R$517,50 
polegada 

58 3 UN Tampa de poço 6" R$125,00 R$375,00 
59 50 Barras Tubo Edutor geomecânico 6" R$117,50 R$5.875,00 
60 48 M Tubo de revestimento GEO R$124,00 R$5.952,00 

Mecânico 06 polegadas (06 metros) 

TOTALR$ 292.770,40 

LOTE 02 
VALOR VALOR 

ITEM QUANT UN OBJETO UNIT. TOTAL 
1 18 M Perfuração do poço diâmetro 10" R$116,00 R$2.088,00 

(polegadas) 
2 432 M Perfuração do poço diâmetro 6" até R$103,50 R$44.712,00 

150 m de profundidade 
3 150 M Perfuração do poço diâmetro 6" de R$135,00 R$20.250,00 

151 m de profundidade até 200 m de 
profundidade 

4 28 M Tubo de revestimento GEO R$124,00 R$3.472,00 
mecânico 06 polegadas (06 metros) 

5 3 UN Mão de obra para perfuração do poço R$3.175,00 R$9.525,00 

6 3 UN Cimentação do revestimento e sapata R$500,00 R$1.500,00 
de apoio 

7 3 UN Protocolo da Dispensa de Outorga do R$2.550,00 R$7.650,00 
poço, completa com análises e AR T 

8 96 Barras Tubo de Ferro Galvanizado 1.1/2" R$312,50 R$30.000,00 
(polegada) 

9 96 UN Luva de Ferro Galvanizado 1.1/2" R$27,35 R$2.625,60 
(polegada) 

10 3 UN Tampa de poço 6" R$145,00 R$435,00 
11 3 UN Barrilete PVC branco completo R$205,00 R$615,00 
12 3 UN Moto-bomba submersível. 5,OHP R$5.975,00 R$17.925,00 

monofásica 254V 
13 3 UN Painel de comando completo 5,OHP R$1.392,33 R$4.176,99 

Monofásico 254 V 
14 3 UN Mão de obra para montagem do R$285,00 R$855,00 

painel de comando 
15 600 M Cabo submersível P.P 3x16mm R$27,85 R$16.710,00 
16 3 UN Mão de obra para instalação dos R$1.445,00 R$4.335,00 

equipamentos 
TOTALR$ 166.874,59 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNP/ N° 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000. 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLAlVALTO PA~Á 

2.2- O valor máximo correspondente ao total do objeto é de R$ 459.644,99 (Quatrocentos e 
cinquenta e nove mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e noventa e nove centavos), conforme 
demonstrado no Anexo I, do presente ato convocatório. 

3 - DA ABERTURA: 
3.1- A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, dirigido pelo(a) Pregoeiro (a), a 
ser realizada conforme indicado abaixo, de acordo com a legislação mencionada no preâmbulo 
deste edital. 

LOCAL: Prefeitura Municipal de Planalto - PR 
Praça São Francisco de Assis, n? 1583 - Centro - CEP: 85.750-000. 
Planalto - PR 
DATA: 21/02/2019. 
HORA: 09:00 horas. 

4 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
4.1-Poderão participar deste Pregão, as empresas interessadas do ramo, que atenderem a todas as 
exigências deste edital e seus anexos, inclusive quanto à documentação. 

4.2- Não poderão participar da presente licitação, as empresas que: 
a) Estejam cumprindo suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar com o Município de Planalto - PR; 
b) Tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
c) Não poderão participar as interessadas que se encontrarem sob falência, concordata, concurso 
de credores, dissolução, liquidação; empresas estrangeiras que não funcionem no País, nem 
aquelas que tenham sido declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, ou punidas com suspensão do direito de licitar e contratar com o Município de Planalto, 
bem como servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação ou 
empresa de que tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico. 

4.3- Poderão participar deste Pregão as interessadas que atenderem a todas as exigencras 
constantes deste Edital e seus Anexos e apresentarem os documentos nele exigidos, em original 
ou por qualquer processo de cópia autenticada em Cartório de Notas e Oficio competente, ou por 
servidor da Administração ou da Equipe de Apoio do Pregão, devidamente qualificado, ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

4.3.1- As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas 
propostas. 

5 - DO CREDENCIAMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
5.1- DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 
(documentação que deverá ser apresentada separadamente e fora dos envelopes): 

5.1.1 - A licitante deverá apresentar-se para credenciamento junto ao(a) Pregoeiro (a) um 
representante legal que, devidamente identificado e credenciado, será o único admitido a intervir 
no procedimento licitatório no interesse da representada (conforme modelo). 

~5 
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5.2 - No dia, hora e local designados para recebimento dos envelopes, o credenciamento será 
efetuado da seguinte forma: 

5.2.1 - No caso de sócio ou proprietário: 
5.2.1.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
5.2.1.2 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de Sociedades Empresariais; 
5.2.1.3 - Documento de Eleição de seus Administradores, no caso de Sociedades por Ações; 
5.2.1.4 - Inscrição no Registro Público da Junta Comercial pertencente, no caso de Empresário 
Individual; 
5.2.1.5 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo 
(Anexo III); 

5.2.2 - Caso seja designado OUTRO REPRESENTANTE, este deverá estar devidamente 
credenciado, sendo imprescindível, para que o credenciamento seja aceito, a apresentação dos 
seguintes documentos: 
5.2.2.1 - Carteira de Identidade ou documento equivalente (com fotografia); 
5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo II), firmada pelo representante legal 
da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social; 
5.2.2.3 - Contrato Social, Estatuto ou documento equivalente, visando à comprovação da 
condição do titular para delegar poderes ao representante a ser credenciado; 
5.2.2.4 - Declaração de que atende os requisitos de habilitação, conforme o modelo anexo 
(Anexo III); 
5.2.2.5 - A ausência da documentação referida neste item ou a apresentação em desconformidade 
com as exigências previstas impossibilitará, exclusivamente, a prática de atos presenciais. 

Todas as empresas participantes deverão entregar declaração onde conste (sob as penas da Lei) 
que cumprem plenamente os requisitos de habilitação (modelo anexo). 

5.3- A ausência de credenciamento constituirá motivo de inabilitação do proponente ou 
desclassificação de sua proposta. 

5.4 - Para usufruir do tratamento diferenciado estabelecido na Lei Complementar n" 123/06 e 
147/2014, conforme Anexo VI, as empresas participantes deverão apresentar: 
5.4.1- Declaração de que cumprem os requisitos legais para a qualificação como microempresas 
ou empresa de pequeno porte, conforme Anexo VI. 
5.4.2- Certidão simplificada do seu enquadramento como Microempresa ou Empresa de Pequeno 
Porte junto a Junta Comercial do Estado onde se localiza a empresa licitante, expedida em no 
máximo 90 (noventa) dias anteriores à data de abertura desta licitação. 

6 - DA PROPOSTA DE PREÇO (ENVELOPE N° 1): 
6.1- A proposta de preços, a ser entregue através do ENVELOPE N° 1, deverá preferencialmente 
ser gerada pelo sistema EQUIPLANO auto cotação, (conforme link: 
http://planalto.pr.gov.br/upload/downloads/esProposta.exe), e apresentada na forma eletrônica 
em (CD ou Pendrive) para alimentação do sistema de apuração, e ainda ser impressa em 01 
(uma) via, devidamente assinada pelo representante legal da Licitante, com poderes para tanto, 
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redigida e impressa por meio mecânico ou informatizado, preferencialmente em papel de 
tamanho A4, timbrado da empresa, ou na falta deste, em papel branco, de forma clara, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, deverá ser elaborada considerando as condições estabelecidas 
neste edital e preferencialmente no modelo de proposta de preços (Anexo I) disponibilizada 
eletronicamente pelo Departamento de Licitação: 

a) Dados da Empresa: Indicar a razão social da empresa licitante, número de inscrição do CNPJ 
do estabelecimento da empresa que efetivamente irá fornecer o objeto da licitação, endereço 
completo, telefone, fac-símile e endereço eletrônico (e-mail), este último, para contato e envio de 
documentos. Obs: O endereço de e-mail, indicado na proposta de preços será considerado como 
endereço válido para o envio de Atas e Contratos firmados, desta forma deverá ser colocado 
endereço da pessoa responsável pelo recebimento e envio destes documentos. 
b) Preço unitário e total, com, no máximo, 2 (duas) casas após a vírgula, devendo o preço incluir 
todas as despesas necessárias para a execução do objeto da presente licitação, no local indicado 
pela licitante; em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e 
na proposta específica, prevalecerão ás da proposta. Ocorrendo divergência entre o valor unitário 
e total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 
c) Prazo de validade da Proposta de Preços, que deverá ser de, no mínimo, 60 (sessenta) dias e 
será contado a partir da data da entrega do invólucro contendo a Proposta de Preços ao Licitador, 
sendo que para a contagem do prazo excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do 
vencimento. O prazo de validade da proposta deverá constar expressamente na proposta de 
preços sob pena de desclassificação. 
d) A Proposta de Preços apresentada deve incluir todas e quaisquer despesas necessárias, 
inclusive taxas e impostos para a execução do objeto, e indispensáveis para a perfeita execução 
das obrigações decorrentes desta licitação e do respectivo termo contratual e deve ser elaborada 
em conformidade com a legislação aplicável e as condições estabeleci das neste instrumento 
convocatório e seus anexos. 
e) A apresentação da proposta implicará na plena aceitação, por parte da licitante, das condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 
f) Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste ato convocatório ou da 
legislação em vigor. 
g) Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na proposta 
especifica, prevalecerão as da proposta impressa. Ocorrendo divergência entre o valor unitário e 
total para os itens do objeto do edital, será considerado o primeiro. 
h) Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
i) A proposta de preços será considerada completa, abrangendo todos os custos para a realização 
dos serviços do objeto licitado, como despesas e encargos inerentes aos serviços até a conclusão 
dos mesmos. 
j) Em nenhuma hipótese poderá ser alterada a proposta apresentada, seja quanto ao preço, 
condições de pagamento, prazos ou outra condição que importe em modificação dos termos 
originais ofertados. 
k) Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação das propostas, implica em 
submissão a todas as condições estipuladas neste edital e seus anexos, sem prejuízo da estrita 
observância das normas contidas na legislação federal mencionada no preâmbulo deste edital. 
1) Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de 
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preço. 

6.2- A apresentação de uma proposta na Licitação será considerada como evidência de que a 
proponente: 
a) Examinou criteriosamente todos os documentos do Edital, que os comparou entre si e obteve 
do Licitador todas as informações sobre qualquer ponto duvidoso; e reconhece que a tarefa de 
reunir os documentos solicitados no edital é de responsabilidade da empresa, apenas poderá tirar 
dúvidas com licitador, e que o mesmo não está obrigado a conferir a documentação antes da 
sessão marcada para a licitação. 
b) Considerou que os elementos desta Licitação permitem a elaboração de uma proposta 
totalmente condizente para o fornecimento do objeto licitado. 
c) Reconhece como irrestrita e irretratável as condições estabeleci das no Edital e que sendo 
vencedor da licitação, assumirá integral responsabilidade pelo perfeito e completo fornecimento 
do objeto licitado de acordo com as especificações propostas. 

6.3- A proposta deverá limitar-se ao objeto desta licitação, sendo desconsideradas quaisquer 
alternativas de preços ou qualquer outra condição não prevista neste edital. 

6.4- DESCLASSIFICAÇÃO DAS LICITANTES 
6.4.1- Será desclassificada a licitante que deixe de cumprir quaisquer exigências deste Edital. 

6.4.1.1- Será desclassificada a Proposta de Preços que se oponha a qualquer dispositivo legal 
vigente ou a que consigne preços excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

6.4.1.2- Não serão consideradas as vantagens não previstas neste edital, nem preços ou vantagens 
baseadas em ofertas das demais licitantes, preço unitário simbólico, preços irrisórios ou com 
cotação equivalente a zero. 

6.4.1.3- Que não constar expressamente o prazo de validade na proposta de preços, que deverá 
ser de no mínimo 60 (sessenta) dias conforme especificado no item 6.1 letra "c". 

6.4.1.4- Deixar de apresentar quaisquer documentos de habilitação solicitados no item 8 deste 
edital de licitação. 

6.4.1.5- Apresentem valores cotados acima do máximo estipulado no item 02 (do objeto) e no 
anexo I (proposta de preços). 

7 - FORMAS DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES 
7.1- No local, dia e hora indicados no preâmbulo deste edital, os representantes credenciados das 
Proponentes deverão entregar, simultaneamente, ao(a) Pregoeiro (a) ou equipe de apoio, os 
documentos e as propostas, exigidos no presente edital, em 02 (dois) envelopes fechados, 
distintos e numerados de I e II na forma dos subitens abaixo: 

ENVELOPE I - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE PLANALTO 
(NOME COMPLETO DO LICITANTE) 
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(CNPJ DA LICITANTE) 
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019 

ENVELOPE II - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICIPIO DE PLANALTO 
(NOME COMPLETO DO LICITANTE) 
(CNPJ DA LICITANTE) 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 005/2019 

8 - DA HABILITAÇÃO. 
8.1 - DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (ENVELOPE N° lI): 

8.2 - A documentação deverá ser apresentada de acordo com o disposto neste edital e conter, 
obrigatoriamente, todos os requisitos abaixo, sob pena de inabilitação: 

8.2.1- Da Regularidade Fiscal 

8.2.1.1 - Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 

8.2.1.2 - Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 
Negativa De Débitos Relativos Aos Tributos Federais E À Dívida Ativa Da União, expedi da 
pelo Ministério Da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil; 

8.2.1.3 - Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de Certidão 
de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Estado da Fazenda, do domicilio ou sede do 
proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

8.2.1.4 - Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria de Municipal da Fazenda, do 
domicilio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma de lei; 

8.2.2- Da Qualificação Econômica Financeira 

8.2.2.1- Certidão negativa de falência ou concordata, expedi da pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica. Não constando o prazo de validade, o Pregoeiro (a) aceitará apenas a certidão 
expedi da até 60 (sessenta) dias antes da abertura das propostas. 

8.2.3- Da Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas, de acordo com a Lei n° 12.440 de 7 de 
julho de 2011. 

8.2.4- Qualificação Técnica 

8.2.4.1- Prova de registro da empresa no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - 
CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 

8.2.4.2 - Prova de registro do profissional da empresa no Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA e/ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo - CAU; 
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8.2.4.3 - Prova de registro do profissional da empresa no Conselho Federal de Engenharia e 
Agronomia - CONFEA; 

8.2.4.4 - Comprovação de que a licitante possui em seu quadro funcional profissional com 
formação de nível superior Geólogo e em Engenharia Civil, levando em consideração as 
competências definidas na Resolução n.? 218, do Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e 
Agronomia - CONFEA. 

8.2.4.5 - Declaração de responsabilidade, indicando o responsável pela execução dos serviços 
(anexo VII). 

8.2.5 - Documentos Complementares: 

8.2.5.1 - Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ, com data de 
emissão não superior a 60(sessenta) dias; 

8.2.5.2 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e última alteração; 

8.2.5.3- Declaração de Idoneidade (anexo IV) 

8.2.5.4 - Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° da Constituição 
Federal (anexo V); 

8.3- Das Disposições Gerais dos Documentos de habilitação e credenciamento: 

8.3.1- Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou ainda em 
cópia simples, a ser autenticada pelo (a) Pregoeiro (a)/Equipe de Apoio, mediante conferência 
com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo- sensível (Fac - simile). 

a) serão aceitas apenas cópias legíveis; 
b) não serão aceitos documentos cujas datas estejam esmaecidas, inelegíveis ou rasuradas; 
c) Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de inexistência 
de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há menos de 60(sessenta) 
dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 

8.3.2- OCa) Pregoeiro (a) poderá desclassificar a proposta ou mesmo desqualificar a empresa, a 
qualquer tempo, no caso de conhecimento de fato superveniente ou circunstância desabonadora 
da empresa ou de seus sócios, nos termos do artigo 43, § 5°, da Lei n" 8.666/93. 

8.3.3- As licitantes ficam obrigadas, sob as penas da lei, a declarar quando de sua ocorrência, 
fatos supervenientes impeditivos da habilitação, na forma do art. 32, parágrafo 2°, da Lei 
8.666/93 e alterações posteriores; 

8.3.4- As Certidões quanto à regularidade fiscal, poderão ser emitidas via Internet, e deverão ser 
apresentados em via original de impressão, desde que haja possibilidade, terão suas 
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autenticidades confirmadas pela Comissão de Licitação, através de conferência no respectivo 
"site" de emissão. 

8.3.5- A Comissão de Licitação inabilitará a Licitante que venha a incorrer em fatos que 
desabone sua idoneidade, que comprove a falsidade das informações prestadas ou qualquer outro 
que contrarie as disposições contidas neste Edital. 

8.3.6- Todos os documentos deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade e poderão 
ser apresentados em original ou por qualquer processo de cópia, desde que autenticada por 
cartório ou por membros da comissão de licitação. 

8.3.7- Os documentos que serão autenticados por membros da comissão de Pregão deverão ser 
apresentados em até 01 (uma) hora anterior à abertura dos envelopes, evitando assim, situações 
que atrasem o procedimento do certame. A autenticação, quando feita pelos membros da 
comissão de licitação do Município de Planalto - PR, poderá ser efetuada, em horário de 
expediente, na sala de licitações do prédio sede da Prefeitura Municipal de Planalto - PR, situada 
na Praça São Francisco de Assis, n" 1583 - Centro, no horário das 07:30 às 11 :30 e das 13:00 às 
17:00 h., sem custo algum para a empresa interessada em participar do certame, desde que 
acompanhados dos originais para que sejam realizadas as conferencias necessárias. 

8.3.8- O CNPJIMF a ser indicado nos documentos da proposta de preço e da habilitação, deverá 
ser o mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente faturará e fornecerá o objeto da 
presente licitação. 

8.3.9- Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fac-símile, admitindo-se fotos, 
gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos, apenas como forma de ilustração das propostas de 
preço. 

9 - DO RECEBIMENTO E ABERTURA DOS ENVELOPES: 
9.1- No dia, hora e local designado neste Edital, na presença dos representantes de todas as 
licitantes, devidamente credenciadas, ota) Pregoeiro (a), que dirigirá a sessão, após abertura da 
mesma, receberá os documentos para credenciamento exigidos no item 5 deste edital, de cada 
licitante, não admitindo-se, contudo, a entrega por pessoas não previamente credenciadas. 

9.2- Tão logo tenham sido recebidos os documentos e envelopes, ota) Pregoeiro (a) comunicará 
aos presentes que a partir daquele momento não mais serão admitidas novas licitantes ao 
certame. 

9.3- Encerrada fase de recepção dos documentos exigidos na licitação, ota) Pregoeiro (a) 
concluirá, se ainda não o tiver feito, o exame dos documentos de credenciamento dos 
representantes das licitantes, tal como previsto no item 5 do edital, exame este iniciado antes da 
abertura da sessão. 

9.4- Concluída a fase de recepção dos documentos exigidos na licitação e de credenciamento dos 
representantes das licitantes, o Pregoeiro (a) promoverá a abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços, conferindo-as e rubricando todas as suas folhas. 

11 
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9.5- Após a entrega dos envelopes não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro (a). 

10 - DO JULGAMENTO: 
10.1- O julgamento da licitação será dividido em duas etapas (Classificação das propostas e 
Habilitação) e obedecerá, quanto à classificação das propostas, ao critério do MENOR PREÇO 
POR LOTE. 

10.1.1- A etapa de classificação de preços, que compreenderá a ordenação das propostas de todas 
as licitantes, classificação das propostas passíveis de ofertas de lances verbais, das licitantes 
proclamadas para tal, classificação final das propostas e exame da aceitabilidade da proposta da 
primeira classificada, quanto ao valor. 

10.1.2- Durante a etapa de lances não será permitido o uso de celulares para a consulta de preços. 
Quando convocado pelo(a) Pregoeiro (a), o licitante desejar efetuar ligações para consulta de 
preços, ou estiver ausente da sala de licitações seja qual for o motivo, o mesmo perderá o direito 
ao lance e será excluído da etapa de lances para aquele item. 

10.1.3- A etapa de habilitação compreenderá a verificação e análise dos documentos 
apresentados no envelope "Documentos de Habilitação" da licitante classificada em primeiro 
lugar, relativamente ao atendimento das exigências constantes do presente Edital. 

10.2- Etapa de Classificação de Preços: 

10.2.1- Serão abertos os envelopes "Proposta de Preços" de todas as licitantes. 

10.2.2- OCa) Pregoeiro (a) informará aos participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de preço para o fornecimento do objeto da presente licitação e os respectivos valores 
ofertados. 

10.2.3- OCa) Pregoeiro (a) fará a ordenação dos valores das propostas, em ordem crescente, de 
todas as licitantes. 

10.2.4- OCa) Pregoeiro (a) classificará a licitante da proposta de menor preço para cada item e 
aquelas licitantes que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 
10 %(dez por cento), relativamente à de menor preço, para que seus autores participem dos 
lances verbais. 

10.2.4.1- O valor máximo, em reais, das propostas a serem admitidas para a etapa de lances 
verbais, conforme subitem 10.2.4, será o valor da proposta válida de menor preço, multiplicado 
por 1,10 (um virgula dez), desprezando-se a terceira casa decimal. 

10.2.5- Quando não houver, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, ora) Pregoeiro (a) classificará as melhores propostas, até o 
máximo 03 (três), para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos nas propostas escritas. 

12 
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10.2.6- Em seguida, será iniciada a fase de apresentação de lances verbais a serem propostos 
pelos representantes das licitantes classificadas, lances verbais estes que deverão ser formulados 
de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes, ficando esclarecido que o valor do 
primeiro lance verbal deverá ser inferior ao valor da menor proposta escrita ofertada. 

10.2.7- OCa) Pregoeiro (a) convidará os representantes das licitantes classificadas (para os lances 
verbais), a apresentarem, individualmente, lances verbais, a partir da proposta escritas 
classificada como menor preço, prosseguindo sequencialmente, em ordem decrescente de valor. 

10.2.8- O Pregoeiro (a) poderá estabelecer lances mínimos a serem ofertados de acordo com o 
item a ser adquirido. 

10.2.9- Caso não mais se realize lance verbal será encerrada a etapa competitiva e ordenadas às 
ofertas, exclusivamente pelo critério de MENOR PREÇO POR LOTE. 

10.2.10- A desistência em apresentar lance verbal, para determinado item, quando convocado 
pelo(a) Pregoeiro (a), implicará na exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de 
lances verbais para aquele item, ficando sua última proposta registrada para classificação, na 
final da etapa competitiva. 

10.2.11- Caso não se efetive nenhum lance verbal, será verificado a compatibilidade entre a 
proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

10.2.12- Declarada encerrada a etapa competitiva e classificadas as propostas, ofa) Pregoeiro (a) 
examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao valor, decidindo motivada e 
expressamente a respeito. 

10.2.13- Se a oferta não for aceitável, oCa) Pregoeiro (a) examinará a oferta subsequente, 
verificando a sua aceitabilidade, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta que atenda integralmente ao Edital. 

10.2.14- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e classificadas, e não se realizem 
lances verbais, o desempate se fará por sorteio, em ato público, na mesma sessão do Pregão. 

10.2.15- Nas situações previstas nos subitens 10.2.10 e 10.2.13, oCa) Pregoeiro (a) poderá 
negociar diretamente com o representante credenciado para que seja obtido o melhor preço para 
a administração. 

10.2.16- Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante desistente ás 
sanções administrativas constantes do item 12, deste Edital. 

10.2.17- Será desclassificada a proposta que contiver preço ou execução do objeto condicionados 
a prazos, descontos, vantagens de qualquer natureza não previstos neste Pregão; 

10.2.18- Em caso de divergência entre informações contidas em documentação impressa e na 
proposta específica, prevalecerão as da proposta. 
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10.3- DO TRATAMENTO DIFERENCIADO E FAVORECIDO ÀS MICROEMPRESAS 
E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SEGUNDO A LEI COMPLEMENTAR 
FEDERAL 123/06. 

10.3.1- Para os beneficiários da Lei Complementar n" 123/2006, caso sua proposta se situe no 
intervalo até 5% (cinco por cento) de menor preço de licitante não beneficiário da mesma LC 
123/2006, podem reformular no ato a sua proposta de preço para outro de menor valor 
caracterizando desempate legal. 

10.3.2 - Os licitantes logo após a abertura dos Envelopes "1" contendo a proposta de preço, que 
se apresentaram como beneficiários da LC 123/2006, tem a oportunidade de cotejar seus preços 
com os demais licitantes não beneficiários da mesma lei, para reformularem suas ofertas para a 
situação de menor preço, e, assim, ser classificado em primeiro lugar. 

10.4- ETAPA DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DA LICITANTE VENCEDORA E 
ADJUDICAÇÃO. 

10.4.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 10.2 e 10.3 deste Edital, e sendo aceitável 
a proposta classificada em primeiro lugar, ota) Pregoeiro (a) anunciará a abertura do envelope 
referente aos "Documentos de Habilitação" desta licitante. 

10.4.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos para a 
habilitação na presente licitação, ou os que apresentarem em desacordo com o estabelecido neste 
edital, serão inabilitadas. 

10.4.3- As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação da regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 
restrição. 

10.4.4- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, a microempresa ou 
empresa de pequeno porte terá assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por 
igual período, a critério da Administração Pública, caso apresente alguma restrição pertinente à 
documentação de regularidade fiscal, para a devida regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, 
negativa. 

Parágrafo Único - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem acima, 
implicará na decadência do direito à contratação, sendo facultado à Administração convocar os 
licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

10.4.5- Constatado o atendimento das exigências previstas neste Edital, a licitante será declarada 
vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto da licitação, pelo(a) próprio(a) Pregoeiro (a), na 
hipótese da inexistência de recursos, ou desistência de sua interposição, e pela autoridade titular 
do órgão promotor do certame, na hipótese de existência de recursos e desde que improvisos, 
face ao reconhecimento da regularidade dos atos procedimentais. 
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10.4.6- Caso o proponente não atenda às exigências de habilitação, ota) Pregoeiro (a) examinará 
a oferta subsequente de menor preço, decidirá sobre sua aceitabilidade e, em caso positivo, 
verificará as condições de habilitação de seu proponente, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma oferta aceitável cujo proponente atenda os requisitos de habilitação, caso em que será 
declarado vencedor, oCa) Pregoeiro (a) poderá negociar diretamente com o proponente para que 
seja obtido preço melhor. 

10.4.7- Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das 
razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra­ 
razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, 
sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos; 

10.4.8- Da sessão do Pregão, será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e as propostas verbais finais apresentadas, a ordem de 
classificação, a analise da documentação exigida para habilitação e os recursos interpostos, 
devendo ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro (a), sua equipe de apoio. 

10.4.9- Os envelopes com os documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do (a) Pregoeiro (a), devidamente lacrados, até que seja 
retirada a nota de empenho pela licitante vencedora. Após esse fato, ficarão por 20 (vinte) dias 
correntes à disposição das licitantes interessadas. Findo esse prazo, sem que sejam retirados, 
serão destruídos. 

10.4.10- Ao final da sessão, na hipótese de inexistência de recursos, ou desistência de sua 
interposição, será feita pelo(a) Pregoeiro (a), a adjudicação do objeto da licitação à licitante 
declarada vencedora, com posterior encaminhamento dos autos a Autoridade Competente do 
Município de Planalto - PR, para homologação do certame e decisão quanto à contratação. 

11 - DA ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
11.1 - Homologado o resultado da licitação, serão convocados os primeiros colocados para 
assinar o Termo da Ata de Registro de Preços, em até 05 (cinco) dias, nos casos em que o 
Termo da Ata de Registro de Preços for encaminhada via correio, a contratada terá o mesmo 
prazo para devolução (em até 05 (cinco) dias), sob pena de decair ao direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n? 8.666/93, que terá efeito de compromisso de 
fornecimento nas condições estabelecidas. 
11.2 - A aquisição com os fornecedores registrados será formalizada pela Municipalidade, por 
intermédio da emissão da Nota de Empenho. 

12 - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
12.1 A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do 
Departamento solicitante, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões 
determinados pela Lei de Licitações e Contratos n08.666/93, que será responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e 
adotando as providências necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados 
previstos no contrato. 
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12.2 Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam 
especificamente no art 78 e 88 da Lei 8666/93 que trata das Sanções Administrativas para o caso 
de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos. 
12.3 As decisões e providências que ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas 
à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

13- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
13.1 - A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 
obedecerão à disciplina do Decreto n° 4673/2017. 
13.2 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da 
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 
13.3 - Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados. 
13.4- Caso haja alteração imprevisível no custo, caberá ao contratado requerer e demonstrar 
documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro, com fundamento no 
artigo 65, lI, "d", da Lei n° 8.666/93. 
13.5- O Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: 
13.5.1- A pedido, quando comprovar estar impossibilitado de cumprir as suas exigências por 
ocorrência de casos fortuitos ou de força maior, devidamente comprovado; 
13.5.2- Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa: 
13.5.2.1- Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
13.5.2.2- Não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido no edital, a respectiva 
Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
13.5.2.3- Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tomar superior 
àqueles praticados no mercado; 
13.6- Além dos motivos já previstos, também constituirão motivos para o cancelamento 
unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos 77 a 80 da Lei 8.666/93. 
13.7- O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no respectivo 
processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que 
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. 

14- CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E EXECUÇÃO DO OBJETO 
14.1- A empresa vencedora do certame deverá executar o serviço de perfuração de poço artesiano 
no prazo máximo de 30(trinta) dias, entregando a obra concluída, sendo testada a vazão de água. 

14.2 - Para o serviço de aprofundamento de poço, englobando troca de peças e tubulações o prazo 
para a realização é de 15(quinze) dias, para a entrega da obra concluída. 

14.3 - Os serviços de manutenção, consertos, trocas de peças/bomba incluindo retirada, conserto 
e recolocação, sendo feito o teste para ver se ficou funcionando a contento, deverá ser realizado no 
prazo máximo de 48( quarenta e oito) horas, após o recebimento do requerimento formal emitido 
pela secretaria municipal solicitante. 

14.4 - Para os serviços de manutenção, é necessário apresentação de ART do profissional da área; 
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14.5 - Para o serviço de perfuração, é exigido da empresa executora a apresentação de projeto 
executivo (entende-se: projetos, memorial descritivo e quantitativo), bem como a ART do 
profissional. 

14.6 - O requerimento formal citado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 
a)Secretaria Municipal solicitante; 
b )Dia e local da prestação de serviços; 
c )Discriminação dos serviços a serem realizados; 
d)Assinatura do Secretário(a) municipal solicitante; 
e)Ao término do trabalho, deverá ser emitido um laudo, caso haja peças a serem substituídas, 
deverão aparecer listadas no laudo, o mesmo deve ser datado, assinado e carimbado. 

14.7 - A empresa contratada para serviço deverá OBRIGATORIAMENTE apresentar um 
responsável técnico da área de engenharia e um geólogo devidamente vinculados com a empresa e 
registrados em seus conselhos regulamentadores. 

14.8- A empresa vencedora ficará obrigada a substituir, a suas expensas, o(s) objeto(s) que vier a 
ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. 

14.9- Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade does) objeto(s), 
obrigando-se a substituir aquele que apresentar defeito. 

14.10- A Detentora da Ata se responsabilizará por todas as despesas relativas ao pagamento de 
seus empregados, encargos trabalhistas, previdenciários, bem como imposto e taxas incidentes 
sobre o presente contrato, além das despesas decorrentes de mão de obra, combustíveis, 
lubrificante, pneus, manutenção dos veículos, materiais e equipamentos correrão pôr conta da 
Detentora, assim como as despesas referentes aos seguros, bem como quaisquer danos causados 
a terceiros, correndo ainda por sua conta o pagamento de impostos de quaisquer naturezas do 
presente contrato. 

15 - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, RESCISÃO E MULTA: 
15.1- DAS SANÇÕES POR DESCUMPRIMENTO DA PROPOSTA - FASE PRÉ 
CONTRATUAL; 
15.1.1- À proponente que não honrar a proposta protocolada ou solicitar a desistência dela, 
poderão ser aplicadas, a critério da Administração, as seguintes penalidades: 
15.1.1.1- Multa de até 2,0 % (dois por cento) do valor global proposto, no caso de desistência de 
proposta protocolada, e ainda poderão ser aplicadas, neste caso, as penalidades dos itens 
seguintes; 
15.1.1.2- Suspensão do direito de licitar pelo prazo que a autoridade competente fixar, segundo 
graduação que for estipulada em razão da natureza da falta; 
15.1.1.3- A declaração de inidoneidade para licitar na Administração Municipal. 
15.1.1.4- 10% (dez por cento) sobre o valor total dos itens vencedores da licitação, no caso de 
recusa injustificada da licitante adjudicatária em firmar o instrumento de contrato ou deixar de 
apresentar os documentos exigidos para a sua celebração, nos prazos e condições estabelecidas 
neste Edital; 
15.2- DAS SANÇÕES POR INADIMPLENCIA DO 
CONTRATUAL 

FASE 
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15.2.1- Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, Ata de Registro 
de Preços que se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, 
estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. 
15.2.2- A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a 
saber: 
a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de 
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que: 
1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 
Preços; 
2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
3. Apresentar documentação falsa; 
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
5. Não mantiver a proposta; 
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata; 
7. Comportar-se de modo inidôneo; 
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

15.2.3- A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de 
Registro de Preços, sujeitará o detentor da Ata à multa de mora, que será graduada de acordo 
com a gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos. 
a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, 
injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de 1 % (um por cento) sobre o valor 
total percebido pela Detentora da Ata, por dia de atraso na entrega. 
b) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de descumprimento total da 
obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar o contrato, ou ainda na hipótese de 
negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata de sua 
convocação; 
c) 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços por infração a qualquer 
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência; 
d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte do 
fornecimento do objeto; 
e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso por 
cada dia subsequente ao trigésimo; 
f) 2% (dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer 
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência; 
g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de Preços, 
contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da administração, 
motivado por culpa da detentora da Ata, garantida defesa prévia, independentemente das demais 
sanções cabíveis; 

15.2.4. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato conforme discriminado a seguir: 

~~ 
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1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 
licitante e/ou Detentor da Ata, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao município. 
2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n" 8.666/93 e 
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às 
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo. 
3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente a 
Ata de Registro de Preços e aplique as demais sanções previstas na lei. 
4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
detentor da Ata faltoso. 
5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a detentora da Ata 
responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à Detentora da Ata o valor de qualquer multa porventura 
imposta. 
7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não eximirá 
a Detentora da Ata da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citadas. 
9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 
incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

16- DO REAJUSTE 
16.1 - Os preços dos objetos, constantes neste edital, caracterizando o valor unitário do objeto 
são FIXOS E IRREAJUST Á VEIS, salvo por fator superveniente que caracterize a situação 
prevista na alínea "d" do inciso II do artigo 65 da Lei Federal 8666/03. 

16.2 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pela Detentora da Ata, esta deverá 
comprovar a quebra do equilíbrio econômico-financeiro do fornecimento, por meio de 
apresentação de planilha(s) detalhada(s) de custos seguindo a mesma metodologia da 
composição da proposta e documentação correlata (lista de preços de fabricantes, notas fiscais de 
aquisição de produtos e/ou matérias-primas, etc), que comprovem que a contratação tomou-se 
inviável nas condições inicialmente avençadas. 

16.3 - Na hipótese de solicitação de revisão de preços pelo Município de Planalto, este deverá 
comprovar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, em prejuízo da 
Municipalidade. 

16.4 - Fica facultado ao Município de Planalto realizar ampla pesquisa de mercado para 
subsidiar, em conjunto com a análise dos requisitos dos subitens anteriores, a decisão quanto a 
revisão de preços solicitada pela Detentora da Ata. 
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16.5 - A eventual autorização da revisão dos preços contratuais será concedida após a análise 
técnica e jurídica do Município de Planalto 

16.6 - Enquanto eventuais solicitações de revisao de preços estiverem sendo analisadas, a 
Detentora da Ata não poderá suspender o fornecimento e os pagamentos serão realizados aos 
preços acordados no presente instrumento. 

17- CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

17.1- Os pagamentos pertinentes a presente licitação dar-se-á até o 15° (décimo quinto) dia útil 
subsequente a entrega e aceitação do objeto, e mediante apresentação da(s) respectiva(s) nota(s) 
fiscal(is) e devidamente acompanhada de Certidão Negativa de INSS, FGTS e Certidão Tributo 
Municipal. 

17.2- Para cobertura das despesas decorrentes desta licitação serão utilizados recursos 
financeiros oriundos do Município de Planalto. Proveniente das seguintes DOTAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS: 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

00090 02.103.04.122.0402.1010 4.4.90.51.00.00.00000 
00480 05.115.15.512.1501.1051 4.4.90.51.00.00.00000 
00780 07.121.12.361.1201.1035 4.4.90.51.00.00.00000 
01430 08.124.27.813.2701.1068 4.4.90.51.00.00.00000 
02510 11.133.20.661.2201.1063 4.4.90.51.00.00.00000 
02740 13.136.18.541.0801.1056 4.4.90.51.00.00.00000 

17.3- Em recaindo o dia de pagamento no sábado, domingo ou feriado, o pagamento será 
efetuado no primeiro dia útil subsequente ao mesmo. 

17.4- O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica, para conta em nome da 
Pessoa Jurídica contratada, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, nos prazos 
definidos no item 17.1. 

17.5- Caso se verifique erro na fatura, o pagamento será sustado até que providências pertinentes 
sejam tomadas por parte da Detentora da Ata, emitente da fatura. 

17.6- As Notas Fiscais deverão ser entregues na sede do Licitador, no endereço já declinado no 
preâmbulo da presente, contendo a descrição processo licitatório, PREGÃO PRESENCIAL n? 
005/2019. 

17.7- O pagamento será efetuado pela Tesouraria do Licitador/Contratante. 

17.8- Em caso de não cumprimento pela contratada de disposição contratual, os pagamentos 
poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 
contratuais. 

J03 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNP/ N° 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000. 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PARANÁ 

18 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDIT AL E DOS RECURSOS 

18.1- Eventuais Impugnações do Edital e os recursos previstos em lei, os quais deverão estar 
devidamente fundamentados, somente serão recebidos conforme o prazo especificado no item 
15.2, mediante: 
a) Protocolo no Departamento de Licitação do Município de Planalto - PR., na Praça São 
Francisco de Assis, n° 1583, centro, de 2a a 6a feira, no horário compreendido entre as 07h30 e 
l1h30 e das 13hOO e 17hOO. 
b) Recebimento via postal, por qualquer forma de entrega, contando-se o prazo de recebimento, 
não o prazo de postagem; 

18.2- O prazo para impugnação do Edital é de 2 (dois) dias úteis antes da data fixada para 
recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providencias ou 
impugnar o ato convocatório. 

18.3- À Licitante é assegurado o direito de interposição de Recurso, nos termos do art. 109, da 
Lei n" 8.666/93. 

18.4- Todos os recursos serão interpostos no final da sessão, com registro em ata, da síntese das 
suas razões e contra-razões, quando será concedido aos interessados o prazo de 03(três) dias 
corridos para a apresentação dos memoriais e razões do recurso. 

18.5- Em casos especiais, quando complexas as questões debatidas, ota) Pregoeiro (a) concederá 
àqueles que manifestarem a intenção de recorrer, prazo suficiente para apresentação das 
correspondentes razões, ficando os demais, desde logo, intimados para apresentar contra-razões 
em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada a vista imediata dos autos. 

18.6- A falta de manifestação imediata da proponente importará a preclusão do direito de 
recurso. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso da proponente no final da sessão do 
pregão. 

18.7- Os recursos contra decisões do (a) Pregoeiro (a) não terão efeito suspensivos. 

18.8- O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

19 - VIGÊNCIA E EXECUÇÃO 
19.1 - O prazo de vigência do presente contrato será de 12 (dose) meses, contados a partir 
da data de assinatura do instrumento contatual, não podendo ser prorrogado. 

20 - DA CONTRA TAÇÃO 
20.1- As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato 
celebrado entre o Município de Planalto, que será denominada de CONTRATANTE, e a licitante 
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vencedora que será denominada de Detentora da Ata, a qual observará todas as normas legais e 
regulamentares, além das previstas neste Edital e seus Anexos. 

20.2- A contratação com a licitante vencedora, de acordo com a necessidade do órgão, será 
formalizada por intermédio de instrumento contratual. 

20.2.1- As condições de aquisição constam no presente Edital, e poderão ser detalhadas, em cada 
contratação específica, no respectivo pedido de contratação. 

20.3- Após a homologação do Pregão, a licitante vencedora será convocada por escrito para, no 
prazo de 05 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato na forma da minuta. 

20.3.1- Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração, nos termos do art. 64, § 1°, da Lei n." 8.666/93. 

20.3.3- É vedada a subcontratação total ou parcial da Ata de Registro de Preços. 

20.4- O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma só vez, por igual período, nos termos 
do art. 64, § 1°, da Lei n." 8.666, de 1993. 

20.5- Nas hipóteses de recusa da adjudicatária ou seu não comparecimento para assinatura da 
Ata de Registro de Preços, no prazo estipulado, e, ainda, em caso de perda dos requisitos de 
manutenção da habilitação até tal data, aplicar-se-á o disposto no art. 4°, inciso XXIII, da Lei n.? 
10.520/02. 

20.5.1- Até a efetiva celebração da Ata de Registro de Preços com o adjudicatário, a retomada do 
procedimento licitatório poderá ocorrer, observadas as ofertas anteriormente apresentadas pelas 
licitantes e o disposto no art. 4°, XXIII, da Lei n." 10.520/02, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades previstas, cabíveis às licitantes que não cumprirem os compromissos assumidos no 
certame. 

21 - DISPOSIÇÕES GERAIS 
21.1- Esclarecimentos relativos à presente licitação e às condições para atendimento das 
obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados quando solicitados, pelo 
Departamento de Licitações dessa Municipalidade sito à Praça São Francisco de Assis, n? 1583, 
Centro, Fone: 46 3555-8100, em Planalto - PR. 

21.2- Das sessões públicas serão lavradas atas, as qUaIS serão assinadas pelos membros da 
Comissão de Licitação e proponentes presentes. 

21.3- Os casos omissos ao presente edital serão resolvidos pela comissão à luz da Lei 10.520, Lei 
8.666/93 e suas posteriores alterações, todos os documentos anexos ao edital, são 
complementares entre si. 

21.4- O Município de Planalto se reserva o direito de revogar ou anular esta licitação, parcial ou 
totalmente, sem que caiba à(s) proponente(s) o direito de qualquer reclamação ou indenização. 
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21.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte do Município de Planalto. 
Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser excluído da licitação, sem direito a 
indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se a contratante tiver 
conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao 
julgamento desta licitação, que desabone sua idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou 
administrati va. 

22 - ANEXOS DO EDIT AL 
22.1- Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcrita em seu corpo: 

ANEXO I - Proposta de Preços (arquivo digital); 
ANEXO II - Modelo de Carta de Credenciamento; 
ANEXO III - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação; 
ANEXO IV - Modelo de Declaração de Idoneidade; 
ANEXO V - Modelo de Declaração de Observância ao Disposto do Inciso XXXIII do Artigo 7° 
da Constituição Federal; 
ANEXO VI - Modelo de declaração de enquadramento de ME ou EPP 
ANEXO VII - 
ANEXO VIII - Minuta de Ata de Registro de Preços; 
ANEXO IX - Termo de Referência 
ANEXO X - Parecer Departamento de Engenharia 

Planalto-PR, 06 de fevereiro de 2019. 

~~'1/~{ 
INACIO]E WERLE 

Prefeito Municipal 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019 

ANEXO 11 - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

RAZÃO SOCIAL: -------------------------------------------------- 

CNPJN° _ 

ENDEREÇO ~FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. _ 

Credenciamos oCa) Sr.( a) _ 

portador(a) da cédula de identidade sob n° 

e CPF sob n° ---------------------- ------------------------------ 
A participar do procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 

005/2019, instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da 

empresa, com poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar 

atas, interpor de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Local e data / / ------ --------_. -------- 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

(assinatura com firma reconhecida) 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019 

ANEXO m - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITAÇÃO 

(documento obrigatório) 

RAZÃO SOCIAL: ------------------------------------------------ 

CNPJN° _ 

ENDEREÇO FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. _ 

O representante legal da empresa. _ 

______________________________ , na qualidade de Proponente do procedimento 

licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019, instaurado pelo 

Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data ./ ___;/ _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 

25 

lO~ 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNP/ N° 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000. 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100 - Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019 

ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RAZÃO SOCIAL: ------------------------------------------------ 

CNPJN° _ 

ENDEREÇO FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. _ 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019, instaurado 

pelo Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o 

Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data / / --- -------------- ------ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII 
DO ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

PROPONENTE: _ 

CNPJN° _ 

ENDEREÇO FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. _ 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de 

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019, por seu representante, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei n? 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, que, nos 

termos do § 6° do artigo 27 da Lei n" 6.544, de 22 de novembro de 1989, encontra-se em situação 

regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso 

:XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data ,/ __;/ _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019 

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

RAZÃO SOCIAL: -------------------------------------------------- 

CNPJN° _ 

ENDEREÇO FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. _ 

o representante legal da empresa _ 

____________________________ ----;:;;_' na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019, instaurado pelo 
Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, 
de 14 de dezembro de 2006 LC 147/2014. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local e data -----'/ / _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

RAZÃO SOCIAL: ------------------------------------------------ 

CNPJN° _ 

ENDEREÇO FONE: _ 

MUNICIPIO: EST. _ 

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que o responsável 

técnico referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação é: 

NOME ESPECIALIDADE CREAlCAU ASSINATURA 

N° 

Declaramos, outrossim, que o(s) profissional(is) acima relacionado(s) 
pertence(m) ao nosso quadro técnico de profissionais. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

Local e data ./ ___:/ _ 

NOME: 

RG/CPF 

CARGO 
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ANEXO VIII - (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE PLANALTO- PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° . 

PREGÃO PRESENCIAL N° 005 /2019 

Aos dias do mês de de , o Município de Planalto - PR, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n" 76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis, n" 1583, centro, 
doravante denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. , nos 
termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n? 
2727/2007, Decreto Municipal 4673/2017 e da Lei n? 10.520/02, em face da classificação das 
propostas apresentada no Pregão Presencial SRP n° 005/2019 , por deliberação do Pregoeiro, 
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Planalto em , 
resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as 
condições do Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem . 

CPF n° . 

................................................ , sediada na , n° , na cidade de 

................. , Estado do , inscrita no CNPJ sob o n° e Inscrição 
Estadual sob o n" , doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu Sr , portador do RG n° e do 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
1.1. O objeto desta Ata é a contratação de empresa especializada em Engenharia, para a 

prestação de serviços na Perfuração/Desobstrução/retirada/conserto e colocação de bombas de 
POÇOS ARTESIANOS, com fornecimento de todos os materiais, ferramentas, equipamentos e 
mão de obra especializada, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

DESCRIÇÃO/ MARCA! PREÇO PREÇO 
ITEM ESPECIFICAÇÃO FABRICA QUANTIDADE UNITÁRIO TOTAL 

NTE R$ R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 
igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 
3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Planalto - PR. 
3.2. O Município de Planalto efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da 

Cláusula Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive 
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fac-simile ou e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes 
informações: 

3.2.1. Número da Ata; 
3.2.3. Número do item conforme Ata; 
3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 
3.2.4. Valor do material; 
3.2.5. Requerimento. 

3.3. O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos solicitados atendendo a 
todos os requisitos constantes no item 14 do edital, a qual somente poderá ocorrer 
posteriormente à elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal 
solicitante, nos termos do subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subi tem anterior deverá conter as seguintes 
informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Discriminação dos objetos a serem adquiridos/executados; 
c) Local onde serão entregues/executados; 
d) Prazo para entrega/execução; 
e) Quantidade e medidas, quando for o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da( o) Secretária( o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitações do Município que 
verificará a possibilidade da aquisição/prestação de serviços e encaminhará o respectivo pedido à 
empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento do objeto caso estes sejam solicitados 
sem a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para a 
empresa vencedora do certame. 

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

4.6. O fornecimento de materiais/serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia 
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 
configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho 
emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 
aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, 
para fins de recebimento definitivo dos serviços. 

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no 
Controle Interno ou no Departamento de Licitações do Município ou na própria Secretaria 
Solicitante, permitindo a fiscalização de órgão interno e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
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0.1. O pagamento será feito pelo Município de PlanaltolPR, de acordo com o item 
17 do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 
recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 14 do edital do certame. 

0.1. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

0.2. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Detentora da Ata, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 
Preços. 

0.3. 
nas 

As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas 
d t' . segumtes otaçoes orçamen anas: 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

00090 02.103.04.122.0402.1010 4.4.90.51.00.00.00000 
00480 05.115.15.512.1501.1051 4.4.90.51.00.00.00000 
00780 07.121.12.361.1201.1035 4.4.90.51.00.00.00000 
01430 08.124.27.813.2701.1068 4.4.90.51.00.00.00000 
02510 11.133.20.661.2201.1063 4.4.90.51.00.00.00000 
02740 13.136.18.541.0801.1056 4.4.90.51.00.00.00000 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exercida por representante da 

Secretaria Municipal de Administração conforme termo de referência, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da Ata, e de tudo dará ciência à 
Administração, bem como atestar a prestação de serviços, nos termos do item 14 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como 
o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o 
servidor Rudinei Paulo Marques Correa para, junto ao representante da detentora da Ata, 
solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 
sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à Detentora da Ata, para 
aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à Detentora da Ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1 ° do art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n" 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

7.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; 

7.3.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar 
o registro, sem aplicação de penalidade; 

7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

7.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

7.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 
8.666/93, quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos 
da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 

7.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

7.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a 
variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a 
ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da 
alteração solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos 
respectivos cálculos, para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os 
documentos utilizados para a análise do pedido de revisão de preços serão devidamente 
autuados, rubricados e numerados, sendo parte integrante dos autos processuais. 

7.7. É vedado à Detentora da Ata interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no 
Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do 
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos 
do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 5.~ 

7.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. \ .- 
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7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 
acima. 

7.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
8.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 

assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n? 
8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 
8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

8.2.1. Por razões de interesse público; 
8.2.2. A pedido do fornecedor. 
8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o orgao gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
9.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços, 
quando convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
1) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

9.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, a Ata de 
Registro de Preçosque se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela 
Administração, estará sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a 
Lei de Licitações. 

9.3- A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções 
legais, a saber: 

a) Advertência; 
b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração; 
c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de 
licitar junto ao Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que: 
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1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro 
de Preços; 

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
3. Apresentar documentação falsa; 
4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 
5. Não mantiver a proposta; 
6. Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços; 
7. Comportar-se de modo inidôneo; 
8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 
9.4 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de 

Registro de Preços, sujeitará o Detentor à multa de mora, que será graduada de acordo com a 
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos. 

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, 
injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de 1 % (um por cento) sobre o valor 
total percebido pela Detentora da Ata, por dia de atraso na entrega. 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, em caso de 
descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar a Ata, ou 
ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da 
ata de sua convocação; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preço por infração a qualquer 
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência; 

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da 
parte do fornecimento do objeto; 

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em 
atraso por cada dia subsequente ao trigésimo; 

f) 2% (dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer 
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência; 

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da 
administração, motivado por culpa da Detentora da Ata, garantida defesa prévia, 
independentemente das demais sanções cabíveis; 

9.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato conforme discriminado a seguir: 

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado 
do licitante e/ou Detentor, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos 
graves ao município. 

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e 
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às 
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo. 

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
detentor da ata faltoso. 

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a Detentora da 
Ata responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 
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6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à detentora da Ata o valor de qualquer multa porventura 
imposta. 

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a detentora da Ata da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citadas. 

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que 
incorram em outros ilícitos previstos em lei. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO 
10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
10.1. As obrigações do contratante e da detentora da Ata são aquelas previstas no edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 14 do edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO 
13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 

dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
14.1. A execução da Ata de Registro de Preços, bem como os casos nele omissos, regular­ 

se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na 
forma do artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo 
diploma legal. 

14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP n° 005/2019 , o seu respectivo Termo de 
referência, e a proposta da empresa. 

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão Presencial SRP n" 005/2019 . 

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pelo Excelentíssimo Senhor lnácio José Werle, Prefeito Municipal do Município de Planalto, e 
pelo (a) Sr.(a) ----------, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 
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Planalto - PR, de de 2019. 

Inácio José Werle 
Prefeito Municipal 

Detentora da Ata (NOME) 
Representante Legal 
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07/02/2019 Prefeitura Municipal de Planalto 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

LICITAÇÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO "PREGÃO PRESE CIAL" NU 005/2019 

AVISO DE LICITAÇÃO 
"PREGÃO PRESENCIAL" N° 005/2019 

o MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com 
base na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e, subsidiariamente, à Lei 
n° 8.666/93 e complementares, LC 123/2006 e 114/2014, em sua sede 
sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, fará realizar Licitação na 
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n? 004/2019. conforme 
descrito abaixo: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Engenharia, para 
a prestação de serviços na PerfuraçãolDesobstrução/retiradalconserto 
e colocação de bombas de POÇOS ARTESIANOS, com fornecimento 
de todos os materiais, ferramentas, equipamentos e mão de obra 
especializada, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
VALOR TOTAL: R$ 459.644,99 (Quatrocentos e cinquenta e nove 
mil, seiscentos e quarenta e quatro reais e noventa e nove centavos). 
DATA DA ABERTURA: 21 de fevereiro de 2019- às 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário 
de expediente ou pelo e-mail: licitacao@planalto.pr.gov.br. 

INAclO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Carla Sabrina Rech Malinski 

Código Identificador:209B 18FD 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 07/02/2019. Edição 1690 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 
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À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto - Pr 

Ref. Edital Modalidade Pregão Presencial n° 005/2019 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Credenciamos o Sr. José Roberto Lubian, portador da cédula de identidade sob n? 

5.987.853-0 e CPF sob n" 015.203.739-02, a participar do procedimento licitatório, sob a 

modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019, instaurado pelo Município de 

Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, com poderes para representar a 

empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor de recurso e praticar 

todos os demais atos que se fizerem necessários. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Francisco Beltrão, 19 de Fevereiro de 2019. 

Perfuribel Poços Artesianos L TDA - EPP 
Av. Attilio Fontana, 3323 - Pinheirinho - Fone (46) 3527-1212 - CEP: 85.603-025 - Francisco Beltrão/PR 

C.N.P.J: 04.949.630/0001-68 -Inscrição Estadual 90254004-00 ~ 
www.perfuribel.com.brperfuribel@perfuribel.com.br ~- 
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• folha 01 . 

Alteração Contratual nO. 06 e Consolidação do Contrato Social da Sociedade: 
PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS L TOA 

CNPJ/MF 04.949.630/0001-68 

CLAUDIMAR LUBIAN, Brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, natural de 

Francisco Beltrão - PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n? 839.614.619-53, portador da 

Carteira de Identidade RG nO 5.987.741-0 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Argentina, 

nO 1.267, Bairro Luther King, CEP: 85605-380, Francisco Beltrão - PR e JOSE ROBERTO 

LUBIAN, Brasileiro, solteiro, natural de Francisco Beltrão - PR, empresário, inscrito no CPF/MF 

sob o nO 015.203.739-02, portador da Carteira de Identidade RG n? 5.987.853-0 SSP/PR, 

residente e domiciliado na Rua Palmas, n? 607, Bairro Vila Nova, CEP: 85605-060, Francisco 

Beltrão - PR; únicos sócios da empresa PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado inscrito no CNPJ/MF sob nO. 04.949.630/0001-68, com sede na 

Avenida Atílio Fontana, nO 3.323, Bairro Pinheirinho, CEP: 85603-025, Francisco Beltrão - PR, 

registrada na Junta Comercial do Paraná em 18 de março de 2002, sob nO. 41204764240, 

última alteração contratual registrada em 07 de julho de 2011, sob nO. 20116583959, 

resolvem assim, proceder a Sexta Alteração e Consolidação do Contrato Social, mediante as 

cláusulas seguintes: 

cLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto da sociedade que era: 1 - Comércio varejista de máquinas, 

equipamentos, peças e acessórios para poços artesianos de água; 2 - Perfuração em poços 

artesianos de água; 3 - Construção de obras de saneamento, redes de abastecimento de água 

e rede de coleta de esgotos; 4 - Prestação de serviços de manutenção e assistência técnica /) 

em poços artesianos de água; passa a ser: 1 - Comércio varej~sta de máquinas, ~ 

equipamentos, peças e acessórios para poços artesianos de água; 2 - perfuração em poços / J/ 
artesianos de água; 3 - Construção de obras de saneamento, redes de abastecimento de água 

e rede de coleta de esgotos; 4 - Prestação de serviços de manutenção e assistência técnica 

em poços artesianos de água; 5 - Obras de construção civil; 6 - Locação de geradores. 

cLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Alteração do Contrato 

Social da sociedade. 

cLÁUSULA TERCEIRA: Em consonância com o que determina o art. 2.031 da lei 10.406/2002, 

os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tornando 

Liber~ad Bogus 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 27/09/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br 
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• folha 02- 

Alteração Contratual nO. 06 e Consolidação do Contrato Social da' Sociedade: 
PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

CNPJ/MF 04.949.630/0001-68 
. "'~~sim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo 

- . ' / 

~~/que, adequado às disposições da referida lei nO. 10.406/2002 aplicáveis a este tipo societário, 

passa a ter a seguinte redação: 

PERFURIBEL poçOS ARTESIANOS L mA 

CNPJ/MF sob nO. 04.949.630/0001-68 

CONSOUDAÇÃO DO CONTRATO SOOAL 

CLAUDIMAR LUBIAN, Brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, natural de 

Francisco Beltrão - PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n? 839.614.619-53, portador da 

carteira de Identidade RG n° 5.987.741-0 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Argentina, 

nO 1.267, Bairro Luther King, CEP: 85605-380, Francisco Beltrão - PR e JOSE ROBERTO 

LUBIAN, Brasileiro, solteiro, natural de Francisco Beltrão - PR, empresário, inscrito no CPFjMF 

sob o nO 015.203.739-02, portador da carteira de Identidade RG n° 5.987.853-0 SSP/PR 

residente e domiciliado na Rua Palmas, nO 607, Bairro Vila Nova, CEP: 85605-060, Francisco 

Beltrão - PR; únicos sócios da empresa PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS L TOA, pessoa 

jurídica de direito privado inscrito no CNPJ/MF sob nO. 04.949.630/0001-68, com sede na 

Avenida Atílio Fontana, nO 3.323, Bairro Pinheirinho, CEP: 85603-025, Francisco Beltrão - PR, 

registrada na Junta Comercial do Paraná em 18 de março de 2002, sob nO. 41204764240, 

última alteração contratual registrada em 07 de julho de 2011, sob nO. 2011658395, resolvem 

assim, proceder a Consolidação do Contrato Social, mediante as cláusulas seguintes: 

cLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob a denominação social PERFURIBEL POÇOS 

ARTESIANOS LTDA, com sede na Avenida Atílio Fontana, nO 3.323, Bairro Pinheirinho, CEP: 

85603-025, Francisco Beltrão - PR. 

cLÁUSULA SEGUNDA: O objeto da sociedade é: 1 - Comércio varejista de máquinas, W 
equipamentos, peças e acessórios para poços artesianos de água; 2 - Perfuração em poçosY? 

artesianos de água; 3 - Construção de obras de saneamento, redes de abastecimento de água 

e rede de coleta de esgotos; 4 - Prestação de serviços de manutenção e assistência técnica 

em poços artesianos de água; 5 - Obras de construção civil; 6 - Locação de geradores. 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 
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Alteração Contratual nO. 06 e Consolidação do Contrato Social da Sociedade: 
PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS L TDA 

CNPJ/MF 04.949.630/0001 ~68 
'1 "(le~USULA TERCEIRA: o capital social é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), divididos em 

~ 
100.000 (Cem Mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscritas e integralizadas pelos 

sócios da seguinte forma: 

CLAUDIMAR LUBIAN 

JOSÉ ROBERTO LUBIAN 

TOTAL 

QUOTAS 

99.000 

1.000 

VALOR 

99.00,00 

1000,00 

% 
o Capital Social fica assim distribuído entre os sócios: 

100.000 100.000,00 

99 

01 

100 

cLÁUSULA QUARTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

de condições, e na proporção das quotas que possuírem, observando o seguinte: 

11 - exercido o direito de preferência, far-se-á imediatamente, a alteração contratual 

pertinente; 

III - findo o prazo estabelecido no inciso r, sem que o outro Sócio se manifeste ou havendiPO "- ") 
sobras, poderão as quotas serem cedidas ou alienadas a terceiros. . j,_ 

cLÁUSULA QUINTA: Pagamento de Quotas: Em caso de retirada, falecimento, exclusão 

separação conjugal de algum dos Sócios e a alienação de suas quotas seja feita a outro, o 

SÓCio retirante, herdeiros ou sucessores obrigam-se a conceder prazo de pagamento de seus 

haveres não inferior a 36 (trinta e seis) parcelas mensais. As parcelas serão corrigidas 

mensalmente pelo INPC/IBGE, ou outro índice que venha substituí-Io, vencendo a primeira 

parcela 30 (trinta) dias após o levantamento e aprovação do Balanço Especial, pelos Sócios 

e/ou herdeiros e sucessores. 

Libertad Bogus q 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 27/09/2017 ' 
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'" cLÁUSULA DÉCIMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o Sócio- ~ ~ ~n 

~ )~~ ~\ 
Administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do ~ ~~ g e Q.;~ o 

o 1..-1Ii~ ~ 

inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos Sócios, \ ~w j 
T;;,.. ~ ,,~, 

na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício 

- folha 04- 
Alteração Contratual nO. 06 e Consolidação do Contrato Social da Sociedade: 

PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 
CNPJ/MF 04.949.630/0001-68 

cLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade dos Sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem, solidariamente, pela integralização do capital social. 

cLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade está a cargo do Sócio CLAUDIMAR LUBIAN, 

com poderes e atribuições para praticar todos os atos necessários à administração, inclusive 

com autorização para o uso do nome empresarial, sendo-lhe vedado, no entanto, a prática de 

atividades estranhas ao interesse da sociedade ou assumir obrigações em favor de terceiros. 

cLÁUSULA OITAVA: A SOciedade iniciou suas atividades em lS de março de 2002 e o prazo de 

duração da sociedade será por tempo indeterminado. 

cLÁUSULA NONA: De comum acordo, os Sócios poderão fixar uma retirada mensal a título de 

pró-Iabore, observada as disposições regulamentares pertinentes. 

social, os Sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

cLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As publicações das contas da administração da sociedade e os _-.) 

anúncios de convocação das reuniões ou assembléias ficam dispensados, quando os sócios ~ 

assim declararem por escrito e desde que estejam cientes do local, data, hora e ordem do dia, ér 
da reunião a ser realizada, bem como, declararem ter recebido com a antecedência mínima de 

30 (trinta) dias à data da reunião, os documentos do Balanço e Demonstrações Financeiras do 

exercício social a serem discutidos e analisados, devidamente assinados pelos administradores 

da sociedade e pelo Contabilista responsável, ou, ainda, cópia autêntica de documentos 

sociais que forem objeto da pauta dessas discussões nas reuniões ou assembléias previstas. 

••••. T~ 
JUNTA COMERCIAL 
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Alteração Contratual nO. 06 e Consolidação do Contrato Social da Sociedade: 
PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

CNPJ/MF 04.949.630/0001-68 
cLÁUSULA DÉOMA TERCEIRA: Tomar-se-ão dispensáveis as reuniões ou assembléias de 

Sócios, quando todos os sócios assinarem os balanços e demonstrações contidas no livro 
l'ifl 'I. J •• 1 

~ diário da empresa. 

cLÁUSULA DÉOMA QUARTA: Falecendo ou sendo interditados quaisquer dos Sócios, a 

sociedade continuará suas atividades com os seus herdeiros e sucessores. Não sendo possível 

ou inexistindo interesse destes ou dos Sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado, respeitada a forma de pagamento das quotas 

estabelecida na Cláusula Quinta. 

cLÁUSULA DÉOMA QUINTA: As hipóteses previstas nas cláusulas anteriores de retirada, 

falecimento, exclusão, separação, alienação e interdição são meramente exemplificativas, 

sendo que outros casos serão resolvidos, principalmente com relação ao pagamento das 

quotas, adotando-se o procedimento estabeleddo na Cláusula Quinta, tudo de forma a eVitar! ô~ 
a descapitalização da empresa. ~ ~. 

i « ~ 
9 vi t. 

cLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: As deliberações relativas à aprovação das contas do \ ~w f 
-:." ~ ~ 

administradores, aumento/redução do capital, designação/destituição de administradores, 

modo de remuneração, pedido de recuperação judicial, distribuição de lucros, atteração 

contratual fusão, cisão e incorporação, e outros assuntos relevantes para a sociedade, serão 

definidos na reunião de Sócios, por decisão majoritária de quotas. 

cLÁUSULA DÉOMA SÉTIMA: Os Sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias 
retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia 

se distribuírem com prejuízo do capital. 

cLÁUSULA DÉCIMA QITAVA: O Sócio que praticar atos conflitantes com os objetivos desta 

sociedade, ou vir a praticar concorrência desleal, será excluído por justa causa, ou seja, dos 

seus haveres a que tiver direito serão descontados os prejuízos por ele ocasionados e a forma 

-.T.- 
JUNTA COMERCIAL 

DOf'ARANA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/09/2017 13:55 SOB N' 20176429310. 
PROTOCOLO: 176429310 DE 25/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703772195. NIRE: 41204764240. 

PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA :i? 
Libertad Bogus ~ 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 27/09/2017 

www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respect:!i~~~ 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



- folha 06- 

Alteração Contratual nO. 06 e Consolidação do Contrato Social da Sociedade: 
PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

CNPJ/MF 04.949.630/0001-68 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em via única. 

Francisco Beltrão - PR, 05 de setembro de 2017. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/09/2017 13:55 SOB N° 20176429310. 
PROTOCOLO: 176429310 DE 25/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703772195. NIRE: 41204764240. 
PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA ~ 

Libertad Bogus fi2' SECRETÁRIA-GERAL r 

CURITIBA. 27/09/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento. se impresso. fica sujeito à comprovação de sua autenticida e nos respeC~i is. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

J~q 
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\ 
\ , 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/09/2017 13:55 SOB N° 20176429310. 
PROTOCOLO: 176429310 DE 25/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703772195. NIRE: 41204764240. 
PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 27/09/2017 
www.empresafaci1.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto - Pr 

Ref. Edital Modalidade Pregão Presencial n" 005/2019 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQmSITOS DE HABILITAÇÃO 

o representante legal da empresa Perfuribel Poços Artesianos Ltda, na qualidade 

de proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 

N° 005/2019, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fms de direito que a 

referida empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo 

edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, fumamos a presente. 

Francisco Beltrão, 19 de Fevereiro de 2019. 

Perfuribel Poços Artesianos L TDA - EPP 
Av. Attilio Fontana, 3323 - Pinheirinho - Fone (46) 3527-1212 - CEP: 85.603-025 - Francisco Beltrão/P 

C.N.P.J: 04.949.630/0001-68 - Inscrição Estadual 90254004-00 
www.perfuribel.com.brperfuribel@perfuribel.com.br 



À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto - Pr 

Ref. Edital Modalidade Pregão Presencial n? 005/2019 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIBUTAÇÃO DE 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

o representante legal da empresa Perfuribel Poços Artesianos Ltda, na qualidade 

de proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL 

N° 005/2019, instaurado pelo Município de Planalto, declara para todos os fins de direito 

que estamos sob o regime de Empresa de Pequeno Porte, para efeito do disposto na Lei 

Complementar 123, de 14 de Dezembro de 2006 LC 147/2014. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Francisco Beltrão, 19 de Fevereiro de 2019. 

~ .' 

Perfuribel Poço, Artesianos L TOA EPP fi 
Av. Attilio Fontana, 3323 - Pinheirinho - Fone (46) 3527-1212 - CEP: 85.603-025 - Francisco BeltrãolPR 

C.N.P.J: 04.949.630/0001-68 - Inscrição Estadual 90254004-00 
www.perfuribel.com.brperfuribel@perfuribel.com.br 



CERTIDÃO SIMPLlFICADA PáQina: 
Certificamos que as infonnações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

PERFURIBEL poçOS ARTESIANOS L TOA 
Natureza Jurídica: 

CNPJ Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

18/03/2002 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 20476424-0 04.949.630/0001-68 

Endereço cemcteto Lt[]u ••• U(~u.u_ N° e Complemento, Bairro, 
AVENIDA PINHERINHO FRANCISCO 
Objeto Social 
1 L Comércio varejista de máquinas, equipamentos, peças e acessórios para poços artesianos de água; 2 L •..•• nur •• """u' •• 
em poços artesianos de água; 3 L Construção de obras de saneamento, redes de abastecimento de água e rede de 
de esgotos; 4 L Prestação de serviços de manutenção e assistência técnica em poços artesianos de água; 5 L Obras 
cn,n"I~''''o civil; 6 de nA,.,.I"I,,,rA"_ 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei nO 123/2006) 

Capital Integralizado: R$ 
(CEM MIL REAIS) 

100.000,00 Empresa de pequeno porte 

Capital: R$ 100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de SóciolAdministradorlTénnino do Mandato 
Nome/CPF ou CNPJ Particlpacão no capital IRI) Espécie de Sócio Administrador 
JOSE ROBERTO LUBIAN 1.000,00 SOCIO 

015.203.739-02 
CLAUDIMAR LUBIAN 

839.614.619-53 

Arquivamento 
Data: 01/08/2018 

99.000,00 SOCIO Administrador 

Número: 20183370856 
Situação 

REGISTRO ATIVO 
Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Evento (s): 
Status 

191063693-9 
FRANCiSCO BEL TRÃO - PR, 25 de janeiro de 2019 e I ~IIIIIUlIIIIIIIII 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 



\ 

. CONFERE COM 'ti 
gORIGINAL 

Da~/.cd..J 10, .1 

ASSINATURA 



Ministéno do DesenI,Qlvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria do DesenI,Qlvimento da Produção 
Depanamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

~ÚMERO DE IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA \ NIRE DA FILIAL ( preencher somente se ato referente a filial) 

411.0537541-5 
NOME DO EMPRESARIO ( completo, sem abreviatura) 

JAIR SCHLEICHER - 
rSTADO CIVIL -- ----- NACIONALIDADE 

BRASILEIRO Solteir?(al 
-- --- - -- .. _ .... _--_._---- 

S •• o 0 
F \- 

11 REGIME DE BENS ( 'e caseoo ) 
M )( 

FILHO DE PAI \ MAE 
ADOLFO SCHLEICHER AURIA SCHLEICHER 

! NASCIOO EM (deta de nascimento) \ IDENTIDADE (numero) \~RGAO EMISSOR \ UF \ CPF (numero) 

\ 03/05/1976 12r-2.758.939 SSP-SC SC 004,635,179-54 
! EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso de menor) 

I 
DOMICILlAOO NA ( LOGRAOOURO - rua,av,etc.) NUMERO 

RUA MINAS GERAIS S/N I 

COMPLEMENTO \ BAIRROIOISTRITD \CEP 9~DIGO 00 MUNICIPIO 

CENTRO 87450-000 
( Uso da Junta Comercial) 

MUNICIPIO 
\UF 

----- ___ o 

l TU_~~~RAS DO OEST~ PR 
. - , . - ' . Declara, sob as penas da lei, não estar Impedido de exercer atividade ernpresana, que nao pOSSUI outro registro de empresa no e requer a 

Junta Comercial do Paraná 
rC6t-tGO DO ATO DESCRIÇAO QO ATO CuDIGO DO EVENTO DESCRIÇAO DO EVENTO 

_. 

\ ; fi) 002 ALTERAÇAO 021 AL TERACAO DE DADOS ( EXCETO NOME 
EMPRESARIAL ) 

1 CODlGO DO EVENTO DESCRICAO DO EVENTO COOIGO DO EVENTO DESCRICAO DO EVENTO 

I , 
------- . ._-_. ---- - "-,-- - ---- -- - 

íNOME EMPRESARIAL 

I JAIR SCHLEICHER ME 
LOGRAOOURO (rua,av,etc.) 

RUA MINA GERAIS 
NUMERO 

S/N 
BAIRRO/OISTRITO 

CENTRO 
CEP 

87450-000 
MUNICIPIO 

TUNEIRAS DO OESTE BRASIL 

COMPLEMENTO 

País 

VALOR 00 CAPITAL· RS 

35.000,00 
VALOR 00 CAPITAL ( por extenso ) 

Trinta e Cinco Mil Reais 

COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO COMPRESSORES, TUBOS, CANO~ 

CONFERE COM ~ 
OORIGINAL t 

r 
Da~/..Q2_/1i- ; 

47.44-0/99 
Atividades Secundárias 

C DIGO DE AnVIDADE 
ECONOMICA 

( CNAE Fiscal) 
Anvícaee Principal 

DESCRIÇAO 00 OBJETO 

43.99-1/05 
CONEXÇÕES PLÁSTICA PARA REDES DE ÁGUA 
PI:=RI=URAÇÁO, SONDÁG!;M !; CONSTRUÇÃO DE POÇ05 DE ÁGUA 

DATA Dt INICIO DAS AnVIDADES NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 

01/0412002 

CODlGO 00 MUNICIPIO (Uso da JC) 

NICO (E·MAIL) 

_j..\!...o>nI.UJo~:--- t. 
ASSINATURA ,~ '-------- 

uso DA JUNTA COMERCIAL 
DEPENDED!' D AUTORIZACAO 1- SI~ . 
GOVERNAMENTAL 3· NAO 

'--JÜNTACÓMÊRCIALDO PARANÃ-- -- .. _ .. 
I I AGENCIA REGIONAL DE CIANORTE I CERTIFICO O REGISTRO EM 25/ O 3 / 11 

.. 8 SOB NÚMERO, 20112189067 - 

t.,,,,,:;:to;"~:;~~;~1:906_7' DE 2_41;~~ _ 
JAIR SCHLEICHER ME SEBASTIÃO MOTIA 

~ SECRETARIO GERAL ---- .. - '-c! J ------------.-.--- .. --------- ._- ---- - .. 

-~ 



Ministério do Dpsenvolvlmento, Indústna e Cornércro Exterior 
Secretene do Desenvorvuneruo da Produç;'c, 
Departamento Nacicnal de Reoistro co Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

!NUMERO DE IDENTIFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA 
. 

\1I1IRE DI> FILIAL i pr~encher somente se ato referente a Ilhal ) 
I 

i411.0537541-5 ! NOME DO EMPRESARIO ( compl~to .• em abreviatura) 

1 JAIR SCHLEICHER 
I NACIONALIDADE \ ESTADO CIVIL 
I BRASILEIRO Solteiro(a) 
soveM [~J I --1 I REGIME DE BENS ( se casado) 

-" _"_ - 
F L__, 

FiLHO DE PAI rAE 
ADOLFO SCHLEICHER AURIA SCHLEICHER 
NASCIDO EM (data de nascunento) I IDENTIDADE (numero) rRGAO EMISSOR 

IUFsc I ~~4(:~'3;~)179-54 03/05/1976 12r-2.758.939 SSP-SC 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente no caso dI? menor) 

i i DOMICILlAOO NA (LOGRAOOURO - rua.av.etc.) NUMERO 

\ RUA DOS CARAJAS 44 
! COMPLEMENTO I BAIRRO/DISTRITO ICEP 

CODIGO 00 MUNICIPIO I 

I TROPICAL 87200-000 ( Uso da Junta Comercial) : 
! .~- ,MUNICIPIO 

!CIANORTE ~R 
Declara, sob as penas da ler, não estar Impedido de exercer atividade ernpresána. que não poSSUI outro regIstro de empresano e requer â 

EXCETO NOME 

Atrvrdade Pnncrpal 

18.11-2/02 FABRICAÇÃO E FACÇÃO, COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO 
AtlVloaáes Secundárias 

52.49-3/99 

_. • o - g«" 

~ 



INSTRUçõES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

Ministério da tncústue. do Comercio e do Tunsrno 

Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

C-r· ••.• t:"' .•••.•••• C' ·C~-IFIf" .;::rr.;v.. 1"'l~~I':~:::."' ••••• D~ ~ ••. u::tDF •. A ••.• ,01'>" n.a. "F!)" I .-~-~,. ~-' c~, _~;'N_ ~ r._~ •• ' r.. - _". "._~. -" '-._ -.o -- - 

i 41105375415 
! NOMCOO E.>,IPF\!w.iõT~o.em .~ .•• 1 

.. \~~5r ~~~I!~~~~-------------TIl'"-------'-w.cIONAlIDADE 

I SÃO CARLOS se i BRASILEIRO luxo - ---- rRE()IM;;-E;;;DE"D;;;;E;;;N~<:':-;"":-C;;'-;;";;;;OO~I----'----'-- .... ------ ------ 

1M i X: Fi! 

- 1 r-tiRc DA 1=ftr::;'l-\ pi •••. !\(~i~~t,:;- r .• f~(",)Iç' -. r,~ .• r I 
I 

-----------'E~~~C~W7.IL---- 

, SOLTEIRO ___ 1- . __ . _ 

I fiLHO DE ,1'1111 

I ADOlFO SCHLEICHER 

(Mae) 

; AURIA SCHLEICHER 
; NASCIDO EM (data de n3Iornenl:o) I IDENTIDADE (..vn.rO) 

! 03/05/1976 J 12r-2_758.939 I EMlVfCWAOO PõR (t0fTTl3 ae emanclpaç:llo· som.-nce no câ$Õ de menor) - - .------ 

l """"'~_=_=:=::_:_--- .. __ 
: DO;'A1C!UÃOO NA--'lLOORAbt5URO rua.a v, ele) 

orgio Emissor UF I ÇPF Il"<imefo) 

S:-=S~P-=-S:..:C:._____-,-- __ ~ç_J_ 004.635.179-54 ----- ----'-- 

-----TrU{ÊR~--- -. - ----- 

384 
. cOoIGCoo;iiJ!-iiéTP1Ó . --- - 

RUA MARINGÁ 
. COMPLEMENTO B.iJP."Roi01STR1TO 

. (lho d. Junta ComerCIal} 

: CENTRO 87450-000 :'.iftJiêTr'lo- ._- .. -- ._-- -- L __ ~ _._-- ._.. --~~._ .. - 

T_U_t'§IRAS DO O~~TE _ __ _ . . 1...__ PR 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do par_a_n_á r=;="'''''''-='''"'' ~ 
C001<30 00 "TO I DESCR1CÃO DO AlO - --- o - I C001GO DO EVENTO I DESCR1ÇÁO DO EVENTO 

. 002 i Alteracao 021 1 Alteracao de Dados ( Exceto Nome Empresarial) 
rcóõiGO DO E\'ENTO-- i OESCRi"Ç1;O 00 EVENTO -- ------ --- COD1GO 06 EVE;;rro- i OESCR1Ç"b õO EVENTÕ- ------- - -------- 

: JAIR SCHLEICHER ME 
ítOGRAOOURO(rua"v,etc.) --_. -- ------- ------ ------- -. -------1 MivlERO--"-------- 

i AV. UNIÃO __ -------------;-;;:;""""vr:;;;'"""',--------- i 475 
I 
CCMPLalCNTO l8A1nROIDISTRITO - - -\ CEP --- --tcoólGO'õõ""MffilCii>iÕ--- --- 

! f (Uso da Jurh. Comercial) 

i CENTRO _LE450.000 I _ 
; CORREIRO [LCl H6NICÕ (C-MAlL) 

I 

r=MUI"C1P1;;n--O - - ;T~L 
LJ.~~~I~~T\~~:~~sT--· . v~~~~;:';L~;-~~;.-. ~'IL -~EAiS-- PR 
'CÕÕ-ÓAA-nv. ECõNõMléA---1 DESCR1ÇAo'õQOBJEfO---- - -- ----.-- - 

\ NI . .;aadc ~1i~~E Fiscal) 1 

52.49-3/99 I COMÉRCIO VAREJISTA DE COMPRESSORES, MATERIAIS PARA CONSTRU Õ .... 

'AI;",dad •• sec:U"><Üri.. i TUBOS, CANOS E CONEXÕES PLÁSTICA PARA REDES DE AG A,<s0N{8~&OM ~\ 

i DE SERViÇOS DE POÇOS ARTESIANOS. O OR\G\NAL 
• oa~:::Jj_ 1\ 

ASSINATURA 

UF 

---_-----._ .. --- . 

1---- I i DATA DE INICIO 0At ATiVIDADES 

I 
I 01/04/2002 

1~-'l'J!,.çI\IÇ:AONOCNPJ- 

i 04.984.813/0001-14 

Ç); .. 

li < 
JUNTA COMERCIA[ O-O PARANA ---­ 
ESCRITORIO REGIONAL DE CIANORTE 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 23/12/2 O O 3 
SOB NÚMERQ 20034246827 
Protocolo: 03/424682-7 

Empresa,41 1 0537541 5 
JAIR SCHLEICHER ME q - 

I ~ . 
MARIA THEREZA LOPES ALO~ 

SECRETARIA GERAL .I I ir: 
Ii 
f/~)3~ 



D4Piiilrtamento NéilCIOn_' 09 RgOI~tro do COt"Y'lQrCIO 

lIl!J~' t&'!.J® 1#1 tDlr.:.1M 
DO PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE FIRMA MERCANTIL INDIVIDUAL 
r:'OOPROTOCOCÔTU~ da JuriiaCOmercial) 'NU~rER~ DE i5EN'f~CÃÇAC5ÕCfREGISTRO DE'i:;;;PRES'Ã-" ·r~iRE DA FILIAL (preenCher somente'éãiõreierente a "11;1)-"-----', 

~ NOME DO TI ULAR (completo. sem abreviatura) j 
I 

:JAIR SCHLEICHER 
~NATURAL DE (Cldade-e-si-gl.-dõ estadó-) --.' : NACIONALlDADE- --- - - .. -.- -. -.----- u_. \ ESTAOOOVIl':-- - _-- 

\ SÃO CARLOS/SC . ·__::B...:...RA;::_:_::cS'-'-'1 L::.=E::.:..IR:....:.O~~ .LI S_OL TEIRO _ 
I FILHO DE i (Mãe) 
; (Pai) 

\ ,6..Dº.LF9--~Çt!bª-~9-t::t~1·~-· . _ ... . l NASCIOO ~M (data do n.ce,monto) PROI:ISSAO 

: 03/05/1976 COMERCIANTE 
~ENnDADE (número) ORGAO EMISSOR 

004.635.179-54 

l 12r-2.758,939 ssP-SC 

EMANCIPADO POR (forma de emancicaçêo- somente no caso de menor) 

RESIDENTE NA ( LOGRADOURO· rua,av,ate.) 
! 

i NUMERO , 
384 I CEP '\'CÕDIGODo loullêiPlo(Ü;~ Óo' JC; .\ 

__L 87450-000 I UF I 
I , 

, RUA MARINGÁ i COMPLEMl:NTÕ---··-····--·-· ._~ 'BAIRRO/[)IS'fRlTO- 

! i CENTRO ! MUNICi~---" _o. . --'-.c:...::::..;_;...:._:_.:_:_ _ 

I 
!TUNEIRAS DO OESTE 
-L _. O"'o<i-,ób",;e,,,ai-jil, 0'0 -"to< 1m -aido d' .i.'''' ""'.;."'"'''''111, iU'-"Õ ·po;,",o"". ,.m.iiiêio",iif ,'di"dii., -",,gu''C_ 

IGO DO ATO I DESCRIÇAO DO ATO I CODIGO DO EVENTO DESCRIÇAO DO EVENTO 

I _ .. _º-º1 ... _Ls.;onstitu_ição/Contrato i _ 3o_2 I Enquadram.ent~.<:ie Mlcr.oEmeresa 
. NOME EMPRESARIAL 

PR 

, JAIR SCHLEICHER ~-==-::':.:~::7'.~--'---7,-7---------- .. --------------­ LOGRADOURO (rua.av.etc ) , NUMERO 

\ 475 IAV. UNIÃO 
CÕMPLEMENTO - .. -~l BAIRRõiDISTRIT6- - .-.-.. . ... -.- - -. - - --- - . '--;-cEp' -- ..... _-- CÕOIGO õõ I.fJNIClplO (u;;;- da JC') 

, I i i CENTRO I 87450,OOO.--'-- J 
-----------_J~~~~--------':~UF~---~C~O~R~R~EI~R~O~E~L8~~RO~N~IC~O~(~E7.M~A~ILr)~- I 

I MUNICIPIO 
i 
I TUNEIRAS DO OESTE 
: VALOROOCAPITAL::RS -- . 1 VALOR DO-CAPfTAL (Pôr extenso) - - 

: _ .. __ ._ .. _35. O;,pO ,0.9 J .IRIN_T.~_~_ ç_~-º-C?_~.!_~ R.~~I_S 
COD DA ATIV ECONuMICA DESCRIÇAO DO OBJ80 (A nVIDADES) I Auvidade Principal 

I 

PR 

Atividades Secundarias .. ,.-(. LI 

-::: :-_:::~-+T~~I'A~A REO~S_OE AGUA E PRESTAÇ~O_ DE ~ER"~O cilME~~~~ 'lD~ --- -' 
.. , O O __ 

I • 

oa~/~JJ3_. \ 
& f - -.-- - _. - 

. -- -- .-- -:.,:..' ~U;;.t.;1~~- ~ ----~ 

r-DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES---!'i N\j(UTfiMiEE~ROõ15DEITNINiSsCCiRflilÇ;;A>lO)iN;j(O)(C':~NiPPJJ -~~~~CiADESE[~D~E~O~U~~=~~~;;;~U~SO~D~A~JU~NT~AOCOõiMWE~R~aAL~r~t1- 
DEPENDE DE 1 - SIM 

AUTORIZAÇÃO 2 - NÃO 
Ii~ 

-1 

52.49-3/99 COMÉRCIO VAREJISTA DE COMPRESSORES, MATERIAIS PARA CONSTRUÇÕES, TUBOS, CANOS E co 

01/04/2002 
_ .. \ 

TUFI RAME 
SECRETARIO GERAL 

~iD~E~F=E=R~ID~O~.----------~U~T=E~N~T=IC=A~ÇA~O=-------------------------------~ 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

JUNTA C-OMERCIAL DO PA'RAf.lA 
ESCRITORIO REGIONAL DE CIANORTE 
CERTIFIC,O O REGISTRO EM: 08/ 04/2 O O 2 
SOB O NUMERO 
41105375415 

Protocolo 02/079559-9 
11 , 

JAIR SCHLEICHER ME 



HIDROSUL 
JAIR SCHLEICHER 

Rua Minas Gerais, s/n, Centro, município de Tuneiras do Oeste - Pr., 
CNPJ 04.984.813/0001-14 Insc. Estadual 90.384.183-40 

Fone: 044 99938-2251 

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019 

ANEXO 111 

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: JAIR SCHLEICHER 

CNPJ N° 04.984.813/0001-14 

ENDEREÇO RUA MINAS GERAIS, S/N, CENTRO, 

MUNICIPIO: TUNEIRAS DO OESTE 

FONE: (44) 99938-2251 

EST.PARANÁ 

O representante legal da empresa JAIR SCHLEICHER, na qualidade de Proponente do 

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL NO 005/2019, instaurado pelo 

Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida empresa cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto - Pr., 21 de fevereiro de 2019 . 

. '~~ 
~ICHER- 

RG nO: 12r-2.758.939 SSP/SC 

CPF/MF nO: 004.635.179-54 

Representante Legal da Empresa Licitante 



PREGÃO PRESENCIAL NO 005/2019 

HIDROSUL 
JAIR SCHLEICHER 

Rua Minas Gerais, s/n, Centro, município de Tuneiras do Oeste - Pr., 
CNPJ 04.984.813/0001-14 Insc. EstaduaI90.384.183-40 

Fone: 044 99938-2251 

ANEXO VI 

Declaração de enquadramento em regime de tributação de Microempresa ou Empresa 

de Pequeno Porte (na hipótese do licitante ser uma ME ou EPP) 

RAZÃO SOCIAL: JAIR SCHLEICHER 

CNPJ N° 04.984.813/0001-14 

ENDEREÇO RUA MINAS GERAIS, S/N, CENTRO, 

MUNICIPIO: TUNEIRAS DO OESTE 

FONE: (44) 99938-2251 

EST.PARANÁ 

O representante legal da empresa JAIR SCHLEICHER, na qualidade de Proponente do 

procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019, instaurado pelo 

Município de Planalto, declara para todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de 

microempresa ou empresa de pequeno porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 

14 de dezembro de 2006 LC 147/2014. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Planalto - Pr., 21 de fevereiro de 2019. 

JA SCHLEICHER 

RG nO: 12r-2.758.939 SSP/SC 

CPF/MF nO: 004.635.179-54 

Representante Legal da Empresa Licitante 

)40 



GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVID~NCIA 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTO MAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLlFICADA Páaina: 001/ 001 
Certificamos que as Informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO'" 
Número de Identificação do Réglstro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
411 0537541-5 

Data de Início 
de Atividade 

01/04/2002 04.984.813/0001-14 , 

Data de Arquivamento 
, do Ato de Inscrição 

08/04/2002 

Endereço Completo (Logradouro, N2 e Complemento;'Balrro/Dlstrlto, Município, UF, CEP) 
RUA MINA GERAIS, SIN, CENTRO, TUNEIRAS DO OESTE, PR, 87.450-000 
Objeto 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ",ATERIAlS PARA CONSTRUÇÃO COMPRESSORES, TUBOS, CANOS E CONEXÕES 
PLÁSTICAS PARA REDES DE ÁGUA 
PERFURAÇÃO, SONDÁGEM E CONSTRUÇÃO DE POÇOES DE ÁGUA 
Capital: R$ 35.000,00 Mlcroempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte 
(Lei n2123/2006) 

Mlcroempresa 
(TRINTA E CINCO MIL REAIS) 

Último Arquivamento 
Data: 25/03/2011 Número: 20112189067 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Ato: AL TERAÇAo 
Evento (s): AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Status 
KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Nome do Empresário 
JAIR SCHLEICHER ' 

I Identidade: 12R2758939,SSP/SC 

~tado Civil: Solteiro 

CPF: 004.635.179-54 

Regime ,de Bens: Não Informado 

CURITIBA • PR, 15 de fevereiro de 2019 

,f; 19/114641·2 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 

. CONFERE COM <\. 

OORlGlNAL , 
,. 

oata..2J./.iÊ1B- ' 
-fomJl4 
ASSINATURA 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br 
e informe o número 191146412 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponlvel por 30 dias 
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ELETRIBEL 
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019 

ANEXO II - CARTA DE CREDENCIAMENTO 

RAZÃO SOCLAL: ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

CNPJ N° 26.274.828/0001-21 

ENDEREÇO: RODOVIA ANTONIO DE PAIV A CANTELMO, SN, PR-566, FRANCISCO 

BELTRÃO- PR 

FONE:46-3524-0085 

MUNICIPIO: FRANCISCO BEL TRÃO- PR 

Credenciamos oCa) Sr.(a) EDSON LUlZ OLIOT A, portador(a) da cédula de 

identidade sob n034429413 e CPF sob n? 588.713.579-49, A participar do 

procedimento licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019, 

instaurado pelo Município de Planalto, na qualidade de representante legal da empresa, com 

poderes para representar a empresa, elaborar a proposta, oferecer lances, assinar atas, interpor 

de recurso e praticar todos os demais atos que se fizerem necessários. 

26.274.828/0001·21 
Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

ELETRIBEL POÇOS 

L ~ ARTESIANOS LTDA· ME 
ROD. ANTONIO DE PArvA CANTELMO 

RODOVIA PIi! ae& . e~o, ·970 
r'o:;.L.I-=:...=-=-=..::...._---:77'~.,_."--------- fEMNCI~CO BI;L.TI'IAO • filR 

Luciano A. Kohl 
RG: 10.049.502-3 
Sócio administrador 

Eletribel Poços Artesianos Ltda - ME 
CNPJ: 26.274.828/0001-21 

Fco. Beltrão, 20 de Fevereiro de 2019. 

;53 
ASSomNClA !teNtCA 24H - (46) 3527-3932 19975-9003 (E •••• 101 ~ 

(46) 3524-0085 I www.eletribel.com.brIRua Pará, 133 I Sala 01 I Centro I Francisco Beltrão 

_ 
_ 
_ 
_ 
_ 
_ 
_ 
_ 
_ 
_ 

et_ 



Folha 01/04 

CONTRA TO SOCIAL 

ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS L TDA - ME 

EUGENIO RODOLFO KOHL, brasileiro, natural de Xanxcrê- SC, nascido em, 15/06/1956, 

casado em regime de comunhão universal de bens, empresário, residente e domiciliado em 

Francisco Beltrâo - PR. à Linha Menino Jesus, Interior, CEP 85.601-970, portador da Carteira 

de Identidade Civil RG n° 3.095.786-5 expedido pelo SSP/PR, e CPF n" 250.913.109-59, e 

LUCIANO ANIL TON KOHL, brasileiro, nalural de Francisco Bcltrão - PR, nascido em 

12/12/1988, casado em regime de comunhão parcial de bens, empresário, residente e 

domiciliado em Francisco Beltrão - PR, à Linha Menino Jesus, Interior, CEP 85.601-970, 

portador da Cédula de Identidade Civil RG n° 10.049.502-3 expedido pelo SSP/PR, e CPF n° 

059.839.939-92, resolvem por este instrumento particular de contrato, constituir uma sociedade 

por responsabilidade limitada que se regerá pelas cláusulas seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA: A sociedade adota o nome empresarial, ELETRIBEL POÇOS 

ARTESIANOS LTDA - ME, com sede a Rodovia Antonio de Paiva Cantclmo, s/n, Rodovia 

PR 566, CEP 85.601-970 na cidade de Francisco Beltrâo - Pr. 

CLAÚSULA SEGUNDA: A sociedade tem por objeto: Perfuração e Construção de poços de 

água; Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e Construções, exceto 

obras de irrigações; Perfurações e Sondagens; Serviços de operações e fornecimento de 

equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para uso em obras; Comercio 

Varejista de Materiais Hidráulicos; Instalação e Manutenção elétrica; Comercio Varejista de 

material Eletrico; 

CLAUSULA TERCEIRA: A sociedade iniciará suas atividades em 01 de Setembro de 2016 e 

seu prazo de duração é indctcrminado. 

CLÁUSULA QUARTA: O capital social é R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), dividido em cem 

mil quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real), integralizadas, neste ato, em moeda corrente 

do Pais, pelos sócios: 

Uso Exclusivo Da Junta Comercial 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 03/10/2016 18:28 SOB ND 412 8 
PROTOCOLO: 164913637 DE 12/08/2016. CÓDIGO DE VERIF 
11602005166. NIRE: 41208463929. 
ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 03/10/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectiv9#~~PfI~·~ 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Libertad Bogus cP/. 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 03/10/2016 
www.empresafacil.pr.gov.br 

se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respec~ 
Informando seus respectivos códigos de verificação t) ~5 

Folha 02/04 

CONTRATO SOCIAL 

ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS L TOA - ME 

NOME WDEQUOTAS VALORR$ 

EUGENIO RODOLFO KOHL 97000 97.000,00 

LUCIANO ANILTON KOHL 3000 3.000,00 

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisívcis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de preço, 

direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda. 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem solidariamente pela intcgralização do capital social. 

CLÁUSULA SETIMA: A administração da sociedade caberá a LUCIANO ANIL TON 

KOHL com todos os poderes e atribuições necessários à administração e representação da 

sociedade, autorizado a uso do nome empresarial, vedado, no entanto, faze-Ia em atividades 

estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dus quotistas ou 

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outrn 

sócio, facultada retirada mensal, cujo valor não ultrapasse a limite fixado pela legislação do 

imposto de renda. 

CLÁUSULA OITAVA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro de cada ano, 

o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 

invcntario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico cabendo aos sócios, na 

proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao termino do exercício social, os sócios 

deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for O caso. 

Uso Exclusivo Da Junta Comercial 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ - SEDE 

A validade deste documento, 



CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou sendo interditado qualquer sócio, 

sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo 

possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será 

apurado e liquido com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 

em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 

resolva em relação a seu sócio. 

FolhaOJI04 

CONTRATO SOCIAL 

ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA - ME 

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 

dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 

mensal, a titulo de "pró-labore" para o sócio administrador, observadas as disposições 

regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O administrador declara sob as penas da lei, de que não 

esta impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 

suborno, concussão, peculato, ou contra a Economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, 

ou a propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: OS sócios declaram, sob as penas da lei, que não incorrem 

nas proibições previstas em lei para o exercício da atividade mercantil, ficando eleito o foro da 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GBRAL 

CURITIBA, 03/10/2016 
www.empresafaci1.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos 
Informando seus respectivos códigos de verificação 

CBRTIFICO O REGISTRO EM 03/10/2016 18:28 SOB N° 41208 
PROTOCOLO: 164913637 DE 12/08/2016. CÓDIGO DB VERIFICA 
11602005166. NIRE: 41208463929. 
BLBTRIBBL POÇOS ARTBSIANOS LTDA 

Uso Exclusivo Da Junta Comercial ~ 

JUNTA COMERCIAL DO BSTADO DO ~ SBDB 

00 P.lOO'\RA T 
Libertad Bogus 

SBCRETÁRIA-GERAL 
CURITlBA. 03/10/2016 

www.empresafaci1.pr.gov.br 

A validade de~te documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respe 
Informando seus re_spectivos códigos de verificação ~~'+7"t:/ 



ELETRIBEL - 
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019 

ANEXO 111 - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS 
REQUISITOS DE HABILITAÇÃO - 

RAZÃO SOCIAL: ELETRlBEL POÇOS ARTESIANOS L TDA 

CNPJ N° 26.274.828/0001-21 

ENDEREÇO: RODOVIA ANTONIO DE PAIV A CANTELMO, SN, PR-566, FRANCISCO 

BELTRÃO-PR 

FONE:46-3524-0085 

MUNlClPIO: FRANClSCO BELTRÃO- PR 

- 
- 

O representante legal da empresa ELETRIBEL POÇOS ARTESLANOS LTDA, na qualidade de 

Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade de PREGÃO PRESENClAL N° 

005/2019, instaurado pelo Município de Planalto, declara para fins de direito que a referida 

empresa cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos no respectivo edital de 

licitação. 

-I 
- 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. - 
RG: 10.049.502-3 
Sócio administrador 

Eletribel Poços Artesianos Ltda - ME 
CNPJ: 26.274.828/0001-21 

- 
- Fco. Beltrão, 20 de Fevereiro de 2 19. 

- 
ASSIST@NCIA TtCNICA 24H - (46) 3527-393219975-9663 (Eugênio) 

(46) 3524-0085 1 www.eletribel.com.brIRua Pará, 133 I Sala 01 I Centro I Francisco Beltrão 



20.214.828/0001-21 
ELETRlBEL poços - 

ARTESlANOS LTOA - ME 
PANA CANTEI..MO 

ROD ANTONIO DE 6fl60' .910 
RODOVIA PR 566· . O PR _ 
FRANCISCO BELTRA . 

ELETRIBEL 
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019 

ANEXO VI - Declaração de enquadramento em regime de tributação de 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

RAZÃO SOCIAL: ELETRlBEL POÇOS ARTESlANOS LTDA 

CNPJ N° 26.274.828/0001-21 

ENDEREÇO: RODOVIA ANTONIO DE PAIV A CANTELMO, SN, PR-566, FRANCISCO 

BELTRÃO-PR 

FONE:46- 3524-0085 

MUNIClPIO: FRANCISCO BELTRÃO- PR 

O representante legal da empresa ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA, CNPJ: 

26.274.828/0001-2], na qualidade de Proponente do procedimento licitatório sob a modalidade 

de PREGÃO PRESENClAL N° 005/2019, instaurado pelo Município de Planalto, declara para 

todos os fins de direito que estou(amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno 

porte, para efeito do disposto na Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006 LC 

147/2014. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

RG: 10.049.502-3 
Sócio administrador 

E1etribel Poços Artesianos Ltda - ME 
CNPJ: 26.274.828/0001-21 

ASSIST~NCIA TÉCNICA 24H - (46) 3527-393219975-9663 (Eug6nlo) 

(46) 3524-0085 1 www.eletribel.com.brIRua Pará, 133 I Sala 01 I Centro I Francisco Beltrão 

- 
- 
- 
- 
- 
- 
- 

- 
- 



CERTIDÃO SIMPLlFICADA Página: 001/ 001 
Certificamos que as infonnações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 
Nome 
ELETRlBEL poçOS ARTESIANOS L mA - ME 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
Número de Identificação do Registro de CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 20846392-9 26.274.828/0001-21 

Data de Arquivamento do Data de Início 
Ato Constitutivo de Atividade 

03/10/2016 01/09/2016 

Endereço Completo ILC;lQri~O(Juno, 
RODOVIA ANTONIO 85.601-970 
Objeto Social 
PERFURACAO E CONSTRUCAO DE POCOS DE AGUA CONSTRUCAO DE REDES DE ABASTE CIMENTO DE AGUA, 
COLETA DE ESGOTO E CONSTRUCOES, EXCETO OBRAS DE IRRIG ACOES PERFURACOES E SONDAGENS SERVICOS 
DE OPERACOES E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVACAO DE CARGAS E PESSOAS 
PARA USO E M OBRAS COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRAUUCOS INSTALACAO E MANUT ENCAO ELETRlCA 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO 

Capital Integralizado: R$ 
(CEM MIL REAIS) 

100.000,00 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei nO 123/2006) 

Prazo de DuraçAo 

Microempresa 
Indetenninado 

Capital: R$ 100.000,00 
(CEM MIL REAIS) 

Sócios/Participação no CapitaUEspécie de Sócio/AdministradorlTénnino Término do 
NomeJCPF ou CNPJ Participação no capital IRS) Espécie de Sócio Administrador Mandato 
EUGENIO ROOOLFO KOHL 97.000,00 SOCIO XXXXXXXXXX 

250.913.109-59 
LUCIANO ANIL TON KOHL 3.000,00 SOCIO Administrador XXXXXXXXXX 

059.839.939-92 . 

Último Arquivamento 
Data: 12104/2018 

Ato: BALANCO 

Evento (5): 

Número: 20182044696 
Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 
XXXXXXXXXXXXXXX 

19/1 Q592().() 
FRANCISCO BEL TRÃO • PR, 31 de janeiro de 2019 

f; 111111111111111111111 
LEANDRO MARCOS RA YSEL BISCAIA 

SECRETARIO GERAL 

1 S FEV. 2019 



I' 

Prefeitura Municipal de Planalto 
Pregão 5/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERViÇOS 

Página: 1 

CNPJ: 26.274.828/0001-21 Fornecedor: aETRIBa FOCOS ARTESIANOS L TOA. ME 
Ende reço: RODOVIA ANTONIO DE PAIV A CANT8..MO SN - RODOVIA PR 566 - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-970 

E-mail: LUClANO@aETRIBa.COM.BR 
Telefone: 4635240085 Fax: Ce lular: 46999177098 

Inscrição EStadual: Contador: Telefone contador: 
Representante: LUCIANO ANIL TON KOHL CPF: 059.839.939-92 RG: 100495023 
Endereço re presentante: LINHA MENINO JESUS SN CASA - INTERIOR - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-970 
E-mail representante:LUCIANO@aETRIBa.COM.BR 
Banco: 1 - BB Agência: 616-5 - - FRANCISCO Ba TRAo/PR 

Telefone representante: 999177098 

Conta: 66476-6 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar nO 123/2006). 
Lote : 001 Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unld. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 
001 Disjuntor K32 / 10 A 10,00 UN 18,10 MARGIRIUS 17,00 170,00 
002 Disjuntor K32 / 32 A 10,00 UN 21,05 MARGIRIUS 20,00 200,00 
003 Disjuntor K32 / 40 A 10,00 UN 23,30 MARGIRIUS 21,00 210,00 
004 Disjuntor K32 / 50 A 10,00 UN 26,15 MARGIRIUS 25,00 250,00 
005 Capacitor de arranque de 216-259MF P A 250V 5,00 UN 56,10 JL 55,00 275,00 
006 Capacitor de arranque de 270A 5,00 UN 65,06 JL 62,00 310,00 
007 Contactor auxiliar 22M? 220V. 5,00 UN 62,15 SIBRATEC 76,00 390,00 
006 Capacitor permanente 20,OUF 5,00 UN 36,20 JL 26,00 130,00 
009 Capacitor permanente 30,OU F 5,00 UN 46,35 JL 44,00 220,00 
010 Capacitor permanente 40,OUF 5,00 UN 54,75 JL 50,00 250,00 
011 Capacitor permanente 60,OU F 5,00 UN 63,60 JL 55,00 275,00 
012 Rele bimetal TH 9-13 LRD16 5,00 UN 134,10 ALTRONIC 125,00 625,00 
013 Rele bimetal TH 12-16 LRD21 5,00 UN 150,50 ALTRONIC 145,00 725,00 
014 Rele bimetal TH 16-24 LRD22 5,00 UN 162,45 ALTRONIC 155,00 775,00 
015 Rele bimetal TH 23-32 LRD32 5,00 UN 190,70 ALTRONIC 165,00 925,00 
016 Contactor D09M7 09.A telemecanique. 5,00 UN 136,40 ALTRONIC 135,00 675,00 
017 Contactor D12M7 12.A telemecanique. 5,00 UN 160,65 ALTRONIC 155,00 775,00 
016 Contactor D16M7 16.A telemecanique. 5,00 UN 174,75 ALTRONIC 165,00 625,00 
019 Contactor D32M7 32.A telemecanique. 5,00 UN 273,00 ALTRONIC 265,00 1.325,00 
020 Contactor D25M7 25.A telemecanique. 5,00 UN 224,45 ALTRONIC 215,00 1.075,00 
021 R ele f alta de fase N 220V 60H Z 5,00 UN 137,25 ALTRONIC 130,00 650,00 
022 Rele falta de fase N 380V 60HZ 5,00 UN 146,70 ALTRONIC 142,00 710,00 
023 Chave Reversora liga-desliga 6,00 UN 63,50 MARGIRIUS 55,00 440,00 
024 Caixa de montagem de quadro de comando 40x40x20 8,00 UN 225,00 LUKBOX 215,00 1.720,00 
025 Bobinado moto-bomba submersivel. 3,0 HP Monofásico. 254V. 2,00 UN 2.370,00 VANBRO 2.200,00 4.400,00 
026 Bobinado moto-bomba submersivel. 3,5 HP Monofásico. 254V. 2,00 UN 2.490,00 VANBRO 2.200,00 4.400,00 
027 Bobinado moto-bomba submersivel. 4,0 HP Monofásico. 254V. 2,00 UN 2.635,00 VANBRO 2.400,00 4.600,00 
026 Bobinado moto-bomba submersivel. 5,0 HP Monofásico. 254V. 2,00 UN 2.960,00 VANBRO 2.500,00 5.000,00 
029 Bobinado moto-bomba submersivel. 4,0 HP Trifásico. 220/360V. 2,00 UN 2.715,00 VANBRO 2.400,00 4.600,00 
030 Bobinado moto-bomba submersível. 7,0 HP Trifásico. 220/360V. 2,00 UN 3.600,00 VANBRO 3.500,00 7.000,00 
031 Bobinado moto-bomba submersível. 7,5 HP Trifásico. 220/380V. 2,00 UN 4.440,00 VANBRO 4.000,00 6.000,00 
032 Moto-bomba submersível. 3,5 HP monofásica 254V 2,00 UN 5.140,00 VANBRO 4.600,00 9.600,00 

<. 
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Prefeitura Municipal de Planalto 

Pregão 5/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERViÇOS 
CNPJ: 26.274.828/0001-21 Fornecedor: aETRlBa FDCOS ARTESIANOS LTDA. ME 
Endereço: RODOVIA ANTONIO DE PAIVA CANTaMO SN - RODOVIA PR 566 - Francisco Bettrão/PR - CEP85601-970 
Inscrição Estadual: 

Página: 2 

E-mail: LUClANO@aETRIBa.COM.BR 
Telefone: 4635240085 Fax: Celular: 46999177098 

Contador: Telefone contador: 

Telefone representante: 999177098 Endereço re presentante: LINHA MENINO JESUS SN CASA - INTERIOR - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-970 
E-mail representante:LUClANO@aETRIBa.COM.BR 
Banco: 1 - BB Agência: 616-5 - - FRANCISCO sa TRÃO/PR 

Re presentante: LUCIANO ANIL TON KOHL CPF: 059.839.939-92 RG: 100495023 

Conta: 66476-6 Data de abertura: 

Lote: 001 Lote 001 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar nO 123/2006). 

N° Item Descrição do Produto 1 Serviço 
033 Moto-bomba submersível. 5,OHP monofásica 254V 
034 Moto-Bomba submersível. 7,0 HP Trifásica 220/380V. 
035 Moto-Bomba submersível. 7,5 HP Trifásica 220/380V. 
036 Mão de obra manutenção equipamento, retirada de bomba e instalação de 

BOMBA 

037 Cabo submersível P. P. 3 x 04 mm 
038 Cabo submersível P. P. 3 x 06mm 
039 Cabo submersível P. P. 3 x 10mm 
040 Cabo submersível P. P. 3 x 16mm 
041 Cabo submersível P. P. 3 x 25mm 
042 Válv ula de retenção horizontal 1 y." polegada 
043 Válv ula de retenção horizontal 1 JI,' polegada 
044 Boia de nível automática. 
045 Tubo de PVC soldável 50mm 
046 Tubo de PVC soldável 32mm 
047 Tubo de PVC soldável 40mm. 
048 Tubo de PVC soldável 25mm. 
049 Tubo de ferro galvanizado 1.1/2" polegada 
050 Luvas de ferro galvanizado 1.1/2" polegada 
051 Aprofundamento de poço com máquina rotopneumática 6" 
052 Desobstrução e limpeza de poço com máquina roto. pneumática. 
053 Protocolo de Dispensa de Outorga do poço, completa com análises e ART 
054 Teste de vazão c/moto bomba submersa até 10HP com gerador 
055 Reserv atório de polietileno 10. OOOlts 
056 Tubo de ferro galvanizado 1" (polegada) 
057 Luvas de ferro galvanizado 1" polegada 
058 Tam pa de poço 6" 
059 Tubo Edutor geomecânico 6" 
060 Tubo de revestimento GEO Mecânico 06 polegadas (06 metros) 

Qtde. Unld. Preço Máximo Marca Preço Unitário 

2,00 UN 5.975,00 VANBRO 5.600,00 
1,00 UN 6.710,00 VANBRO 6.400,00 
1,00 UN 7.895,00 VANBRO 7.500,00 

20,00 UN 1.245,00 ELETRIBEL 1.150,00 

200,00 M 10,45 CONTROLER 9,30 
200,00 M 14,15 CONTROLER 12,50 
400,00 M 24,85 CONTROLER 19,90 
300,00 M 27,85 CONTROLER 27,50 
200,00 M 43,95 CORFIO 43,80 

4,00 UN 142,00 BERTON 120,00 
5,00 UN 169,00 BERTON 135,00 

10,00 UN 61,00 MARGIRIUS 48,00 
20,00 UN 59,15 BRP 52,00 
20,00 UN 36,40 BRP 30,00 
20,00 UN 37,85 BRP 34,00 
20,00 UN 18,20 BRP 14,00 
50,00 UN 312,50 USIMINAS 250,00 
50,00 UN 24,85 BERTON 18,00 

250,00 M 158,00 ELETRIBEL 125,00 
3,00 UN 4.250,00 ELETRIBEL 3.900,00 
4,00 UN 2.550,00 ELETRIBEL 2.400,00 

200,00 H 147,50 ELETRIBEL 130,00 
2,00 UN 4.662,00 FORTLEV 4.100,00 

30,00 UN 186,15 USIMINAS 175,00 
30,00 UN 17,25 BERTON 15,00 
3,00 UN 125,00 LlDER 115,00 

50,00 UN 117,50 EMAR 105,00 
48,00 M 124,00 nGRE 123,50 

~ 
o« 

~ ~ H 

Preço Total 
11.200,00 
6.400,00 
7.500,00 

23.000,00 

1.860,00 
2.500,00 
7.960,00 
8.250,00 
8.760,00 
480,00 
675,00 
480,00 

1.040,00 
600,00 
680,00 
280,00 

12.500,00 
900,00 

31.250,00 
11.700,00 
9.600,00 

26.000,00 
8.200,00 
5.250,00 
450,00 
345,00 

5.250,00 
5.928,00 

~~--~~~~----------------------------------~~~----------------------------------~-*~--~~~~----~--------------~~~~ ~ esProposta· Versão: 1.1.3.4 19I02I201915:10:11 



Prefeitura Municipal de Planalto 

Pregão 5/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERViÇOS 

Página: 3 

CNPJ: 26.274.828/0001-21 Fornecedor: aErRlBa POCOS ARTESIANOS L TOA. ME E-mail: LUCIANO@aErRIBa.COM.BR 
Endereço: ROOOVIA ANTONIO DE PAIVA CANTaMO SN - RODOVIA PR 566 - Francisco Be~rão/PR- CEP85601-970 Telefone: 4635240085 Fax: Ce lular: 46999177098 

Telefone contador: Inscrição EStadual: Contador: 
Representante: LUCIANO ANIL TON KOHL CPF: 059.839.939-92 RG: 100495023 
Endereço representante: LINHA. MENINO JESUS SN CASA - INTERIOR - Francisco Beltrão/PR - CEP 85601-970 
E-mail representante:LUCIANO@aETRIBa.COM.BR 

Telefone representante: 999177098 

Banco: 1 - BB Agência: 616-5 - - FRANCISCO Ba TRAo/PR Conta: 66476-6 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote: 002 Lote 002 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unido Preço Mãximo Marca 
001 Perfuração do poço diâmetro 10" (polegadas) 18,00 M 116,00 ELETRIBEL 
002 Perf uração do poço diâmetro 6" até 150 m de prof undidade 432,00 M 103,50 ELETRIBEL 
003 Perfuração do poço diãmetro 6" de 151m de profundidade até 200 m de pr 150,00 M 135,00 ELETRIBEL 
004 Tubo de revestimento GEO mecânico 06 polegadas (06 metros) 28,00 M 124,00 TIGRE 
005 Mão de obra para perf uração do poço 3,00 UN 3,175,00 ELETRIBEL 
006 Cimentação do revestimento e sapata de apoio 3,00 UN 500,00 ELETRIBEL 
007 Protocolo da Dispensa de Outorga do poço, completa com análises e ART 3,00 UN 2.550,00 ELETRIBEL 
008 Tubo de Ferro Galvanizado 1.1/2" (polegada) 96,00 UN 312,50 USIMINAS 
009 Luva de Ferro Galvanizado 1.1/2" (polegada) 96,00 UN 27,35 BERTON 
010 Tampa de poço 6" 3,00 UN 145,00 LlDER 
011 Barrilete PVC branco completo 3,00 UN 205,00 TIGRE 
012 Moto-bomba submersível. 5,OHP monofásica 254V 3,00 UN 5.975,00 VANBRO 
013 Painel de comando completo 5,OHP Monofásico 254V 3,00 UN 1.392,33 ELETRIBEL 
014 Mão de obra para montagem do painel de comando 3,00 UN 285,00 ELETRIBEL 
015 Cabo submersível P,P 3x16mm 600,00 UN 27,85 CONTROLER 
016 Mão de obra para instalação dos equipamentos 3,00 UN 1.445,00 ELETRIBEL 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 260.963,00 

Preço U n ítãri o Preço Total 
115,00 2.070,00 
98,00 42.336,00 
98,00 14.700,00 

123,80 3.466,40 
2.500,00 7,500,00 
450,00 1.350,00 

2.400,00 7.200,00 
265,00 25.440,00 
20,00 1.920,00 

110,00 330,00 
150,00 450,00 

5.800,00 17.400,00 
1,200,00 3.600,00 
250,00 750,00 
27,50 16,500,00 

1.200,00 3.600,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 148.612,40 

TOTAL DA PROPOSTA: 409.675,40 

Validade da proposta: 365 dias 
Prazo de entrega: 10 dias 

ELETRIBEL POÇOS 
ARTESIANOS LTDA . ME 

ROD. ANTONIO DE PArvA CANTELM~' 
RODOVIA PR 568· et:ie{)1·910 
FRANCISCO BEL'fRAO ' PI'1 o= ••....... 

~ -~~P~r~--t~a~.v~~-s~oo-:71.1~.3~.4~---------------------------------------------------------------------------------------------,~~~------------------------~--~~~~~~ 
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Prefeitura Municipal de Planalto 

Pregão 5/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERViÇOS 

Página: 1 

CNPJ: 04.984.813/0001-14 Fornecedor: JAIRSCHLEJCHffi-1'vE 
Endereço: RUA MlI\Ll\S GffiAlS SN - CENTRO- Tuneiras do Oeste/PR- CEP87450-000 
Inscrição Estadual: 9038418340 Contador: AMlL TON LJM6. DE SOUZA 

E-mail: escritorio.exactus@gmail.com 
Telefone: 4436531847 Fax: Ce lu lar: 44999382251 

Telefone contador: 44988109389 
Representante: JAIRSCHLElCHffi CPF: 004.635.179-54 
Endereço representante: RUA MA.RJNGÁ 384 - CENTRO - Tuneiras do Oeste/PR- CEP87450-000 
E-mail representante:escritorio.exactus@gmail.com 
Banco: 341 - ITAU 

RG: 12R2758939 
Telefone representante: 4436531847 

Agência: 233-3 - JAIR SCHLElCHffi l'vE - CLA.NORTE/PR Conta: 32559-6 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar nO 123/2006). 

N° Item Descrição do Produto I Serviço Qtde. Unld. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 
001 Disjuntor K32 I 10 A 10,00 UN 18,10 lUKMA 18,00 180,00 
002 Disjuntor K32 I 32 A 10,00 UN 21,05 lUKMA 20,00 200,00 
003 Disjuntor K32 / 40 A 10,00 UN 23,30 LUKMA 20,00 200,00 
004 Disjuntor K32 I 50 A 10,00 UN 26,15 lUKMA 22,00 220,00 
005 Capacitor de arranque de 216-259MFP A 250V 5,00 UN 58,10 lUKMA 55,00 275,00 
006 Capacitor de arranque de 270A 5,00 UN 65,08 lUKMA 64,00 320,00 
007 Contactor auxiliar 22M7 220V. 5,00 UN 82,15 LUKMA 80,00 400,00 
008 Capacitor permanente 20,OUF 5,00 UN 38,20 lUKMA 37,00 185,00 
009 Capacitor permanente 30,OUF 5,00 UN 46,35 lUKMA 44,00 220,00 
010 Capacitor permanente 40,OUF 5,00 UN 54,75 LUKMA 54,00 270,00 
011 Capacitor permanente 60,OUF 5,00 UN 63,60 LUKMA 60,00 300,00 
012 Rele bimetal Tl-I 9-13 lRD16 5,00 UN 134,10 LUKMA 130,00 650,00 
013 Rele bimetal Tl-I 12-18 LRD21 5,00 UN 150,50 LUKMA 150,00 750,00 
014 Rele bimetal Tl-I 16-24 lRD22 5,00 UN 162,45 LUKMA 160,00 800,00 
015 Rele bimetal Tl-I 23-32 lRD32 5,00 UN 190,70 LUKMA 188,00 940,00 
016 Contactor D09M7 09.A telemecanique. 5,00 UN 138,40 lUKMA 138,00 690,00 
017 Contactor D12M7 12.A telemecanique. 5,00 UN 160,85 LUKMA 160,00 800,00 
018 Contactor D18M7 18.A telemecanique. 5,00 UN 174,75 lUKMA 174,00 870,00 
019 Contactor D32M7 32.A telemecanique. 5,00 UN 273,00 LUKMA 273,00 1.365,00 
020 Contactor D25M7 25.A telemecanique. 5,00 UN 224,45 LUKMA 224,00 1.120,00 
021 Rele falta de fase N 220V 60HZ 5,00 UN 137,25 LUKMA 137,00 685,00 
022 Rele falta de fase N 380V 60HZ 5,00 UN 148,70 lUKMA 148,00 740,00 
023 Chave Reversora liga-desliga 8,00 UN 63,50 lUKMA 63,00 504,00 
024 Caixa de montagem de quadro de comando 40x40x20 8,00 UN 225,00 LUKMA 224,00 1.792,00 
025 Bobinado moto-bomba submersível. 3,0 HP Monofásico. 254V. 2,00 UN 2.370,00 LUKMA 2.360,00 4.720,00 
026 Bobinado moto-bomba submersível. 3,5 HP Monofásico. 254V. 2,00 UN 2.490,00 LUKMA 2.488,00 4.976,00 
027 Bobinado moto-bomba submersível. 4,0 HP Monofásico. 254V. 2,00 UN 2.635,00 lUKMA 2.630,00 5.260,00 
028 Bobinado moto-bomba submersível. 5,0 HP Monofásico. 254V. 2,00 UN 2.960,00 lUKMA 2.958,00 5.916,00 
029 Bobinado moto-bomba submersível. 4,0 HP Trifásico. 220/380V. 2,00 UN 2.715,00 LUKMA 2.710,00 5.420,00 
030 Bobinado moto-bomba submersível. 7,0 HP Trifásíco. 220/380V. 2,00 UN 3.800,00 lUKMA 3.798,00 7.596,00 
031 Bobínado moto-bomba submersível. 7,5 HP Trifásico. 220/380V. 2,00 UN 4.440,00 LUKMA 4.439,00 8.878,00 
032 Moto-bomba submersível. 3,5 HP monofásica 254V 2,00 UN 5.140,00 lEÃO 5.130,00 10.260,00 

"- 
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Prefeitura Municipal de Planalto 

Pregão 5/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERViÇOS 

Página: 2 

CIIFJ: 04.984.813/0001-14 Fornecedor: JAIRSCHLElCHffi- M: 
Endereço: RUA MNAS GffiAlS SN - CENTRO- Tuneiras do Oeste/PR- CEP87450-000 

E-mail: escritorio.exactus@gmail.com 
Telefone: 4436531847 Fax: Celular: 44999382251 

Inscrição EStadual: 9038418340 Contador: AML TON LMA. DE SOUZA Telefone contador: 44988109389 
Representante: JAIR SCHlEICHER CPF: 004.635.179-54 RG: 12R2758939 
Endereço representante: RUA MA.RlNGÁ 384 - cerrRO- Tuneiras do Oeste/PR- CEP87450-000 
E-mail representante:escritorio.exactus@gmail.com 
Banco: 341 - rrAU 

Telefone representante: 4436531847 

Agência: 233-3 - JAIR SOiLElCHffi M: - (l4.NORT6'PR Conta: 32559-6 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar nO 123/2006). 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unld. Preço Máximo Marca 

033 Moto-bomba submersível. 5,OHP monofásica 254V 2,00 UN 5.975,00 LEÃO 
034 Moto-Bomba submersível. 7,0 HP Trifásica 220/380V. 1,00 UN 6.710,00 LEÃO 
035 Moto-Bomba submersível. 7,5 HP Trifásica 220/380V. 1,00 UN 7.895,00 LEÃO 
036 Mão de obra manutenção equipamento, retirada de bomba e instalação de 20,00 UN 1.245,00 HIDRO SUL 

BOMBA 

037 Cabo submersível P. P. 3 x 04 mm 200,00 M 10,45 PW 
038 Cabo submersível P. P. 3 x 06mm 200,00 M 14,15 PW 
039 Cabo submersível P. P. 3 x 10mm 400,00 M 24,85 PW 
040 Cabo submersível P. P. 3 x 16mm 300,00 M 27,85 PW 
041 Cabo submersível P. P. 3 x 25mm 200,00 M 43,95 PW 
042 Válv ula de retenção horizontal 1 14" polegada 4,00 UN 142,00 TIGRE 
043 Válv ula de retenção horizontal 1 W polegada 5,00 UN 169,00 TIGRE 
044 Boia de nível automática. 10,00 UN 61,00 TIGRE 
045 Tubo de PVC soldável 50mm 20,00 UN 59,15 TIGRE 
046 Tubo de PVC soldável 32mm 20,00 UN 36,40 TIGRE 
047 Tubo de PVC soldável 40mm. 20,00 UN 37,85 TIGRE 
048 Tubo de PVC soldável 25mm. 20,00 UN 18,20 TIGRE 
049 Tubo de ferro galvanizado 1.1/2" polegada 50,00 UN 312,50 APOLO 
050 Luvas de ferro galvanizado 1.1/2" polegada 50,00 UN 24,85 TUPI 
051 Aprofundamento de poço com máquina rotopneumática 6" 250,00 M 158,00 HIDRO SUL 
052 Desobstrução e limpeza de poço com máquina roto. pneumática. 3,00 UN 4.250,00 HIDRO SUL 
053 Protocolo de Dispensa de Outorga do poço, completa com análises e ART 4,00 UN 2.550,00 HIDRO SUL 
054 Teste de vazão c/moto bomba submersa até 10HP com gerador 200,00 H 147,50 HIDRO SUL 
055 Reservatório de polietileno 10.0001ts 2,00 UN 4.662,00 FORTlEV 
056 Tubo de ferro galvanizado 1" (polegada) 30,00 UN 186,15 TUPI 
057 Luvas de ferro galvanizado 1" polegada 30,00 UN 17,25 TUPI 
058 Tampa de poço 6" 3,00 UN 125,00 HIDRO SUL 
059 Tubo Edutor geomecânico 6" 50,00 UN 117,50 HIPER FORTE 
060 Tubo de revestimento GEO Mecânico 06 polegadas (06 metros) 48,00 M 124,00 HIPER FORTE crr 

($\ 

~ 

CJ\ esProposta . Versão: 1.1.3.4 

Preço Unitário Preço Total 
5.973,00 11.946,00 
6.700,00 6.700,00 
7.886,00 7.886,00 
1.200,00 24.000,00 

9,50 1.900,00 
14,00 2.800,00 
24,00 9.600,00 
27,50 8.250,00 
43,50 8.700,00 

141,00 564,00 
168,00 840,00 
60,00 600,00 
59,00 1.180,00 
36,00 720,00 
36,00 720,00 
18,00 360,00 

312,00 15.600,00 
24,50 1.225,00 

157,00 39.250,00 
4.240,00 12.720,00 
2.500,00 10.000,00 
147,00 29.400,00 

fj 4.660,00 9.320,00 
186,00 5.580,00 
17,00 510,00 

124,00 372,00 
117,00 5.850,00 
123,00 5.904,00 

2GU2/2019 14:4025 



Prefeitura Municipal de Planalto 

Pregão 5/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS/SERVIÇOS 
CM'J: 04.984.813/0001-14 Fornecedor: JARSCHLElCHER- fIE 
Endereço: RUA MNA.S GERAIS SN - CENTRO - Tuneiras do Oeste/ffi - CEP87450-000 
Inscrição Estadual: 9038418340 Contador: AMLTON LMA. DE SOUZA 

E-mail: escritorio.exactus@gmail.com 
Telefone: 4436531847 Fax: Celular: 44999382251 

Página: 3 

RG: 12R2758939 
Telefone contador: 44988109389 

Representante: JAIRSCHLElCHER CPF: 004.635.179-54 
Endereço representante: RUA MARINGÁ 384 - CENTRO- Tuneiras do Oeste/ffi- CEP87450-000 
E-mail representante:escritorio.exactus@gmail.com 
Banco: 341 - rrAU 

Telefone representante: 4436531847 

Agência: 233-3 - JAIR SCHLElCHER fIE - CV\NORTElffi Conta: 32559-6 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar na 123/2006). 
PREço TOTAl.. DO LOlE : 

N° Item Descrlçio do Produto / Serviço Qtde. Unld. Preço Mblmo Marca 
001 Perf uração do poço diâmetro 10" (polegadas) 18,00 M 11S,00 HIDRO SUL 
002 Perfuração do poço diãmetro S" até 150 m de profundidade 432,00 M 103,50 HIDRO SUL 
003 Perfuração do poço diâmetro S" de 151m de profundidade até 200 m de pr 150,00 M 135,00 HIDRO SUL 
004 Tubo de revestimento GEO mecânico OS polegadas (06 metros) 28,00 M 124,00 HIPER FORTE 
005 Mão de obra para perf uração do poço 3,00 UN 3.175,00 HIDRO SUL 
006 Cimentação do revestimento e sapata de apoio 3,00 UN 500,00 HIDRO SUL 
007 Protocolo da Dispensa de Outorga do poço, completa com análises e ART 3,00 UN 2.550,00 HIDRO SUL 
008 Tubo de Ferro Galvanizado 1.1/2" (polegada) 9S,00 UN 312,50 TUPj 
009 Luva de Ferro Galvanizado 1.1/2" (polegada) 9S,00 UN 27,35 TUPj 
010 Tampa de poço S" 3,00 UN 145,00 HIDRO SUL 
011 Barrilete PVC branco completo 3,00 UN 205,00 NALGON 
012 Moto-bomba submersível. 5,OHP monofásica 254V 3,00 UN 5.975,00 LEÃO 
013 Painel de comando completo 5,OHP Monofásico 254V 3,00 UN 1.392,33 LEÃO 
014 Mão de obra para montagem do painel de comando 3,00 UN 285,00 HIDRO SUL 
015 Cabo submersível P.P 3xlSmm SOO,OO UN 27,85 PW 
01S Mão de obra para instalação dos equipamentos 3,00 UN 1.445,00 HIDRO SUL 

Preço UnlUrlo 

~ 

~-oo~P~r~~t~a~-V7~-s700-:1~.1~.3~.4--------------------------------------------------------------------------------------------~r-~~~--------------------------------~----1-9-14-:~-.~~ 

100,00 
94,00 

128,00 
118,00 

2.500,00 
400,00 

2.400,00 
290,00 
23,00 
125,00 
200,00 

5.S94,OO 
1.227,00 
200,00 
23,00 

1.000,00 
PREço TOTAl.. DO LOlE : 

TOTAl.. DA PROPOSTA: 

Validade da proposta: 365 dias 
Prazo de entrega: 10 dias 

CNPJ: 04.984.813/0001-14 

1.800,00 
40.S08,OO 
19.200,00 
3.304,00 
7.500,00 
1.200,00 
7.200,00 

27.840,00 
2.208,00 
375,00 
SOO,OO 

17.082,00 
3.S81,00 

SOO,OO 
13.800,00 



Prefeitura Municipal de Planalto 

Pregão 5/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERViÇOS 
CNPJ: 04.949.630/0001-68 Fornecedor: PERFURIBEL FOCOS ARTESIANOS L TOA E-mail: perfuribel@perfuribel.com.br 

Telefone: 3527-1212 Fax: Celular: 9975-6699 Endereço: AV A lTlLIO FONTANA 3223 - ANHBRINHO - Francisco Beltrão/PR - CEP 85603-025 
Inscrição Estadual: 9025400400 Contador: SÉRGIO C'APRA 

Página: 1 

RG: 59877410 
Telefone contador: (46) 3527-1212 

Representante: CLAUDlMd.RLUBIAN CPF: 839.614.619-53 
Endereço representante: AVENIDA AlTlLIO FONTANA 3323 - ANHBRINHO - Francisco Beltrão/PR- CEP85603-025 
E-mail representante:perfuribel@perfuribel.com.br 
Banco: 1 - BB 

Telefone representante: 46 99111-8852 

Agência: 616-5 - - Francisco Beltrão/PR Conta: 14505-X Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar nO 123/2006). 
Lote: 001 Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unld. Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 
001 Disjuntor K32 / 10 A 
002 Disjuntor K32 / 32 A 
003 Disjuntor K32 / 40 A 
004 Disjuntor K32 / 50 A 
005 Capacitor de arranque de 216-259MFP A 250V 
006 Capacitor de arranque de 270A 
007 Contactor auxiliar 22M7 220V. 
008 Capacitor permanente 20,OUF 
009 Capacitor permanente 30,OUF 
010 Capacitor permanente 40,OUF 
011 Capacitor permanente 60,OUF 
012 Rele bimetal TH 9-13 LRD16 
013 Rele bimetal TH 12-18 LRD21 
014 Rele bimetal TH 16-24 LRD22 
015 Rele bimetal TH 23-32 LRD32 
016 Contactor D09M7 09.A telemecanique. 
017 Contactor D12M7 12.A telemecanique. 
018 Contactor D18M7 18.A telemecanique. 
019 Contactor D32M7 32.A telemecanique. 
020 Contactor D25M7 25.A telemecanique. 
021 Rele falta de fase N 220V 60HZ 
022 Rele falta de fase N 380V 60HZ 
023 Chave Reversora liga-desliga 
024 Caixa de montagem de quadro de comando 40x40x20 
025 Bobinado moto-bomba submersivel. 3,0 HP Monofásico. 254V. 
026 Bobinado moto-bomba submersivel. 3,5 HP Monofásico. 254V. 
027 Bobinado moto-bomba submersivel. 4,0 HP Monofásico. 254V. 
028 Bobinado moto-bomba submersível. 5,0 HP Monofásico. 254V. 
029 Bobinado moto-bomba submersível. 4,0 HP Trifásico. 220/380V. 
030 Bobinado moto-bomba submersível. 7,0 HP Trifásico. 220/380V. 
031 Bobinado moto-bomba submersível. 7,5 HP Trifásico. 220/380V. 
032 Moto-bomba submersível. 3,5 HP monofásíca 254V 

10,00 UN 18,10 SCHNEIDER 
21,05 SCHNEIDER 
23,30 SCHNEIDER 
26,15 SCHNEIDER 
58,10 IFG 
65,08 IFG 
82,15 SCHNEIDER 
38,20 IFG 
46,35 IFG 
54,75 IFG 
63,60 IFG 

134,10 SCHNEIDER 
150,50 SCHNEIDER 
162,45 SCHNEIDER 
190,70 SCHNEIDER 
138,40 SCHNEIDER 
160,85 SCHNEIDER 
174,75 SCHNEIDER 
273,00 SCHNEIDER 
224,45 SCHNEIDER 
137,25 SEL TRON 
148,70 SELTRON 
63,50 MARGIRIUS 

225,00 STAR 
2.370,00 VANBRO 
2.490,00 VANBRO 
2.635,00 VANBRO 
2.960,00 VANBRO 
2.715,00 VANBRO 
3.800,00 VANBRO 
4.440,00 VANBRO 
5.140,00 VANBRO 

17,56 
20,42 
22,60 
25,37 
56,36 
63,13 
79,69 
37,05 
44,96 
53,11 
61,69 
130,08 
145,99 
157,58 
184,98 
134,25 
156,02 
169,51 
264,81 
217,72 
133,13 
144,24 
61,60 

218,25 
2.298,90 
2.415,30 
2.555,95 
2.871,20 
2.633,55 
3.686,00 
4.306,80 
4.985,80 

10,00 UN 
10,00 UN 
10,00 UN 
5,00 UN 
5,00 UN 
5,00 UN 
5,00 UN 
5,00 UN 
5,00 UN 
5,00 UN 
5,00 UN 
5,00 UN 
5,00 UN 
5,00 UN 
5,00 UN 
5,00 UN 
5,00 UN 
5,00 UN 
5,00 UN 
5,00 UN 
5,00 UN 
8,00 UN 
8,00 UN 
2,00 UN 
2,00 UN 
2,00 UN 
2,00 UN 
2,00 UN 
2,00 UN 
2,00 UN 
2,00 UN 

~Proposta - Versao: 1.1.4.3 

175,60 
204,20 
226,00 
253,70 
281,80 
315,65 
398,45 
185,25 
224,80 
265,55 
308,45 
650,40 
729,95 
787,90 
924,90 
671,25 
780,10 
847,55 

1.324,05 
1.088,60 
665,65 
721,20 
492,80 

1.746,00 
4.597,80 
4.830,60 
5.111,90 
5.742,40 
5.267,10 
7.372,00 
8.613,60 
9.971,60 

20'0212019 11 :44:03 



Prefeitura Municipal de Planalto 

Pregão 5/2019 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERViÇOS 

Página 2 

CNPJ: 04.949.630/0001-68 Fornecedor: PERFURlBEL FDCOS A RTES IA NOS L l1J.C.. E-mail: perfuribel@perfuribel.com.br 
Telefone: 3527-1212 Fax: Celular: 9975-6699 Endereço: AV ATTlLIO FONTANA 3223 - PlNHBRINHO - Francisco Beltrão/PR - CEP 85603-025 

Inscrição Estadual: 9025400400 Contador: SÉRGIO CA.PRA Telefone contador: (46) 3527-1212 
Representante: CLAUDlI\i\A.R LUBIAN CPF: 839.614.619-53 
Endereço re prese ntante: AVENIDA A TTILIO FONTANA 3323 - PlNHBRINHO - Francisco Beltrão/PR - CEP 85603-025 
E-mail representante:perfuribel@perfuribel.com.br 
Banco: 1 - BB 

RG: 59877410 
Telefone representante: 46 99111-8852 

Agência: 616-5 - - Francisco 8eltrão/PR Conta: 14505-X Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar nO 123/2006). 
Lote: 001 Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unido Preço Máximo Marca Modelo Preço Unitário Preço Total 

033 Moto-bomba submersível. 5,OHP monofásica 254V 2,00 UN 5.975,00 VANBRO 5.795,75 11.591,50 
034 Moto-Bomba submersível. 7,0 HP Trifásica 220/380V. 1,00 UN 6.710,00 VANBRO 6.508,70 6.508,70 
035 Moto-Bomba submersível. 7,5 HP Trifásica 220/380V. 1,00 UN 7.895,00 VANBRO 7.737,10 7.737,10 
036 Mão de obra manutenção equipamento, retirada de bomba e instalação de 20,00 UN 1.245,00 SERViÇOS 1.207,65 24.153,00 

BOMBA 

037 Cabo submersível P. P. 3 x 04 mm 200,00 M 10,45 VIACABOS 10,14 2.028,00 
038 Cabo submersível P. P. 3 x 06mm 200,00 M 14,15 VIACABOS 13,73 2.746,00 
039 Cabo submersível P. P. 3 x 10mm 400,00 M 24,85 VIACABOS 24,10 9.640,00 
040 Cabo submersivel P. P. 3 x 16mm 300,00 M 27,85 VIACABOS 27,01 8.103,00 
041 Cabo submersível P. P. 3 x 25mm 200,00 M 43,95 VIACABOS 42,63 8.526,00 
042 Válv ula de retenção horizontal 1 y." polegada 4,00 UN 142,00 DOCOL 137,74 550,96 
043 Válvula de retenção horizontal 1 y,- polegada 5,00 UN 169,00 DOCOL 163,93 819,65 
044 Boia de nível automática. 10,00 UN 61,00 ANAUGER 59,17 591,70 
045 Tubo de PVC soldável 50mm 20,00 UN 59,15 PLASTILlT 57,38 1.147,60 
046 Tubo de PVC soldável 32mm 20,00 UN 36,40 PLASTILlT 35,31 706,20 
047 Tubo de PVC soldável 40mm. 20,00 UN 37,85 PLASTILlT 36,71 734,20 
048 Tubo de PVC soldável 25mm. 20,00 UN 18,20 PLASTlLlT 17,65 353,00 
049 Tubo de ferro galvanizado 1.1/2" polegada 50,00 UN 312,50 USIMINAS 303,13 15.156,50 
050 Luvas de ferro galvanizado 1.1/2" polegada 50,00 UN 24,85 HIDROCONEX 24,10 1.205,00 
051 Aprof undamento de poço com máquina rotopneumática 6" 250,00 M 158,00 PERFURIBEL 153,26 38.315,00 
052 Desobstrução e limpeza de poço com máquina roto. pneumática. 3,00 UN 4.250,00 PERFURIBEL 4.122,50 12.367,50 
053 Protocolo de Dispensa de Outorga do poço, completa com análises e ART 4,00 UN 2.550,00 AGUAS PARANÁ 2.473,50 9.894,00 
054 Teste de vazão c/moto bomba submersa até 10HP com gerador 200,00 H 147,50 PERFURIBEL 143,08 28.616,00 
055 Reservatório de polietileno 10.0001ts 2,00 UN 4.662,00 FORTlLEV 4.522,14 9.044,28 
056 Tubo de ferro galvanizado 1" (polegada) 30,00 UN 186,15 USIMINAS 180,57 5.417,10 
057 Luvas de ferro galvanizado 1" polegada 30,00 UN 17,25 HIDROCONEX 16,73 501,90 
058 Tampa de poço 6" 3,00 UN 125,00 TONETTl 121,25 363,75 
059 Tubo Edutor geomecânico 6" 50,00 UN 117,50 TIGRE 113,98 5.699,00 
060 Tubo de revestimento GEO Mecânico 06 polegadas (06 metros) 48,00 M 124,00 TIGRE 5.773,44 

~esproposta - Versão: 1.1.4.3 
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PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS I SERViÇOS 

Página: 3 

CNPJ: 04.949.63010001-68 Fornecedor: PERFURIB& FOCOS ARTESIANOS L TOA E-mail: perfuribel@perfuribel.com.br 
Telefone: 3527-1212 Fax: Celular: 9975-6699 Endereço: AV ATTILIO FONTANA 3223 - PlNHElRINHO- Francisco Beltrão/PR- CEP85603-025 

Inscrição Estadual: 9025400400 Contador: SÉRGIO CAPRA Telefone contador: (46) 3527-1212 
Representante: CLAUDlr..MR LUBIAN CPF: 839.614.619-53 
Endereço re presentante: AVENIDA A TTILIO FONTANA 3323 - PlNHElRINHO - Francisco Beltrão/PR - CEP 85603-025 
E-mail representante: perfuribel@perfuribel.com.br 
Banco: 1 - BB 

RG: 59877410 
Telefone representante: 4699111-8852 

Agência: 616-5 - - Francisco Beltrão/PR Conta: 14505-X Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar nO 123/2006). 

Lote: 002 Lote 002 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unido Preço Máximo Marca Modelo 

001 Perfuração do poço diâmetro 10" (polegadas) 18,00 M 116,00 PERFURIBEL 

002 Perfuração do poço diâmetro 6" até 150 m de profundidade 432,00 M 103,50 PERFURIBEL 

003 Perfuração do poço diâmetro 6" de 151m de profundidade até 200 m de pr 150,00 M 135,00 PERFURIBEL 

004 Tubo de revestimento GEO mecânico 06 polegadas (06 metros) 28,00 M 124,00 TIGRE 

005 Mão de obra para perf uração do poço 3,00 UN 3.175,00 SERViÇOS 

006 Cimentação do revestimento e sapata de apoio 3,00 UN 500,00 PERFURIBEL 

007 Protocolo da Dispensa de Outorga do poço, completa com análises e ART 3,00 UN 2.550,00 AGUAS PARANA 
008 Tubo de Ferro Galvanizado 1.1/2" (polegada) 96,00 UN 312,50 USIMINAS 

009 Luva de Ferro Galvanizado 1.1/2" (polegada) 96,00 UN 27,35 HIDROCONEX 

010 Tampa de poço 6" 3,00 UN 145,00 TON ETTl 

011 Barrilete PVC branco completo 3,00 UN 205,00 TIGRE 

012 Moto-bomba submersivel. 5,OHP monofásica 254V 3,00 UN 5.975,00 VANBRO 

013 Painel de comando completo 5,OHP Monofásico 254V 3,00 UN 1.392,33 STAR PERFURIBEL 

014 Mão de obra para montagem do painel de comando 3,00 UN 285,00 SERViÇOS 

015 Cabo submersível P.P 3x16mm 600,00 UN 27,85 VIACABOS 

016 Mão de obra para instalação dos equipamentos 3,00 UN 1.445,00 SERViÇOS 

PREÇO TOTAL 00 LOTE : 284.066,88 

Preço Unitário Preço Total 

112,52 2.025,36 

100,40 43.372,80 

130,95 19.642,50 

120,28 3.367,84 

3.079,75 9.239,25 

485,00 1.455,00 

2.473,50 7.420,50 
303,13 29.100,48 

26,53 2.546,88 

140,65 421,95 

198,85 596,55 

5.795,75 17.387,25 

1.350,56 4.051,68 

276,45 829,35 

27,01 16.206,00 

1.401,65 4.204,95 

PREÇO TOTAL 00 LOTE : 161.868,34 

TOTAL DA PROPOSTA: 445.935,22 

Validade da proposta: 365 dias 
Prazo de entrega: 10 dias 

~esproposta- Versão: 1.1.4.3 
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Página: 1 

otjeto: contratação de ""l"esa especializada em Engerna-ia, pa-a a prestação de sarloiços 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 

19 
20 
21 
22 
23 
24 

Faiilc:«b' 16612 
RodaciI 
lalce Inicial 

Faoecedor 16SZ7 
RodaciI 
lalcelnicial 

2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 

12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 

Lote: 2 

256.000,00 
253.000,00 

249.000,00 
245.000,00 
229.000,00 
227.000,00 
225.000,00 
219.000,00 
217.000,00 
214.000,00 
210.000,00 
205.000,00 
199.000,00 
195.000,00 
193.000,00 
189.000,00 
187.000,00 
183.000,00 
179.000,00 
177.000,00 
174.000,00 
172.000,00 
169.000,00 
165.000,00 

\Iaklr 
260.963,00 

~ 
VIIor 
289.999,00 
259.000,00 
255.000,00 
250.000,00 
247.000,00 
230.000,00 
228.000,00 
226.000,00 
220.000,00 
218.000,00 
215.000,00 
213.000,00 
208.000,00 
200.000,00 
198.000,00 
194.000,00 
190.000,00 
188.000,00 
185.000,00 
180.000,00 
178.000,00 
175.000,00 
173.000,00 
170.000,00 
168.000,00 

)i,"; 

\Iaklr 
161.868,34 
140.000,00 
137.000,00 
134.000,00 
128.000,00 
126.000,00 

1 
2 
3 
4 
5 

Dec:liriou 

Emitido por: Ca-Ia Sabrina Rech Malinski, na I.Ersão: 5521 m 21/02120190946:03 
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Prefeitura Municipal de Planalto - 2019 
Relatorio de Lances por Lote 

Pregão 5/2019 

Objeto: contratação de ElfrITesa especializada em Engertlaria, pa-a a prestação de ser,,;ços 
6 120.CXXl,00 

117.CXXl,00 
113.CXXl,00 
110.CXXl,00 
100.CXXl,00 
99.CXXl,OO 

8 
9 
10 
11 

149.998,00 
139.CXXl,00 
135.CXXl,00 
130.CXXl,00 
127.CXXl,00 
125.CXXl,00 
118.CXXl,00 
115.CXXl,00 
112.CXXl,00 
109.CXXl,00 
100.CXXl,00 

1 
2 
3 
4 
5 
6 

10 

CARLA SABRINA RECH MAUNSKI 
Pr~ro 

Emitido por: Carla Sab"ina Rech Malinski, na "","são: 5521 m 21/02120190946:03 

J6{ 



refeitura Municipal de Planalto - 201 
Mapa da Licitação 

Pregão 5/2019 

Pagina:1 

Data abertura: 21/02/2019 

PrcxUo 

Data julgamento: 21/02/2019 

Qua1Iidade 

Data homologação: 

UNo Preço 
CNPJ: 04.949.63CVOOO1-68 

Ma-ca 
CNPJ: 26.274.828/OOJ1-21 CNPJ: 04.964.813/OOJ1-14 

Preço Ma-ca Preço Ma-ca 

Lote 001 - Lote 001 
001 Disjllllor K32/10 A 

002 Disjtrtor K32/32 A 

003 

004 

005 

005 

007 

008 

009 

010 

011 

012 

013 

014 

015 

016 

017 

018 

019 

020 

021 

022 

023 

024 

025 

026 

027 

028 

029 

030 

031 

Disjtrtor K32/40A 

DisjtJ1lor K32/5O A 

C~itor de a-ra-que de 216-259MFP 

C~itor de a-ra-que de 270A 

Contactor aJ>Olia- 22M7 'Z2fN. 

C~itor perlTlW1Erte20,OUF 

C~tor perlTlW1Erte 3O,OUF 

C~itor perlTlW1Erte 4O,OUF 

C~itor perlTlW1Erte 6O,OUF 

RetebirretalTH S-13LRD16 

Rete birretal TH 12-18 LRD21 

Rete birretal TH 16-24 LRD22 

Rete birretat TH 23-32 LRD32 

Cariactor D0!l.17 09.A teternecalque. 

Cariactor DI2M712.A tetemecanique. 

Contactor D18M718.A tetemecanique. 

Cariactor D32M7 32.A teternecalque. 

Contactor D25M7 25.A teternecalque. 

Retefattadefase N'Z2fN 60HZ 

Retefaltadefase N 3fD/ 60HZ 

Cha\e R9\ersora liga-desliga 

Cai"" de montag em de q uaao de coma 

Bobinado rTdo-borrtla sLtmersi..e. 3, 

Bobinado rroto-boroa sLtmersi..e. 3, 

Bobinado rTdo-borrtla sLtmersi..e. 4, 

Bobinado rmo-boroa sLtmersi..e. 5, 

Bobinado rTdo-borrtla stbmersi..e. 4, 

Bobinado rTdo-borrtla stbmersi..e. 7, 

Bobinado rTdo-borrtla stbmersi..e. 7, 

UN 
UN 

UN 
UN 

UN 
UN 
UN 

UN 
UN 
UN 

UN 

UN 
UN 

UN 
UN 

UN 
UN 

UN 

UN 

UN 
UN 
UN 

UN 
UN 

UN 

UN 
UN 

UN 

UN 
UN 

UN 

10,00 

10,00 

10,00 

10,00 

5,00 

5.00 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00 

5,00 

8,00 

8,00 

2,00 

2,00 

2,00 

2,00 

2,00 

2,00 

2,00 

CNPJ: 04.949.63CVOOO1-68 - PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS L TOA 
CNPJ: 04.964.813/0001-14 - JAIR SCHLEICHER - ME 

10,1997 * 
11,oo:J9 * 
13,1272 * 
14,7361 * 
32,7367 * 
36,669 * 

46,2879 * 
21,5205 * 
26,115 * 

30,8489 * 
35,8326 * 
75,5569 * 
84,7982 * 
91,5302 * 

107,4455 * 
77,979 * 

00,6241 * 
00,4597 * 

153,8147 * 
126,4625 * 
77,3284 * 
83,7817 * 
35,7803 * 

126,7703 * 
1.335,3141 * 
1.402,9249 * 
1.484,6213 * 
1.667,734 * 

1.529,6952 * 
2.141,0099 * 
2.501,601 * 

SCHNEIDER 

SCHNEIDER 

SCHNEIDER 

SCHNEIDER 

IFG 

IFG 

SCHNEIDER 

IFG 

IFG 

IFG 

IFG 

SCHNEIDER 

SCHNEIDER 

SCHNEIDER 

SCHNEIDER 

SCHNEIDER 

SCHNEIDER 

SCHNEIDER 

SCHNEtDER 

SCHNEIDER 

SELTRON 

SELTRON 

MARGIRIUS 

STAR 

VANBRO 

VANBRO 

VANBRO 

VANBRO 

VANBRO 

VANBRO 

VANBRO 

17,00 

20,00 

21,00 

25,00 

55,00 

62,00 

78,00 

26,00 

44,00 

50,00 

55,00 

125,00 

145,00 

155,00 

185,00 

135,00 

155,00 

185,00 

265,00 

215,00 

130,00 

142,00 

55,00 

215,00 

2.200,00 

2.200,00 

2.400,00 

2.500,00 

2.400,00 

3.500,00 

4.000,00 

18,00 

20,00 

20,00 

22,00 

55,00 

64,00 

80,00 

37,00 

44,00 

54,00 

60,00 

130,00 

150,00 

160,00 

188,00 

138,00 

160,00 

174,00 

273,00 

224,00 

137,00 

148,00 

63,00 

224,00 

2.360,00 

2.488,00 

2.630,00 

2.958,00 

2.710,00 

3.700,00 

4.439,00 

MARGIRIUS 

MARGIRIUS 

MARGIRIUS 

MARGIRIUS 

JL 

JL 

SIBRATEC 

JL 

JL 

JL 

JL 

ALTRONIC 

ALTRONIC 

ALTRONIC 

ALTRONIC 

ALTRONIC 

ALTRONIC 

ALTRONIC 

ALTRONIC 

ALTRONIC 

ALTRONIC 

ALTRONIC 

MARGIRIUS 

LUKBOX 

VANBRO 

VANBRO 

VANBRO 

VANBRO 

VANBRO 

VANBRO 

VANBRO 

CNPJ: 26.274.828'0001-21 - ELETRIBELPOCOSARTESIANOS LTOAME 

LUKMA 

LUKMA 

LUKMA 

LUKMA 

LUKMA 

LUKMA 

LUKMA 

LUKMA 

LUKMA 

LUKMA 

LUKMA 

LUKMA 

LUKMA 

LUKMA 

LUKMA 

LUKMA 

LUKMA 

LUKMA 

LUKMA 

LUKMA 

LUKMA 

LUKMA 

LUKMA 

LUKMA 

LUKMA 

LUKMA 

LUKMA 

LUKMA 

LUKMA 

LUKMA 

LUKMA 

FRU - Frustracn DES - Deserto EMP - EJr4l81e EME - ErTlJ'lIe ME 

Emitido por: Ca-Ia &nina Rech Malinsl<i, na ,...são: 5521 m 2111)2120190952:25 
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Data abertura: 21/0212019 Data julgamento: 21/02/2019 Data homologação: 

CNPJ: 04.949.63CVOOO1-68 CNPJ: 26.274.828IIlXJ1-21 CNPJ: 04.004.813A:XXl1-14 
ProcUo UNo QlHIIidOOe Preço Marca Preço Marca Preço Marca 

lEÃo 

lEÃo 

lEÃo 

lEÃo 

HIDROSUL 

PW 

PW 

PW 

PW 

PW 

TIGRE 

TIGRE 

TIGRE 

TIGRE 

TIGRE 

TIGRE 

TIGRE 

APOLO 

TUPI 

HIDROSUL 

HIDROSUL 

HIDROSUL 

HIDROSUL 

FORTLEV 

TUPI 

TUPI 

HIDROSUL 

HIPER FORTE 

HIPER FORTE 

032 

033 

034 

035 

036 

rJ37 

035 

rJ39 

040 

041 

042 

043 

044 

Moto-t:ooíla slbmersi\El. 3,5 HP mono 

Moto-t:ooíla slbmersi\El. 5,OHP monaf 

Moto-Borrba slbmersi\El. 7,0 HP Trif 

Moto-Borrba slbnersi\El. 7,5 HP Trif 

Mão de eflra rrautenção eq u pamento, 

Cabo slbmersi\EI P. P. 3x04 nm 

Cabo slbmersi\EI P. P. 3 xOOmn 

Cabo slimersi\EI P. P. 3 x 10m1 

Cabo slimersi\EI P. P. 3 x 16mn 

Cabo slimersi\EI P. P. 3 x25nm 

Váil.ula de retenção horizontal 1 Y." 

Vállo\Ja de retenção horizontal 1 )01" 

Boia de ni\EI aJtomálica. 

VANBRO 

VANBRO 

VANBRO 

VANBRO 

SERViÇOS 

VIACABOS 

VIACABOS 

VIACABOS 

VIACABOS 

VIACABOS 

DOCOL 

DOCOL 

ANAUGER 

PLASTILIT 

PLASTILIT 

PLASTILIT 

PLASTILIT 

USIMINAS 

HIDROCONEX 

PERFURIBEL 

PERFURIBEL 

AGUASPARANA 

PERFURIBEL 

FORTLEV 

USIMINAS 

HIDROCONEX 

TONETTI 

TIGRE 

TIGRE 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

M 

M 

M 

M 

M 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

M 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

M 

2,00 

2,00 

1,00 

1,00 

20,00 

200,00 

200,00 

400,00 

300,00 

200,00 

4,00 

5,00 

10,00 

20,00 

20,00 

20,00 

20,00 

50,00 

50,00 

250,00 

3,00 

4,00 

200,00 

2,00 

30,00 

30,00 

3,00 

50,00 

48,00 

2.895,9976 • 

3.366,4563 • 

3.700,5727 • 

4.494,0878 • 

701,4625 • 

5,8898 • 

7,9751· 

13,9985 • 

15,6887· 

24,7616· 

00,0062 • 

95,2186 • 

34,3688 • 

33,3291· 

20,5098 • 

21,323 • 

10,252 • 

176,0728 • 

13,9985 • 

89,0209 • 

2.394,5505 • 

1.435,7303 • 

83,1079· 

2.626,6811 • 

104,8839 • 

9,7176· 

70,428 • 

66,2052 • 

69,8645 • 

165.000,00 • 

4.f!JO,00 

5.600,00 

6.400,00 

7.500,00 

1.150,00 

9,30 

12,50 

19,90 

27,50 

43,00 

120,00 

135,00 

48,00 

52,00 

30,00 

34,00 

14,00 

250,00 

18,00 

125,00 

3.900,00 

2.400,00 

130,00 

4.100,00 

175,00 

15,00 

115,00 

105,00 

123,50 

260.963,00 

VANBRO 

VANBRO 

VANBRO 

VANBRO 

ELETRIBEL 

CONTROLER 

CONTROLER 

CONTROLER 

CONTROLER 

CORFIO 

BERTON 

BERTON 

MARGIRIUS 

BRP 

BRP 

BRP 

BRP 

USIMINAS 

BERTON 

ELETRIBEL 

ELETRIBEL 

ELETRIBEL 

ELETRIBEL 

FORTLEV 

USIMINAS 

BERTON 

LlDER 

EMAR 

TIGRE 

5.130,00 

5.973,00 

6.700,00 

7.886,00 

1.200,00 

9,50 

14,00 

24,00 

27,50 

43,50 

141,00 

168,00 

60,00 

59,00 

36,00 

36,00 

18,00 

312,00 

24,50 

157,00 

4.240,00 

2.500,00 

147,00 

4.660,00 

186,00 

17,00 

124,00 

117,00 

123,00 

289.999,00 

045 Tlbode PVC soldá\el5Omm 

046 Tlbo de PVC soldá\el 32mm 

047 Tlbo de PVC soldá\el4OTm 

04B T lbo de PVC soldá\el 25mm. 

049 Tlbode ferrogall81izado 1.112' pc 

050 luIasdeferrogalmzado1.1l2"p 

051 Aprcfu1cBnerto de poço com rnéquna 

052 Desobstrução e lirroeza de poço com 

053 Protocolo de Dispensa de Outorga do 

054 Teste de vazão c/moto bomba slbmers 

055 ReserlBtório de poIietileno 10.<XXJI 

056 Tlbode ferro gall81izado 1" (poIeg 

057 l.uIas deferrogalmzado 1" poIeg 

05B T arnpa de poço 6" 

059 Tlbo Ecirtor geomecã1ico 6" 

060 Tlbo de reo.estimerto GEO Mecânico O 

TOTAL DO LOTE 

Lote 002 - Lote 002 

001 

002 

Perflraçãodo poço difrnetro 10' (pc 

Perfl.ração do poço difrnetro 6" até 

68,82 • PERFURIBEL 

61,41 • PERFURIBEL 

M 

M 

18,00 

432,00 

115,00 

98,00 

ELETRIBEL 

ELETRIBEL 

100,00 

94,00 

HIDROSUL 

HIDROSUL 

CNPJ: 04.949.63CVCXXJ1-68 - PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS L TOA 
CNPJ: 04.004.813A:XXl1-14 - JAIR SCHLEICHER - ME 

CNPJ: 26.274.828/CXXJ1-21 - ELETRIBEL POCOS ARTESIANOS LTOA ME 
FRU - Frustrado DES - Deserto EMP - ElT4lB!e EME - ElT4lB!e ME 

Emtido por: Carla Sabrina Rech Malinsl<i, na \9"são: 5521 m 21mJ2019 09:52:25 



Prefeitura Municipal de Planalto - 201 
Mapa da Licitação 

Pregão 5/2019 

--- -_ 
EqLJlP.<nJ 

Data abertura: 21/0212019 Data julgamento: 21/0212019 Data homologação: 

CNPJ: 04.949.63G'0001-6B CNPJ: 26.274.B28A:XXJ1-21 
ProdJlo UNo Qua1Iidade Preço Marca Preço Marca 

003 Perfuação do poço dànetro 6" de 1 M 150,00 00,09 * PERFURIBEL 96,00 ELETRIBEL 

004 Tlbo de reo.estimento GEO mecâico O M 28,00 73,56 * TIGRE 123,00 TIGRE 

005 Mão de obra para perftração do poço UN 3,00 1.883,60 * SERViÇOS 2.500,00 ELETRIBEL 

005 Cirnentação do reo.estirnento e s~ UN 3,00 296,63 * PERFURIBEL 450,00 ELETRIBEL 

007 Protocolo da Dispensa de OL.taga do UN 3,00 1.512,81 * AGUASPARANA 2400,00 ELETRIBEL 

005 Tlbode Ferro Gal\91izado 1.112' (p UN 96,00 185,40 * USIMINAS 265,00 USIMINAS 

009 lula de Ferro Gall8lzado 1.112' (p UN 96,00 16,23 * HIDROCONEX 20,00 BERTON 

010 TaTIJ'Idepoço6" UN 3,00 86,02 * TONETTI 110,00 UDER 

011 Barri lete PVC brarro coo1JIeto UN 3,00 121,62 * TIGRE 150,00 TIGRE 

012 Moto-barba sLbmersi\el. 5,OHP mono( UN 3,00 3.544,73 * VANBRO 5.000,00 VANBRO 

013 Painel de coma1do coo1JIeto 5,OHP Mo UN 3,00 826,01 * STAR PERFURIBEL 1.200,00 ELETRIBEL 

014 Mão de obra para rrrrtagem do painel UN 3,00 169,00 * SERViÇOS 250,00 ELETRIBEL 

015 Cabo sWnersi\el P.P 3x16mm UN 600,00 16,52 * VIACABOS 27,50 CONTROLER 

016 Mão de obra para instalação dos equ UN 3,00 856,32 * SERViÇOS 1.200,00 ELETRIBEL 

TOTAl DO LOTE 99.000,00 * 148.612,40 

TOTAl GERAL DO FORNECEDOR 
TOTAl GANHO PELO FORNECEDOR 264.000,00 

Página3 

CNPJ: 04.984.813/OOJ1-14 
Preço Marca 

128,00 HIDROSUL 

118,00 HIPER FORTE 

2.500,00 HIDRO SUL 

400,00 HIDROSUL 

2400,00 HIDROSUL 

290,00 TUPj 

23,00 Tupl 

125,00 HIDRO SUL 

200,00 NALGON 

5.694,00 LEÃo 

1.227,00 LEÃo 

200,00 HIDROSUL 

23,00 PW 

1.000,00 HIDRO SUL 

149.998,00 0,00 

CNPJ: 04 949.63G'0001-68 - PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 
CNPJ: 04.984.81310001-14 - JAIR SCHLEICHER - ME 

CNPJ: 26.274.B28A:XXJ1-21 - ELETRIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA ME 
EM P - Empate EM E - Errpate ME 

21/021201909:52:25 Emitido por: Carla Sabrina Rech Malins~, na ,""são: 5521 m 



Prefeitura Municipal de Planalto - 2019 
Classificação por lote 

Pregão 5/2019 

Página: 1 

Fornecedor Preço total 

PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTOA 

ELETRIBEL POCOS ARTESIANOS LTOA ME 

JAIR SCHLEICHER - ME 

CNP.uCPF Status 

04.949.63CV<XXl1-68 Classificado 

26.274.828I<XXl1-21 Classificado 

04.964.813/00)1-14 Classificado 

04.949.63CV<XXl1-68 Classificado 

26.274.828I<XXl1-21 Classificado 

04.964.813/00)1-14 Classificado 

LoteOO1· LoteOO1 

1791-4 

16512-3 

16527-1 

165.<XXl,00 

260.963,00 

289.999,00 

Lote 002· Lote 002 

1791-4 

16512-3 

16527-1 

PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS L TOA 

ELETRIBEL POCOS ARTESIANOS LTOA ME 

JAIR SCHLEICHER - ME 

99.CXXl,OO 

148.612,40 

149.998,00 

Otde. lotes desertos: <XXl 
Otde. letes frustrados: <XXl 

Emitido por: Carla Sabrina Rech Malinsló, na ",",são: 5521 m 21I02I2019 OS52:37 



Prefeitura Municipal de Planalto - 201 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 5/2019 

Página:1 

Item Produto/Serviço UNo 

264.<XXl,OO FomecIdot. 17tf.4 Pl!RFURlBEL POCOIAR1DWIOS L TOA 

1mIII:~ 

R~ "S CLAUDIIIAR LUIMN 
Lote 001 - Lote 001 

001 1B4E6 Disjlrtcr K32/10 A 

002 18<167 Disjlrtcr K32/32 A 

003 16468 Disjcntcr K32/40A 

004 18469 DisjlrtcrK32/50A 

005 18470 C~itcr de ••. ra'Gue de 216-25!Jo,1FP A '2flN 

005 18471 C~itcr de ••. ra'Gue de 270A 

007 18472 CCl1tactcr aDÓli ••. 22M 7 L2fN. 

005 18473 C~itcr perma18llle 2O,OUF 

009 18474 C~tcr perma18llle 3O,OUF 

010 18475 C~itcr perm..-lE!l1te 4O,OUF 

011 18476 C~itcr perm..-lE!l1te60,OUF 

012 18477 RelebimelalTH S-13LRD16 

013 18478 RelebimelalTH 12-18LRD21 

014 18479 Rele bimelal TH 16-24 LRD22 

015 18400 Rele bimelal TH 23-32 LRD32 

016 18481 Ccnactcr D0SI'II7 09.A telemeca1ique. 

017 18482 CCJ'l1actcr DI2M712.A telemeca1ique. 

018 18483 CCJ'l1actcr D18M7 18.A telemeca1ique. 

019 18484 CCJ'ltactcr D32M7 32.A telemeca1ique. 

020 18485 CCJ'ltactcr D25M7 25.A telemeca1ique. 

021 18486 Relefalladefase N L2fN 60HZ 

022 18487 Relefalla de fase N 3EDJ 60HZ 

023 18488 ChaIe R&Sscra liga-desliga 

024 18489 Caixa de m:rtagem de quacro de canm:Io 4())(4())QQ 

025 18490 Bobinado moto-borrI:Ja sLtmersilA3l. 3,0 HP Monciásico. 254V. 

026 18491 Bobinadomoto-borrI:Ja sLtmersilA3l. 3,5 HP Monciásico. 254V. 

027 18492 Bobinado moto-borrI:Ja sLtmersilA3l. 4,0 HP Monciásico. 254V. 

028 18493 Bobinadomoto-borrI:Ja sLtmersilA3l. 5,0 HP Monciásico. 254V. 

029 18494 Bobinado moto-borrI:Ja subrnersilA3l. 4,0 HP Trifásico. Z2fJI38OV. 

030 18495 Bobinado moto-borrI:Ja subrnersílA3l. 7,0 HP Trilásico. Z2fJI38OV. 

031 18496 Bobinadomoto-borrtla sLtmersilA3l. 7,5 HP Trilásico. Z2fJI38OV. 

032 18497 Moto-bcrnba subrnersilA3l. 3,5 HP mcrofásica 254V 

CNPJ: CM.IIia83IIOOO1... Telefona: _1-1212 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

Quantidade Status 

10,00 Classificado 

10,00 Classificado 

10,00 Classificado 

10,00 Classificado 

5,00 Classificado 

5,00 Classificado 

5,00 Classificado 

5,00 Classificado 

5,00 Classificado 

5,00 Classificado 

5,00 Classificado 

5,00 Classificado 

5,00 Classificado 

5,00 Classificado 

5,00 Classificado 

5,00 Classificado 

5,00 Classificado 

5,00 Classificado 

5,00 Classificado 

5,00 Classificado 

5,00 Classificado 

5,00 Classificado 

8,00 Classificado 

8,00 Classificado 

2,00 Classificado 

2,00 Classificado 

2,00 Classificado 

2,00 Classificado 

2,00 Classificado 

2,00 Classificado 

2,00 Classificado 

2,00 Classificado 

Marca 

SCHNEIDER 

SCHNEIDER 

SCHNEIDER 

SCHNEIDER 

IFG 

IFG 

SCHNEIDER 

IFG 

IFG 

IFG 

IFG 

SCHNEIDER 

SCHNEIDER 

SCHNEIDER 

SCHNEIDER 

SCHNEIDER 

SCHNEIDER 

SCHNEIDER 

SCHNEIDER 

SCHNEIDER 

SELTRON 

SELTRON 

MARGIRIUS 

STAR 

VANBRO 

VANBRO 

VANBRO 

VANBRO 

VANBRO 

VANBRO 

VANBRO 

VANBRO 

Modelo 

Erritido po: C ••. la Sabrina Rech Malinski, na ,""são: 5521 m 21I02I201909:52:50 

Preço Unitário 

10,1997 

11,!Rl9 

13,1272 

14,7361 

32,7367 

36,669 

46,2879 

21,5205 

26,115 

30,8489 

35,8326 

75,5569 

84,7982 

91,5302 

107,4455 

77,979 

90,6241 

96,4597 

153,8147 

126,4625 

77,3284 

83,7817 

35,7003 

126,7703 

1.335,3141 

1.402,9249 

1.484,6213 

1.667,734 

1.529,6952 

2.141,0099 

2.501,601 

2895,9976 

Preço Total SeI 

165.CXXJ,00 

102,00 * 
118,61 * 
131,27 * 
147,36 * 
163,68 * 
183,35 * 
231,44 * 
107,60 * 
130,58 * 
154,24 * 
179,16 * 
377,78 * 
423,99 * 
457,65 * 
537,23 * 
389,90 * 
453,12 * 
492,30 * 
769,07 * 
632,31 * 
300,64 * 
418,91 * 
200,24 * 

1.014,16 * 
2670,63 * 
2.005,85 * 
2.969,24 * 
3.335,47 * 
3.059,39 * 
4.282,02 * 
5.CXJ3,20 * 
5.792,00 * 



refeitura Municipal de Planalto - 201 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 5/2019 

Página:2 

Item ProdutolServiço UNo Preço Total SeI 

033 18496 Moto-bomba sl.tmersi\el. 5.OHP JllOI"1áásica 254V 

034 18499 Moto-Banba sl.tmersi\el. 7.0 HP Trifásica '22fJ/3OOII. 

035 18500 Moto-Banba sl.tmersi\el. 7,5 HP Trifásica '22fJ/3OOII. 

033 18501 Mão de cilra m;n1ErÇão eqLipanento, retirada de borrtla e instalação de 

ro7 18502 Cabosl.tmersi\el P. P. 3x04mm 

038 18503 Cabosl.tmersi\el P. P. 3xffirrm 

039 18504 Cabosl.tmersi\el P. P. 3x 10nm 

040 18505 Cabo sl.tmersi\el P. P. 3 x 16rrm 

041 18500 Cabosl.tmersi\el P. P. 3x25rrrn 

042 18507 VáJ\UladeretErÇãoha"izorlai1)1," polegada 

043 18500 VállAJia de retenção ha"izontal 1 y," polegada 
044 16509 Boia de ni\el aiomática. 

UN 

UN 

UN 
UN 

M 

M 

M 

M 

M 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 

UN 
UN 

UN 
UN 

M 

UN 
UN 

UN 
UN 

UN 
UN 

UN 
UN 

M 

045 18510 Tubo de PVC soldá\el 50nm 

046 18511 Tubo de PVC soIdá\eI 32rrm 

047 18512 Tubo de PVC soldá\el 4Onm. 

048 18513 Tubo de PVC soIdá\eI 25rrrn. 

049 18514 Tubodeferrogallmizado1.1fZ'poIegada 

050 18515 Luvas deferrogalla"izado 1.1fZ' polegada 

051 18516 Aprofunda1'lento de poço com máquina rotopnellTlática 6' 

052 18517 Desobstn.çáoelirrpezadepoçocommáqLinaroto. pneunática. 

053 18518 Protocolo de Dispensa de Outorga do poço, COOllJIeta com o:r1áIises eART 

054 18519 Teste de \ElZãoc/rroto borrtla sLtmersa até 10HP com gerador 

055 18520 Reservatélriodepolietileno 10.CXXJIts 

056 18521 Tubo de ferro galla"izado 1" (polegada) 

057 18522 Luvas de ferro galla"izado 1" polegada 

058 18523 T IITlpa de poço 6' 

059 18524 Tubo Edutor geornecâ1ico 6' 

060 18525 Tubo de re-.estirnento GEO Mecinco 06 polegadas (06 metros) 

Lote 002· Lote 002 
001 18526 Perfcração do poço diâmetro 10' (polegadas) 

002 18527 Perft.ração do poço diâmetro 6' até 150 m de ~citrdidade 

oro 18528 Perft.ração do poço díâmetro 6" de 151m de ~citrdidade até 200 m de ~ 

004 18529 Tubo de re-.estirnento GEO rnecâ1ico 06 polegadas (06 metros) 

005 18530 Mão de cilra para partcração do poço 

006 18531 Cimertação do re-.estirnento e s~a de ~o 

M 

M 

M 

M 

UN 
UN 

Quantidade Status 

2,00 Classificado 

1,00 Classificado 

1,00 Classificado 

20,00 Classificado 

200,00 Classificado 

200,00 Classificado 

400,00 Classificado 

300,00 Classificado 

200,00 Classificado 

4,00 Classificado 

5,00 Classificado 

10,00 Classificado 

20,00 Classificado 

20,00 Classificado 

20,00 Classificado 

20,00 Classificado 

50,00 Classificado 

50,00 Classificado 

250,00 Classificado 

3,00 Classificado 

4,00 Classificado 

200,00 Classificado 

2,00 Classificado 

30,00 Classificado 

30,00 Classificado 

3,00 Classificado 

50,00 Classificado 

48,00 Classificado 

18,00 Classificado 

432,00 Classificado 

150,00 Classificado 

28,00 Classificado 

3,00 Classificado 

3,00 Classificado 

Marca 

VANBRO 

VANBRO 

VANBRO 

SERVIÇOS 

VIACABOS 

VlACABOS 

VIACABOS 

VIACABOS 

VIACABOS 

DOCOL 

DOCOL 

ANAUGER 

PLASTIUT 

PLASTIUT 

PLASTILlT 

PLASTILlT 

USIMINAS 

HIDROCONEX 

PERFURIBEL 

PERFURIBEL 

AGUAS PARANÁ 

PERFURIBEL 

FORTLlEV 

USIMINAS 

HIDROCONEX 

TONETTI 

TIGRE 

TIGRE 

PERFURIBEL 

PERFURIBEL 

PERFURIBEL 

TIGRE 

SERVIÇOS 

PERFURIBEL 

Modelo 

Emitido por: Cala Sabrina Rech Malinsl<i, na -.ersão: 5521 m 

Preço Unitário 

3.366,4563 

3.700,5727 

4.494,0078 

701,4625 

5,0096 

7,9751 

13,9985 

15,6887 

24,7616 

00,0062 

95,2100 

34,3688 

33,3291 

2O,S!m 

21,323 

10,252 

176,0728 

13,9985 

89,0209 

2.394,5505 

1.436,73rJ3 

83,1079 

2.626,6811 

104,8839 

9,7176 

70,428 

68,2052 

69,0045 

68,82 

61,41 

00,09 

73,56 

1.683,60 

29663 

6.732,91 * 
3.700,57 * 
4.494,09 * 

14.029,25 * 
1.177,96 * 
1.595,02 * 
5.599,40 * 
4.706,61 * 
4.952,32 * 
320,02 * 
476,09 * 
343,69 * 
666,58 * 
410,20 * 
426,46 * 
205,04 * 

8.003,64 * 
699,93 * 

22.255,23 * 
7.183,85 * 
5.746,92 * 

16.621,58 * 
5.253,36 * 
3.146,52 * 
291,53 * 
211,28 * 

3.310,26 * 
3.353,50 * 

99.<XXl,00 

1.238,76 * 
26.529,12 * 
12.013,50 * 
2.059,68 * 
5.650,00 * 
889,89 * 

21/021201909:52:50 
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Item Produto/Serviço 

Página:3 

UNo Quantidade Status Marca Modelo Preço Unitário Preço Total SeI 

UN 3,00 ClassificaOO AGUAS PARANA 1.512,81 4.538,43 · 
UN 96,00 ClassificaOO USIMINAS 185,40 17.796,40 · 
UN 96,00 C lassificaOO HIDROCONEX 16,23 1.558,00 · 
UN 3,00 C lassificaOO TONETTI 00,02 258,00 · 
UN 3,00 ClassificaOO TIGRE 121,62 364,00 · 
UN 3,00 ClassificaOO VANBRO 3.544,73 10.634,19 · 
UN 3,00 C lassificaOO STAR PERFURIBEL 826,01 2.478,03 · 
UN 3,00 ClassificaOO SERVIÇOS 169,00 507,24 · 
UN 600,00 ClassificaOO VIACABOS 16,52 9.912,00 · 
UN 3,00 C lassificaOO SERVIÇOS 856,32 2.568,96 · 

VALOR TOTAL: 264.000,00 

007 18532 Protocolo da Dispensa de Outorga do poço, <XJrlllIeta com a1áIises e ART 

000 18533 TLbodeFerroGalmizado1.112"(poIegada) 

009 18534 LlMl de Ferro Galvanizado 1.112" (polegada) 

010 18535 T~depoço6' 

011 18536 Ela'riletePVC tnncocompleto 

012 18537 Moto-txmba slbmersílel. 5,OHP rronJIásica 2S4V 

013 18538 Painel de comando <XJrlllIeto 5, OH P M ordásico 2S4V 

014 18539 Mão de oI:<a pa-a mmtagern do painel de comando 

015 18540 Cabo slbmersílel P.P 3x16nm 

016 18541 Mão de oI:<a pa-a instalação dos eqLipamertos 

Emitido por: Cala Sabrina Rech Malinsl<i, na >ersão: 5521 m 21/021201909:52:50 



18/02/2019 https:/Iconsulta-<:rf.caixa.gov.br/EmpresalCrf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp 

CAIXA. ECONàM C.A, FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 04949630/0001-68 
Razão Social: PERFURlBEL pocos ARTESIANOS LTDA 
Endereço: AV ATIUO FONTANA 2021 / PINHEIRINHO / FRANCISCO BELTRAO / PR / 

85603-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou 7nc rgos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 02/02/2019 a 03/03/2019 

Certificação Número: 2019020207050651750950 

Informação obtida em 18/02/2019, às 09:12:36. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https:/lconsulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSlmprimirPapel.asp ~/ 1/1 
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10/09/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DíVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 
CNPJ: 04.949.630/0001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da lei nO 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.90~.br ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuita ente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 09:10:37 do a 10/09/2018 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 09/03/2019. 
Código de controle da certidão: 49CC.E2E5.6DC7.DBDO 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 
Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 019075580-70 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.949.630/0001-68 
Nome: PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS L TOA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 21/03/2019 - Fornecimento Gratuito / 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br 

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (21/1112018 08:56: 19) 



17/01/2019 Certidão 

MUNICíPIO DE FRANCISCO BEL TRÃO 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA 
N°1278/2019 

RAZÃO SOCIAL: PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA - EPP 
CNPJ: 04.949.630/0001-68 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 86444 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 
ALVARÁ: 20180692 
ENDEREÇO: AV ATTILlO FONTANA, 3323 - G 59FB L 06C - PINHEIRINHO CEP: 85603025 Francisco Beltrão - PR 
ATIVIDADE: Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente, Construção de redes de 
abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação, Aluguel de outras 
máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador, Construção de 
edifícios, Perfuração e construção de poços de água 

Certificamos que não existem pendências em nome do contribuinte supra mencionado relativas aos tributos 
administrados pela Secretaria Municipal da Fazenda. Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Município de 
Francisco Beltrão cobrar quaisquer dívidas provenientes de tributos que venham a ser apurados ou que se verifiquem 
a qualquer tempo~ inclusive em .: ao período abrangido por esta certidão. 

DATA DE EMISSAO: 17/01/2019 
DATA DE VALIDADE: 18/03/2019~ 
FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMHBUFFH5JZX987QQU 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na Internet, no endereço www.franciscobeltrao.pr.gov.br 

Certidão emitida gratuitamente pela intemet em: 17/01/2019 - 06:56:11 
Qualquer rasura invalidará este documento. 

http://187.60.222.252:7 4 7 4/esportal/stmcertidao. view.logic?idCertidao= 123745 1/1 



IÍ~ ''''n ~o 

. 8 ~~;. PODER JUDICIÁRIO DE ESTADO DO PARANÁ 
I ~ co~j,· COMARCA DE FRANCISCO BELTRÃO 
. \, ,''_ ~ SECRETARIA DO OFÍCIO msraraurnon E ANEXOS 

A :::~)_"Rua Tenente Camargo, 2112 - Centro - Francisco Beltrão/PR - CEP: 85601-610 - Fone (46) 3520 _ 0011 

CERTIDÃO NEGATIVA 

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos de distribuições de 
FALÊNCIA E RECUPERAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL sob minha guarda neste 
cartório, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra: 

PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 
CNPJ: 04.949.630/0001-68 

no período compreendido entre a presente data e os últimos 20 (vinte) anos que a antecedem. 

o referido é verdade e dou fé. / FRANCISCO BELTRÃOIPR, 19 de Fevereiro de 2019 às 14:16:13. 

A ~~'?A1 

MicheíWn~r 
nico Judiciário 

Matrícula n° 16010 



PODER JUD eIÁRIO 
JUS~IÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS)CNPJ: 04.949.630/0001-68 

Certidão nO: 158446853/2018 
Expedição: 17/09/2018, às 12:28:48 
Validade: 15/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

04.949.630/0001-68, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou 
de execução de acordos firmados perante o Ministério 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

custas, a 
decorrentes 
Público do 

Du d b 



18/02/2019 Certidão de empresa 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa lurídica e 
Negativa de Débitos 

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal nO 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão nO: 19249/2019 Validade: 17/08/2019 

Razão Social: PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS L TDA 
CNPJ: 04949630000168 
Num. Registro: 39757 
Capital Social: R$ 100.000,00 
Endereço: AVENIDA ATTIUO FONTANA, 3323 PINHEIRINHO 
Município/Estado: FRANCISCO BELTRAO- 
PR 

Registrada desde: 25/07/2002 

CEP: 85603025 

Objetivo Social: 
1- Comércio varejista de máquinas, equipamentos, peças e acessórios para poços 
artesianos de água; 2- Perfuração em poços artesianos de água; 3- Construção de obras 
de saneamento, redes de abastecimento de água e rede de coleta de esgotos; 4 - 
Prestação de serviços de manutenção e assistência técnica em poços artesianos de água. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2019. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - CLEVERSON ZATTA VALDAMERI 
Carteira: PR-57275/D Data de Expedição: 07/08/2000 
Desde: 15/10/2007 Carga Horária: 4: H/D 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° do CONFEA 

Anotações: 
O profissional possui o curso de Especialização em Estruturas, ministrado pela 
Universidade de Passo Fundo - UPF/RS. 

2 - EDUARDO GABRIEL DE PAULI BAPTISTA 
Carteira: SC-941450/D Data de Expedição: 09/06/2009 
Desde: 20/12/2013 Carga Horária: 16: H/S 
Visto NO: 119860 Data do Visto: 31/08/2011 
Título: GEOLOGO Situação: Regular 
Lei Federal N.o 4.076/1962 - Art. 6° 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/extranetlframe_geral.aspx?SESSAO=vRWNvfijwSGF&CODREGTO=488039&NUMREG=39757&TIPO=7 1/2 

CP' 



18/02/2019 Certidão de empresa 

Para fins de: Licitações 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na pagina do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br). através do protocolo n.o 61470/2019, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). _/ 

Emitida via Internet em 18/02/201909:35:22 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço N° 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

o-: 

htlp'"'~W'b.""""."9~'Iw'''''''''~ffioo"".m'-'''''''.''P'?SESSAO"'RWN",jw~GTO''''88039&NU~57 & TIPO" 7 2/2 



• 04/09Ll018 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
oCa) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
nO 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. / 

Certidão nO: 125016/2018 Validade: 03/03/2019 

Nome Civil: CLEVERSON ZATIA VALDAMERI 
Carteira - CREA-PR NO :PR-57275/D 
Registro Nacional: 1703289196 
Registrado(a) desde: 07/08/2000 

Filiação : FAUSTINO VALDAMERI 
TEREZA ZATTA VALDAMERI 

Data de Nascimento: 22/07/1975 
Carteira de Identidade: 50912221 
Naturalidade: FRANCISCO BELTRAO/PR 

CPF : 98025651991 

Título: ENGENHEIRO CIVIL 
UNIVERSIDADE DO ESTADO DE SANTA CATARINA 
Data da Colação de Grau: 09/08/1999 Diplomação : 09/08/1999 
Situação: Regular 
Atribuições profissionais: 

DA RESOLUCAO 218 - ARTIGO 07 de 29/06/1973 do CONFEA. 

Anotações: 
O profissional possui o curso de Especialização em Estruturas, ministrado pela 
Universidade de Passo Fundo - UPF/RS. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÃ*Ã.ES 

Emitida via Internet em 04/09/2018 11:26:02 ~ 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução d~ NO 002 014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página 
(http://www.crea-pr.org.br). através do protocolo n.o 336412/2018. 

http://creaweb.crea-pr.org.br/webcrea/extranetlframe_geral.aspx?SESSAO=F3T5yMM3Te6r&CODREGTO=488039&NUMREG=39757&TIPO=7 1/2 
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• 04/09/2018 CREA 
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13/09/2018 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

o Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
ot a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
nO 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita; 
à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão nO: 129360/2018 Validade: 12/03/2019 

Nome Civil: EDUARDO GABRIEL DE PAULI BAPTISTA 
Carteira - CREA-SC N0 :SC-941450/D Visto NO : 119860 
Registro Nacional: 2507441593 
Registrado(a) desde: 09/06/2009 Dt. Expedição Visto: 31/08/2011 

Filiação : JOSÉ AL TEVIR GOMES BAPTISTA 
MARLENE SUELI DE PAULI BAPTISTA 

Data de Nascimento: 20/03/1984 
Carteira de Identidade: 80564325 CPF : 04252507928 
Naturalidade : CURITIBA/PR 

Título: GEOLOGO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
Data da Colação de Grau : 04/05/2009 Diplomação : 04/05/2009 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

LEI 4076 - ART 06 de 23/06/1962 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
39757 - PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 
Desde: 20/12/2013 Carga Horária: 16 Horas Unidade: HORA/SEMANA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

do CREA-PR 

Emitida via Internet em 13/09/2018 17:40: 12 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço NO 002/2 4. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, SUjeita~ autor à 

http://creaweb.crea-pr.org.brlwebrestrita_prof/Default.aspx?SESSAO=6BUFAea1G3sR&CODREGTO=597130 ~ 1/2 



13/0912018 CREA 

respectiva ação penal. 
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/, 'f' ~'.:-,,;:{) O?::-.. S 10 de autenticklade afixado 
I -$) :t,~~ e t 
1r§0 ~\ na última folha do ClOÇU;l11>n o 
f} ~\ 2'1 Tabelionato de Notas 

: 5 I() CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Fco. Beltrão - PR ~ 

\,~.. .~s..)/ 
~~~~M9 

Que fazem entre si, de um lado a empresa PERFURIBEL POÇOS 
ARTESIANOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

04.949.630/0001-68, estabelecida à Avenida Attílio Fontana, n°. 2021 CEP: 85.603-000, 

Bairro Pinheirinho em Francisco Beltrão - Pr, neste ato representada pelo seu sócio­ 

administrador CLAUDIMAR LUBIAN, portador da Cédula de Identidade n" 5.987.741 

SSPIPR e CPF n° 839.614.619-53, residente e domiciliado à Rua Clevelandia, apto 202 
"C", Bairro Vila Nova, nesta de cidade de Francisco Beltrão - Pr, abaixo assinado, 

doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE e de outro lado, o Sr. 
CLEVERSON ZA TI A V ALDAMERI, brasileiro, engenheiro civil, portador do CPF 

n° 980.256.519-91, com inscrição no CRENPR sob o n° 57275/D, residente e 
domiciliado à Avenida Antonio de Paiva Cantelmo,1.636, Ap.202 - B1,Bairro 

Industrial,Francisco Beltrão - Pr, doravante denominado CONTRATADO, mediante as 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O CONTRATADO compromete-se a presta serviços na 

função de responsável técnico. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, a título 

de Honorários Profissionais pelos ~ef\'.iços prestados, objeto de presente contrato, a 

importância de 6 (seis) salários mínimos vigente no país, o que hoje corresponde a R$ 

2.280,00 (dois mil duzentos e oitenta reais) mensais, com uma carga horária de trabalho 

de 20 (vinte) horas semanais, para fins de atendimento às exigências do CREA - PR. 
CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de vigência do presente contrato é por tempo 

indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA: O presente contrato poderá ser rescindido por quaisquer umas 

das partes, mediante aviso prévio de trinta dias, e o mesmo não gerará ônus para ambas 

as partes. 

CLÁUSULA QUINTA: O CONTRATANTE proporcionará ao CONTRATADO 

todas as condições necessárias ao desempenho de suas atividades profissionais, devendo 

a mesma, efetuar o pagamento do material de expediente que será utilizado pelo 

CONTRATADO, no exercício de suas funções. 

CLÁUSULA SEXTA: As partes obrigam-se a obsercar fielmente as disposições legais 
contratuais responsabilizando-se o infrator às penas da lei e ressarcindo os prejuízos que 

porventura venham a causar a outra parte. 
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CLÁUSULA SÉT~:"'~ CONTRATADO não está sujeito a controle de freqüência 

e nem subordinação à CONTRATANTE, podendo prestar seus serviços quando melhor 

lhe aprouver. 
CLÁUSULA OITAVA: As partes elegem o foro de Francisco Beltrão - PR, com a 
finalidade de dirimir quaisquer duvida porventura emergentes do presente contrato. 

E por estarem justos e contratados, assinam o presente em duas vias de igual teor 

e forma 

Francisco Beltrão - ~ D I de Setembro de 2007. 

PE ~BEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 
CONTRATANTE 

Testemunhas: 

Nome: 
CPF: 

Nome: 
CPF: 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SE 

%/ 
;) Selo de autenticidade afixado 

,O'FISSIONAIS DE~' . do documento 

CONTRATADO: EDUARDO GABRIEL DE PAULI BAPTISTA, pessoa física, brasil~Wo~~~feelro, com 
residência fixa na Rua Maranhão, s/n, Bairro Castelo Branco, Chácara Urio Wustro, Xanxerê - SC, 
inscrito no CPF de nO 042.525.079-28, com título profissional de geologia, registrado no CREA-SC sob 
o nO 094.145-0 e registro nacional de nO 250744159-3. 

CONTRATANTE: PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA - EPP, sediada na Av. Attilio Fontana, 
3323, Bairro Pinheirinho, CEP 85.603-025, cidade de Francisco Beltrão, estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ nO 04.949.630/0001-68, neste ato, representada pelo seu Sócio Administrador Sr. Claudimar 
Lubian, portador do CPF de nO 839.614.619-53, RG n° 5.987.741-0. 

Pelo presente instrumento particular, as partes acima devidamente qualificadas, doravante 
denominadas simplesmente CONTRATADO e CONTRATANTE, na melhor forma de direito, ajustam e 
contratam a prestação de serviços profissionais, segundo as cláusulas e condições adiante arroladas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1 Tem por finalidade fixar contrato de Representação Técnica do CONTRATANTE pelo CONTRATADO, 
junto ao Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura em âmbito nacional e Prestação de 
Serviços na área de hidrogeologia. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE SERVIÇO 

2.1 Os recursos materiais e espaço físico para elaboração dos trabalhos são de responsabilidade do 
CONTRATADO. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES DO CONTRATADO 

3.1 O CONTRATADO desempenhará os serviços enumerados na cláusula primeira á com todo zelo, 
diligência e honestidade, observada a legislação vigente, resguardando os interesses da 
CONTRATANTE, sem prejuízo da dignidade e independência profissionais, sujeitando-se, ainda, às 
normas do Código de Ética Profissional da Geologia, aprovado pela Resolução N° 1.002/2002 do 
Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia. 

li. CLAUSULA QUARTA - DA CARGA HORÁRIA 

4.1 O CONTRATADO estará à total disposição da CONTRATANTE, para desempenhar os trabalhos 
dispostos na clausula primeira, de segunda-feira a terça-feira, das 08:00 as 12:00 horas e das 
13:30 as 17:30 , sendo 08:00 horas diárias, totalizando 16:00 horas semanais. 

4.2 Os encargos decorrentes dos serviços prestados são de responsabilidade da CONTRATANTE. 

, 5. CLAUSULA SEXTA - DOS VALORES 

5.1 A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO os honorários profissionais de 06 (seis) salários 
mínimos por mês, vigentes no ano de atuação. 

6. CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO CONTRATUAL ~ 

6.1 O presente contrato vigorará por prazo de 4 anos, POd~ qual 
mediante pré-aviso de 30 (trinta) dias por escrito e podendo també 
sucessivos de até 4 anos. 

s 



CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PROFISSIONA 

pré-aviso previsto, ficará obrigada ao pagamento 
parcelas mensais dos honorários vigentes a época. 

6.3 A falta de pagamento de qualquer parcela de honorários faculta ao CONTRATADO suspender 
imediatamente a execução dos serviços ora pactuados, bem como considerar rescindido o 
presente, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo do item 5.1. 

6.4 A falência ou a concordata da CONTRATANTE facultará a rescisão do presente pela CONTRATADA, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial. 

7. CLAUSULA OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da cidade de Francisco Beltrão - PR, com expressa renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas da .interpretação e execução do presente 
contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 3 (três) vias de igual teor e para um só 
feito, na presença de 2 (duas) testemunhas iustrumentártas. 

Frándsco Beltrão - PR, 31 de julho de 2013. 
»>: 

CONTRATADO 
Eduar o Gabriel de Pauli Baptista 

PF n° 042.525.079-28 

TESTEMUNHA i ~_ ~-:uclJ 
NOME:'{;;~ M WI-Q cL. J . .0-iJLk: 
CPF: O~O.<3 g 2. ~ 9lJ -.25:> CPF: 

10 TABELIONATO DE NOTAS E PROTESTO DE TÍTULOS DE XANXERÊ - se 
, , GERSON LUIZ MOROSO - TABELlAO 

Av. Brasil, 380, Sala 01, Centro, Xanxere/SC - CEPo 89.820·000· Tel: (49) 3433 0501 • tabehonatoxanxerel@1hotmal'.com 
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1° T~O~~I2~TIVO rÜ;\CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO~·oFfC0 
2( 1~ .. < I" ,er\Í~YI1!®FISSIONAIS DE GEOLOGIA (~o <Z~""" 

CONTRATADO: EDUARDO GABRIEL DE PAULI BAPTISTA, pessoa física, brasilejro, 
residência fixa na Rua André Miranda, 1038, Bairro São Jorge, Xanxerê - SC, insc . Q, 
042.525.079-28, com título profissional de geologia, registrado no CREA-SC sob o ~:.ttCS·;;Y"j 
registro nacional de nO 250744159-3. 

CONTRATANTE: PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA - EPP, sediada na Av. Attilio Fontana, 
3323, Bairro Pinheirinho, CEP 85.603-025, cidade de Francisco Beltrão: estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ n? 04.949.630;0001-68, neste ato, representada pelo seu Sócio Administrador Sr. Claudimar 
Lubian, portador do CPF de nO 839.614.619-53, RG nO 5.987.741-0. 

Pelo presente instrumento particular, as partes acima devidamente qualificadas, doravante 
denominadas simplesmente CONTRATADO e CONTRATANTE, na melhor forma de direito, ajustam e 
contratam a prestação de serviços profissionais, segundo as cláusulas e condições adiante arroladas. 

1. CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1 Tem por finalidade fixar o Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Representação Técnica do 
CONTRATANTE pelo CONTRATADO, junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia em 
âmbito nacional e Prestação de Serviços na função de responsável técnico. 

2. CLAUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE SERVIÇO 

2.1 Os recursos materiais e espaço físico para elaboração dos trabalhos são de responsabilidade do 
CONTRATADO. 

3. CLAUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES DO CONTRATADO 

3.1 O CONTRATADO desempenhará os serviços enumerados na cláusula primeira á com todo zelo, 
diligência e honestidade, observada a legislação vigente, resguardando os interesses da 
CONTRATANTE, sem prejuízo da dignidade e independência profissionais, sujeitando-se, ainda, às 
normas do Código de Ética Profissional da Geologia, aprovado pela Resolução N° 1.002/2002 do 
Conselho Federal de Engenharia e Agronomia. 

4. CLAUSULA QUARTA - DA CARGA HORÁRIA 

4.1 O CONTRATADO estará à total disposição da CONTRATANTE, para desempenhar os trabalhos 
dispostos na clausula primeira, de segunda-feira a terça-feira, das 08:00 as 12:00 horas e das 
13:30 as 17:30, sendo 08:00 horas diárias, totalizando 16:00 horas semanais. 

4.2 Os encargos decorrentes dos serviços prestados são de responsabilidade da CONTRATANTE. 

5. CLAUSULA SEXTA - DOS VALORES ' fiJ 
5.1 A CONTRATANTE paqará ao CONTRATADO os honorários profissionais de 06 (seis) salarios 

mínimos por mês, vigentes rio ano de atuação, perfazendo o valor de R$ 5.622,00 (cinco mil, 
seiscentos e vinte e dois reais) 



6. CLAUSULA SÉTIMA - DO PRAZO CONTRATUAL 

6.1 O presente 10 termo aditivo vigorará pelo prazo de 4 anos, podendo a qu~lquer momento ser 
rescindido mediante pré-aviso de 30 (trinta) dias por escrito e podendo tambem ser renovado por 
períodos sucessivos de até 4 anos. 

6.2 A parte que não comunicar por escrito a rescisão ou efetuá-Ia de forma sumária, desrespeitando o 
pré-aviso previsto, ficará obrigada ao pagamento de multa compensatória no valor de 2 (duas) 
parcelas mensais dos honorários vigentes a época. 

6.3 A falta de pagamento de qualquer parcela de honorários faculta ao CONTRATADO suspender 
imediatamente a execução dos serviços ora pactuados, bem como considerar rescindido o 
presente, independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem prejuízo do item 5.1. 

6.4 A falência ou a concordata da CONTRATANTE facultará a rescisão do presente pela CONTRATADA, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial. 

7. CLAUSULA OITAVA - DO FORO 

Fica eleito o Foro da cidade de Francisco Beltrão - PR, com expressa renúncia a qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas da interpretação e execução do presente 
10 Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviço. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente em 3 (três) vias de igual teor e para um só 
efeito, na presença de 2 (duas) testemunhas instrumentárias. 

Francisco Beltrão - PR, 26 de julho de 2017. 

$ 
CONTRA ADO 

ardo Gabriel de Pauli Baptista 
CPF n° 042.525.079-28 

'""f-II~"TRATANTE 
PERFURIBEL OÇOS ARTESIANOS LTDA - EPP. 

CNPJ nO 04.949.630/0001-68 

TESTEMUNHA 1 

NOM E: <2 ~ !t, ~ Ú-l 0. %eu.: 'i": 
CPF: çsS'. ÕS~. ~ s ~ - G3 

TESTEMUNHA 2 

" NOME: ~~ \)t.v •. ~."./_;_~ 

Emolum.ntot: R$ 3,06 + •• 10: R$ 1.8& •• Total: R~.IIO 
Selo Digital de Fisc.lizaç~o • Selo normal ETW27892·LIIJ8 
Confira os dados do ato em: •• lo.tjlc.jul.br /80 



À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto - Pr 

Ref. Edital Modalidade Pregão Presencial N° 005/2019 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA 

Declaramos conforme solicitado no edital em epígrafe que o responsável técnico 
referente a execução dos serviços, caso venhamos a vencer a referida licitação é: 

Nome Especialidade CREA n°. Data de Assinatura 
registro /1 

Eduardo Gabriel de Pauli Geólogo SC- 9414501D 02/09/201~ ~. ~f\\- Baptista visto PR 119860 

Cleverson Zatta Valdameri Engenheiro PR-57275/D 15/01/2001 ~ tij). Civil 

Declaramos, outrossim, que os profissionais acima relacionados pertencem ao 
nosso quadro técnico de profissionais. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Francisco Beltrão, 19 de Fevereiro de 2019. 

lubian 
Sócio Administrador 
RG: 5.987.741-0 

Perfuribel Poços Artesianos Ltda - EP 
Av. Attilio Fontana, 3323 - Pinheirinho - Fone (46) 3527-1212 - CEP: 85.603-025 - Francisco BeltrãolPR 

C.N.P.J: 04.949.630/0001-68 - Inscrição Estadual 90254004-00 
www.perfuribel.com.brperfuribel@perfuribel.com.br 



18/02/2019 Receita Federal do Brasil 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

I NÚMERO DE INSCRiÇÃO I COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 
04.949.630/0001-68 CADASTRA L 18/03/2002 
MATRIZ 

I NOME EMPRESARIAL 
PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 

I TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) I I PORTE I .*.* •..•.•• EPP 

I CODIGO E DESCRIÇAO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
47.89-0-99 - Comércio varejista de outros produtos não especificados anteriormente 

CÓDIGC E DESCRiÇÃO DAS AnVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

43.99-1-05 - Perfuração e construção de poços de água 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de 
irrigação 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 

I CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

II NÚMERO I COMPLEMENTO I LOGRADOURO I • AV ATTILlO FONTANA 3323 

I CEP I I BAIRRO/OISTRITO I I MUNICIPIO 

I I~R • 85.603-025 PINHEIRINHO • FRANCISCO BELTRAO 

I ENDEREÇO ELETRÓNICO I I TELEFONE 
ATENDIMENTO@MEGSULT.COM.BR • (46) 3527-1212 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
**t** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

I 
I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 18/03/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL I 
SITUAÇÃO ESPECIAL I I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL I ******" ******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 18/02/2019 às 09:07:38 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

http://www.receitaJazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp 1/1 
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Alteração Contratual nO, 06 e Consolidação do Contrato Social da Sociedade: 

PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTOA 
CNPJ/MF 04.949.630/0001-68 

CLAUDIMAR LUBIAN, Brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, natural de 

Francisco Beltrão - PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob o n? 839.614.619-53, portador da 

Carteira de Identidade RG nO 5.987.741-0 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Argentina, 

nO 1.267, Bairro Luther King, CEP: 85605-380, Francisco Beltrão - PR e JOSE ROBERTO 

LUBIAN, Brasileiro, solteiro, natural de Francisco Beltrão - PR, empresário, inscrito no CPF/MF 

sob o nO 015.203.739-02, portador da Carteira de Identidade RG nO 5.987.853-0 SSP/PR, 

residente e domiciliado na Rua Palmas, n? 607, Bairro Vila Nova, CEP: 85605-060, Francisco 

Beltrão - PR; únicos sócios da empresa PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado inscrito no CNPJ/MF sob nO. 04.949.630/0001-68, com sede na 

Avenida Atílio Fontana, nO 3.323, Bairro Pinheirinho, CEP: 85603-025, Francisco Beltrão - PR, 

registrada na Junta Comercial do Paraná em 18 de março de 2002, sob nO. 41204764240, 

última alteração contratual registrada em 07 de julho de 2011, sob nO. 20116583959, 

resolvem assim, proceder a Sexta Alteração e Consolidação do Contrato Social, mediante as 

cláusulas seguintes: 

cLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto da sociedade que era: 1 - Comércio varejista de máquinas, 

equipamentos, peças e acessórios para poços artesianos de água; 2 - Perfuração em poços 

artesianos de água; 3 - Construção de obras de saneamento, redes de abastecimento de água 

e rede de coleta de esgotos; 4 - Prestação de serviços de manutenção e assistência técnica 7f/ .) 
em poços artesianos de água; passa a ser: 1 - Comércio varejista de máquinas, /) 

equipamentos, peças e acessórios para poços artesianos de água; 2 - pérfuração em poços /' 

artesianos de água; 3 - Construção de obras de saneamento, redes de abastecimento de água 

e rede de coleta de esgotos; 4 - Prestação de serviços de manutenção e assistência técnica 

em poços artesianos de água; 5 - Obras de construção civil; 6 - Locação de geradores. 

cLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Alteração do Contrato 

Social da sociedade. 

cLÁUSULA TERCEIRA: Em consonância com o que determina o art. 2.031 da lei 10.406/2002, r:V 
os sócios RESOLVEM, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, tomando ~ 

~ 
20176429310. 
RIFICAÇÃO: -.T .•••• 

JUNTA COMERCIAL 
OOPARANA 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/09/2017 13:55 SOB 
PROTOCOLO: 176429310 DE 25/09/2017. CÓDIGO DE 
11703772195. NIRE: 41204764240. 
PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

A validade deste documento, 
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Alteração Contratual nO. 06 e Consolidação do Contrato Social da Sociedade: 

PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS L TDA 
CNPJ/MF 04.949.630/0001-68 

. assím sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo . , 
~/que, adequado às disposições da referida lei nO. 10.406/2002 aplicáveis a este tipo sodetário, 

passa a ter a seguinte redação: 

PERFURIBEL PQCOS ARTESIANOS L TOA 

CNPJ/MF sob nO. 04.949.630/0001-68 

CONSOUOAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

CLAUDIMAR LUBIAN, Brasileiro, casado sob regime de comunhão parcial de bens, natural de 

Francisco Beltrão ~ PR, empresário, inscrito no CPF/MF sob o nO 839.614.619-53, portador da 

Carteira de Identidade RG n° 5.987.741-0 SSP/PR, residente e domiciliado na Rua Argentina, 

n? 1.267, Bairro Luther King, CEP: 85605-380, Francisco Beltrão - PR e JOSE ROBERTO 

LUBIAN, Brasileiro, solteiro, natural de Francisco Beltrão - PR, empresário, inscrito no CPF/MF 

sob o nO 015.203.739-02, portador da carteira de Identidade RG nO 5.987.853-0 SSP/PR 

residente e domiciliado na Rua Palmas, nO 607, Bairro Vila Nova, CEP: 85605-060, Francisco 

Beltrão - PR; únicos sócios da empresa PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA, pessoa 

jurídica de direito privado inscrito no CNPJjMF sob nO. 04.949.630/0001-68, com sede na 

Avenida Atílio Fontana, nO 3.323, Bairro Pinheirinho, CEP: 85603-025, Francisco Beltrão - PR, 

registrada na Junta Comercial do Paraná em 18 de março de 2002, sob nO. 41204764240, 

última alteração contratual registrada em 07 de julho de 2011, sob nO. 2011658395, resolvem 

assim, proceder a Consolidação do Contrato Social, mediante as cláusulas seguintes: 

cLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa gira sob a denominação social PERFURIBEL POÇOS 

ARTESIANOS L TOA, com sede na Avenida Atílio Fontana, nO 3.323, Bairro Pinheirinho, CEP: 

85603-025, Francisco Beltrão - PR. 

cLÁUSULA SEGUNDA: O objeto da sociedade é: 1 - Comércio varejista de máquinas, ((iJ 
equipamentos, peças e acessórios para poços artesianos de água; 2 - Perfuração em poços? 

artesianos de água; 3 - Construção de obras de saneamento, redes de abastecimento de água 

e rede de coleta de esgotos; 4 - Prestação de serviços de manutenção e assistência técnica 

em poços artesianos de água; 5 - Obras de construção civil; 6 - Locação d~dores.# 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/09/2017 13:55 SOB N' 20176429310. 
PROTOCOLO: 176429310 DE 25/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 

,.., 11703772195. NIRE: 41204764240. -.t.T~ PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA fi o»: 
JUNTA COMERCIAL ~ 

00 PARANA S~~~~~~A~~r~ ~ 
CURITIBA, 27/09/2017 

www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua e nos respectivos rtais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação ;L1o 
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Alteração Contratual nO. 06 e Consolidação do Contrato Social da Sociedade: 
PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS L TDA 

CNPJ/MF 04.949.630/0001-68 
';"lte~USULA TERCEIRA: o capital social é de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais), divididos em 

~ 100.000 (Cem Mil) quotas de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscritas e integralizadas pelos 

sócios da seguinte forma: 

o Capital Social fica assim distribuído entre os sócios: 

QUOTAS VALOR % 

CLAUDIMAR LUBIAN 99.000 99.00,00 99 

JOSÉ ROBERTO LUBIAN 1.000 1000,00 01 

TOTAL 100.000 100.000,00 100 

cLÁUSULA QUARTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 

terceiros, sob qualquer título, sem o prévio consentimento dos demais Sócios, ficando 

assegurado aos sócios que continuarão na sociedade a preferência na aquisição, em igualda e 

de condições, e na proporção das quotas que possuírem, observando o seguinte: l' l .. \ 
o' I~ ~ 

I - o Sócio alienante deverá comunicar por escrito a sua intenção de venda de suas quo ~ /~~ S .:. ~ 
aos sócios que continuarão na sociedade, sendo que os sócios interessados terão o praz '\ •• ~ ~ 

de 60 (sessenta) dias para exercer o seu direito de preferência; 

11 - exercido o direito de preferência, far-se-á imediatamente, a alteração contratual 

pertinente; 

I.II - findo o pra~o estabelecido no incíso r, sem que o outro Sócio se manifeste ou havend5ft0 " 
sobras, poderao as quotas serem cedidas ou alienadas a terceiros. ~ A 

cLÁUSULA QUINTA: Pagamento de Quotas: Em caso de retirada, falecimento, exclusão 

separação conjugal de algum dos Sócios e a alienação de suas quotas seja feita a outro, o 

Sócio retirante, herdeiros ou sucessores obrigam-se a conceder prazo de pagamento de seus 

haveres não inferior a 36 (trinta e seis) parcelas mensais. As parcelas serão corrigidas 

mensalmente pelo INPC/IBGE, ou outro índice que venha substituHo, vencendo a primeira 

parcela 30 (trinta) dias após o levantamento e aprovação do Balanço Especial, pelos Sócios 

e/ou herdeiros e sucessores. 

~~ 
CERTIFICO O REGISTRO EM 27/09/201 3:55 SOB N° 20176429310. 
PROTOCOLO: 176429310 DE 25/09/201 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703772195. NIRE: 41204764240. ~ 
PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA ~ 

f 
Libertad Bogue ~ J 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 27/09/2017 

www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação J''1 I 

•••• T •.•• 
JUNTA COMERCIAL 

OOPARANA 
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Alteração Contratual na. 06 e Consolidação do Contrato Social da Sociedade: 
PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

CNPJ/MF 04.949.630/0001-68 
cLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade dos Sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas 

todos respondem, solidariamente, pela integralização do capital social. 

cLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade está a cargo do Sócio ClAUDIMAR LUBIAN, 

com poderes e atribuições para praticar todos os atos necessários à administração, inclusive 

com autorização para o uso do nome empresarial, sendo-lhe vedado, no entanto, a prática de 

atividades estranhas ao interesse da sociedade ou assumir obrigações em favor de terceiros. 

cLÁUSULA OITAVA: A SOciedade iniciou suas atividades em 15 de março de 2002 e o prazo de 

duração da sociedade será por tempo indeterminado. 

cLÁUSULA NONA: De comum acordo, os Sócios poderão fixar uma retirada mensal a título de 

pró-Iabore, observada as disposições regulamentares pertinentes. 

cLÁUSULA DÉOMA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o Sócio- rS~ ~ It,:. ~ 1~l::1 ~, 
Administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do ~ ~~ ~ s ,~~ § 
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos Sócios, '\ ~w ,"9 

v;;,. ~ ". 

na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Nos 04 (quatro) meses seguintes ao término do exercício 

social, os Sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

~~~~~~~:~:::::~:~:=i::~':;:I::;;'~: a:~~:::: ::::~:d::i: ~ 
assim declararem por escnto e desde que estejam cientes do local, data, hora e ordem do dia, O 
da reunião a ser realizada, bem como, declararem ter recebido com a antecedência mínima de 

30 (trinta) dias à data da reunião, os documentos do Balanço e Demonstrações Financeiras do 

exercício social a serem discutidos e analisados, devidamente assinados pelos administradores 

da sociedade e pelo Contabilista responsável, ou, ainda, cópia autêntica de documentos 

sociais que forem objeto da pauta dessas discussões nas reuniões ou assembléias previstas. 

Liber!;ad Bogus ~ 
SECRETARIA-GERAL 

CURITIBA, 27/09/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua a t n icidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificaçao ~'1;2_ 

...• ~ ..... 
JUNTA COMERCIAL 

DO f'ARANA 

O<""'CO O """'0" """"" ", , 'O, N· "~",. ~ 
PROTOCOLO: 176429310 DE 25/09/2017. CÓ I O DE VERIFICA~-~~ 
11703772195. NlRE: 41204764240 . 
PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 



- folha 05 - 

Alteração Contratual nO. 06 e Consolidação do Contrato Social da Sociedade: 
PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS L TDA 

CNPJ/MF 04.949.630/0001-68 
cLÁUSULA DÉOMA TERCEIRA: Tomar-se-ão dispensáveis as reuniões ou assembléias de 

Sócios, quando todos os sócios assinarem os balanços e demonstrações contidas no livro «u ·'''c •. 

~ diário da empresa. 

cLÁUSULA DÉOMA QUARTA: Falecendo ou sendo interditados quaisquer dos Sócios, a 

sociedade continuará suas atividades com os seus herdeiros e sucessores. Não sendo possível 

ou inexistindo interesse destes ou dos Sócios remanescentes, o valor de seus haveres será 

apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verifica da em balanço especialmente levantado, respeitada a forma de pagamento das quotas 

estabelecida na Cláusula Quinta. 

cLÁUSULA DÉOMA QUINTA: As hipóteses previstas nas cláusulas anteriores de retirada, 

falecimento, exclusão, separação, alienação e interdição são meramente exemplificativas, 

sendo que outros casos serão resolvidos, principalmente com relação ao pagamento das 

quotas, adotando-se o procedimento estabelecido na Cláusula Quinta, tudo de forma a evitar o D~ t,. 

a descapitalização da empresa. i ;;t 1. 
~ <'":5 

, . " .. _ _, _ ~ vi t 
CLAUSULA DECIMA SEXTA: As deliberaçoes relativas a aprovaçao das contas do ~ ~uJ j! 

administradores, aumento/redução do capital, designação/destituição de administradores, -;. •. ~ 

modo de remuneração, pedido de recuperação judicial, distribuição de lucros, alteração 

contratual fusão, cisão e incorporação, e outros assuntos relevantes para a sociedade, serão 

definidos na reunião de Sócios, por decisão majoritária de quotas. ~ 

cLÁUSULA DÉOMA SÉTIMA: Os Sócios serão obrigados à reposição dos lucros e das quantias 

~ 
retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo contrato, quando tais lucros ou quantia _ 

se distribuírem com prejuízo do capital. 

cLÁUSULA DÉOMA OITAVA: O Sócio que praticar atos conflitantes com os objetivos desta 

sociedade, ou vir a praticar concorrência desleal, será excluído por justa causa, ou seja, dos 
seus haveres a que tiver direito serão descontados os prejuízos por ele ocasionados e a forma 

"'T'F"" ""'T" '" """", '", ". N'~'~ PROTOCOLO: 176429310 DE 25/09/2017 ODIGO DE VERIFICAÇAO: 
11703772195. NIRE: 41204764240. ~ 

PERFURIBEL Poços ARTESIANOS LTDA !fi 
Liber~ad Bogus / k 

SECRETARIA-GERAL 
CURITIBA, 27/09/2017 

www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso. fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos pais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação j C) 3 

-7 •..• 
JUNTA COMERCIAL 

OOPARANA 



- folha 06- 

Alteração Contratual nO. 06 e Consolidação do Contrato Social da Sociedade: 
PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

CNPJ/MF 04.949.630/0001-68 

cLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA: Rca eleito o foro da comarca de Francisco Beltrão, Estado 
do Paraná, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato. 

E, por estarem assim justas e contratadas, assinam o presente instrumento, em via única. 

Francisco Beltrão - PR, 05 de setembro de 2017. ~, »: 
Ít<Y ~~-Jc ,l~ rC ROBERTO LUBIAN 

,,"""0 o ""'T'O EM ",.",." , ," '08 N° ,.,'~ •. ~ 
PROTOCOLO: 176429310 DE 25/09/2017 ÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703772195. NIRE: 41204764240. ft 
PERFURIBEL Poços ARTESIANOS LTDA (~ 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 27/09/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação J '1~ 
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Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA. 27/09/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br 

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/09/2017 13:55 SOB N° 20176429310. 
PROTOCOLO: 176429310 DE 25/09/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11703772195. NIRE: 41204764240. 
PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de 
Informando seus respectivos códigos de 



À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto - Pr 

Ref. Edital Modalidade Pregão Presencial n" 005/2019 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade de PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019, instaurado pelo 
Município de Planalto, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com 
o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Francisco Beltrão, 19 de Fevereiro de 2019. 

Claudimar Lubian 
Sócio Administrador 
RG: 5.987.741-0 

Perfuribel Poços Artesianos L TOA - EPP 
Av. AttiLio Fontana, 3323 - Pinheirinho - Fone (46) 3527-1212 - CEP: 85.603-025 - Francisco Beltrão/PR 

C.N.P.J: 04.949.630/0001-68 -Inscrição Estadual 90254004-00 .~ 
www.perfuribel.com.brperfuribel@perfuribel.com.br ~ 



Ref. Edital Modalidade Pregão Presencial n? 005/2019 

À Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Planalto - Pr 

DECLARAÇÃO DE OBSERV ANelA AO DISPOSTO DO INCISO XXXIII DO 
ARTIGO 7° DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

A proponente abaixo assinada, participante da licitação modalidade de PREGÃO 

PRESENCIAL N° 005/2019, por seu representante, declara, na forma e sob as penas 

impostas pela Lei n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e demais legislação pertinente, 

que, nos termos do § 6° do artigo 27 da Lei n° 6.544, de 22 de novembro de 1989, 

encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 

observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Francisco Beltrão, 19 de Fevereiro de 2019. 

Perfuribel Poços Artesianos L TDA EPP 
Av. Attilio Fontana, 3323 - Pinheirinho - Fone (46) 3527-1212 - CEP: 85.603-025 - Francisco 8eltrã R 

C.N.P.J: 04.949.630/0001-68 -Inscrição Estadual 90254004-00 
www.perfuribel.com.brperfuribel@perfuribel.com.br 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPJ N° 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PARANÁ 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTA, E 
JULGAMENTO DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL, 

REGISTRO DE PREÇO, TIPO MENOR PREÇO POR LOTE 

PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PRECOS N° 005/2019 

Aos vinte e um dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, às 09:00hs 
(nove horas), na sala de licitações da Prefeitura Municipal de Planalto, Estado do 
Paraná, reuniram-se em sessão pública a Pregoeira Senhora CARLA SABRINA 
RECH MALlNSKI designada pela Portaria nO 007/2019 de 01/02/2019 e equipe de 
apoio: CEZAR AUGUSTO SOARES e JEANE MARIA DE SOUZA designados 
conforme Portaria n? 007/2019, de 01/02/2019, para a realização dos atos 
pertinentes ao PREGÃO PRESENCIAL processado pelo sistema de REGISTRO 
DE PREÇOS SOB N° 005/2019, DO TIPO MENOR PREÇO POR LOTE, que tem 
por objeto desta licitação a contratação de empresa especializada em Engenharia, para 
a prestação de serviços na Perfuração/Desobstrução/retirada/conserto e colocação de 
bombas de POÇOS ARTESIANOS, com fornecimento de todos os materiais, 
ferramentas, equipamentos e mão de obra especializada, PROCESSADO PELO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, tendo como valor máximo a importância de 
R$ 459.644,99 (Quatrocentos e cinquenta e nove mil, seiscentos e quarenta e quatro 
reais e noventa e nove centavos). Abertos os trabalhos, foram credenciados os 
representante das seguintes empresas: 
- PERFURIBEL POÇOS ARTESIANOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nO 
04.949.630/0001-68, com sede na Avenida Attilio Fontana, 3323, Pinheirinho, 
município de Francisco Beltrão, estado do Paraná, representado pelo Sr. José 
Roberto Lubian, portador do CPF nO 015.203.739-02; 
- JAIR SCHLEICHER, inscrita no CNPJ sob nO 04.984.813/0001-14, com sede na 
Rua Minas Gerais, S/N, Centro, município de Tuneiras do Oeste, estado do Paraná, 
representado pelo Sr. Jair Schleicher, portador do CPF nO 004.635.179-54; 
A empresa ELETRIBEL POÇOS ARTESIANOS L TOA não credenciou devido ao 
não atendimento ao item "5.2.2.2 - Procuração ou Carta de Credenciamento (Anexo 
11), firmada pelo representante legal da licitante, nos termos do seu Ato Constitutivo, 
Estatuto ou Contrato Social" do Edita!. 
A Pregoeira ressaltou que a ausência quando da lavratura da ata, ao final da sessão 
pública, implicaria na preclusão do direito a recurso e na submissão ao disposto na 
mesma. Ato contínuo, foram abertos os envelopes contendo as propostas e, com a 
colaboração dos membros da equipe de apoio, foram devidamente examinadas, com 
a análise da compatibilidade do objeto, prazos e condições de fornecimento. Após 
termino da rodada de lances, foram consideradas como propostas válidas e lances 
vencedores, onde se constatou que se consagrou propostas de melhor preço as 
empresas subsequentes: 

PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS L TOA 
reduto/Serviço arca Preço total 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPI N° 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PARANÁ 

1 1 Disjuntor K32 / 10 A SCHNEIDER UN 10,00 10,1997 102,00 
1 2 Disjuntor K32 / 32 A SCHNEIDER UN 10,00 11,8609 118,61 
1 3 Disjuntor K32 /40 A SCHNEIDER UN 10,00 13,1272 131,27 
1 4 Disjuntor K32 / 50 A SCHNEIDER UN 10,00 14,7361 147,36 
1 5 Capacitor de arranque de IFG UN 5,00 32,7367 163,68 

216-259MFP A 250V 
1 6 Capacitor de arranque de IFG UN 5,00 36,669 183,35 

270A 
1 7 Contactor auxiliar 22M7 SCHNEIDER UN 5,00 46,2879 231,44 

220V. 
1 8 Capacitor permanente IFG UN 5,00 21,5205 107,60 

20,OUF 
1 9 Capacitor permanente IFG UN 5,00 26,115 130,58 

30,OUF 
1 10 Capacitor permanente IFG UN 5,00 30,8489 154,24 

40,OUF 
1 11 Capacitor permanente IFG UN 5,00 35,8326 179,16 

60,OUF 
1 12 Rele bimetal TH 9-13 SCHNEIDER UN 5,00 75,5569 377,78 

LRD16 
1 13 Rele bimetal TH 12-18 SCHNEIDER UN 5,00 84,7982 ~23,99 

LRD21 
1 14 Rele bimetal TH 16-24 SCHNEIDER UN 5,00 91,5302 ~57,65 

LRD22 
1 15 Rele bimetal TH 23-32 SCHNEIDER UN 5,00 107,445 537,23 

LRD32 5 
1 16 Contactor D09M7 09.A SCHNEIDER UN 5,00 77,979 389,90 

telemecanique. 
1 17 Contactor D12M7 12.A SCHNEIDER UN 5,00 90,6241 ~53, 12 

telemecanique. 
1 18 Contactor D18M7 18.A SCHNEIDER UN 5,00 98,4597 1492,30 

- telemecanique. 
1 19 Contactor D32M7 32.A SCHNEIDER UN 5,00 153,814 769,07 

telemecanique. 7 
1 20 Contactor D25M7 25.A SCHNEIDER UN 5,00 126,462 632,31 

telemecanique. 5 
1 21 Rele falta de fase N 220V SELTRON UN 5,00 77,3284 386,64 

60HZ 
1 22 Rele falta de fase N 380V SELTRON UN 5,00 83,7817 ~18,91 

60HZ 
1 23 Chave Reversora liga- MARGIRIUS UN 8,00 35,7803 286,24 

desliga 
1 24 Caixa de montagem de STAR UN 8,00 126,770 1.014,16 

quadro de comando 3 
40x40x20 

1 25 Bobinado moto-bomba IvANBRO UN 2,00 1.335,31 2.670,63 
submersível. 3,0 HP 41 
Monofásico. 254V. 

1 26 Bobinado moto-bomba VANBRO UN 2,00 1.402,92 2.805,85 
submersível. 3,5 HP 49 
Monofásico. 254V. 

r1wmv 
~ ~ 

2 

:fb, G -- 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNPI N° 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PAJUVVÁ 

1 27 Bobinado moto-bomba VANBRO UN 2,00 1.484,62 2.969,24 
submersível. 4,0 HP 13 
Monofásico. 254V. 

1 28 Bobinado moto-bomba VANBRO UN 2,00 1.667,73 3.335,47 
submersível. 5,0 HP 4 
Monofásico. 254V. 

1 29 Bobinado moto-bomba VANBRO UN 2,00 1.529,69 3.059,39 
submersível. 4,0 HP 52 
Trifásico. 220/380V. 

1 30 Bobinado moto-bomba VANBRO UN 2,00 2.141,00 ~.282,02 
submersível. 7,0 HP 99 
Trifásico. 220/380V. 

1 31 Bobinado moto-bomba ~ANBRO UN 2,00 2.501,60 5.003,20 
submersível. 7,5 HP 1 
Trifásico. 220/380V. 

1 32 Moto-bomba submersível. VANBRO UN 2,00 2.895,99 5.792,00 
3,5 HP monofásica 254V 76 

1 33 Moto-bomba submersível. VANBRO UN 2,00 3.366,45 6.732,91 
5,OHP monofásica 254V 63 

1 34 Moto-Bomba submersível. VANBRO UN 1,00 3.780,57 3.780,57 
7,0 HP Trifásica 220/380V. 27 

1 35 Moto-Bomba submersível. VANBRO UN 1,00 4.494,08 4.494,09 
7,5 HP Trifásica 220/380V. 78 

1 36 Mão de obra manutenção SERViÇOS UN 20,00 701,462 14.029,25 
equipamento, retirada de 5 
bomba e instalação de 
BOMBA 

1 37 Cabo submersível P. P. 3 x VIACABOS M 200,00 5,8898 1.177,96 
04mm 

1 38 Cabo submersível P. P. 3 x VIACABOS M 200,00 7,9751 1.595,02 
06mm 

1 39 Cabo submersível P. P. 3 x VIACABOS M 400,00 13,9985 5.599,40 
10mm 

1 40 Cabo submersível P. P. 3 x VIACABOS M 300,00 15,6887 4.706,61 
16mm 

1 41 Cabo submersível P. P. 3 x VIACABOS M 200,00 24,7616 -4.952,32 
25mm 

1 42 Válvula de retenção DOCOL UN 4,00 80,0062 320,02 
horizontal 1 y,." polegada 

1 43 Válvula de retenção DOCOL UN 5,00 95,2186 ~76,09 
horizontal 1 %" polegada 

1 44 Boia de nível automática. ANAUGER UN 10,00 34,3688 343,69 
1 45 Tubo de PVC soldável PLASTILlT UN 20,00 33,3291 666,58 

50mm 
1 46 Tubo de PVC soldável PLASTILlT UN 20,00 20,5098 410,20 

32mm 
1 47 Tubo de PVC soldável PLASTILlT UN 20,00 21,323 426,46 

40mm. 
1 48 Tubo de PVC soldável PLASTILlT UN 20,00 10,252 205,04 

25mm. 
1 49 Tubo de ferro galvanizado USIMINAS UN 50,00 176,072 8.803,64 (b 0 

3 Ir G 
--------------------------------------------------------- 



MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNP/ N° 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PARANÁ 

1 .1/2" polegada 8 
1 50 Luvas de ferro galvanizado HIDROCONEX UN 50,00 13,9985 699,93 

1.1/2" polegada 
1 51 Aprofundamento de poço PERFURIBEL M 250,00 89,0209 22.255,23 

com máquina 
rotopneumática 6" 

1 52 Desobstrução e limpeza de PERFURIBEL UN 3,00 2.394,55 7.183,65 
poço com máquina roto. 05 
pneumática. 

1 53 Protocolo de Dispensa de AGUAS, UN 4,00 1.436,73 5.746,92 
Outorga do poço, completa PARANA 03 
com análises e ART 

1 54 Teste de vazão c/moto PERFURIBEL UN 200,00 83,1079 16.621,58 
bomba submersa até 10HP 
com gerador 

1 55 Reservatório de polietileno FORTLEV UN 2,00 2.626,68 5.253,36 
10.0001ts 11 

1 56 Tubo de ferro galvanizado USIMINAS UN 30,00 104,883 3.146,52 
1" (polegada) 9 

1 57 Luvas de ferro galvanizado HIDROCONEX UN 30,00 9,7176 291,53 
1" polegada 

1 58 Tampa de poço 6" TONETTI UN 3,00 70,428 211,28 
1 59 Tubo Edutor geomecânico TIGRE UN 50,00 66,2052 3.310,26 

6" 
1 60 Tubo de revestimento GEO TIGRE M 48,00 69,8645 3.353,50 

Mecânico 06 polegadas (06 
metros) 

2 1 Perfuração do poço PERFURIBEL M 18,00 68,82 1.238,76 
diâmetro 10" (polegadas) 

2 2 Perfuração do poço PERFURIBEL M 432,00 61,41 26.529,12 
diâmetro 6" até 150 m de 
profundidade 

2 3 Perfuração do poço PERFURIBEL M 150,00 80,09 12.013,50 
diâmetro 6" de 151m de 
profundidade até 200 m de 
pr 

2 4 Tubo de revestimento GEO TIGRE M 28,00 73,56 2.059,68 
mecânico 06 polegadas (06 
metros) 

2 5 Mão de obra para SERViÇOS UN 3,00 1.883,60 5.650,80 
perfuração do poço 

2 6 Cimentação do PERFURIBEL UN 3,00 296,63 889,89 
revestimento e sapata de 
apoio 

2 7 Protocolo da Dispensa de AGUAS UN 3,00 1.512,81 4.538,43 
Outorga do poço, completa PARANA 
com análises e ART 

2 8 Tubo de Ferro Galvanizado USIMINAS UN 96,00 185,40 17.798,40 
1.1/2" (polegada) 

2 9 Luva de Ferro Galvanizado HIDROCONEX UN 96,00 16,23 1.558,08 
1.1/2" (polegada) 

c-W;nV 
~ z:b ~~~ 
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MUNICIPIO DE PLANALTO 
CNP/ N° 76.460.526/0001-16 

Praça São Francisco de Assis, 1583 - CEP: 85.750-000 
e-mail: planalto@rline.com.br 

Fone: (046) 3555-8100- Fax: (46) 3555-8101 
PLANALTO PARANÁ 

2 10 Tampa de poço 6" TONETII UN 3,00 86,02 258,06 
2 11 Barrilete PVC branco TIGRE UN 3,00 121,62 364,86 

completo 
2 12 Moto-bomba submersível. VANBRO UN 3,00 3.544,73 10.634,19 

5,OHP monofásica 254V 
2 13 Painel de comando STAR UN 3,00 826,01 2.478,03 

completo 5,OHP Monofásico PERFURIBEL 
254V 

2 14 Mão de obra para SERViÇOS UN 3,00 169,08 507,24 
montagem do painel de 
comando 

2 15 Cabo submersível P.P VIACABOS UN 600,00 16,52 9.912,00 
3x16mm 

2 16 Mão de obra para SERViÇOS UN 3,00 856,32 2.568,96 
instalação dos 
equipamentos 

TOTAL 264.000,00 

Após rodadas de lances, conforme histórico do Pregão em anexo, e negociação 
direta com as licitantes de melhor oferta, obteve-se os resultados acima descritos. 
Dando-se continuidade ao certame licitatório foi solicitado a empresa participante e 
considerada proposta de melhor preço: PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS 
L TOA, em conformidade com o constante acima, conforme critérios estabelecidos no 
Edital para apresentar o envelope de nO 02 (dois) - contendo os documentos de 
Habilitação. Logo após terem sido rubricados pela pregoeira, equipe de apoio e 
licitante presente, foi constatado que o mesmo estava em consonância com o 
estabelecido no Edital deste procedimento licitatório e por consequência, a referida 
empresa foi considerada HABILITADA. 
No curso do presente procedimento licitatório não foi apresentado nenhuma 
impugnação ou recurso quanto a resultado, havendo renúncia expressa de prazo por 
parte da licitante participante. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e 
assinada a presente Ata pela Comissão de Licitação e pelo representante da 
proponente. 

~~sfi~)m~~~~~~~~~ 
MALlNSKI 
Pregoeira 

r;i)6~ 
ELETRIBEL POÇOS 
ARTESIANOS L TDA 

Proponente 
Edson Luiz Oliota 

Proponente 
José Roberto Lubian 

5 
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

o Prefeito Municipal de Planalto, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e considerando a decisão da comissão julgadora; segundo o 
parecer da Assessoria Jurídica que o processo tramitou e seguiu os ditames da 

legislação pertinente, HOMOLOGA o resultado da licitação na modalidade de 
Pregão Presencial Processado pelo Registro de Preços sob nO 005/2019, cujo objeto 

é a contratação de empresa especializada em Engenharia, para a prestação de 

serviços na Perfuração/Desobstrução/retirada/conserto e colocação de bombas de 
POÇOS ARTESIANOS, com fornecimento de todos os materiais, ferramentas, 
equipamentos e mão de obra especializada, em favor da(s) empresa(s) 

PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS L TDA e em consequência ADJUDICA, 
ratificando os objetos em favor da mesma para que produza seus efeitos legais. 

Planalto-PR, 28 de fevereiro de 2019. 

i r, r ~~ 
~---~-~------------------------- 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
PREFEITO MUNICIPAL 



01/03/2019 Prefeitura Municipal de Planalto 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

LICITAÇÃO 
EDlTAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 

EDITAL DE RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019 DE 21 DE FEVEREIRO 
DE 2019. 

CARLA SABRINA RECH MALINSKI, na qualidade de Pregoeira 
do Município de Planalto, Estado do Paraná, nomeada pela Portaria na 
007/2019, de 01 de fevereiro de 2019, em cumprimento à Lei Federal 
de n° 10.520 de 31 de julho de 2002; Decreto Municipal de na 
2727/2007 de 26/06/2007 e subsidiariamente pela Lei na 8666 de 21 
de junho de 1993 e suas posteriores alterações e legislação correlata, 
TORNA PÚBLICO, o resultado Público de Licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENClAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS, 
tipo MENOR PREÇO POR LOTE, referente: 
1 . Objeto da Licitação 
Contratação de empresa especializada em Engenharia, para a 
prestação de serviços na PerfuraçãolDesobstrução/retirada/conserto e 
colocação de bombas de POÇOS ARTESIANOS, com fornecimento 
de todos os materiais, ferramentas, equipamentos e mão de obra 
especializada, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
2. Empresas Participantes: 
2.1 _ PERFURIBEL POCOS ARTESlANOS LTDA 
JAIR SCHLEICHER 
Situação: Classificada 
3. Empresa Vencedora: 
3.1 _ PERFURIBEL POCOS ARTESlANOS LTDA, pessoa 
jurídica, com inscrição no CNPJ 04.949.630/0001-68, com sede na 
Avenida Anilio Fontana, 3323, Pinheirinho, município de Francisco 
Beltrão, estado do Paraná, classificada em I ° lugar nos itens 1, 2, 3, 4, 
5,6,7,8,9,10, li, 12, 13, 14, 15, 16, 17,18,19,20,21,22,23,24, 
25,26,27,28, 29,30,31,32,33,34,35,36,37,38,39,40,41,42,43, 
44,45,46,47,48,49,50,51,52,53,54,55,56,57,58,59,60 do lote 
01, nos itens 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16 do lote 
02 totalizando a importância de R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e 
quatro mil reais). 
4. Data da Abertura: 
A Licitação Pregão Presencial N° 005/2019 de 07 de fevereiro de 
2019, teve sua abertura em reunião realizada pela Pregoeira no dia 21 
de fevereiro às 09:00 horas, na sala de licitações da Prefeitura 
Municipal de Planalto, Estado do Paraná, na Praça São Francisco de 
Assis, na 1583, Centro. 

Planalto, Estado do Paraná, em 28 de fevereiro de 2019. 

CARLA SABRINA RECH MALlNSKI 
Pregoeira 

Publicado por: 
Carla Sabrina Rech Malinski 

Código Identificador: EOFEA2CO 
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01/03/2019 Prefeitura Municipal de Planalto 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

LICITAÇÃO 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIA L SRP N° 005/2019 

o Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando 
o parecer da Pregoeira e equipe de apoio, de conformidade com a ATA 
de Sessào Pública de Pregão Presencial n", 005/2019, lavrada em 21 
de fevereiro de 2019, HOMOLOGO o resultado final do Processo 
Licitatório, na modalidade Pregào Presencial, Tipo Menor Preço de 
acordo com o abaixo descrito: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Engenharia, para 
a prestação de serviços na PerfuraçãolDesobstrução/retirada/conserto 
e colocação de bombas de POÇOS ARTESIANOS, com fornecimento 
de todos os materiais, ferramentas, equipamentos e mão de obra 
especializada, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
EMPRESA: PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS LTDA 
LOTE: 01. 
ITENS: 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16,17,18,19, 
20,21,22,23,24,25,26,27,28,29,30,31,32,33,34,35,36,37,38, 
39,40,41,42,43,44,45,46,47,48,49,50,51,52,53,54, 55,56, 57, 
58,59,60. 
LOTE: 02. 
ITENS: 1,2,3,4,5,6,7,8,9,10,11,12,13,14,15,16. 
VALOR TOTAL: R$ 264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil 
reais). 

DATA: 28 de fevereiro de 2019. 

lNÁC/O JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Carla Sabrina Rech Malinski 

Código Identificado r: 18A432D3 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 01/03/2019. Edição 1706 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/amp/ 

http://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/18A432D3/03AOLTBLS3u01ZhxlfIKJOb_-y4Nhw5aagnkhVfcfo8a9TX2xbGn9091cGAZFJFmy1_O...1/1 
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PLANALTO PARANÁ 

EDIT AL DE CLASSIFICAÇÃO 
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em Engenharia, para a prestação de serviços na 
Perfuração/Desobstrução/retirada/conserto e colocação de bombas de POÇOS ARTESIANOS, com 
fornecimento de todos os materiais, ferramentas, equipamentos e mão de obra especializada, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, a classificação ficou a seguinte: 

ELETRIBEL POCOS ARTESIANOS L TDA ME 
Class' Lote tem INome do produto/serviço rvalor do item Situaçao 
2 1 1 Disjuntor K32 / 10 A 170,00 Classificado 
2 1 2 Disjuntor K32 / 32 A 200,00 Classificado 
2 1 5 Capacitar de arranque de 216-259MFP A 275,00 Classificado 

250V 
2 1 6 Capacitar de arranque de 270A 310,00 Classificado 
2 1 7 Contactor auxiliar 22M7 220V. 390,00 Classificado 
2 1 8 Capacitar permanente 20,OUF 130,00 Classificado 
2 1 9 Capacitar permanente 30,OUF 220,00 Classificado 
2 1 10 Capacitar permanente 40,OUF 250,00 Classificado 
2 1 11 Capacitar permanente 60,OUF 275,00 Classificado 
2 1 12 Rele bimetal TH 9-13 LRD16 625,00 Classificado 
2 1 13 Rele bimetal TH 12-18 LRD21 725,00 Classificado 
2 1 14 Rele bimetal TH 16-24 LRD22 775,00 Classificado 
2 1 15 Rele bimetal TH 23-32 LRD32 925,00 Classificado 
2 1 16 Contactor D09M7 09.A telemecanique. 675,00 Classificado 
2 1 17 Contactor D12M7 12.A telemecanique. 775,00 Classificado 
2 1 18 Contactor D18M7 18.A telemecanique. 825,00 Classificado 
2 1 19 Contactor D32M7 32.A telemecanique. 1.325,00 Classificado 
2 1 20 Contactor D25M7 25.A telemecanique. 1.075,00 Classificado 
2 1 21 Rele falta de fase N 220V 60HZ 650,00 Classificado 
2 1 22 Rele falta de fase N 380V 60HZ 710,00 Classificado 
2 1 23 Chave Reversora liga-desliga 440,00 Classificado 
2 1 24 Caixa de montagem de quadro de comando 1.720,00 Classificado 

40x40x20 
2 1 25 Bobinado moto-bomba submersível. 3,0 HP 4.400,00 Classificado 

Monofásico. 254V. 
2 1 26 Bobinado moto-bomba submersível. 3,5 HP 4.400,00 Classificado 

Monofásico. 254V. 
2 1 27 Bobinado moto-bomba submersível. 4,0 HP 4.800,00 Classificado 

Monofásico. 254V. 
2 1 28 Bobinado moto-bomba submersível. 5,0 HP 5.000,00 Classificado 

Monofásico. 254V. 
2 1 29 Bobinado moto-bomba submersível. 4,0 HP 4.800,00 Classificado 

Trifásico. 220/380V. 
2 1 30 Bobinado moto-bomba submersível. 7,0 HP 7.000,00 Classificado 

Trifásico. 220/380V. 
2 1 31 Bobinado moto-bomba submersível. 7,5 HP 8.000,00 Classificado 

Trifásico. 220/380V. 
2 1 32 Moto-bomba submersível. 3,5 HP monofásica 9.600,00 Classificado r 
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254V 
2 1 33 Moto-bomba submersível. 5,OHP monofásica 11.200,00 Classificado 

254V 
2 1 34 Moto-Bomba submersível. 7,0 HP Trifásica 6.400,00 Classificado 

220/380V. 
2 1 35 Moto-Bomba submersível. 7,5 HP Trifásica 7.500,00 Classificado 

220/380V. 
2 1 36 Mão de obra manutenção equipamento, 23.000,00 Classificado 

retirada de bomba e instalação de BOMBA 
2 1 37 Cabo submersível P. P. 3 x 04 mm 1.860,00 Classificado 
2 1 38 Cabo submersível P. P. 3 x 06mm 2.500,00 Classificado 
2 1 39 Cabo submersível P. P. 3 x 10mm 7.960,00 Classificado 
2 1 40 Cabo submersível P. P. 3 x 16mm 8.250,00 Classificado 
2 1 42 Válvula de retenção horizontal 1 ~" polegada 480,00 Classificado 
2 1 43 Válvula de retenção horizontal 1 W' polegada 675,00 Classificado 
2 1 44 Boia de nível automática. 480,00 Classificado 
2 1 45 Tubo de PVC soldável 50mm 1.040,00 Classificado 
2 1 46 Tubo de PVC soldável 32mm 600,00 Classificado 
2 1 47 Tubo de PVC soldável 40mm. 680,00 Classificado 
2 1 48 Tubo de PVC soldável 25mm. 280,00 Classificado 
2 1 49 Tubo de ferro galvanizado 1.1/2" polegada 12.500,00 Classificado 
2 1 50 Luvas de ferro galvanizado 1.1/2" polegada 900,00 Classificado 
2 1 51 Aprofundamento de poço com máquina 31.250,00 Classificado 

rotopneumática 6" 
2 1 52 Desobstrução e limpeza de poço com 11.700,00 Classificado 

máquina roto. pneumática. 
2 1 53 Protocolo de Dispensa de Outorga do poço, 9.600,00 Classificado 

completa com análises e ART 
2 1 54 Teste de vazão clmoto bomba submersa até 26.000,00 Classificado 

10HP com gerador 
2 ~ 55 Reservatório de polietileno 10.0001ts 8.200,00 Classificado I 

2 1 56 Tubo de ferro galvanizado 1" (polegada) 5.250,00 Classificado 
2 1 57 Luvas de ferro galvanizado 1" polegada 450,00 Classificado 
2 1 58 Tampa de poço 6" 345,00 Classificado 
2 1 59 Tubo Edutor geomecânico 6" 5.250,00 Classificado 
2 2 3 Perfuração do poço diâmetro 6" de 151 m de 14.700,00 Classificado 

profundidade até 200 m de pr 
2 2 5 Mão de obra para perfuração do poço 7.500,00 Classificado 
2 2 7 Protocolo da Dispensa de Outorga do poço, 7.200,00 Classificado 

completa com análises e ART 
2 2 8 Tubo de Ferro Galvanizado 1.1/2" (polegada) 25.440,00 Classificado 
2 2 9 Luva de Ferro Galvanizado 1.1/2" (polegada) 1.920,00 Classificado 
2 2 10 Tampa de poço 6" 330,00 Classificado 
2 2 11 Barrilete PVC branco completo 450,00 Classificado 
2 2 13 Painel de comando completo 5,OHP 3.600,00 Classificado 

Monofásico 254V 
3 1 3 Disjuntor K32 1 40 A 210,00 Classificado 
3 1 4 Disjuntor K32 1 50 A 250,00 Classificado 
3 1 41 Cabo submersível P. P. 3 x 25mm 8.760,00 Classificado 

o-: 'o~ 
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3 1 60 Tubo de revestimento GEO Mecânico 06 5.928,00 Classificado 
polegadas (06 metros) 

3 2 1 Perfuração do poço diâmetro 10" (polegadas) 2.070,00 Classificado 
3 2 2 Perfuração do poço diâmetro 6" até 150 m de 42.336,00 Classificado 

profundidade 
3 2 4 Tubo de revestimento GEO mecânico 06 3.466,40 Classificado 

polegadas (06 metros) 
3 2 6 Cimentação do revestimento e sapata de 1.350,00 Classificado 

apoio 
3 2 12 Moto-bomba submersível. 5,OHP monofásica 17.400,00 Classificado 

254V 
3 2 14 Mão de obra para montagem do painel de 750,00 Classificado 

comando 
3 2 15 Cabo submersível P.P 3x16mm 16.500,00 Classificado 
3 2 16 Mão de obra para instalação dos 3.600,00 Classificado 

equipamentos 
JAIR SCHLEICHER - ME 
leI ~ote tem Nome do produto/serviço [Valor do item Situação 
2 1 2 Disjuntor K32 / 32 A 200,00 Classificado 
2 1 3 Disjuntor K32 /40 A 200,00 Classificado 
2 1 4 Disjuntor K32 / 50 A 220,00 Classificado 
2 1 5 Capacitar de arranque de 216-259MFP A 275,00 Classificado 

250V 
2 1 9 Capacitar permanente 30,OUF 220,00 Classificado 
2 1 40 Cabo submersível P. P. 3 x 16mm 8.250,00 Classificado 
2 1 41 Cabo submersível P. P. 3 x 25mm 8.700,00 Classificado 
2 1 60 Tubo de revestimento GEO Mecânico 06 5.904,00 Classificado 

polegadas (06 metros) 
2 2 1 Perfuração do poço diâmetro 10" (polegadas) 1.800,00 Classificado 
2 2 2 Perfuração do poço diâmetro 6" até 150 m de 40.608,00 Classificado 

profundidade 
2 2 4 Tubo de revestimento GEO mecânico 06 3.304,00 Classificado 

polegadas (06 metros) 
2 2 5 Mão de obra para perfuração do poço 7.500,00 Classificado 
2 2 6 Cimentação do revestimento e sapata de 1.200,00 Classificado 

apoio 
2 2 7 Protocolo da Dispensa de Outorga do poço, 7.200,00 Classificado 

completa com análises e ART 
2 2 12 Moto-bomba submersível. 5,OHP monofásica 17.082,00 Classificado 

254V 
2 2 14 Mão de obra para montagem do painel de 600,00 Classificado 

comando 
2 2 15 Cabo submersível P.P 3x16mm 13.800,00 Classificado 
2 2 16 Mão de obra para instalação dos 3.000,00 Classificado 

equipamentos 
3 1 1 Disjuntor K32 / 10 A 180,00 Classificado 
3 1 6 Capacitar de arranque de 270A 320,00 Classificado 
3 1 7 Contactor auxiliar 22M7 220V. 400,00 Classificado 
3 1 8 Capacitar permanente 20,OUF 185,00 Classificado 
3 1 10 Capacitar permanente 40,OUF 270,00 Classificado 
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3 1 11 Capacitar permanente 60,OUF 300,00 Classificado 
3 1 12 Rele bimetal TH 9-13 LRD16 650,00 Classificado 
3 1 13 Rele bimetal TH 12-18 LRD21 750,00 Classificado 
3 1 14 Rele bimetal TH 16-24 LRD22 800,00 Classificado 
3 1 15 Rele bimetal TH 23-32 LRD32 940,00 Classificado 
3 1 16 Contactor D09M7 09.A telemecanique. 690,00 Classificado 
3 1 17 Contactor D12M7 12.A telemecanique. 800,00 Classificado 
3 1 18 Contactor D18M7 18.A telemecanique. 870,00 Classificado 
3 1 19 Contactor D32M7 32.A telemecanique. 1.365,00 Classificado 
3 1 20 Contactor D25M7 25.A telemecanique. 1.120,00 Classificado 
3 1 21 Rele falta de fase N 220V 60HZ 685,00 Classificado 
3 1 22 Rele falta de fase N 380V 60HZ 740,00 Classificado 
3 1 23 Chave Reversora liga-desliga 504,00 Classificado 
3 1 24 Caixa de montagem de quadro de comando 1.792,00 Classificado 

40x40x20 
3 1 25 Bobinado moto-bomba submersível. 3,0 HP 4.720,00 Classificado 

Monofásico. 254V. 
3 1 26 Bobinado moto-bomba submersível. 3,5 HP 4.976,00 Classificado 

Monofásico. 254V. 
3 1 27 Bobinado moto-bomba submersível. 4,0 HP 5.260,00 Classificado 

Monofásico. 254V. 
3 1 28 Bobinado moto-bomba submersível. 5,0 HP 5.916,00 Classificado 

Monofásico. 254V. 
3 1 29 Bobinado moto-bomba submersível. 4,0 HP 5.420,00 Classificado 

Trifásico. 220/380V. 
3 1 30 Bobinado moto-bomba submersível. 7,0 HP 7.596,00 Classificado 

Trifásico. 220/380V. 
3 1 31 Bobinado moto-bomba submersível. 7,5 HP 8.878,00 Classificado 

Trifásico.220/380V. 
3 1 32 Moto-bomba submersível. 3,5 HP monofásica 10.260,00 Classificado 

254V 
3 1 33 Moto-bomba submersível. 5,OHP monofásica 11.946,00 Classificado 

254V 
3 1 34 Moto-Bomba submersível. 7,0 HP Trifásica 6.700,00 Classificado 

220/380V. 
3 1 35 Moto-Bomba submersível. 7,5 HP Trifásica 7.886,00 Classificado 

220/380V. 
3 1 36 Mão de obra manutenção equipamento, 24.000,00 Classificado 

retirada de bomba e instalação de BOMBA 
3 1 37 Cabo submersível P. P. 3 x 04 mm 1.900,00 Classificado 
3 1 38 Cabo submersível P. P. 3 x 06mm 2.800,00 Classificado 
3 1 39 Cabo submersível P. P. 3 x 10mm 9.600,00 Classificado 
3 1 42 Válvula de retenção horizontal 1 X" polegada 564,00 Classificado 
3 1 43 Válvula de retenção horizontal 1 %" polegada 840,00 Classificado 
3 1 44 Boia de nível automática. 600,00 Classificado 
3 1 45 Tubo de PVC soldável 50mm 1.180,00 Classificado 
3 1 46 Tubo de PVC soldável 32mm 720,00 Classificado 
3 1 47 Tubo de PVC soldável 40mm. 720,00 Classificado 
3 1 48 Tubo de PVC soldável 25mm. 360,00 Classificado 
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3 1 49 Tubo de ferro galvanizado 1.1/2" polegada 15.600,00 Classificado 
3 1 50 Luvas de ferro galvanizado 1.1/2" polegada 1.225,00 Classificado 
3 1 51 Aprofundamento de poço com máquina 39.250,00 Classificado 

rotopneumática 6" 
3 1 52 Desobstrução e limpeza de poço com 12.720,00 Classificado 

máquina roto. pneumática. 
3 1 53 Protocolo de Dispensa de Outorga do poço, 10.000,00 Classificado 

completa com análises e ART 
3 1 54 Teste de vazão c/moto bomba submersa até 29.400,00 Classificado 

10HP com gerador 
3 1 55 Reservatório de polietileno 10.0001ts 9.320,00 Classificado 
3 1 56 Tubo de ferro galvanizado 1" (polegada) 5.580,00 Classificado 
3 1 57 Luvas de ferro galvanizado 1" polegada 510,00 Classificado 
3 1 58 Tampa de poço 6" 372,00 Classificado 
3 1 59 Tubo Edutor geomecânico 6" 5.850,00 Classificado 
3 2 3 Perfuração do poço diâmetro 6" de 151m de 19.200,00 Classificado 

profundidade até 200 m de pr 
3 2 8 Tubo de Ferro Galvanizado 1.1/2" (polegada) 27.840,00 Classificado 
3 2 9 Luva de Ferro Galvanizado 1.1/2" (polegada) 2.208,00 Classificado 
3 2 10 Tampa de poço 6" 375,00 Classificado 
3 2 11 Barrilete PVC branco completo 600,00 Classificado 
3 2 13 Painel de comando completo 5,OHP 3.681,00 Classificado 

Monofásico 254V 
PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS L TDA 
Classificaçlo !Lote ~tem Nome do produto/serviço Valor do item Situaçao 
1 1 1 Disjuntor K32 /10 A 102,00 Classificado 
1 1 2 Disjuntor K32 / 32 A 118,61 Classificado 
1 1 3 Disjuntor K32 /40 A 131,27 Classificado 
1 1 4 Disjuntor K32 / 50 A 147,36 Classificado 
1 1 5 Capacitar de arranque de 216-259MFP A 163,68 Classificado 

250V 
1 1 6 Capacitar de arranque de 270A 183,35 Classificado 
1 1 7 Contactor auxiliar 22M7 220V. 231,44 Classificado 
1 1 8 Capacitar permanente 20,OUF 107,60 Classificado 
1 1 9 Capacitar permanente 30,OUF 130,58 Classificado 
1 1 10 Capacitar permanente 40,OUF 154,24 Classificado 
1 1 11 Capacitar permanente 60,OUF 179,16 Classificado 
1 1 12 Rele bimetal TH 9-13 LRD16 377,78 Classificado 
1 1 13 Rele bimetal TH 12-18 LRD21 423,99 Classificado 
1 1 14 Rele bimetal TH 16-24 LRD22 457,65 Classificado 
1 1 15 Rele bimetal TH 23-32 LRD32 537,23 Classificado 
1 1 16 Contactor D09M7 09.A telemecanique. 389,90 Classificado 
1 1 17 Contactor D12M7 12.A telemecanique. 453,12 Classificado 
1 1 18 Contactor D18M7 18.A telemecanique. 492,30 Classificado 
1 1 19 Contactor D32M7 32.A telemecanique. 769,07 Classificado 
1 1 20 Contactor D25M7 25.A telemecanique. 632,31 Classificado 
1 1 21 Rele falta de fase N 220V 60HZ 386,64 Classificado 
1 1 22 Rele falta de fase N 380V 60HZ 418,91 Classificado 

,-) 
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1 1 23 Chave Reversora liga-desliga 286,24 Classificado 
1 1 24 Caixa de montagem de quadro de comando 1.014,16 Classificado 

40x40x20 
1 1 25 Bobinado moto-bomba submersível. 3,0 HP 2.670,63 Classificado 

Monofásico. 254V. 
1 1 26 Bobinado moto-bomba submersível. 3,5 HP 2.805,85 Classificado 

Monofásico. 254V. 
1 1 27 Bobinado moto-bomba submersível. 4,0 HP 2.969,24 Classificado 

Monofásico. 254V. 
1 1 28 Bobinado moto-bomba submersível. 5,0 HP 3.335,47 Classificado 

Monofásico. 254V. 
1 1 29 Bobinado moto-bomba submersível. 4,0 HP 3.059,39 Classificado 

Trifásico. 220/380V. 
1 1 30 Bobinado moto-bomba submersível. 7,0 HP 4.282,02 Classificado 

Trifásico. 220/380V. 
1 1 31 Bobinado moto-bomba submersível. 7,5 HP 5.003,20 Classificado 

Trifásico. 220/380V. 
1 1 32 Moto-bomba submersível. 3,5 HP monofásica 5.792,00 Classificado 

254V 
1 1 33 Moto-bomba submersível. 5,OHP monofásica 6.732,91 Classificado 

254V 
1 1 34 Moto-Bomba submersível. 7,0 HP Trifásica 3.780,57 Classificado 

220/380V. 
1 1 35 Moto-Bomba submersível. 7,5 HP Trifásica 4.494,09 Classificado 

220/380V. 
1 1 36 Mão de obra manutenção equipamento, 14.029,25 Classificado 

retirada de bomba e instalação de BOMBA 
1 1 37 Cabo submersível P. P. 3 x 04 mm 1.177,96 Classificado 
1 1 38 Cabo submersível P. P. 3 x 06mm 1.595,02 Classificado 
1 1 39 Cabo submersível P. P. 3 x 10mm 5.599,40 Classificado 
1 1 40 Cabo submersível P. P. 3 x 16mm 4.706,61 Classificado 
1 1 41 Cabo submersível P. P. 3 x 25mm 4.952,32 Classificado 
1 1 42 Válvula de retenção horizontal 1 y,." polegada 320,02 Classificado 
1 1 43 Válvula de retenção horizontal 1 %" polegada 476,09 Classificado 
1 1 44 Boia de nível automática. 343,69 Classificado 
1 1 45 Tubo de PVC soldável 50mm 666,58 Classificado 
1 1 46 Tubo de PVC soldável 32mm 410,20 Classificado 
1 1 47 Tubo de PVC soldável 40mm. 426,46 Classificado 
1 1 48 Tubo de PVC soldável 25mm. 205,04 Classificado 
1 1 49 Tubo de ferro galvanizado 1.1/2" polegada 8.803,64 Classificado 
1 1 50 Luvas de ferro galvanizado 1.1/2" polegada 699,93 Classificado 
1 1 51 Aprofundamento de poço com máquina 22.255,23 Classificado 

rotopneumática 6" 
1 1 52 Desobstrução e limpeza de poço com 7.183,65 Classificado 

máquina roto. pneumática. 
1 1 53 Protocolo de Dispensa de Outorga do poço, 5.746,92 Classificado 

completa com análises e ART 
1 1 54 Teste de vazão c/moto bomba submersa até 16.621,58 Classificado 

10HP com gerador 
Classificado lJJ 1 1 55 Reservatório de polietileno 10.0001ts 5.253,36 

()YY' ~~ 
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1 1 56 Tubo de ferro galvanizado 1" (polegada) 3.146,52 Classificado 
1 1 57 Luvas de ferro galvanizado 1" polegada 291,53 Classificado 
1 1 58 Tampa de poço 6" 211,28 Classificado 
1 1 59 Tubo Edutor geomecânico 6" 3.310,26 Classificado 
1 1 60 Tubo de revestimento GEO Mecânico 06 3.353,50 Classificado 

polegadas (06 metros) 
1 2 1 Perfuração do poço diâmetro 10" (polegadas) 1.238,76 Classificado 
1 2 2 Perfuração do poço diâmetro 6" até 150 m de 26.529,12 Classificado 

profundidade 
1 2 3 Perfuração do poço diâmetro 6" de 151 m de 12.013,50 Classificado 

profundidade até 200 m de pr 
1 2 4 Tubo de revestimento GEO mecânico 06 2.059,68 Classificado 

polegadas (06 metros) 
1 2 5 Mão de obra para perfuração do poço 5.650,80 Classificado 
1 2 6 Cimentação do revestimento e sapata de 889,89 Classificado 

apoio 
1 2 7 Protocolo da Dispensa de Outorga do poço, 4.538,43 Classificado 

completa com análises e ART 
1 2 8 Tubo de Ferro Galvanizado 1.1/2" (polegada) 17.798,40 Classificado 
1 2 9 Luva de Ferro Galvanizado 1.1/2" (polegada) 1.558,08 Classificado 
1 2 10 Tampa de poço 6" 258,06 Classificado 
1 2 11 Barrilete PVC branco completo 364,86 Classificado 
1 2 12 Moto-bomba submersível. 5,OHP monofásica 10.634,19 Classificado 

254V 
1 2 13 Painel de comando completo 5,OHP 2.478,03 Classificado 

Monofásico 254V 
1 2 14 Mão de obra para montagem do painel de 507,24 Classificado 

comando 
1 2 15 Cabo submersível P.P 3x16mm 9.912,00 Classificado 
1 2 16 Mão de obra para instalação dos 2.568,96 Classificado 

equipamentos 

Planalto - PR, 28 de fevereiro de 2019. 

hW (A--- --P1lr1~O,(\ S (J )))~~~&V 
US~ ~LASABRIt~JA RECH JEANE MARIA DE 

0/\ ES MAU NSKI SOUZA 
Membro Pregoeira Membro 

066.452.549-03 068.626.699-40 675.443.399-04 



12/03/2019 Prefeitura Municipal de Planalto 

ESTADO DO PARANÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO 

LICITAÇÃO 
EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 03l/2019 

Praça São Francisco de Assis, n" 1583 
85.750-000 - Planalto - Paraná 

EXTRATO DE ATA REGISTRO DE PREÇOS N° 031/2019 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N° 005/2019 

DATA DA ASSINATURA: 08 de março de 2019. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PLANALTO. 
DETENTORA DA ATA: PERFURlBEL POCOS ARTESIANOS 
LTDA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Engenharia, para 
a prestação de serviços na PerfuraçãolDesobstrução/retirada/conserto 
e colocação de bombas de POÇOS ARTESIANOS, com fornecimento 
de todos os materiais, ferramentas, equipamentos e mão de obra 
especializada, PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
VALOR TOTAL: R$264.000,00 (duzentos e sessenta e quatro mil 
reais). 
PRAZO DE VIGtNCIA: 08/03/2020. 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Carla Sabrina Rech Malinski 

Código Identificador:80523D5E 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná 
no dia 12/03/2019. Edição 1712 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificado r no site: 
http://www.diariomunicipal.com.br/ampi 

h!tp://www.diariomunicipal.com.br/amp/materia/80523D5E/03AOLTBLQ778dxAdNL7rQuvix4MxbZXH1WTAfHkNKEDIK52nQk3ay4_qk6xTOBIIN7...1/1 
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Município de Planalto 
.P·rt.'lçn São Francisco de .Assis •• nO 1.583 

8$,7!'iO-QOO - .Planalto - Paraná 

.EXTRATO DE ATA REG ISTRO DE PREÇOS N° 03 1/2019 
PREGÃO PRESENCJAL SRP N° 005/2019 

~~~~,!>:..~S~!~A~~~~í~~C~el;~a~~~;.1.~J?ó. 
DETENTORA DA ATA, PERFURlBEL POCOS ARTESIANOS L TDA 
OBJETO: Co.ntl·ataçilo de en:lpJ'esa especializada el'l'\ EnQel)harin~ para a 
pl.'cstução de serviços .na Pc.rturoc;l1o/DesobstruçAo/'rct"iradalconscJ."'to e 
colocnçã.o ele bo .•.. nbas de POÇOS ARTESIANOS. cor.n f"ornecinl.euto de 
todos os materiais. fernlJ'ucotas. equipt'Uncntos e LTl.ão de obra 
especiali7..adn.., PROCESSADO .PELO srSTEMA DE REG1STRO DE 
PR.EÇOS 
VAl,.OR ~rO''''AL: R$264,OOO.OO (duzentos e sessenta e quatro rl'lil reais). 
PRAZO D.E VIG~NCIA: 08/03/2020. 

TNÁCIO JOS·É ·WERLE 
PreFeito M'unicipal 
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.:P1Tr\I, l)E H"S!lLl~\I)() m: !.!ClTACÃO 
.CRK<;Á!il~Xl;E:·!Q~L N·003l20IQ QI;; 21 I)~m 

c~, Rl. .• \ SARUINA REC.H MALI_NSKl. na quabdcde de P'rl;'~iru do Municipro de Planalto. E!lt.1do do 
Pnrané.nomeadu pcla Portaria n"fJfr7i2iJ1Q,l1eOI de fevereiroõe zütc.em c ·urnpnnu.:ntot\ Lei Federal de u"'11. ,,20 
de 31 de julho de 2002; Decrete Municipal de n"27!7:'2007 de ::6./0612007 c subsidieriememe pela Lei o"8666dc: 11 
de junho de 19Q.l e suas posteriores alterações e lcgí •• laçlo corrclata, TORNA l'ÚOLlCO, o resultado Público de 
Licitação oa modalidade PREGÃO PltESENClAL SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS. tipo MENOR 
PREÇO POR l.OTE. referente: 
1 • Objeto da I ,Icllaç!n 
Contr atução de emp re sa e sp eciatizad a em Bng enha riu, pa r e (I p re stnç ão de serviços na 
Pcrfurcção.Dcsobstrução't 'c nitada/conscrto c cotocccào de bombas de POÇOS ARTF_<;LANOS, com fornecimento de 
todos os m;ú~ri:u<;, fcrremcuta .•• , equipamento ..• c mão de obra cspcclelizedu, f'HOCESSADO PELO SIS rEMA 1)F. 
REGISTRO DE PREÇ'OS 
2. ElOprt'.as Paructpantes: 

2.1 - PF.RFURIRF.L POCOS ARTICSIA:>iOS I.TIlA 
J"'R SCUU"CIlER 

SituaçiJtl: Cl:1<;sitlcflda 
~\, Empresa VClIctdora: 

3,1 - Pt:RFURIUt:l. POCOS ARTt;SIANOS LTOA. pessoa jurídica, com inscrição no C!\fJJ 
04 (}4') 630/00(JI,h~, com sede na Avcnldn Attüio Footana, ,'-lH, Piuhcirinho, muulcfpio de Francisco Beítrão, 
cstado do Perauá.clnseifícade cm 1"lugarmlSilens !,:=!,3,4.5,fl. 7,k,9.IO,Il,12, 13, 14,15,16.17,IK, 19.20.21, 
2:,23.14.25.2(" "27. :8. 29, ~~O. J I. 32, ::t3. 34. 35, 36, .17. 38, 39. 40. 41. 42, 4~, 44 . .aS, 46, 47. 4~. 49,50.51.52, S:t. 
5·~. ~\ ;ljú. 57,58,59,60 dolote vi, no", itens 1,1.3,4,5, b. 7, 8, 9, 10. li. 12, I J, 14. 15, 16 do lote 02 torahzando a 
impcnênciade RS 2M.OOO.LK) (duzentos e sessenta c quatro mH reais), 
4. UntR c1.Abertun! 

4,1 A Licireção Pregâc Presencia! N'> 005·"2019 de 07 de te .•. ereirc de 2019. teve sua n~11\1m em reunião 
ICJ.1I2~h':.I pela Prcgoeira no dia 21 de fevereiro à~ 09:00 horas. lia sala de liciteções da Prefeitura Municipal de 
Planalto, I-sredc do Parcná, na P~8 São Francssco de Assts. o" 15M3, Centro. 

C'RLA S~!lRINA RECII MALI.'liSKI 
Pr~O(:ira 

TERMO DE H0l\10LOGAÇ,\.O 
PR EGÃO PRESENCI A 1. SRP N° 005/2019 

o Prefeito do Município de Planalto, Estado do Paraná, considerando o parecer da 
Pregoeiro e equipe de apoio, de conformidade com a ATA de Sessão Pública de Pregão 
Presencial n". 005i2019.lavrada em 21 de fevereiro de 2019. HOMOLOGO o resultado 
final do Processo Licitatório, na modalidade Pregão Prescncial, Tipo Menor Preço de 
acordo com o abaixo descrito: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada em Engenharia, para a prestação de 
serviços na Perfuração!D~sobstrução!retir:ldaíconselto e colocação de bombas de 
POÇOS ARTESIANOS, com fornecimento de todos os materiais, ferramentas. 
equipamentos e mão de obra especializada, PROCESSADO PELO SISTEIvlA DE 
REGISTRO DE PREÇOS. 
EMPRESA: PERFlIRJ.8ELPOCOS ARTESI.ANOS LTDA 
LOTE:Ol. 
ITENS: 1,2.3.4,5.6,7,8,9, 10, 11, 1~.13.14.15, 16, 17, 18, 19,20.21.22,23,24,~5,2ó,27. 
~8, 29, 30, 31,32,33,34,35, J6, 37, J8, 39, 40, 41,42,43,44,45.46.47.48. 49.50, 51,52,53, 
54.55,50,57.58.59,60. 
LOTE: 02. 
ITENS: I. 2,3.4.5.6,7.8.9,1(1.11,12,13.14,15, tli. 
VALOR TOTAL: RS 264.000.00 (duzentos e sessenta e quatro mil reais). 

DATA: 28 de fever eu o de ~OI9. 

INÁcro JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 

t:OlHI DE Rt:SU!..TAIl()!lE 1,IClTACÃO 
PREGÃO PRESENCI,U, N' !I04.-'1D.!.2.1lE 19 DE FE\'ERfJRQ.illJlli,_ 

C AR!..A SABRINA RECH MAU~ShJ. ea qualidade de Prcgocira 00 MU!1lçírio de Plenahc. CSI<ldQ <.1<) 
Parane. ucmeade pela Portena ll"OO7/20 19. de 01 de f •.. wererrc de 20 19. em cumorirncuto á Ler F ••. -dcral de n" I(J.5~O 
de)1 dejulho ck: :!OO2; Decreto Menícipetde n" 2727/2001 (k ~n/06.i20(r] e subsidiariomente pela Lei n'' S(>66 de'11 
de Junho de 19'}3 (: SlJ3S posteriores alterecõcs ~ IcSi •• tacâo coeeelere, TORNA púer .1CO. o I"CSUIIMo Público ele 
Licitação na modalidade PREGÃO I'RIiSt:NCIAL SISTEMA REGISTRO DE I'RIi:ÇOs., npc !\·It.~UR 
PRi:ÇO. referente: 
1 . Objeto d:1 l.Iclt.ç.ào 
Contraração de empresa visando R prestccáo de SCf"','IÇO de chnverro, fornecimento de cbaves. oestmvameuto de 
Icchadurus, tqXl"I\'KO, conserto eu no •. '1I de chaves. iuduil\do mllu de obnt e todo material nccessério, conforme 
especificações c qU1Ultidadc.-t descritas para atcn.k:r as nt..'Ccot'idadcs de todn- a~ -ccrcrertes do Muulclpio ele Planalto·· 
PR. PROCESSADO PELO SISTrMA DE REGI~ TRO DE PREÇ 0S 
2, Empn..'"" Parttclpanu es : 

2.1 - MONIQllt: IZAIIEU:ICHH.lU:RGER OH734469'123 
Sinucão: Classrâcade 
3. Empresa Veucedcra: 

J.1 - MONIQlIE IZ!\DEL EICHELBERGER Otc73446Q9"23. P •. ::S!õ(l:l jurfdlca. com iuccricào TI» CNf'J 
30.J32.452:0001·Jl, com sede na Avenida R,(' Grande de Sul. i 5.56. Sala. Centro. município de Planaho. estado do 
Parenâ.cla s ;sitic.wa~m lrlugar nos i1~usOI.O::!. 0.1. 04. OS. 06.0"7,08, t"lge 1(1 do lore üljotulizandc a imporliln..:i:lde 
RS 31.150.00(tnntA e um mil cento ecmqueeta reais). 
4. Dai. d~ Abertura: 

.1.1 A LiI.'It4:lÇoo Prcg.-io Presencia! N" 004:'2019 de tlS de fcvcrcho de 2019, tcH' sua abertura l.'fIl rcuniéc 
realiz.a.da j'lClu Pregoeira no dia 19 de fevereiro J\ 09:00 horas, na salu de Iicueções da Prcli.'üura MUlli<:lpal õc 
Ptannho. bstado do 'Jartmi, na Praça São Fraucísco deAssis. n" l.s!iJ, Centro. 

C.~RL." SA8Rli'Ii.\ RECH MALINSKI 
Ilr\!g'ocin 

TERMO DE HOMOLOGAÇAO 
PR~:GÃO PRESENCIAI. SRI' N° 004/2019 

o Prefeito do Município de Planalto, Estado do Parauá, considerando o parecer da 
Pregoeira e equipe de apoio. de conformidade com li ATA de Sessão Pública de Pregão 
Presencial n". 004/2019, lavrada em 19defewreirode 2019, HOMOLOGO o resultado 
final do Processo Licitatório, na modalidade Pregão Presencial, Tipo Menor Preço de 
acordo com o abaixo descrito: 
OB.JETO: Contrataçào de empresa visando à prestação de serviço de chaveiro, 
fornecimento de chaves, dcstravamento de fechaduras, reposição. conserto ou n -o ca de 
chaves. incluindo mào de obra e todo material necessário, conforme especificações e 
quantidades descritas) para atender as necessidades de todas as secretarias do 
Município do! Planalto·PR. PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE 
PREÇOS. 
EMI'RESA: MONIQlJE 11,AIIEI.,EICIlEL8ERGUER087344(,9923 
LOTE:Ol. 
ITENS: O I. 02. 03, M, 05. 06. 07, 08, 09 e in 
VAl.OR TOTAL: R$.\ 1.150,00 (trinta e um mil cenro e cinquentn reais). 

I>AT,\: 26de fevereiro de 2019. 

INÁCIO JOSÉ WERLE 
Prefeito Municipal 
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MUNICÍPIO DE PLANALTO- PR 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 31/2019 

PREGÃO PRESENCIAL N° 005/2019 

Aos oito dias de março de 2019, o Município de Planalto - PR, inscrito no CNPJ/MF sob o n? 
76.460.526/0001-16, com sede à Praça São Francisco de Assis, n° 1583, centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pelo seu Prefeito Municipal, Sr. Inácio José Werle, nos termos 
do art. 15 da Lei Federal n? 8.666/93 e suas alterações, do Decreto Municipal n" 272712007, Decreto 
Municipal 4673/2017 e da Lei n" 10.520/02, em face da classificação das propostas apresentada no 
Pregão Presencial SRP n" 5 , por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada 
no Diário Oficial do Município de Planalto em 28/02/2019, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 
empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o Pregão e 
aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

PERFURIBEL POCOS ARTESIANOS L TDA, sediada na AV ATTILIO FONTANA, 3223 - 
CEP: 85603025 - BAIRRO: PINHEIRINHO, Francisco Beltrão/PR, inscrita no CNPJ sob o 
n° 04.949.630/0001-68 e Inscrição Estadual sob o n09025400400, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada por seu Representante Legal Sr. CLAUDIMAR 
LUBIAN, portador do RG n° e do CPF n° 839.614.619-53 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto desta Ata é a contratação de empresa especializada em Engenharia, para a 
prestação de serviços na PerfuraçãolDesobstrução/retirada/conserto e colocação de bombas de 
POÇOS ARTESIANOS, com fornecimento de todos os materiais, ferramentas, equipamentos e mão 
de obra especializada, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas 
abaixo: 

ITENS 
Lote Item lDescriÇão do Marcado Unidade de Quant. [Preço Preço total 

produto/servíço produto medida unitário 
LOTE 1 Disjuntor K32 1 10 A SCHNEIDER UN 10,00 10,1997 102,00 
: 001 - 
LOTE 2 Disjuntor K32 1 32 A SCHNEIDER UN 10,00 11,8609 118,61 
: 001 - 
LOTE 3 Disjuntor K32 140 A SCHNEIDER UN 10,00 13,1272 131,27 
: 001 - 
LOTE 4 Disjuntor K32 1 50 A SCHNEIDER UN 10,00 14,7361 147,36 

1 
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: 001 - 
LOTE 5 Capacitor de arranque de IFG UN 5,00 32,7367 163,68 
: 001 - 216-259MFP A 250V 
LOTE 6 Capacitor de arranque de IFG UN 5,00 36,669 183,35 
: 001 - 270A 
LOTE 7 Contactor auxiliar 22M7 SCHNEIDER UN 5,00 46,2879 231,44 
: 001 - 220V. 
LOTE 8 Capacitor permanente IFG UN 5,00 21,5205 107,60 
: 001 - 20,OUF 
LOTE 9 Capacitor permanente IFG UN 5,00 26,115 130,58 
: 001 - 30,OUF 
LOTE 10 Capacitor permanente IFG UN 5,00 30,8489 154,24 
: 001 - 40,OUF 
LOTE 11 Capacitor permanente IFG UN 5,00 35,8326 179,16 
: 001 - 60,OUF 
LOTE 12 Rele bimetal TH 9-13 SCHNEIDER UN 5,00 75,5569 377,78 
: 001 - LRD16 
LOTE 13 Rele bimetal TH 12-18 SCHNEIDER UN 5,00 84,7982 423,99 
: 001 - LRD21 
LOTE 14 Rele bimetal TH 16-24 SCHNEIDER UN 5,00 91,5302 457,65 
: 001 - LRD22 
LOTE 15 Rele bimetal TH 23-32 SCHNEIDER UN 5,00 107,4455 537,23 
: 001 - LRD32 
LOTE 16 Contactor D09M7 09.A SCHNEIDER UN 5,00 77,979 389,90 
: 001 - elemecanique. 
LOTE 17 Contactor D12M7 12.A SCHNEIDER UN 5,00 90,6241 453,12 
: 001 - telemecanique. 
LOTE 18 Contactor D18M7 18.A SCHNEIDER UN 5,00 98,4597 492,30 
: 001 - telemecanique. 
LOTE 19 Contactor D32M7 32.A SCHNEIDER UN 5,00 153,8147 769,07 
: 001 - telemecanique. 
LOTE 20 Contactor D25M7 25.A SCHNEIDER UN 5,00 126,4625 632,31 
: 001 - telemecanique. 
LOTE 21 Rele falta de fase N SELTRON UN 5,00 77,3284 386,64 
: 001 - 220V 60HZ 
LOTE 22 Rele falta de fase N SELTRON UN 5,00 83,7817 418,91 
: 001 - 380V 60HZ 
LOTE 23 Chave Reversora MARGIRIUS UN 8,00 35,7803 286,24 
: 001 - liga-desliga 
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LOTE 24 Caixa de montagem de STAR UN 8,00 126,7703 1.014,16 
: 001 - quadro de comando 

40x40x20 
LOTE 25 Bobinado moto-bomba VANBRO UN 2,00 1.335,314 2.670,63 
: 001 - submersível. 3,0 HP 1 

Monofásico.254V. 
LOTE 26 Bobinado moto-bomba VANBRO UN 2,00 1.402,924 2.805,85 
: 001 - submersível. 3,5 HP 9 

Monofásico.254V. 
LOTE 27 Bobinado moto-bomba VANBRO UN 2,00 1.484,621 2.969,24 
: 001 - submersível. 4,0 HP 3 

Monofásico.254V. 
LOTE 28 Bobinado moto-bomba VANBRO UN 2,00 1.667,734 3.335,47 
: 001 - submersível. 5,0 HP 

Monofásico.254V. 
LOTE 29 Bobinado moto-bomba VANBRO UN 2,00 1.529,695 3.059,39 
: 001 - submersível. 4,0 HP 2 

Trifásico.220/380V. 
LOTE 30 Bobinado moto-bomba VANBRO UN 2,00 2.141,009 4.282,02 
: 001 - submersível. 7,0 HP 9 

Trifásico.220/380V. 
LOTE 31 Bobinado moto-bomba VANBRO UN 2,00 2.501,601 5.003,20 
: 001 - submersível. 7,5 HP 

Trifásico.220/380V. 
LOTE 32 Moto-bomba VANBRO UN 2,00 2.895,997 5.792,00 
: 001 - submersível. 3,5 HP 6 

monofásica 254V 
LOTE 33 Moto-bomba VANBRO UN 2,00 3.366,456 6.732,91 
: 001 - submersível. 5,OHP 3 

monofásica 254V 
LOTE 34 Moto-Bomba VANBRO UN 1,00 3.780,572 3.780,57 
: 001 - submersível. 7,0 HP 7 

Trifásica 220/380V. 
LOTE 35 Moto-Bomba VANBRO UN 1,00 4.494,087 4.494,09 
: 001 - submersível. 7,5 HP 8 

Trifásica 220/380V. 
LOTE 36 Mão de obra manutenção SERVIÇOS UN 20,00 701,4625 14.029,25 
: 001 - equipamento, retirada de 

bomba e instalação de 
BOMBA 

3 
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LOTE 37 Cabo submersível P. P. 3 VIACABOS M 200,00 5,8898 1.177,96 
: 001 - x04mm 
LOTE 38 Cabo submersível P. P. 3 VIACABOS M 200,00 7,9751 1.595,02 
: 001 - x06mm 
LOTE 39 Cabo submersível P. P. 3 VIACABOS M 400,00 13,9985 5.599,40 
: 001 - x 10mm 
LOTE 40 Cabo submersível P. P. 3 VIACABOS M 300,00 15,6887 4.706,61 
: 001 - x 16mm 
LOTE 41 Cabo submersível P. P. 3 VIACABOS M 200,00 24,7616 4.952,32 
: 001 - x25mm 
LOTE 42 V ál vula de retenção DOCOL UN 4,00 80,0062 320,02 
: 001 - horizontal 1 W' polegada 
LOTE 43 V álvula de retenção DOCOL UN 5,00 95,2186 476,09 
: 001 - horizontal 1 W' polegada 
LOTE 44 Boia de nível automática. ANAUGER UN 10,00 34,3688 343,69 
: 001 - 
LOTE 45 Tubo de PVC soldável PLASTILIT UN 20,00 33,3291 666,58 
: 001 - 50mm 
LOTE 46 Tubo de PVC soldável PLASTILIT UN 20,00 20,5098 410,20 
: 001 - 32mm 
LOTE 47 Tubo de PVC soldável PLASTILIT UN 20,00 21,323 426,46 
: 001 - 40mm. 
LOTE 48 Tubo de PVC soldável PLASTILIT UN 20,00 10,252 205,04 
: 001 - 25mm. 
LOTE 49 Tubo de ferro USIMINAS UN 50,00 176,0728 8.803,64 
: 001 - galvanizado 1.1/2" 

polegada 
LOTE 50 Luvas de ferro HIDROCONEX UN 50,00 13,9985 699,93 
: 001 - galvanizado 1.1/2" 

polegada 
LOTE 51 Aprofundamento de poço PERFURIBEL M 250,00 89,0209 22.255,23 
: 001 - com máquina 

rotopneumática 6" 
LOTE 52 Desobstrução e limpeza PERFURIBEL UN 3,00 2.394,550 7.183,65 
: 001 - de poço com máquina 5 

roto. pneumática. 
LOTE 53 Protocolo de Dispensa de AGUAS UN 4,00 1.436,730 5.746,92 
: 001 - Outorga do poço, PARANÁ 3 

completa com análises e 

4 
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ART 
LOTE 54 Teste de vazão c/moto PERFURIBEL UN 200,00 83,1079 16.621,58 
: 001 - bomba submersa até 

10HP com gerador 
LOTE 55 Reservatório de FORTLEV UN 2,00 2.626,681 5.253,36 
: 001 - polietileno 10.000lts 1 
LOTE 56 Tubo de ferro USIMINAS UN 30,00 104,8839 3.146,52 
: 001 - galvanizado 1" 

(polegada) 
LOTE 57 Luvas de ferro HIDROCONEX UN 30,00 9,7176 291,53 
: 001 - galvanizado 1" polegada 
LOTE 58 Tampa de poço 6" TONETTI UN 3,00 70,428 211,28 
: 001 - 
LOTE 59 Tubo Edutor TIGRE UN 50,00 66,2052 3.310,26 
: 001 - geomecânico 6" 
LOTE 60 Tubo de revestimento TIGRE M 48,00 69,8645 3.353,50 
: 001 - GEO Mecânico 06 

polegadas (06 metros) 
LOTE 1 Perfuração do poço PERFURIBEL M 18,00 68,82 1.238,76 
: 002- diâmetro 10" (polegadas) 
LOTE 2 Perfuração do poço PERFURIBEL M 432,00 61,41 26.529,12 
: 002- diâmetro 6" até 150 m de 

profundidade 
LOTE 3 Perfuração do poço PERFURIBEL M 150,00 80,09 12.013,50 
: 002- diâmetro 6" de 151m de 

profundidade até 200 m 
de pr 

LOTE 4 Tubo de revestimento TIGRE M 28,00 73,56 2.059,68 
: 002- GEO mecânico 06 

polegadas (06 metros) 
LOTE 5 Mão de obra para SERVIÇOS UN 3,00 1.883,60 5.650,80 
: 002- perfuração do poço 
LOTE 6 Cimentação do PERFURIBEL UN 3,00 296,63 889,89 
: 002- revestimento e sapata de 

apOIO 
LOTE 7 Protocolo da Dispensa de AGUAS UN 3,00 1.512,81 4.538,43 
: 002- Outorga do poço, PARANA 

completa com análises e 
ART 

5 
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LOTE 8 Tubo de Ferro USIMINAS UN 96,00 185,40 17.798,40 
: 002- Galvanizado 1.1/2" 

(polegada) 
LOTE 9 Luva de Ferro HIDROCONEX UN 96,00 16,23 1.558,08 
: 002- Galvanizado 1.112" 

(polegada) 
LOTE 10 Tampa de poço 6" TONETTI UN 3,00 86,02 258,06 
: 002- 
LOTE 11 Barrilete PVC branco TIGRE UN 3,00 121,62 364,86 
: 002- completo 
LOTE 12 Moto-bomba VANBRO UN 3,00 3.544,73 10.634,19 
: 002- submersível. 5,OHP 

monofásica 254V 
LOTE 13 Painel de comando STAR UN 3,00 826,01 2.478,03 
: 002- completo 5,OHP PERFURIBEL 

Monofásico 254V 
LOTE 14 Mão de obra para SERVIÇOS UN 3,00 169,08 507,24 
: 002- montagem do painel de 

comando 
LOTE 15 Cabo submersível P.P VIACABOS UN 600,00 16,52 9.912,00 
: 002- 3x16mm 
LOTE 16 Mão de obra para SERVIÇOS UN 3,00 856,32 2.568,96 
: 002- instalação dos 

equipamentos 
TOTAL 264.000,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que 
deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 
sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Planalto - PR. 

3.2. O Município de Planalto efetuará seus pedidos à Detentora da Ata nos termos da Cláusula 
Quarta desta Ata, mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile ou 
e-mail, o qual deverá conter além dos requisitos da Cláusula Quarta, as seguintes informações: 

3.2.1. Número da Ata; 
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3.2.3. Número do item conforme Ata; 

3.2.3. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.4. Valor do material; 

3.2.5. Requerimento. 

3.3. O objeto deverá atender rigorosamente as especificações exigi das pela Contratante. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE 
RECEBIMENTO 

4.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar os objetos solicitados atendendo a todos 
os requisitos constantes no item 14 do edital, a qual somente poderá ocorrer posteriormente à 
elaboração de requerimento de compra pela Secretaria Municipal solicitante, nos termos do 
subitem seguinte. 

4.2. O requerimento mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação da Secretaria Municipal solicitante; 
b) Discriminação dos objetos a serem adquiridos/executados; 
c) Local onde serão entregues/executados; 
d) Prazo para entrega/execução; 
e) Quantidade e medidas, quando for o caso; 
f) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade da aquisição; 
g) Assinatura da( o) Secretária( o) Municipal solicitante. 

4.3. O requerimento deverá ser enviado ao Departamento de Licitações do Município que 
verificará a possibilidade da aquisição/prestação de serviços e encaminhará o respectivo pedido à 
empresa vencedora do certame, juntamente com a respectiva nota de empenho. 

4.4. A empresa licitante deve negar o fornecimento do objeto caso estes sejam solicitados sem 
a elaboração do requerimento e as informações previstas no subitem 4.2. 

4.4.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para 
a empresa vencedora do certame. 

4.5. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

4.6. O fornecimento de materiais/serviços pela empresa vencedora do certame sem a prévia 
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 
configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho 
emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para 
aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013. 

~ 7 
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4.7. As solicitações deverão ser carimbadas e assinadas pela comissão de recebimento, para 
fins de recebimento definitivo dos serviços. 

4.8. As solicitações provenientes da Secretaria participante da Ata de Registro de Preços, 
após o recebimento definitivo dos bens, deverão ser armazenados em arquivo próprio no Controle 
Interno ou no Departamento de Licitações do Município ou na própria Secretaria Solicitante, 
permitindo a fiscalização de órgão interno e externos. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

0.1. O pagamento será feito pelo Município de PlanaltolPR, de acordo com o item 17 
do edital, de forma parcelada, conforme o fornecimento dos produtos, somente após o 
recebimento definitivo dos serviços, nos termos do item 14 do edital do certame. 

0.1. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

0.2. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela Detentora da Ata, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de 
Preços. 

0.3. As despesas com a aquisição dos objetos registrados nesta ata serão empenhadas nas 
seguintes dotações orçamentárias: 

DOTAÇÕES 
Conta da despesa Funcional programática Destinação de recurso 

00090 02.103.04.122.0402.1010 4.4.90.51.00.00.00000 
00480 05.115.15.512.1501.1051 4.4.90.51.00.00.00000 
00780 07.121.12.361.1201.1035 4.4.90.51.00.00.00000 
01430 08.124.27.813.2701.1068 4.4.90.51.00.00.00000 
02510 11.133.20.661.2201.1063 4.4.90.51.00.00.00000 
02740 13.136.18.541.0801.1056 4.4.90.51.00.00.00000 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

6.1. A fiscalização da Ata de Registro de Preços será exerci da por representante da 
Secretaria Municipal de Administração conforme termo de referência, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução da Ata, e de tudo dará ciência à 
Administração, bem como atestar a prestação de serviços, nos termos do item 14 do edital. 

6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou material inadequado ou de qualidade inferior, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e 
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n" 8.666/93. 
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6.3. O fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 
competente para as providências cabíveis. 

6.4. Ficam credenciados pela Administração do Município, para fiscalização da Ata de 
Registro de Preços, bem como prestar toda assistência e orientação que se fizer necessária, o 
servidor Rudinei Paulo Marques Correa para, junto ao representante da detentora da Ata, 
solicitar a correção de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não 
sanadas no prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à Detentora da Ata, para 
aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Contratante, poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização e posterior comunicação à Detentora da Ata. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § lOdo art. 65 da Lei n" 8.666/93. 

7.2. O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as 
negociações junto aos fornecedores. 

7.3. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tomar-se superior ao 
preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

7.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 

7.3.2 - Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 

7.3.3 - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 

7.4. Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão 
gerenciador poderá: 

7.4.1. Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando 
cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou 
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previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual. 

7.4.2. Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do cornpronusso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

7.4.3. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 

7.5. A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação 
dos componentes dos custos devidamente justificada. 

7.6. Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 
mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 
realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 
solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 
para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo 
parte integrante dos autos processuais. 

7.7. É vedado à Detentora da Ata interromper a entrega dos materiais enquanto aguarda o 
trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 
Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

7.8. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial do Município, 
e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo 
único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

7.9. É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

7.10. Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 
acima. 

7.11. Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata 
de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
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8.1. O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das 
hipóteses contidas no edital, quando: 

8.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

8.1.3. Sofrer sanção prevista nos incisos Ill ou IV do caput do art. 87 da Lei n? 
8.666/93, ou no art. 7° da Lei n° 10.520/02. 

8.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente 
de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 
justificados: 

8.2.1. Por razões de interesse público; 

8.2.2. A pedido do fornecedor. 

8.2.3. Em qualquer das hipóteses acima, o orgao gerenciador comunicará o 
cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar a Ata de Registro de Preços, quando 
convocada dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

9.2 - Sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação em vigor, a Ata de Registro 
de Preçosque se tomar inadimplente, ou cuja justificativa não seja aceita pela Administração, estará 
sujeito as seguintes sanções cumulativas ou não, conforme estabelece a Lei de Licitações. 

9.3- A Detentora da Ata inadimplente será aplicada total ou parcialmente, às sanções legais, a 
saber: 

a) Advertência; 
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b) Multa administrativa, graduáveis conforme a gravidade da infração; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, emissão de declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos e inclusão na lista de impedidos de licitar junto ao 
Tribunal de Conta do Estado do Paraná, a licitante que: 

1. Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não assinar a Ata de Registro de 
Preços; 

2. Deixar de entregar documentação exigida no edital; 

3. Apresentar documentação falsa; 

4. Ensejar o retardamento da execução de seu objeto; 

5. Não mantiver a proposta; 

6. Falhar ou fraudar na execução da Ata de Registro de Preços; 

7. Comportar-se de modo inidôneo; 

8. Fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal. 

9.4 - A inexecução contratual, inclusive por atraso injustificado na execução da Ata de 
Registro de Preços, sujeitará o Detentor à multa de mora, que será graduada de acordo com a 
gravidade da infração, obedecidos os seguintes limites máximos. 

a) Ocorrendo atraso, ou não realização da entrega do objeto conforme contratualidade, 
injustificado, a Detentora da Ata incidirá em multa na ordem de 1% (um por cento) sobre o valor 
total percebido pela Detentora da Ata, por dia de atraso na entrega. 

b) 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, em caso de 
descumprimento total da obrigação, inclusive no de recusa do adjudicatário em firmar a Ata, ou 
ainda na hipótese de negar-se a efetuar o reforço da caução, dentro de 10 (dez) dias contados da ata 
de sua convocação; 

c) 10% (dez por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preço por infração a qualquer 
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência; 

d) 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da parte 
do fornecimento do objeto; 

e) 0,7% (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do fornecimento do objeto em atraso 
por cada dia subsequente ao trigésimo; 
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f) 2% (dois por cento) sobre o valor da Ata de Registro de Preços, por infração à qualquer 
cláusula ou condição da Ata, aplicada em dobro na reincidência; 

g) 10% (dez por cento) sobre o valor total do período de vigência da Ata de Registro de 
Preços, contados da última prorrogação, no caso de rescisão da Ata por ato unilateral da 
administração, motivado por culpa da Detentora da Ata, garantida defesa prévia, 
independentemente das demais sanções cabíveis; 

9.5. Para a aplicação das penalidades previstas serão levadas em conta a natureza e a 
gravidade da falta, os prejuízos dela advindos para a Administração Pública e a reincidência na 
prática do ato conforme discriminado a seguir: 

1) ADVERTÊNCIA ESCRITA, com o intuito de registrar o comportamento inadequado do 
licitante e/ou Detentor, sendo cabível apenas em falhas leves que não acarretem prejuízos graves ao 
município. 

2) Constituem ilícitos administrativos as condutas previstas nas Leis Federais n° 8.666/93 e 
10.520/02, assim como em decreto regulamentador do pregão, sujeitando-se os infratores às 
cominações legais, garantida a previa e ampla defesa em processo administrativo. 

3) a multa a que se refere este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente 
o contrato e aplique as demais sanções previstas na lei. 

4) a multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da garantia do 
detentor da ata faltoso. 

5) se o valor da multa exceder ao da garantia prestada, além da perda desta, a Detentora da 
Ata responderá pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração, ou, ainda, se for o caso, cobrada judicialmente. 

6) não tendo sido prestada garantia, à Administração se reserva o direito de descontar 
diretamente do pagamento devido à detentora da Ata o valor de qualquer multa porventura imposta. 

7) as multas previstas neste item, não tem caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a detentora da Ata da responsabilidade por perdas e danos decorrentes das infrações 
cometidas. 

8) serão punidos com a pena de suspensão temporária do direito de cadastrar e licitar e 
impedimento de contratar com a Administração os que incorrerem nos ilícitos previstos nas 
disposições legais citadas. 

9) serão punidos com a pena de declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
administração, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a autoridade competente para aplicar a punição, os que incorram 
em outros ilícitos previstos em lei. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA - DO PREÇO 

10.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1. As obrigações do contratante e da detentora da Ata são aquelas previstas no edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE 
ACEITAÇÃO DO OBJETO 

12.1. Os materiais serão recebidos na forma do item 14 do edital. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO FORO 

13.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com referência 
expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. A execução da Ata de Registro de Preços, bem como os casos nele omissos, 
regular-se-ão pelas cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na 
forma do artigo 54, da Lei n? 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 
legal. 

14.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital do Pregão Presencial SRP n° 005/2019 , o seu respectivo Termo de 
referência, e a proposta da empresa. 

14.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigi das no Pregão Presencial SRP n" 005/2019 . 

14.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pelo 
Excelentíssimo Senhor Inácio José Werle, Prefeito Municipal do Município de Planalto, e pelo (a) 
Sr.(a) CLAUDIMAR LUBIAN, qualificado preambularmente, representando a Detentora da Ata. 

Planalto - PR, oito dias de março de 2019 . 
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.-(~~-v/~ 
~Inácio José Werle 

Prefeito Municipal 
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